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SENADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte: 

R E SO L u çÃO Nga, DE 2000 

Autoriza a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, a elevar 
temporariamente seus limites de endivi­
damento e a contratar duas operações de 
crédito externo, sendo a primeira com o 
Kreditanstalt fOr Wiederaufbau - KfW, no 
valor equivalente a até DM121.515.493,OO 
(cento e vinte e um milhões, quinhentos 
e quinze mil, quatrocentos e noventa e 
três marcos alemães), e a segunda com o 
Société Genérale - Banco Sogeral, no 
valor eqUivalente a até Eur053_766.839,OO 
(cinqüenta e três milhões, setecentos e 
sessenta e seis mil, oitocentos e trinta e 
nove euros), ambas destinadas ao 
financiamento parcial do Projeto de 
Automação do Sistema de Triagem de 
Objetos Postais - PASTE. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1° É a Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos - ECT, autorizada, nos termos da Resolução 
n2 96, de 1989, restabelecida pela Resolução nO 17, de 
1992, ambas do Senado Federal, a elevar 
terTl>Orariamente seus limites de endividamento e 
contratar operações de crédito externo com o Kreditanstah 
fOr Wiederaufbau - KfW, no valor equivalente a até 
DM121.515.493,OO (cento e vinte e um milhões, 
quinhentos e quinze mil, quatrocentos e noventa e três 
maroos alemães) e com o Société Genérale - Banco 
Segeral, no valor equivalente a até EUR053.766.839,OO 
(cinqüenta e três milhões, setecentos e sessenta e seis 
mil, oitocentos e trinta e nove euras). 

Parágrafo único. Os recursos obtidos com as 
operações de crédito externo autorizadas na forma 
desta resolução destinam-se ao financiamento 
parcial do Projeto de Automação do Sistema de 
Triagem de Objetos Postais-PASTE. 

Art. ~ As operações de crédito externo referidas 
no art. 12 apresentam as seguintes características: 

I - mutuário: Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos-ECT; 

11 - garantidor. Banco do Brasil S.A.; 
111 - 1º MufI.JanIe. Kredtans1aIt fiir WlEideraulbau - KNV: 
a) valor total: equivalente a até DM121.515.493,OO 

(cento e vinte um milhões, quinhentos e quinze mil, 
quatrocentos e noventa e três marcos alemães); 

b) condições para 85% (oitenta e cinco por 
cento) da operação: 

1 - valor. equivalente a até DM103.288.169,OO 
(cento e três milhões, duzentos e oitenta e oito mil, cento 
e sessenta e nove marcos alemães), em três parcelas; 

2 ~ juros: taxa baseada na CIRR - DM (Co­
mmercial Interest Reference Rate) a ser fixada na 
data de assinatura do Contrato, vigorando por todo o 
período do empréstimo, e incidentes sobre o valor 
desembolsado, a partir do primei ro desembOlso; 

3 - prazo: dez anos; 
4 - carência: seis meses após o desembolso 

de cada abertura de crédito; 
5 - comissão de compromisso: 0,375% a.a. 

(Trezentos e setenta e cinco milésimos por cento ao 
ano), pagos trimestralmente sobre o saldo 
não-desembolsado do empréstimo; 

6 - comissão de gestão: 0,25% (vinte e cinco 
centésimos por cento) do montante do empréstimo, 
pagável sessenta dias após a assinatura do Contrato 
de Financiamento; 

7 - despesas geraiS'. limitadas aO, 1 % (um dé­
cimo por cento) do valor do financiamento, pagável 
após a devida comprovação; 

8 - prazo de desembolso: cento e cinqüenta 
meses, contado a partir da assinatura do Contrato de 
Financiamento; 

9 - condições de pagamento: 
- do principal: vinte parcelas semestrais iguais e 

consecutivas, sendo a primeira seis meses após a 
emissão do Certificado de Entrada em Operação de 
cada Centro de Triagem, ou, no mais tardar, vinte e 
dois, vinte e cinco, e trinta meses para cada parcela; 

- dos juros: durante o período de carência, em 
30 de junho e 30 de dezembro de cada ano; e durante 
o período de amortização do principat, juntamente 
com as respectivas parcelas; 

- da comissão de compromisso: trimes­
tralmente; 

c) condições para 15% (quinze por cento) do 
valor da operação: 
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1 - valor. equivalente a até DMI8.227.324,OO 
(dezoito milhões, duzentos e vinte e sete mil, 
trezentos e vinte e quátro marcos alemães); 

2 - juros: taxa a ser estabelecida pelo KfW 
baseada no custo de captação mais margem de 
2,25% a.a. (dois inteiros e vinte e cinco centésimos 
por cento ao ano), fixada no desembolso e com 
vigência por todo o período do empréstimo. No caso 
de mais de um desembolso, poderá ser feita média 
ponderada das taxas fixadas a cada desembolso; 

3 - prazo: cinco anos; 
4 - carência: trinta meses a partir da assinatura 

do Contrato de Financiamento; 
5 - comissão de compromisso: 0,25% a.a. 

(vinte e cinco centésimos por cento ao ano), pagos 
trimestralmente sobre o saldo não-desembolsado do 
empréstimo; 

6 - comissão de gestão: 1,0% (um por cento) 
do montante do empréstimo pagável sessenta dias 
após a assinatura do Contrato de Financiamento; 

7 - despesas gerais: limitadas a 0,1 % (um dé­
cimo por cento) do valor do financiamento, pagável 
após a devida comprovação; 

8 - prazo de desembolsa. noventa meses, contado 
a partir da assinatura do Contrato de Financiamento; 

9 - condições de pagamento: 
- do principat. dez parcelas semestrais iguais e 

consecutivas, sendo a primeira trinta meses após a 
assinatura do Contrato de Financiamento; 

- dos juros: durante o período de carência, em 
30 de junho e 30 de dezembro de cada ano; e durante 
o período de amortização do principal, juntamente 
com as respectivas parcelas; 

- da comissão de compromissa. trimes- tralmente; 
IV - 2º Mutuante: Société Genérale - Banco 

Sogeral: 

a) valor total: equivalente a até 
EUR053.766.839,OO (cinqüenta e três milhões, 
setecentos e sessenta e seis mil, oitocentos e trinta e 
nove euras); 

b) condições para 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor da parcela estrangeira, do valor total da parte 
local e do valor total do prêmio do seguro de crédtto: 

1 - valor: equivalente a até Eura47.469.772,OO 
(quarenta e sete milhões, quatrocentos e sessenta e 
nove mil, setecentos e setenta e dois euros); 

2 juros: taxa baseada na CIRR - EUR 
(Commerciallnterest Reference Rate) a ser fixada na data 
de assinatura do Contrato, vigorando por todo o período 
do empréstimo e incidente sobre o valor desembolsado do 
empréstimo, a partir do primeiro desembolso; 

3 - prazo: dez anos; 

4 - carência: seis meses após o desembolso 
de cada abertura de crédito; 

5 - comissão de compromisso: 0,5% a.a. (cinco 
décimos por cento ao ano), pagos ao final do 
semestre, calculado sobre o saldo não-de­
sembolsado do empréstimo no início do semestre; 

6 - comissão de gestão: 0,5% (cinco décimos por 
cento) do montante do empréstimo, pagável trinta dias 
após a assinatura do Contrato de Finan- ciamento; 

7 - despesas gerais: limitadas a 0,1 % (um 
décimo por cento) do valor do financiamento, pagável 
após a devida comprovação; 

8 - prazo de desembolso: cento e quarenta e 
um meses, contado a partir da assinatura do Contrato 
de Financiamento; 

9 - condições de pagamento: 
- do principal vinte parcelas s~mestrais iguais e 

consecutivas, sendo a primeira seis meses após o fim do 
período semestral, reagrupando nesse período as datas 
de emissão do Certificado de Entrada em Operação de 
cada Centro de Triagem, ou vinte e um meses após a 
assinatura do Contrato de Financiamento; 

- dos juros: durante o período de carência, 
. pagos em data que incida em intervalos semestrais 

contado para trás da data do início da amortização; e 
durante o período de amortização do principal 
juntamente com as respectivas parcelas; 

- da comissão de compromissa. semes- tralmente; 

c) condições para 15% (quinze por cento) do 
valor da parcela estrangeira: 

1 - valor. equivalente a até Eur06.297.067,OO 
(seis milhões, duzentos e noventa e sete mil, sessenta e 
sete euros); 

2 - juros: taxa Euribor de seis meses, mais 
margem de 3,75% a.a. (três inteiros e setenta e cinco 
centésimos por cento ao ano); 

3 - prazo: cinco anos; 
4 - carência: trinta meses a partir da assinatura 

do Contrato de Financiamento; 

5 - comissão de compromisso: 0,5% a.a. (cinco 
décimos por cento ao ano), pagável semestralmente 
sobre o saldo não-desembolsado do empréstimo no 
início do semestre; 

6 - comissão de gestão: 1,0% (um por cento) 
do montante do empréstimo, pagável trinta dias após 
a assinatura do Contrato de Financiamento; 

7 - despesas gerais: limitadas a 0,1 % (um 
décimo por cento) do valor do financiamento, pagável 
após a devida comprovação; 
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8 - comissão de agente: EUR08.000,00 (oito 
mil euros) anuais, sendo a primeira parcela trinta dias 
após a assinatura do Contrato de Financiamento e as 
seguintes, anualmente na mesma data; 

9 - prazo de desembolso: noventa meses, con­
tado da assinatura do Contrato de Financiamento; 

10 - condições de pagamento: 
- do principat dez parcelas semestrais iguais e 

consecutivas, sendo a primeira trinta meses após a 
assinatura do Co~trato de Financiamento; 

- dos juros: durante o período de carência, no 
período semestral contado a partir da assinatura do 
Contrato; e durante o período de amortização do 
principal, juntamente com as respectivas parcelas; 

- da comissão de compromisso: semes- tralmente_ 
Parágrafo único. As datas de pagamento do 

principal e encargos poderão ser alteradas em função 
da data da assinatura do Contrato. 

Art. 3º A autorização concedida por esta 
resolução deverá ser exercida no prazo de quinhentos e 
quarenta dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos 
termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, 
promulgo a seguinte: 

R ES O LU ç ÃO N"9, DE 2000 

Autoriza a República Federativa do 
Brasil a contratar operação de crédito 
externo no valor equivalente a até 
US$30,300,OOO.00 (trinta milhões e tre­
zentos mil dólares norte-americanos), 
junto ao Banco Internacional para Re­
construção e Desenvolvimento - BIRD. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1 º É a República Federativa do Brasil 

autorizada a contratar operação de crédito externo no 
valor equivalente a até US$30,300,000.00 (trinta 
milhões e trezentos mil dólares norte-americanos), 
iunto ao Banco Internacional para Reconstrução e 
Desenvolvimento - BIRD. 

Parágrafo único. Os recursos advindos da 
operação de crédito referida neste artigo destinam-se 
a financiar parcialmente o Projeto de Assistência 
Técnica a Saneamento para População de Baixa 
Renda, de interesse da Secretaria Especial de 
Desenvolvimento Urbano. 

Art. 2" As condições financeiras básicas da 
operação de crédito são as seguintes: 

I - devedor. República Federativa do Brasil; 
11 - credor. Banco Internacional para Re­

construção e Desenvolvimento - BIRD; 

111 - executor. Secretaria Especial de Desen-
volvimento Urbano, órgão de assessoramento 
imediato do Presidente da República; 

IV - valor totat US$30,300,000.00 (trinta mi-
lhões e trezentos mil dólares norte~americanos); 

V - prazo: quinze anos; 
VI - carência: cinco anos e seis meses; 

VII - juros: exigidos semestralmente em 15 de 
maio e 15 de novembro de cada ano, calculados com 
base no custo de captação do banco, apurados durante 
os seis meses anteriores aos respectivos vencimentos, 
acrescidos de uma margem de 0,75% (setenta e cinco 
centésimos por cento) incidentes sobre o valor do 
principal do empréstimo a partir de cada desembolso; 

VIII - comissão de compromisso: 0,75% a.a. 
(Setenta e cinco centésimos por cento ao ano), 
exigida semestralmente sobre os saldos devedores 
não desembolsados do empréstimo, entrando em 
vigor sessenta dias após a assinatura do Contrato; 

IX - comissão de administração: até 1 % (um 
por cento) sobre o valor do empréstimo; 

X - prazo para desembolso: 31 de dezembro 
de 2004; 

XI - condições de pagamento: 
a) do principal. em vinte prestações semestrais, 

consecutivas e iguais, no valor de US$1,515,000.00 (um 
milhão, quinhentos e quinze mil dólares norte-americanos) 
cada, vencíveis em 15 de maio e 15 de novembro de cada 
ano, vencendo-se a primeira paroela em 15 de maio de 
2005 e a última em 15 de I1CN8mbro de 2014; 

b) dos juros: semestralmente vencidos, em 15 
de maio e 15 de novembro de cada ano; 

c) da comissão de compromisso: semes­
tralmente vencível em 15 de maio e 15 de novembro 
de cada ano; 

d) da comissão de administração: em uma única 
parcela, após a data de assinatura do Contrato. 

Parágrafo único. As datas de pagamento do 
principal e dos encargos financeiros poderão ser 
atteradas em função da data de assinatura do Contrato. 

Art. 3· A autorização concedida por esta resolução 
deverá ser exercida num prazo de quinhentos e quarenta 
dias, contado da data de sua publicação. 

Art. 4· Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 2000. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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Ata da 23ª Sessão Deliberativa Ordinária 
em 9 de fevereiro de 2000 

2ª Sessão Legislativa Extraordinária da 51ª Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo, Ademir Andrade 
Carlos Patrocínio, Casildo Maldaner e Iris Rezende 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Agnelo Alves - Alberto Silva 
- Alvaro Dias - Amir Lando - Antero Paes de Barros -
Antonio Carlos Magalhães - Antonio Carlos 
Valadares - Arlindo Porto - Artur da Tavola - Bello 
Parga - Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos 
Patrocinio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner -
Djalma Bessa - Edison Lobão - Eduardo Siqueira 
Campos - Eduardo Suplicy - Emília Fernandes -
Ernandes Amorim - Francelino Pereira - Freitas Neto 
- Geraldo Althoff - Geraldo Cândido - Geraldo Lessa 
- Geraldo Melo - Gerson Camata - Gilberto 
Mestrinho - Gilvam Borges - Heloísa Helena - Hugo 
Napoleão - Iris Rezende - Jader Barbalho -
Jefferson Peres - João Alberto Souza - Jonas 
Pinheiro - Jorge Bornhausen - José Agripino - José 
Alencar - José Eduardo Dutra - José Fogaça - José 
Jorge - José Roberto Arruda - José Sarney -
Juvêncio da Fonseca - Lauro Campos - Leomar 
Q~intanilha - Lúcio Alcântara - Lúdio Coelho - Luiz 
Estevão - Luiz Otavio - Luiz Pontes - Luzia Toledo­
Maguito Vilela - Maria do Carmo Alves - Marina Silva 
- Marluce Pinto - Mauro Miranda - Moreira Mendes­
Mozarildo Cavalcanti - Nabor Júnior- Ney Suassuna 
- Osmar Dias - Paulo Hartung - Paulo Souto - Pedro 
Piva - Pedro Simon - Ramez Tebet - Renan 
Calheiros - Roberto Freire - Roberto Requião -
Roberto Saturnino - Romero Jucá - Romeu Tuma -
Ronaldo Cunha Lima - Sebastião Rocha - Sérgio 
Machado - Tião Viana - Wellington Roberto. 

O SR_ PRESIDENTE (Iris Rezende) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 81 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

Sobre a mesa Expediente que passo a ler. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO MINISTRO DE ESTADO 
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

N° 11/2000, de 31 de janeiro último, 
encaminhando as informações em resposta ao 
Requerimento nO 677, de 1999, do Senador Luiz 
Estevão. 

As informações foram encaminhadas, 
em cópia, ao Requerente. 

O Requerimento vai ao Arquivo. 

PROJETOS RECEBIDOS 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NO 40, DE 2000 

(NO 162/99, na Câmara dos DeputadOS) 

Aprova o texto do Acordo sobre 
Serviços Aéreos Regulares, celebrando 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e a Confederação Suíça, em 
Brasnia, em 29 de julho de 1998. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 10 Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Serviços Aéreos Regulares, celebrando entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e a 
Confederação Suíça, em Brasília, em 29 de julho de 
1998. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como 
quaisquer ajustes complementares que, nos termos 
do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional. 

Art. 2° este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

. ,. , , . 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA 9) O termo "rota especificada" significa uma das 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL rotas especificadas no Anexo a este Acordo; 
E A CONFEDERAÇÃO SUíÇA SOBRE h) o termo ''tarifa'' possui um ou mais dos 

SERViÇOS AÉREOS REGULARES seguintes significados: 

O Governo da República Federativa do Brasil i) a tarifa de passageiros cobrada por qualquer 
e empresa aérea para o transporte de passageiros e 
A Confederação Suíça sua bagagem nos serviços aéreos e as taxas e 

condições aplicáveis aos serviços conexos a tal 
(doravante denominados Partes Contratantes), transporte; 
Considerando que são Partes da Convenção 

sobre Aviação Civil Internacional, aberta para 
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 
1944, 

Desejando desenvolver a cooperação interna­
cional no domínio do transporte aéreo, e 

Desejando estabelecer a base necessária para 
a operação de serviços aéreos regulares. 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO 12 

Definições 

Para os fins deste Acordo, a menos que o 
contexto exija de outra maneira: 

a) o termo "Acordo" significa este Acordo, o seu 
Anexo e quaisquer emendas ao Acordo ou ao Anexo; 

b) o termo "autoridades aeronáuticas" significa, 
no caso do Brasil, o Ministro da Aeronáutica e, no 
caso da Suíça, o Escritório Federal de Aviação Civil, 
ou, em ambos os casos, qualquer pessoa ou órgão 
autorizado a executar quaisquer funções no presente 
exercidas pelas autoridades acima mencionadas; 

c) o termo "Convenção" significa a Convenção 
sobre Aviação Civil Internacional, aberta para 
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 
1994, e inclui qualquer Anexo adotado conforme o art. 
90 daquela Convenção e qualquer emenda aos 
Anexos ou à Convenção, conforme os seus arts. 90 e 
94, na medida em que esses Anexos e emendas 
tenham entrado em vigor para ambas as Partes 
Contratantes; 

d) o termo "empresa aérea designada" significa 
uma empresa aérea que tenha sido designada e 
autorizada conforme o art. 72 deste Acordo; 

e) o termo "serviços acordados" significa 
serviços aéreos nas rotas espeficicadas para o 
transporte de passageiros, carga e mala postal, 
separadamente ou em combinação; 

f) os termos "serviços aéreos", "serviços aéreos 
internacionais", "empresa aérea" e "escala sem fins 
comerciais" têm os significados a eles 
respectivamente atribufdos no art. 96 da Convenção; 

ii) o frete cobrado por uma empresa aérea para 
o transporte de carga (exceto mala' postal) nos 
serviços aéreos; 

iii) as condições que regem a disponibilidade ou 
a aplicabilidade de tal tarifa de passageiros ou frete, 
inclusive quaisquer vantagens vinculadas à tarifa de 
passageiros ou ao frete; e 

iv) o valor da comissão paga por uma empresa 
aérea a um agente, relativa aos bilhetes vendidos ou 
conhecimentos aéreos' preenchidos por aquele 
agente para o transporte nos serviços aéreos; 

i) o termo '1erritório", em relação a um Estado, 
possui o significado a ele atribuído no Artigo 22 da 
Convenção; 

j) o termo '1arifa aeronáutica" significa a quantia 
cobrada às empresas aéreas ou de segurança de 
aviação. 

ARTIGO 2º 
Concessão de Direitos 

1 - Cada Parte Contratante concede à outra 
Parte Contratante os direitos especificados neste 
Acordo, com a finalidade de operar serviços aéreos 
nas rotas especificadas no Quadro de Rotas do 
Anexo. Tais serviços e rotas são, daqui por diante, 
chamados "serviços acordados" e "rotas especi­
ficadas", respectivamente. 

2 - Sujeita às disposições deste Acordo, a 
empresa aérea designada de cada Parte Contratante, 
enquanto estiver operando serviços aéreos interna­
cionais, gozará: 

a) do direito de sobrevoar sem pousar no 
território da outra Parte Contratante; 

b) do direito de pousar no referido território, para 
fins não-comerciais; 

c) do direito de embarcar e desembarcar no 
referido terrMrio, nos pontos especificados no Anexo 
do presente Acordo. passageiros, bagagem, carga e 
mala postal, destinados a OÚ originados em pontos no 
território da outra Parte Contratante; 

d) do direito de embarcar e desembarcar nos 
terrrtórios de terceiros países, nos pontos especi- ficados 
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no Anexo do presente Acordo, passageiros, bagagem, c) aos requisitos de economia da operação dos 
carga e mala postal, destinados a ou originados em serviços acordados. 
pontos no território da outra Parte Contratante, 5 - Nenhuma das Partes Contratantes deverá 
espec~icados no Anexo do presente Acordo. restringir unilateralmente as operações da empresa 

3 - Nenhuma disposição deste Artigo será aérea designada da outra Parte Contratante, exceto 
considerada como concessão à empresa aérea conforme os termos do presente Acordo ou conforme 
designada de uma Parte Contratante do direito de condições uniformes tal como contempladas na 
embarcar, no terr~ório da outra Parte Contratante, Convenção. 
passageiros, bagagem, carga e mala postal, trans­
portados mediante pagamento ou fretamento e 
destinados a outro ponto no território desta última 
Parte Contratante. 

4 - Se a empresa aérea designada de uma 
Parte Contratante estiver incapacitada de operar um 
serviço na sua rota normal em virtude de conflito 
armado, distúrbios ou manifestações políticas, ou 
circunstâncias especiais ou incomuns, a outra Parte 
Contratante deverá envidar seus melhores esforços 
no sentido de facilitar a operação continuada de tal 
serviço por meio de ajustes apropriados em tais rotas, 
inclusive a concessão de direitos durante o tempo 
que for necessário para facilitar operações viáveis. 

ARTIGO 3· 
Exercício de Direitos 

1 - As empresas aéreas designadas gozarão 
de oportunidades justas e eqüitativas para operar os 
serviços acordados entre os territórios das Partes 
Contratantes. 

2 - A empresa aérea designada de cada Parte 
Contratante deverá levar em consideração os 
interesses da empresa aérea designada da outra 
Parte Contratante, de forma a não afetar indevida­
mente os serviços acordados desta última operados 
em toda ou em parte das mesmas rotas. 

3 - O objetivo principal dos serviços acordados 
deverá ser o de proporcionar capacidade corres­
pondente à necessidade de tráfego entre o território 
da Parte Contratante que designou a empresa aérea 
e os pontos oferecidos nas rotas especificadas. 

4 - O direito de cada empresa aérea designada 
de transportar tráfego internacional entre o terr~ório de 
uma Parte Contratante e os territórios de terceiros 
países será exercido em conformidade com os 
princípios gerais de desenvolvimento normal aprovados 
por ambas as Partes Contratantes e sujeitos à condição' 
de que a capacidade será adaptada: 

a) à demanda de tráfego de e para o território da 
Parte Contratante que tenha designado a empresa aérea. 

b) à demanda de tráfego da região através da 
qual passa o serviço, levando-se em conta os 
serviços locais e regionais; 

ARTIGO 4· 
Flexibilidade Operacional 

Cada empresa aérea designada pode, em 
qualquer ou em todos os vóos dos serviços 
acordados, mudar de aeronave no território da outra 
Parte Contratante ou em qualquer ponto nas rotas 
especificadas, desde que: 

a) a aeronave utilizada além do ponto de 
mudança de aeronave será programada em conexão 
com a aeronave de chegada ou partida, conforme o 
caso; 

b) no caso de troca de aeronave no território da 
outra Parte Contratante e quando mais de uma 
aeronave estiver sendo operada além do ponto de 
troca, apenas uma de tais aeronaves pode ser de 
tamanho idêntico e nenhuma delas pode ser maiordo 
que a aeronave utilizada no setor das terceira e 
quarta liberdades. 

2 - Uma empresa aérea designada pode utili­
zar seu próprio equipamento e, sujeita às leis e 
regulamentos nacionais, pode utilizar equipamento 
arrendado. 

3 - Uma empresa aérea designada pode ope­
rar conforme ajustes comerciais, inclusive código 
compartilhado e interlining. 

4 - Uma empresa aérea designada pode 
utilizar números de võos d~erentes ou idênticos nos 
setores de sua troca de bitola das operações de 
aeronaves. 

ARTIGOS" 
Aplicação de Leis e Regulamentos 

1 - As leis e regulamentos de uma Parte Con­
tratante relativos à entrada e saída de seu território de 
aeronaves engajadas na navegação aérea interna­
cional ou em sobrevôos daquele território serão 
aplicados à empresa aérea designada da outra Parte 
Contratante. 

2 - As leis e regulamentos de uma Parte Con­
tratante relativos à entrada, permanência ou saída de 
seu telT~ório de passageiros, tripulações, bagagem, 
carga ou mala postal, tais como as formalidades relativas 
à entrada, saída, emigração e imigração, bem como a 
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medidas de aMândega e sánltárias, serão aplicados a tais comercial principal ou residência permanente em seu 
passageiros, tripulações, bagagem, carga ou mala território e os operadores de aeroportos situados em 
postal, transportados pelas aeronaves da empresa seu território ajam em conformidade com as referidas 
aérea designada da outra Parte Contratante durante a disposições sobre a segurança da aviação. 
permanência no mencionado território. 4 - Cada Parte Contrante concorda em que tais 

3 - Nenhuma das Partes Contratantes dará operadores de aeronaves podem ser obrigados a 
preferência à sua própria empresa aérea em relação observar as disposições sobre a segurança da 
à empresa aérea designada da outra Parte Contra- aviação mencionadas no § 3º deste artigo e exigidas 
tante na aplicação das leis e regulamentos pela outra Parte Contratante para a entrada, saída ou 
estabelecidos neste artigo. permanência no território dessa outra Parte 

ARTIG06º 
Segurança da Aviação 

1 - Em conformidade com seus direitos e obri­
gações segundo o Direito Internacional, as Partes 
Contratantes reafirmam que sua obrigação mútua de 
proteger a aviação civil contra atos de interferência 
ilícita constitui parte integrante do presente Acordo. 
Sem limitar a validade geral de seus direitos e 
obrigações resultantes do Direito Internacional, as 
Partes Contratantes atuarão, em particular, segundo 
as disposições da Convenção sobre Infrações e 
Certos Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronave, 
assinada em Tóquio, em 14 de setembro de 1963, da 
Convenção para Repressão do Apoderamento Ilícito 
de Aeronaves, assinada em Haia, em 16 de 
dezembro de 1970 e da Convenção para a 
Representação de Atos Ilícitos contra a Segurança da 
Aviação Civil, assinada em Montreal, em 23 de 
setembro de 1971, seu Protocolo Complementar para 
a Repressão de Atos Ilícitos de Violência nos 
Aeroportos que Prestem Serviço à Aviação Civil 
Internacional, assinado em Montreal, em 24 de 
fevereiro de 1988, ou qualquer outra convenção e 
protocolo sobre segurança de aviação civil de que 
ambas as Partes Contratantes venham a ser membros. 

2 - As Partes Contratantes fornecerão, medi­
ante solicitação, toda a assistência mútua necessária 
para a prevenção de atos de apoderameno ilícito de 
aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a segurança 
dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, 
aeroportos e instalações de navegação aérea, e 
qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

3 - As Partes Contratantes agirão, em suas 
relações mútuas, segundo as disposições sobre 
segurança da aviação estabelecidas pela Organi­
zação de Aviação Civil Internacional e denominadas 
Anexos à Convenção, na medida em que tais 
disposições sobre segurança sejam aplicáveis às 
Partes Contratantes; estas exigirão que os ope­
radores de aeronaves por elas matriculadas, os 
operadores de aeronaves que tenham sua sede 

Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que 
medidas adequadas sejam efetivamente aplicadas em 
seu território para proteger as aeronaves e inspecionar 
os passageiros, as tripulações, a bagagem de mão, a 
bagagem, a carga e as provisões de bordo, antes e 
durante o embarque ou carregamento. Cada Parte 
Contratante examinará também, de modo favorável, 
toda solicitação da outra Parte Contratahte, com vistas 
a adotar medidas especiais e razoáveis para 
combater uma ameaça específica. 

5 - Quando da ocorrência de um incidente ou 
de ameaça de incidente de apoderamento ilícito de 
aeronaves civis, ou outros atos ilícitos contra a 
segurança de tais aeronaves, de seus passageiros e 
tripulações, de aeroportos ou instalações de 
navegação aérea, as Partes Contratantes assis­
tir-se-ão mutuamente, facilitando as comunica- ções 
e outras medidas apropriadas destinadas a eliminar 
de forma rápida e segura tal incidente ou ameaça. 

ARTIG07º 
Designação e Autorização 

1 - Cada Parte Contratante terá o direito de 
designar, por meio de notificação escrita dirigida por 
meio dos canais diplomáticos à outra Parte Contra­
tante, uma ou mais empresas aéreas para operar os 
serviços acordados. 

2 - As autoridades aeronáuticas que rece- berem 
a notificação de designação concederão sem demora, 
conforme as disposições dos §§ 3º e 4º deste artigo, à 
empresa aérea designada pela outra Parte Contratante 
as necessárias autorizações de operação. 

3 - As autoridades aeronáuticas de uma Parte 
Contratante podem exigir que a empresa aérea 
designada pela outra Parte Contratante demonstre 
estar habilitada para atender as condições 
determinadas segundo as leis e regulamentos 
normalmente aplicados às operações de serviços 
aéreos internacionais por tais autoridades, em 
conformidade com as disposições da Convenção. 

4 - Cada Parte Contratante terá o direito de 
recusar-se a conceder as autorizações referidas no § 
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2" deste artigo, ou de impor as condições que 2 - Cada Parte Contratante, todavia, reser-
considerar necessárias para o exercício dos direitos va-se o direito de recusar-se a reconhecer como 
especificados no art. 2" deste Acordo, quando não válidas, para sobrevõo de seu próprio território, 
tiver provas de que uma parte preponderante da certificados de habilitação e licenças concedidas ou 
propriedade e o controle efetivo daquela empresa convalidadas para os seus próprios nacionais pela 
pertençam à Parte Contratante que a designou ou a outra Parte Contratante ou por qualquer outro Estado. 
seus nacionais. 

5 - Quando uma empresa aérea designada 
tiver recebido a autorização de operação prevista no 
§ 2" deste artigo, poderá iniciar a qualquer momento a 
operação dos serviços acordados, desde que as 
tarifas estabelecidas conforme as disposições do art. 
13 do presente Acordo estejam em vigor. 

6 - Cada Parte Contratante terá o direito de, 
por meio de no@cação escrita dirigida pelosO canais 
diplomáticos à outra Parte Contratante, cancelar a 
designação de uma empresa aérea e de designar 
uma outra. 

ARTIGOS" 
Cassação ou Suspensão de Autorização 

1 - Cada Parte Contratante terá o direito de 
cassar ou suspender as autorizações da empresa 
aérea designada pela outra Parte Contratante para o 
exercicio dos direitos especificados no art. 2" deste 
Acordo, ou de impor as condições que considere 
necessárias para o exercício desses direitos: 

a) caso as autoridades aeronáuticas de uma 
Parte Contratante não tenham provas de que parte 
preponderante da propriedade e o controle efetivo da 
empresa aérea pertençam à Parte Contratante que a 
designou ou a seus nacionais; 

b) caso a empresa aérea deixe de cumprir ou 
infrinja seriamente as leis e regulamentos daquela 
Parte Contratante que concede esses direitos, ou 

c) caso a empresa aérea deixe de operar os 
serviços acordados conforme as condições 
estabelecidas segundo este Acordo. 

2 - A menos que seja essencial a imediata 
cassação ou suspensão das autorizações 
mencionadas no § I" deste artigo ou a imposição de 
condições para prevenir violações posteriores de leis 
ou regulamentos, tal direito será exercido somente 
após consulta com a outra Parte Contratante. 

ARTlG092 
Reconhecimento de Certificados e Licenças 

1 - Os certificados de aeronavegabilidade, cer­
tificados de habilitação e licenças, emitidos ou 
convalidados por uma Parte Contratante, serão, 
durante o prazo de validade, reconhecidos como 
válidos pela outra Parte Contratante. 

ARTIGO 10 
Direitos Alfandegários 

1 - Cada Parte Contratante, com base na re-
. ·ciprocidade, isentará, em conformidade com sua 

legislação nacional, as empresas aéreas designadas 
da outra Parte Contratante, relativamente às suas 
aeronaves, que operam em serviços internacionais de 
todos os direitos e impostos alfandegários sobre 
combustíveis, lubrificantes, suprimentos técnicos de 
consumo, partes sobressalentes, motores e o 
equipamento de uso normal. Também estarão isentas 
de tais dire~os e impostos as provisões de bordo, 
inclusive alimentos, bebidas, bebidas alcoólicas, fumo e 
outros produtos destinados à venda a passageiros, em 
quantidade limitada durante o vôo, e outros itens 
destinados a uso exclusivo na operação ou manutenção 
das aeronaves, bem como bilhetes, conhecimentos 
.aéreos, material impresso com o símbolo das empresas 
aéreas para o transporte de passageiros diretos e de 
carga, e material publicitário turístico distribuído 
gratuitamente pelas empresas aéreas designadas. 

2 - As isenções previstas neste artigo serão 
concedidas aos itens referidos no § I" deste artigo, 
quando: 

a) introduzidos no território de uma Parte 
Contratante sob a responsabilidade das empresas 
aéreas designadas pela outra Parte Contratante; 

b) mantidos a bordo das aeronaves das 
empresas aéreas designadas de uma Parte 
Contratante na chegada ou na saída do território da 
outra Parte Contratante; 

c) embarcados nas aeronaves das empresas 
aéreas designadas de uma Parte Contratante no 
terr~ório da outra Parte Contratante e com o objetivo de 
serem usados na operação dos serviços acordados. 

3 - Os ~ens mencionados no § 1", aos quais foi 
concedida a isenção, não poderão ser alienados ou 
vendidos no território da mencionada Parte Contratante. 

4 - O equipamento de uso normal, bem como 
os materiais e suprimentos normalmente mantidos a 
bordo das aeronaves das empresas aéreas 
designadas de uma Parte Contratante, poderão ser 
descarregados no território da outra Parte Contra­
tante somente com a autorização de suas 
autoridades alfandegárias. Nesse caso, tais itens 
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poderão ser colocados sob a supervisão das mencio­
nadas autoridades até que sejam reexportados ou se 
lhes dê outro destino, conforme os regulamentos 
alfandegários. 

5 As Partes Contratantes permitirão o 
empréstimo, entre as empresas aéreas, de 
equipamento de aeronaves, bem como de peças 
sobressalentes, com isenção de dire~os aHande­
gários, quando utilizados na prestação de serviços 
aéreos internacionais regulares, ficando limitado o 
seu controle às formalidades necessárias para 
garantir que a devolução dos referidos equipamentos 
ou peças sobressalentes consista na sua restituição, 
qual~ativa e tecnicamente idênticos, e que em 
nenhum caso a transação tenha caráter lucrativo; 

ARTIGO 11 
Trãnsito Direto 

Os passageiros, a bagagem e a carga em 
trânsito direto através da área de qualquer das Partes 
Contratantes e que não saiam da área do aeroporto 
reservada para tal propósito serão submetidos a um 
controle muito simplificado, a menos que medidas de 
segurança contra a violência, a pirataria aérea e o 
tráfico de drogas venham a exigir de forma diferente. 
A bagagem e a carga em trânsito direto serão isentas 
de quaisquer direitos aduaneiros. 

ARTIGO 12 
Tarifas Aeronáuticas 

1 - Uma Parte Contratante não imporá ou 
perm~irá que seja imposto à empresa aérea da outra 

. Parte Contratante tar~as aeronáuticas maiores do 
que aquelas impostas às suas próprias empresas 
aéreas que operem serviços aéreos internacionais 
similares. 

2 - Cada Parte Contratante encorajará a 
realização de consultas sobre tarifas aeronáuticas 
entre as suas autoridades arrecadadoras compe­
tentes e as empresas aéreas que usam serviços e 
instalações proporcionados por aquelas autoridades, 
quando viável por meio das organi- zações 
representativas daquelas empresas aéreas. Tais 
usuários deveriam ser notificados com razoável 
antecedência de qualquer proposta de alteração nas 
tarifas aeronáuticas, para permitir-lhes expressar 
suas opiniões antes que as mudanças sejam 
efetivadas. Cada Parte Contratante deverá, ademais, 
encorajar as suas autoridades arrecadadoras 
competentes e os tais usuários a trocar informações 
apropriadas no tocante a tarifas aeronáuticas. 

ARTIGO 13 
Atividades Comerciais 

1 - A empresa aérea designada de uma Parte 
Contratante poderá, conforme as leis e regulamentos 
da outra Parte Contratante relativos a entrada, 
residência e emprego, trazer e manter no território da 
outra Parte Contratante, pessoal executivo, de 
vendas, técnico, operacional e outros especialistas, 
transferidos ou contratados localmente, necessários 
à operação dos serviços acordados. 

2 - Aplicar-se-á em relação às atividades 
comerciais o princípio de reciprocidade. As 
autoridades competentes de cada Parte Contratante 
tomarão todas as medidas necessárias para asse­
gurar que as representações da empresa aérea 
designada pela outra Parte Contratante podem 
executar suas atividades de maneira ordenada. 

3 - Em particular, cada Parte Contratante 
concederá à empresa aérea designada da outra 
Parte Contratante o direito à comercialização do 
transporte aéreo no seu território, diretamente e, a 
critério da empresa aérea, por meio dos seus 
agentes. Cada empresa aérea terá o direito de 
comercializar tal transporte e qualquer pessoa estará 
livre para adquiri-lo na moeda daquele país ou, 
conforme as leis e regulamentos nacionais, em 
moedas livremente conversíveis de outros países. 

ARTIGO 14 
Conversão e Transferência de Receitas 

1 - As empresas aéreas designadas de uma 
Parte Contratante terão o direito de converter e 
remeter para o exterior, a pedido, as receitas locais 
excedentes às somas localmente desembolsadas. 

2 - A conversão e a remessa de tais receitas 
serão permitidas em conformidade com a legislação 
vigente, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos 
administrativos ou cambiais, exceto os normalmente 
cobrados pelos bancos para a su a execução. 

3 - O disposto neste artigo não desobriga as 
empresas aéreas do pagamento dos impostos, taxas 
e contribuições a que estejam sujeitas. 

ARTIGO 15 
Tarifas 

1 - As· tarifas a serem aplicadas para o 
transporte nos serviços acordados entre os territórios 
das Partes Contratantes serão estabelecidas em 
níveis razoáveis levando-se em consideração todos 
os fatores pertinentes, inclusive o interesse dos 
usuários, o custo de operação, o lucro razoável, as 
características dos serviços e, quando adequado, as 
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tarifas cobradas por outras empresas aéreas belecidas segundo as disposições deste artigo ou do 
operando em toda ou parte da mesma rota. art. 18 deste acordo. 

2 - As tarifas mencionadas no § 1 º deste artigo 7 - Se as autoridades aeronáuticas de uma das 
serão acordadas, se possível, entre as empresas Partes Contratantes estiverem em desacordo com 
aéreas designadas das Partes Contratantes. Salvo uma tarifa fixada, notificá-Io-ão às autoridades 
determinação em contrário na aplicação do § 4" deste aeronáuticas da outra Parte Contratante e as 
artigo, cada empresa aérea designada será empresas aéreas designadas procurarão, conforme 
responsável somente perante suas autoridades necessário, chegar a um entendimento. Se, no prazo 
aeronáuticas pela justificativa e pelo caráter razoável de 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento 
das tarifas tal como acordadas. da notificação, uma nova tarifa não puder ser fixada 

3 - As tarifas assim acordadas serão em conformidade com as disposições dos §§ 2º e 3º 
submetidas para aprovação, às autoridades aeronáu- deste artigo, aplicar-se-ão os procedimentos indica--
ticas das Partes Contratantes, pelo menos 60 dos nos §§ 4" e 5" deste artigo. 
(sessenta) dias antes da data proposta para sua 8 - As autoridades aeronáuticas de ambas as 
introdução. Em casos especiais este prazo pOderá ser Partes Contratantes esforçar-se-ão para assegurar 
reduzido, sujeito a acordo das ditas autoridades. Ao que: 
receberem a proposta de tarifas, as autoridades 
aeronáuticas examiná-Ia-ão sem atraso desneces­
sário. A aprovação de tarifas pode ser dada expres­
samente ou, se nenhuma das autoridades­
aeronáuticas manifestar desaprovação no prazo de 
30 (trinta) dias a contar da proposta, as tarifas serão 
consideradas aprovadas. Nenhuma tarifa entrará em 
vigor se as auioritiades aeronáuticas de qualquer 
Parte Contratante estiverem em desacordo com ela. 
As autoridades aeronáuticas poderão comunicar às 
outras autoridades aeronáuticas a prorrogação da 
data proposta de introdução de uma tarWa. 

4 - Se uma tarifa não puder ser fixada em 
conformidade com as disposições do § 2º deste 
artigo, ou, se no prazo previsto no § 3' deste artigo um 
aviso de desacordo tiver sido dado, as autoridades 
aeronáuticas das Partes Contratantes empenhar­
se-ão para fixar a tarifa de comum acordo. As 
consultas entre as autoridades aeronáuticas serão 
realizadas em conformidade com o art. 17 deste 
acordo. 

5 - Se as autoridades aeronáuticas não 
puderem chegar a um acordo a respeito de qualquer 
tarifa que lhes tenha sido submetida nos termos do § 
3" deste artigo, nem sobre a fixação de qualquer tarifa 
nos termos do § 4" deste artigo, a controvérsia será 
solucionada em conformidade com as disposições do 
art. 18 deste acordo. 

6 - a) Nenhuma tarifa entrará em vigor se as 
autoridades aeronáuticas de qualquer das Partes 
Contratantes estiverem em desacordo com a mesma, 
exceto conforme as disposições previstas no § 4º do 
art. 18 deste acordo. 

b) Quando as tarifas tiverem sido estabelecidas 
conforme as disposições do presente artigo, perma­
necerão em vigor até que novas tarifas sejam esta-

a) as tarifas cobradas e recebidas correspon­
dam às tarWas acordadas por ambas as autoridades 
aeronáuticas; e 

b) nenhum empresa área conceda abatimento 
sobre tais tarifas. 

ARTIGO Hi 
Aprovação de Horários 

1 - A empresa aérea designada submeterá os 
horários pretendidos para aprovação das autoridades 
aeronáuticas da outra Parte Contratante com pelo 
menos trinta dias de antecedência em relação à 
operação dos serviços acordados. O mesmo 
procedimento será aplicado à qualquer modificação. 

2 - Com relação a vôos suplementares que a 
empresa Çlérea designada de uma Parte Contratante 
deseje operar nos serviços acordados, não incluídos 
nos horários aprovados, a empresa aérea designada 
terá que solicitar uma permissão prévia das autori­
dades aeronáuticas da outra Parte Contratante. A 
solicitação será usualmente submetida pelo menos 
dois dias úteis antes da operação dos vôos. 

ARTIGO 17 
Fornecimento de Estatísticas 

As autoridades aeronáuticas de ambas as 
Partes Contratantes fornecerão uma à outra, a 
pedido, estatísticas periódicas ou outras informações 
similares relacionadas ao tráfego transportado nos 
serviços acordados. 

ARTIGO 18 
Consultas 

Ambas as Partes Contratantes podem, a 
qualquer momento, -solicitar consultas sobre a 
implementação, interpretação, aplicação ou emenda 
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deste acordo. Tais consultas, que poderão ser este acordo deverá ser modificado de modo a 
realizadas entre as autoridades aeronáuticas, come- obedecer as disposições de tal convenção. 
çarão dentro qe. um prazo de sessenta dias a contar 
da data do recebimento pela outra Parte Contratante 
de tal solicitação escrita, exceto se acordado 
diferentemente pelas Partes Contratantes. 

ARTIGO 19 
Solução de Controvérsias 

1 - Qualquer controvérsia que surja com 
relação a este acordo, que não possa ser resolvida 
pela negociação direta ou por meio dos canais 
diplomáticos, será, por solic~ação de qualquer das 
Partes Contratantes, submetida a um tribunal arbitral. 

2 - Em tal caso, cada Parte Contratante 
nomeará um árbitro, e os dois árbitros designarão um 
presidente de nacionalidade de um terceiro Estado. 
Se após dois meses contados da nomeação do 
árbitro por uma das Partes Contratantes, a outra 
Parte Contratante não tiver nomeado o seu próprio, 
ou, se após o mês seguinte à nomeação do segundo 
árbitro, ambos os árbitros não tiverem chegado a um 
acordo sobre a designação do presidente, cada Parte 
Contratante pode requisitar ao Presidente do 
Conselho da Organização de Aviação Civil Interna­
cional que proceda às necessárias nomeações. 

3 - O tribunal arbitral determinará seu próprio 
procedimento e decidirá sobre a divisão do custo do 
procedimento. 

4 - Cada Parte Contratante deverá, em confor­
midade com a sua legislação nacional, acatar inte­
gralmente qualquer decisão ou sentença do tribunal 
arbitral. 

ARTIGO 20 
Emendas 

1 - Qualquer emenda ou modificação deste 
acordo acordada pelas Partes Contratantes entrará 
em vigor em uma data a ser determinada por uma 
troca de notas diplomáticas, indicando que todos os 
procedimentos internos necessários foram 
cumpridos por ambas as Partes Contratantes. 

2 - Qualquer emenda ou modificação do Anexo 
a este acordo será acordada entre as autoridades 
aeronáuticas e entrará em vigor quando confirmadas 
por uma troca de notas diplomáticas. 

ARTIGO 21 
Convenção Multilateral 

Quando da conclusão de qualquer convenção 
multilateral geral relativa a transporte aéreo que 
esteja em vigor para ambas as Partes Contratantes, 

ARTIGO 22 
Denúncia 

1 - Cada Parte Contratante pode, a qualquer 
momento, notificar por escrito a outra Parte 
Contratante sobre sua decisão de denunciar este 
acordo. Tal notificação será comunicada simulta­
neamente à Organização de Aviação Civil Inter­
nacional. 

2 - O acordo expirará ao final de um prazo de 
horários durante o qual terão transcorrido doze 
meses a contar da data de recebimento da 
notificação, a menos que a notificação seja revogada 
por acordo mútuo antes que esse período se tenha 
expirado. 

3 - Caso a outra Parte Contratante não acuse 
recebimento, a notificação será considerada recebida 
catorze dias após a data na qual a Organização de 
Aviação Civil Internacional tiver recebido a 
comunicação a respeito. 

ARTIGO 23 
Registro na Organização de 
Aviação Civil Internacional 

O presente acordo e todas as suas emendas 
serão registrados na Organização de Aviação Civil 
Internacional. 

ARTIGO 24 
Entrada e vigor 

Cada Parte Contratante notificará a outra por 
escrito por meio dos canais diplomáticos do 
cumprimento das respectivas exigências para 
entrada em vigor deste acordo. O acordo entrará em 
vigor na data da segunda notificação. Ao entrar em 
vigor, este acordo revoga o Acordo de Transporte 
Aéreo assinado em 16 de maio de 1968 entre a 
República Federativa do Brasil e a Confederação 
Suíça. 

Em testemunho do que os abaixo-assinados, 
devidamente autorizados por seus respectivos 
Governos, assinam o presente acordo. 

Fe~o em Brasília, em 29 de julho de 1998, em 
três originais, nos idiomas português, alemão e 
inglês, sendo os três textos igualmente autênticos. 
Em caso de divergência, prevalecerá o texto em 
inglês. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA­
TIVA DO BRASIL - Luiz Felipe Lamprea, PELO 
GOVERNO DA SUíÇA - Oscar Knapp. 
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,ANEXO 
Quadro de Rotas 

Quadro I 
Rotas nas quais poderão ser operados serviços 

aéreos pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) da 
Sulça: 

Pontos de Partida 
Pontos na Sul ça 
Pontos intermediários 
Pontos 
Pontos no Brasil 
Três Pontos 
Pontos além do Brasil 
Pontos 

Quadro 11 
Rotas nas quais poderão ser operados serviços 

aéreos pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) do 
Brasil: 

Pontos de partida Pontos intermediários Pon­
tos na Suíça Pontos além Sulça 

Pontos no Brasil Pontos Três pontos Pontos 

Notas: 

1 - As empresas aéreas designadas da Suíça 
serão autorizadas a operar um total de 6 (seis) 
pontos intermediários elou além na América do Sul. 

2 - As empresas aéreas designadas do Brasil 
serão autorizadas a operar um total de 6 (seis) 

. pontos intermediários elou além na Europa. 

3 - Cada empresa aérea designada poderá 
operar pontos intermediários e pontos além não 
especificados no Anexo ao presente acordo com a 
condição de que não serão exercidos direitos de 
tráfego entre tais pontos e o território da outra Parte 
Contratante. 

MENSAGEM NO 1.108, DE 1998 

Submete à consideração do Con­
gresso Nacional o texto do acordo sobre 
Servlçoa Aéreos Regulares, celebrado 
entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e e Confederação Suíça, em 
Bresme, em 29 de Julho de 1998. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no art. 84, 

inciso VIII, da Constituição Federal, submeto à 
elevada consideração de Vossas Excelências, acom-

panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, o texto do acordo 
sobre Serviços Aéreos. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 3621MRE.DTCS/DE­
I - ETRA, DE 8 DE SETEMBRO DE 199B, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇÕES EXTERIORES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto a Vossa Excelência texto do acordo 

sobre Serviços Aéreos, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
Confederação Suíça, em Brasilia, no dia 29 de junho 
do corrente. 

2 - O acordo atualiza o instrumento vigente 
entre os dois países, de 16 de maio de 1968, 
adaptando-o, à realidade do tráfego e da demanda de 
serviços. Dentre outros aspectos singulares do novo 
acordo, destacam-se a possibilidade da designação 
de mais de uma empresa aérea para. cada Parte, o 
exercício de direitos de quinta liberdade, além da 
inclusão de modernas disposições de segurança da 
aviação. 

3 - Com vistas às providências necessárias à 
aprovação do texto pelo Poder Legislativo, submeto 
à consideração de Vossa Excelência, projeto de 
Mensagem ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia, 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

DECRETO-LEI N" 651 
DE 25 DE JUNHO DE 1969 

Aprova o acordo sobre Transportes 
Aért;os entre Brasil e a Suíça. 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o § I" do ar!. 2" do Ato 
Institucional nº 5 n, de 13 de dezembro de 1968, 
decreta: 

Ar!. I" É aprovado o acordo sobre Transportes 
Aéreos entre Brasil e a Suíça, firmado em Berna a 16 
de maio de 1968. 

Ar!. 2" Este Decreto-Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

A. Costa e Silva - Presidente da República. 
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MENSAGEM 
N'? 354 de .1968 

<DO PODER E:!.."""ECUTrvO) 
S::bmete· à· ap;-eciaçáo do Congresso 

I/aciona! o texto do .I .. córao cC 
Transportes Aéreos- enlre D Era.>.:l.· c 
a St1!ça. assinado em, Benza, a 15 
de ,naio de 1968. 

(À5 CWIl1>só€s de Be~ções Eoot.,.-io­
TOs. de Constitu~ão e Justica e ce 
Tn .. :1Sportes, .. ComunicaÇÔ{:6 e OJraõ 

PUblicas) 

Excelentissimos· Senhores hlen..brcs 
do Congresso .Naciimal: 

De conformidade Cjm o dispcst:> 
no art. 47. inciso r, da Constituição 
Federal, tenho a honra de EUomeler 
.. apreciação de VOSSúS Excelên.::;as. 
!l.Companhado de E>:posição de M,Jli­
vos do Ministro de Estado das Re:a­
ções E.:ieriores. {)._te.>:to de ~cfu·d.' dE 
Transportes Aéreos en tre o Br&siI e 
a Suiça, asdnado em Berna, .. 16 d. 
maio de 1966. 

Brasilia, 'I de junho de 1968. - A. 
Cosia e SillXl. 

A Sua Exce1éncla O Smhc. ·.!:o.ré­
cb.al .Arthur da .Cost .. e Silva, Pr",,!-
dente da. R~públtca. ._. 

Senbor Põ'estdente: 
'I enhil a honra da SU9m~ter il all:l 

consideração de Vossa .E:;:(~encia (] 
ane~o Acórrlo de Tra~:por:.t.5 _~er<:os 
entre o Bresil e a Slliç.;.. !~n.,Tid~ em 
BerDa, a 16 de maio d ~ 19EB. 

2. COn:D é da ccnh ,ci.n"n to de 
VO&Sa Excelência •. o Ac.5rdo .'~éri:o 
ilia.sll-Suiça, de lO de a.õ,t·:> de lS~8. 
foi denunciad,,· em li de no\·embro 
de 1961, porquanto não cXlsuitz.v~ 

. mais OS núsws interêsses. . 
3 •. Com efeito, além de ser ';>'!1~~­

rior à 1ntro:lu;ão. dos aparelhas a 
jato, o referido instrumento de 1~43 
C:lOtínha c1iusula reguladora de ca­
p:lcidade que taVill'ecia uma ex=­
-'h·a exp.nsá.o daempl'w aérea de­
signada pelo Gavêrno su,iço, a • S\\"is­
sair:' . 

4. Por outro lado, o ··eduzicio pc-. 
t""clal de trafico gerado pela "uiça 
acabara acarret.andQ a retirad~ do 

tráfico da e.mprêse, : designada pe,o 
Govémo brasileiro, naquela épcc:;. .. a 
"Pa:u.iru

• 

5. N=s CO:ldi{.5zs. ém subsU u:- . 
c~ ao Ac4rdo de l!t4B, o GO·'~"IlO 
brasileiro, para nS.o p:eJudi::ar w; 
boas relações entre os dúis ~)lh~. 
\·inr-ll. permitindo, em cará!=!" prcca­
rio~ Que a emprésa sulça Opi:!r~t5e 
auas freqüências semanais de e lJJl'a 
o B:asil. Alem _disw. foram-lhe auto­
riE.&..àas ef;CB.las aG ~ul. ;;(:m dir.:ltG5 

6" Em decon'ência da exl2ru.âJ ài: 
seus serviçoS na Eurc~)J., a "'Varig", 
em novembra de 1;;66, obleve do Go­
vêi'no 6Uiço pcrmi.E.São par.s. opêr,u 
Ullia frfoqüênCUi semanal- dê e parJ. 
Zurique, com esc4.1&.s 1tnermedháies 
em Paris, LOndres e Roma, ~u"l a 
faculdade de" in vert.ê-Ia:. ã. Mia C'::l:O­
lha. Demais, foi aütori2Olda a efetca. 
UIr.a ~cala em F:"anJ.::lurt, c~m d:!'U­
tos comfrc:ais: 

7. O presente Acórdo Aéreo vem, 
portanto, regularizar I enl nÍ\'ei.5 cqui­
lil:.rados, os lD.te~es dos d:>is pais~5 
no Intercambio aeronautico l'ecipwco . 
.I'.sSiDi, além de ·!orm31Izar, no plano 
bilateral, aS CO:lces~õ.es .acima refe-

I ridas, permite ums. distribuição t~;ll­
tati\·a. de f:~Uéncias il. medida. tlU~ 
.~ tráfico entre os dois palses se de­
senvolva._ De resta, se por um ado, 
a. ·Swlssalr" -viu deferida a sua EJl­
tlg3 pretensão. de ·obter uma escala 
em Assunção, a ·Varig" foi contem­
plada, por outl'o lado. com a f,cul­
dade de servir Paris e Londres c~mo 
·escalas Interm!Xliárias ou conlO tS­
cala3 além da Sulça. 

8. Pelos nlOüvc.s acl!na ~xi:x:StllS. 
ac:edit.o, Senh<;>r Presiden,e, que o 
8em"do enl apreço "está caJ)ac:~9.do a. 
..~ular. de maneira.' .eficaz, o ."tri­
lico Entre o 'Brasil C .. R .Sn1ça..- cons~ 
tuindo, por <:anseguinte. um 1,;tor pC-:­
sitivo na >lesenvolvimento das redi­
ções aercnáilUc.as entre os· dOis pa.tSeS •. 
. ·9. Nessas e<:lndíçóes jW1,:> a pre-

sente ~l"Oje[o rle Nensagem PreSIden­
cial a !Im de .que V=],. E=lênc.a. 
se assim. houver .p:;r bem.· u .•. ~!gn" 
submeter· o Acú-"êo }l. aprovaçáD. ,",o 
COn!:l'e5So. Nacional, .nos .térmoi· oó 
art. 4'1, ioc!sa T, da. Corntttull'ão do 
Brasil. . 

.i\)ll'o,<eilo a opcrtun.:d3.-:::i pa~ .T!>-. 
novar a V "'sa ~lêm:':iL. :::le!lb0f' 
Presldmt~. o; protestas ·116 meu 1I:ais 
pr:>fuodo rESpeito. - José ···d~ ,;.!a­
galhães Plulo. 
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it:l:;;~~~;:~ , ' ,', '!.',"':.: , 
.. </U~ o BriJÜ e" R,~Sul­
'ç ... são partes da: c~n\'~~t~e.&UV" ' 
à A\'!a;:ão Civil Interll2c' . ;' .•. xr..a. 
à assinatura em Cbiea$O. fi ,'l, d~"de-' 
zembro de 1944;' " '.. .:, ' 

Desejando desenvoh'tr a' c:lOpera-
oâ.:> internacional no d;:lIlinlo' do 
:"auõporte· aéreo, e· 

Desejando concluIr .'um Acôr40 a 
: fim de estabelecer rervlÇ(t,Ç .. érOO6 re­
: ~Ul&rêS entre, seus' re6p~~1lS palse3 
,e alem. 

f)~:..!':!!~:Hil.!n S~IH p:.;;.n:t)J:=~c:.i:-!r~..;;. 
Jl:~r.~ f.:t~ fim df>viti~.:;J=:1!;- cr~j!p.!l. 
(:::I]JS. i\:i qnais CJ:1·:~:':·0r.Ji":lln o 
fi::"; .:.~ ::.eG"tie: 

.-\ rtl;o I 
P.~:·.l a a[1~:cat;fhJ CJ ;J;::s~:'.:e ,-\cc"):­

c.:> l.' ~CU An(':'!:ú: 
c) A (':tp:;-~~ão "C~:;\·c-::~f.J" ~!:;!1!­

fi~.i a Conv2:1\i~ rela:iv:. :l .Avi3.ç:z.o 
Ci .. ii. J:nerr:.acicnal, a:-:-rt::t à aS31n3-
lii~;)' éril Chic:lgo t a 7 d~ à~z~mbr·:) 
;1t;' :g.;~; 

!J I :\ e:.,:;:r2SSti::> I ..... ut':;j.:4des a~r,,)-
1,,' 'l·;~<" ..... S!>TT'IIf"l'ca n· ( .... ., c .... p "'me 
•• l ...... <1 .... 'SH";",. ' • .'oJ .: ..... ;, ..... 

ali Bl a:::d, O ~J:mJ5.~en::> ul },c!"vú.~\.Hl­
C~I ~. Il') {llle COnCii7:e à :SUl;a, :> F.:~­
cr::cri0 Federal ào Ar, O'J lW1:i <1013 
{l,~"j;:. qualquer pess~9. (J'.l o~2.ão all­

:uri.l.ido 1\ êxl?rcer ss rU!}~:6t'.5 q'l'! ~: •. ) 
a:"..!:tJ:üfnte atr:b:J.id::J.s :l..:i rr:[:·:!j:~.s 
í.i.·.l~c;:,jcnde.s; 

(", Ao. exp:e.s.sfio .... cmj1r~;.l ..:i~!;:l.à-
rb·· .'-,=::!nific;} uma e!1P):·es.1 d~ ~rR.n.)­
p:.:·~c ;êreo que u.:na d~Li i l ar:'::5 C:Ja­
i.r.J~.!!1:es h3ja de5i5~ld.v. d::! cJ:1fúr­
m!d.lde rem o an:~o 3 ctn prt'!5er.<~ 
.!...L'':'r.io, r:ara exp!::·{.::.r 03 5["1"'/:(:'·'" 
e..:·: l·':.l c·::n\·cl!c!or:adt'-.5. 

A:ti;o I! 
1. C;.d.i. PJ.!'te C(;u~:a:;!::.te ;';(jl~Cl·::~ 

i u,:C;·;i F;.l.rl;! Cc~t~·..:i~;~:":..! c . .;; di:-c;a:.i:i 
ê.:::yi.·~.Í!I.:~d0..5 no prz.:.::!::e .. \c::Jo. \"1-
~~:-;:LJ a btao.·ll.."<:':!"' ~-= .. v::;':Cs a~;·l"".-; 
:::;.::. !".)tJ.,5 f.::p.ec:Lwdaj .10.3 .. fJ.l.dr,?':; 

. '1:. 1= t1;-..1: •. 1I11 l:.:J .\:: ..... L) .U P:est:ni.(! 
A..:. (-:.:.l-:.J . f:.':.~ê.5 ser:i':'~.5 e l:::'':'::'.s reL:.:.:) 
S:·i.J d:-:l0:n;nadvs d~:~'''ln!~'' ':;P.f\'!­
t.,:.:~ t:t.i;·;;·=~1C!::°!1J.d0~" I;: .... .::::..:i '.:.)!,'·2i­

. f:'::1 à ri.:) ". 

:? R2~r..l;oad~.s as (::.)pv5içj~s GO 
J..i~C'.:t:ntf: Acordo, a e!:~p!·~:·3 cfstgn':!:!a. 
d:::: l·Jl~3. p.:::..te ("\.i!~L:-.;..;:;:;.;e g.:r2J.:°;'l, 

:1], (·.\p:'.Jra~5.o C= 5:':'''';-:.)5 'n::::;.'::l-
L'; :l..:1 ;.::.: 

Lo:,l do direito C~ ::':'.:'::-:','l::lf. ~ç:l~ 
pJ~i:;3.r, o tc:-L(Ó:,Q d.:. ·'JJ~~a :- J.r::! 
C:.:-,:".J.lri.n.te; . 

l" tio direito de f';:::cr ':.;cabs :J~v 
c~.;i1.::·r:.a:s no d:t0 L-r:j~ór:o; 
... (, dG dir~ito do;; e:11:Ji:.;''::J.: e J:::,.s~:r.­
bZl:'l":1r. C!H tr;i~eg.) L'lt::"!':13c!cl13.1, r.V 
('Ut~.., !~rritôr'io, no:; r,·,ílt:S cspe~!f!c.:.­
rf\-.i :-,0 AnExo, p:'>':'J.'~:::J:O':, C<!l;.;a e 
l::a:;\~ post3.~. 

Artigo ri1 
I. Cada Farte COll:.ts.tJntc ter;Í o 

I 
dlreito de desiliDar uma emprê.sg. de 
t,anôpvne aéreo para ~:qJlorg.; 001 

'serviços convencionados. Esta deslg­
: naç~o sera objeto de notüicaçAo f6-
i cn ta, por via. ,diploma ticl. 

2, A Parte Contratante que tiv~r 
recebido a notificação de deslgur.çao 
conc'!dera sem demora. :.;00 reserva 
das di'posições dos par:i?~afos 3 e 4 
da presente artigo, à empresa declg-. 
l,ada p"la outra Parte. contrata~l~ ai 
n:-c:,s.~:íria au:crlzaçao de exp.O!'!l-
ç; ". 

A.s 3utoridnàrs ArIonáulicas de 
111"3 das Partes Contra t.n l.€.s poue'iÍQ 
€:-:i'!:r flUi! a cmprésa deslgned:l pela 
()uti a Parte Contratante prcre ql1e 
sa ~lsra7. as condjções prescntas P~:3S 
!e;s e regulamentos normalmente; 

.... nplicadc' p:las ditas Au~oridades na 
e:tpl~ra,,;~o dr:os seryjços aéreos ~ntEr­
naciGn~ i..E. de cenformidade ;ODl o 
àit p-:510 na Ccn;-enção. 

". Cada P:1rte Contratan~c t~r:l o 
di:pi!o d? negar a autcriZ3";:l.O prt"" 
'·istr. no pJ.ra~rafo 2 do presente a:-­
tl~o (IJ d~ jmp~ r as condições que :h"! 
pJfeçar!1 necE'ssar:as ao e:<e~('i~io. 9C]:1. 
empr~a de:::i:znada. dcs d!reltos E'3-
pecj(!C'3.dcc; 111) artigo .2 do pre.3e!lt~ 
Ac~orc:J. quando n refenda Parle Cem­
trj!:lnt~ núo tln:r prova de que \1:!';),. 

p:l.rte prrpCnclErantc da propriej,ld':' 
t' o contrêle efetivo da empre.sn p:r­
tt'n:em a Parte Contratante QU~ a 
d"·~:~r.GU cU a nacionais desta .t':.!r:·?'. 

fi. A r.s:·tir do recebiment.o dl 31i­
tc .. :.:a~:~o p:e;'i~ta no par;);ra~o 2 .j') 
p··:·çnl~ <"I .. ti()"o a emnrêc;:a d<,<::-:-·,;;.,;3. 

p~j~Lr:l'~:J~;eç"al: a e~piar2",;ã'J d-~-:r'~~i-
ql:~l" 5er\"~() c:m"llrncionado. ~C~l a 
c::ndição de que e~t2ja em ,·i~·)r. ~:o 
que- C':t1Cfrne a ês.se ~erviço. uma b­
rif3 e~~ab('i:cld::J. ce c~nf0rm;ôdd~ 
('o~ as disposições do artigo 10 do 
J.'ro~,nte Acordo. 
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Actigo IV 
I. Cad, Parte Ccntrat3nte ter" o 

ó:reito d~ revcgar 3 autori7ação T~.,,:.r:1 

f'xplcrac:'to, cu de suspender o e~:e;­
c.cio. pela empre~3 de.5i~nad:l ["'i:l 
olltra Parte Contratante. dos dlrelt'J..5 
cspecif:C2.c!o5 r.o artigo 2 do pr2E~!11e 
~A.cõrdo CI de submeter o ('x~rrlcilJ 
Cê~!C3 c:reito3 às c:-nd[r:ões çu~ jul­
SH n:;r.2~~~rias S~: 

CI pia núo possuir prova de Qll:.:" 

U:HU J..t~!"tC preponderante da pro;:Jn~­
d:\d~ e o contrõle efeti,o da emprés:1 
pertencem à Parte Contratante que a 
drsi!!!lcu cu a naC'ionais d~t:l Part~, 
ou se: 

lJl a emprêsa não se s~~i:n~e~('!' à:: 
leis e aos regl.I1amen~os da P~H".te C~m­
(rnt:>.Dte que hourer concedido 0S di-
r('~tcs. ou 5:C: 

("I a e:npre.sa n~o explorar 05 ;;2:"­

'-iças cO!lVencionados dentro das cun­
dições previstas pela presente Ac0;uJ 
e seu Anexo 

2. Eah'o quando a revogaçãu, ao ~·uc;­
pensão oU a imposição de conóit;';l~~ 
se tornem necess:lr:as de imedia t:" 
para .... .evitar novas infrar:ões a.. leis (I'j 

re~ulamen~os, o direito p!'e'Ç'isto no pa­
râgrafo 1 do pres~!1te artj~f) :;.j jJoje­
rá ser exerciljo após C0nsll:t'l com a 
cutra P:lrte Coutrat.ante. 

Artigo V 
1. As emprêsas designadas goznrão. 

p:ua a. exploração dos serviços con­
vencIonados. eo tre os territórios d" 
Partes Contratantes, depo3sibilid,:!es 
Justas e equJtativas. 

2.· A empresa designada de cada 
Parte Contratante levará em conside­
ração os inlerésses da empré~a desi~~ 
nada da ,outra Parte C.on+~~l~n~e fi 

fim de não afetar, Indevidamente. o~ 
serviços convencionados des~a ultima 
empresa. . 

3'. A capa('~dad~ de Ira!l~norte ore·· 
recida pelas emprêsss desil:mad3s dI 
ver:í ser adequada à de~fI!)~a do trá­
fego. 

4. No que concernes ~~ reb.ró!:'<:: 
Reronáuticas entre as Partes C;,nt."a­
tante,. o o'bjeti\'o fundalT'ent.1 ,1!""..­
serviços convencionados s~rã o à~ ofe­
recer uma capacidade de trn!1soorte 
adequada "o demanda do trMego entr~ 
os territórios das Partes Contrate"te,. 
Itsses servlc05 poderão também o(ere­

. ceç capacIdade de tT!\nSoort~ a<\e<1u:t­
da IIc·demanda do trlfe!!oo pntre " ter-

o ritório da parte Contra tnnt. mIe np<i~­
DQu.. a emprêsa e 00 terrItórios de ter-

ceiros ~íses, nos pontos servido. nas 
'rotas especificadas. 

5. O direito dR emprêsa designada 
d-e urna Parte COntratante d~ sobre­
voar, sem pousar. o territórIo da ou­
tra Parte Cont.ratante, de fazer escalas 
não comerciaIs no referIdo território 
e de transportar tráfego internacIonal 
entre o território da outra Parte Cvll­
tratante e os pontos sItuado~· nas ro­
tas especifIcadas nos territórios de ter­
ceiros países, será exercIdo de ac6rdo 
com os prlncIpios geraIs de desenvol­
vimento ordenado do transporte aéreo, 
aceItClS pelRs duas Partes Contratan­
tes, e condicionado a Que 11 capac!d lde 
seJa ade<Iuada: 

a) 11 demanda de tráfego de e para 
o territórIo da Parte Contratante que 
desIgnou a emprê~a·: . 

b) 11 demanda de uáfego nas re-
gióes atravessadas. respeitados os In­
terêsses dos o serrlços locais e regIo-
nais; :. . 

c) às exldnc!as de uma explora(ão 
econômica dos serviços con.-enci'J:l:l­
dos. 

Artigo VI 

L As aerona.es empregadas em 
servIço internacional pela emprésa de­
signada de uma Parte Contratante, 
assIm como seus eouIpamentos nor­
maIs. suas rese"r.as de combusUve!s e 
lubrificantes e .uas provisões 'ele ber­
do, nesta, comoreendid'os os gêneros 
aUmentlc!os. bebIõa~ é tabacO!!, serão. 
à entrada no terrItório da outra Parte 
Contratante, Isentos de dIreitos adua­
neIros, taxas de Inspecl\o e outros Im­
postos e taxas, sob a condIcão de Que 
ésses equIpamentO!'. reservas e provi­
sões permane<;am a bordo das aero­
na.-es R té SUo. reexportariio. 

2. Serão I~ualmente Isentos dêsses 
mesmos direitos. Impostos e taxas. com 
excecão das receltas percebidas em ra­
zão de servlcC>'! orestados: 

a) as orovI .. 'ies de bordo tomadas 
no territórIo de uma parte eon tra­
tante, dehtro dos I!mItes fIxado~ pe­
Jas Autoridades da referida Parte 
Contratanle, e destInadas ·ao consumo 
::. bordo das aeronaves emnregada.! em 
servIco :nternacIonl\1 peJa emnrê>õa 
desio;nada da out.ra Part~ f:ontratante: 

b> as pecas de renos!cio e 0< e<Ju!­
pamentos nOnT'ais <le bordo. Imnor­
tados no terrItório· de uma da. Par­
tes Contratante para a manutencão 
e reparacão das aeronaves <'nlpreg!l­
das em servlr.o Internacional; 

c) os combusU.els e lubrlf!can~e$ 
.destlnados ao abastecImento da~ 
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~e!"Cn:1.Vf'S ~mo:-ega~as. Pm .~rv!f"() i!l­
temacionaL pela emprêsa desl~adA 
da outra Farte Contratante. l'1esm~ 
quando êsse.\ abasteclmtntos devam 
ser utilizados na parte d" tra leIo p.[e· 
htado sóbre o terrlfóriQ-1'lR Patte Con­
tra'ante no qual éles tinha sido em­
ba,cad0s.' 

~'. u<; equloamentos nO'!1J~a Is ~c 
bordo, bem como OS produtos e apro­
dsionamentoi Que se a-:c~fem R. bordC' 
das aeron'aves empreg:adhs ne:a em­
orósa desl~nada de uma Parte Con­
fratantE'. não .nodprão ~er rlesi"arr€i!n­
do.' no território da oulra Parte Con­
tratante. anão ser com o consenti­
mento das autorldarles ai:luAneira~ 
desla Parte Cont,ratante. Ne~,e ~.<" 
poderão ser colocados sob a c\lSt6dla 
das referidas Autortdad!'S até (lU,G ~p.­
Jam reexportados ou tenham r!'Ceb!do 
outro rlo':tlno. de c"'~form~:f~~ .... · ,. ... "'''. 
os re<!ulamentos aduaneIros des:;as 
Autoridades'. 

Arl'go -VII 

Os pa~a~~lros. ba~agens (' merca­
dorias em trânsito pelo terntõrlo de 
uma Parte Contratatrle e oue n~D dei­
xarem a zona do aeroporto que lhes 
é l-eservada não serão Sllbmr:ldos 5" 
.não R um contróle multo ~lmn1tflr?-l(l 
As ba<:a'Zens e '11erradorla<' em trán­
slto direto õerão IS,zntas 'de dtrpHe-s 
aduaneiros e outras taxas semf~!l~a.n­
teso 

Artfgo VIII 

1. As leis e regulamentos de uma 
Parte ConlrAt,nte que regulem, em 
seu território, a entrAda .e-salda elas 
aerl..1u ves ;ngaJadas em navegação' 
aérea internacIonal ou os ,\,ÔO/; destas 
aeron3 '\'es sóbre o referido terrll<lrlo 
3plicar-se-ão à empresa designada da 
outra Parte Contratante. 

2. AS leIs e regulamentos de uma 
Parte contratante que regulem em seu 
território a. enh'ada, a eslada e a. sal­
da. dos pas.sagetros, trlpulaçôes. cargas 
ou malas postaIs,' taIs_ como as que 
concernem às formalIdades de entra­
da de .ald!l, de emigração e lm!gra­
ção. alfândega e medidas sanitárias, 
aplicar-se·ão aos passageiros. trIpula­
ções. cargas ,ou maJas pos~giS, trsns" 
portados pelas aeronaves da empres:l 
designada da outra Parte Contratante, 
enquanto estiverem em seu territ6rlo., 

3. Na ,apllcação das leIs e regula­
mentos mencIonados no presente ar~ 
tlgo, cada Parte Contratante se com­
promete a não com:eder, em relacão a 
emprêsa desIgnada. da outra Part", 

Contratante. preferência à.< S!las prO­
prias emprêsas engajadas em serviços 
aéreos Internacionais semelbante.;. 

4. R.ara a utilização dos aeroportos 
e outras'facilidades oferecIdas ~ma 
Parte Contratante, a emprésa desk­
nada da outraPBrte Contratante nã~ 
pngará taxas superiores às Que devam 
ser pagas pelas aeronaves nacIonais, 

"empregadas em servic'os internacionais 
re2ulares semelhantes. 

5. A emprêsa deslf!llada de Uma 
Parte Contratante terá o' direito de 
manlá representru;ões no territ6;lo 
da out,ra parte Contratante. Essas re­
presenlacóes poderão incluir pe.;soal 
comercial, operacIonal e técnico. 

Artigo IX 

1. Os certificados de navegabiUda­
dt. as carlas de habilitacão e as li­
cenças concedidas ou revalidadas pfll 
;'rna ~:ls Partes Contratan1 ('3 serão. 
durante o períodO de sua vigência', re­
conhecidos como válidos pela outra 
Parte Contratante. 

2. Cada- Parte Conaatante se re­
serva, entretanto; o direito de não re­
conhecer Talidade. para circulação sô­
bre seu procrio território. das carlas 
de habilitaçãq e das licenças concedi­
das a seus nacionais, ou revalldadas 
em favor dêstes, pela outra Parte Con· 
Iratante ou por qualquer outro Es· 
tado. 

,Arligo X 

1. As tarifas fie qualouer serviç~ 
convencionado serão fi"adas em nl­

I "eis razoáveis. '(omàndo em conside­
ração todos os' elementos -leterminar.­
t es .• compreendendo o cusw da 1'''1'10-
racao, um lucro razoável, r.s caracte­
rlstica' ce cada servico e M tnrif.,~ 
cobradas por outras' emprêsas de 
Ira nsporte aéreo. 

2. As tarifas mencionadas do na­
rágrafo 1 do presente, artigo serão, SI! 
POssí\·el. flxadll.!-de comum ac6rdo pe­
Jas emprésas designadas das duas Par­
tes contlfltantes e. ap6s consulta a 
outras emprésas· de transporte aéreo 
que servem' tôda ou' parte da mesma 
rota. As emprésas designadas deverão, 
tanto quanto posslvel.-observar. para 
esse ac6rdo; o processo de fi"aciío de 
tarifas 'estabelecido pelo organismo 
'!'If~rn~don!Jt ('uo formula ~r(lf.""lS~ç~ 
sôbre a matéria. 

~. A<' tarifas assim fL"n!!ll< terAo 
submetidas;, à 'aprovat;âo das AutorI­
dades aeronauUcas das Partes Con­
"rat9ntes. pelo m~nos' trInta dias an­
,tes da data prevista para ~U3 en I rB-
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1a em- .... Iv:or' Em casos esp~la~~; .. ,,~e, 
'lra?o poderá ser redU7,ldo s:>l'o n con-, 
:\ir,!o a."(TUe as referidas Autoridades 
pS"!al11 de aeórdn. 

4. Se as emprêsas deslgnad~, não 
puderem chegar'a um entendimento ou 
se as tarifas não, forem aprovarias pel­
las AutorIdades aeronlluNca.o dt' lima 
Parte Contratanlt'. à.~ AutorIdades 
aeronáuticas das duas ,Partes C'lntn­
tantes se 'esforçamo"nata flxar a ta­
rifa por aeôrdo mutuo. 

5. Se não houver acôrdo;, 11- dher­
gêncla seri>. submel,!rla à MbUragem 
prhT.Sta no artigo H abaIxo: 

6. As tArifas estabelecidas perma· 
necerão em vigor até que novas tarI­
fas sejam fixada~. de conformIdade 
com as disposições do presente ar-

I ligo oU do artIgo U dêste Acõrdo. 
'ma., no m IIxlmo, por doze meses, a 
partir do dia da reCUSa de aprovação, 
pel83 AutorIdades Aeronáuticas \11 j 

uma das Partes Conlratante;. 

Artigo Xl 
À emprêsa desIgnada de uma Parte 

Contratante fomecerã, mediante pedI­
do; às AutorIdades Aeronáuticas da' 
outra Parte Contratante estatlsticas 
perIódicas ou outra slnformnções aná­
logas, relativas ao tráfego nos servl-, 
ÇOS convencl~ad05. ' 

Artiuo XII 

1. Cada. Parte Conlratante 0\1 suas 
Autoridades 'Aeronáuticas poderão, a, 
qualquer momento, pedir uma Consul­
ta com a outra Parte Contratante ou 
com suas Autoridades Aeronáuticas. 

2. Uma Con'sulfa. solicitada por 
uma Parte Contratante ou suas Au", 
toridades Aeronáullca.< deverá come­
çar! dentro do prazo de sessenta dias 
a contar da data do recebimento da 
solicitação. 

Arti!7o XII I 

1. Qualquer modificação do pre­
sente Acõrdo enlrarã em vigor QuandO 
as duas Partes Contratantes forem 
mutuamente noUflcadas do cumprI­
mento de suas fonnalldades constitu­
cionais. 

2. As modificações do Anexo ao 
presente Ac6rdo poderlio ser acorda­
das entre as AutorIdades Aeronáutl:as 
das Partes Contratantes. Elas entra­
rli.o em vigor após a confIrmação por 
troca de notas diplomáticas. 

Artigo XIV ' 

As divergénclas entre as Partes Ccn­
tratantes, rela\.lvas ~ interp"ta~ii.o ou 
aplicacão do presente Ac6~l!~ oU de 

seu Anexo, que não puderem ser re­
solvidas p"r melo de Consulta 0\1 ne- , 
gociações. serão submetidas a Juizo 
ArbItraI. de acôrdo com o, procedimen­
to previsto no artigo 85 da Coz;venção. 

Ar!lgo XV ' 

O presente Acõrdo e suas emendas 
eventuaIs serão regIstrados junto à 
Organização lnternadonál' de Avia­
ção Civil. 

,Artigo XVI 
O presente Acôrdo e seu Anexo se­

rão adaptados a quaisquer convencões 
de cMáter multilateral a que ambM 
as'Partes Contratantes venham a es­
tar oorlgadas. 

Artigo XVII 
1. Cada Parte Contratantepoderli, 

a qualquer momento, notlflcar ,à ou­
tra Parte Contratante de sua declslio 
de denunciar o presente AcOrdo: esta 
noUflcacão será ccmunlcad~ sImultA­
neamente. à organização Internacla-: 
nal de AvIação Civil. 

2. A denúncia se tornará e!eUv!l. 
seis meses ap6s o ténnino do perlodo 
de tráfego, definido no Anexo, no qual 
ela' tinha sIdo notificada. a mtnos 
que seja retlrada, de comum acOrdo, 
antes de tran.scorrldo, o prazo acbn~ 
Indicado. 
"3. Na falta de contInuação do re-' 
ceb!mento pela- outra Parte Contra­
tante, a notificação será considerada 
como recebida quatorze dias após 11 
data em Que s. comunicação tI,er Eldo, 
recebida pela organização Inlerna.::!o-' 
naI de ,Aviação CovIl. 

Artigo XVIII. 
O presente Acôrdo "'será apl!cac~" 

provlsórlamente pelas AutorIdades bra-; 
sileira.~ e sulças desde a data de sua' 
assinatura, nos I1ml!es de suas res-. 
pectivas competências,' e entrará em 
vIgor QuandO as Partes Contratantes: 
forem mutuamente notl!lcadas do, 
cumprimento de suas, tormaI1dades. 
constitucionais. ' 

Artigo XIX 
'O presente Ac6rdo substitui quals­

quer privilégios, licenças ou concessões, 
porventura exlstentes ao tempo da sua 
assina tura. que uma das Partes con-' 
tratantes tenha outorgado .. a qualquer 
titulo, à emprêsa ou emprêsas aér~ 

designadas da outra Parte contra.-
tante . 

Em testemunho de Que os Plenlpo­
tencíàrios das duas P,'l.rtes Contratan­
tes ass!narnm, o prestnte AcOrdo. 
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Feito em Bçrna, aos dezesseis óill3 
,do mês de mnlo de ml1 novecentos e 
sessenta e alto, eIJ1 dois exemp!ares, 
n~ s llngua.. portu,<iué.sa e francesa, 
sendo ambos os textos Igualmente al1-
têntlcos_ 

Pelo Presidente da República Fe­
-deratlva do Brasil: Ten. Brlg. Mar!l­
nho Cândido dos santos. 

Pelo Conselho Federal Sulço: Dr. 
Werner Guldimann. 

ANEXO A QUADRO DE ROT~ 
l! 

, Rotas nas quais podem ser explo­
rados serviços aéreos pela emprésll 
designada pela Sulça: 

1. Pontos na Sulça - Madri ou 
Li3boa - dol~ pontos na Afrlca.' (Afri­
ca norte-ocidental elou Afrlca ociden­
tal) - Brasll!a elou Rio de Janeiro 
PIou São Paulo, em ambos' os senti-, 
dos. 

2. Pontos na Sulça - Madri ou 
Lisboa - dois pontos na Afrlea (Afrl­
ca norte-ocidental elou Afrlea ociden­
tal) - Brasllla elou Rio de Janeiro 
elou São Paulo-- Assunção - Monle­
vidéu Cêste ponto poderá ser servido 
antes ou depois de Buenos Aires) '­
Buenos Aires - Santiago do Chile, 
em ambos 05 sentidos. 

Notas: 
a) Dentre os,três pontos especifi­

cados no Brasl1, a emprêsa s6 poder:.. 
operar dois - à sua escolha - em ca­
da. serviço; : I 

h) Dentre os quatro pontos além 
, Brasil especificados na rota 2 acima, 

a emprêsa s6 poderá operar três -
à .• ua escolha - em cada serviço. 

Rotas nas quais podem ser explo­
rados serviços aéreos pela emprêsa I 
designada pelo Brasll:' , 

1. Pontos no Brasi! - um 'ponto 
na Arrica ocidental ou Africa norte­
ocidental - Lisboa elou Madri elou 
Roma elou Paris elou Londres (na 
ordem escolhida pela emprêsa) - Ba­
slléa. elou Genebra elou Zurique, em 
all'hos os sentidos. " 

, .2 Pontos no Brasil - um ponto 
,!la Arrica ocidental ou norte-ocidental 
- T,\sboa elnu Madri elou,Roma elou 
Paris elou Londres (na. ordem' esc o­
lhi(la nela. emnrêsa) - Bas1\éla iou 
Genebra elou Zurique (na ordem es­
colhida nela. empl'!'sa) - Frsncoforte 
elou dois \lontos situados a leste de 
Frnncoforte (na ordem escolhida pela 
empré<,,-) em ambos 05 sentidos. 

Notas: 
a\ A emprésa "áo pode~á se;:'i! 

senán dois pontos ne. Sulça, em cada 
seryico: 

. /1)' ParIs e Londres poderão ser ser­
'\'Idns ante, ou depois do~ponto's na 
Sulça. 

B 
, 1 ~ O horárIo de transporte aréreo 
rnOTRAN) Indicando o tipo, modél:> 

'e númerO máximo de assentos ut!l!-
táveis das aeronaves' empregadas, 

,assim como a freqüência dos serviços 
e as escalas, será submetido pela em­
prl'sa designada de cada Parte Con­
tratante ~s ',utoridades aeronáuticas 
da. outra Parte Contratante, pelo me­
nos trinta dias antes da data prevista 
para sua entrada em vigor. Tais ho­
rários deverão ser aprovadas dentro 

'désse prazo. a menos que envolvam 
altel'açõe, de escala. ou d~ capadda-: 

'de contrários às disposições C0nven-' 
danadas entre as Pal'tes, Contratan­
tes. 

'2. As se!!'Ulntes alteraçõe3 de ~sca­
fas aproyadas pela.s Au torldad~ com­
p~[ent,es, a pedido da empré.~a, não 

,f~rã() consideradas como not!{1cações 
'dos quadros de rotas: 

" a) ,Inclusão ou supressão de esca­
'Ias no território da Parte Contratante 
, quê designou a emprêsa; , 

b) omissão de escalas no território 
da. outra Parte contratante; 

c) omissão de escalas no terrltór:o 
, ,'de terceiros palses. Essas modificações, 
'poderâo r.er 5OUcl.tadM dlreÚ!Jllent,i 

, pelas emprésas sem aprovação prévia 
das Partes Contratantes. 

3. Uma. modificação de rota~ p,,!a 
inclusão de uma. escala não prevista 
nos quadros de rotas e situada rura 
do territ6rio da Pa.rte Contra!ante ~ue 
designou a empr!'s" está sujeita a 
aprovacão das autoridades competen­
tes, por via diplomática. 

~. As tripulações das aeronaves 
empregadas nos' Eerviços convenciona- ' 
dos serão constituldas de nacionais da 
Parte contratante que designou a em­
prêsa. Eventu~lmente, e mediante !lo 

anuência das Autoridades aeronáuti­
cas da. outra Parte Contratante, pode­
rão ser empregados tripulantes de ou­
tra nacionalidade. 

5. Serão considerados como perio­
dos de horário os perlodos de }Q de 
abril .. 31 de outubro. de um Jacto; o 
de 1" de no\'embro a 31 de março, do 
outro. ' 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Ng 41, DE 2000 

Aprova o texto da Convenção sobre 
a Segurança do Pessoal das Nações 
Unidas e Pessoal Associado, concluída 
em Nova York, em 9 de dezembro de 
1994_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica. aprovado o texto da Convenção 

sobre a segurança do pessoal das Nações Unidas e 
pessoal associado, concluída em Nova York, em 9 de 
dezembro de 1994. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos a aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, ou que 
acarretam encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional, nos termos do inciso I do art. 49 
da Constituição Federal. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Convenção sobre a Segurança do pessoal das 
Nações Unidas e Pessoal Associado. 

Os Estados-Partes à presente Convenção, 
Profundamente preocupados com o crescente 

número de mortos e feridos em resultado de 
atentados deliberados contra pessoal das Nações 
Unidas e pessoal asociado; 

Tendo Presente que não se pode justificar ou 
aceitar que o pessoal que age em nome das Nações 
Unidas seja objeto de atentados ou de maus tratos de 
qualquer tipo, perpetrados por quem quer que seja; 

Reconhecendo que as operações das Nações 
Unidas se realizam no interesse de toda a comuni­
dade internacional e de acordo com os princípios e 
propósitos das Naçõs Unidas; 

Reconhecendo a importante contribuição do 
pessoal das Nações Unidas e pessoal associado às 
autoridades das Nações Unidas nos campos da 
diplomacia preventiva do estabelecimento, 
manutenção e consolidação da paz, e às operações 
humanitárias, entre outras; 

Cientes dos acordos existentes para velar pela 
segurança do pessoal das Nações Unidas e pessoal 
associado em especial as medidas adotadas pelos 
principiais orgãos das Nações Unidas sobre a matéria; 

Reconhecendo, não obstante, que as medidas 
atualmente em vigor para a proteção do pessoal das 
Nações Unidas e pessoal associado são 
insuficientes. 

Reconhecendo que a eficácia e a segurança 
das operações das Nações Unidas aumentam 

quando essas operações se realizam com o 
consentimento e a cooperação do Estado receptor. 

Apelando a todos os Estados onde operem 
pessoal das Nações Unidas e pessoal associado e a 
todas as entidades cuja ajuda possa necessitar esse 
pessoal, para que prestem apoio irrestrito com vistas 
a facilitar a realização e o cumprimento do mandato 
de operações das Nações Unidas. 

Convencidos, portanto, da urgente necessidade 
de adotar medidas apropriadas e eficazes para 
prevenir os atentados cometidos contra o pessoal das 
Nações Unidas e pessoal associado e para punir 
aqueles que os hajam cometido, 

Decidiram o seguinte: 

ARTIGO I 
Definições 

Para efeitos da presente Convenção: 
a) por "pessoal das Nações Unidas" se 

entenderá: 

i) as pessoas contratadas ou empregadas pelo 
Secretário-Geral das Nações Unidas como membros 
dos compenentes militares de polícia ou civis de uma 
operação das Nações Unidas~ 

ii) outros funcionários e peritos em missão das 
Nações Unidas ou de seus órgãos especializdos ou 
da Agência Internacional de Energia Atõmica - AIEA 
- que se encontrem presentes, em caráter oficial, em 
uma zona onde se desenvolve uma operação das 
Nações Unidas; 

b) por "pessoal associado" se entenderá; 
i) as pessoas designadas per um Governo ou 

por uma organização intergovernamental com o aval 
do órgão competente das Nações Unidas; 

U) as pessoas contratadas pelo Secretá­
rio-Gerai das Nações Unidas, por um organismo es­
pecializado ou pela Aiea; 

iii) as pessoas enviadas por um organismo ou 
organização não-governamental de caráter humani­
tário em virtude de acordo com o Secretário-Geral 
das Nações Unidas, com um organismo especia­
lizado ou com a Aiea para realizar atividades em 
apoio ao cumprimento do mandato de uma operação 
das Nações Unidas; 

c) por "operação das Nações Unidas" se 
entenderá uma operação estabelecida pelo órgão 
competente das Nações Unidas de acordo com a 
Carta das Nações Unidas e executada sob a 
autoridade e o controle das Nações Unidas; 

i) quando a operação se destine a manter ou 
restabelecer a paz ou a segurança internacionais, ou 
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li) quando o Conselho de Segurança ou a 
Assembléia Geral tenha declarado, para os efeitos da 
presente Convenção, que existe risco excepcional para 
a segurança do pessoal que participa da operação; 

d) por "Estado receptor" se entenderá um 
Estado em cujo território se desenvolva uma opera­
ção das Nações Unidas; 

e) por "Estado de trânsito" se entenderá Um 
Estado, outro que o Estado receptor, em cujo território 
o pessoal das Nações Unidas e pessoal associado ou 
seu material esteja em trãnsito, ou temporariamente 
presente, em relação a uma operação das Nações 
Unidas. 

ARTIGO 2 
Âmbito de Aplicação 

1 - A presente Convenção se aplicará ao 
pessoal das Nações Unidas e pessoal associado e às 
operações das Nações Unidas, conforme definidos 
no Artigo 1. 

2 - A presente Convenção não se aplicará às 
operações das Nações Unidas autorizadas pelo 
Conselho de Segurança como medida coercitiva nos 
termos do Capitulo VII da Carta das Nações Unidas 
nas quais quaisquer membros do pessoal participem 
como combatentes contra forças armadas organi­
zadas, caso em que se aplica o direito relativo a 
conflitos armados internacionais. 

ARTIGO 3 
Identificação 

1 - Os componentes militares e de poHcia de 
operações das Nações Unidas bem como seus 
veículos, embarcações e aeronaves, levarão identi­
ficação distintiva. O restante do pessoal e dos 
veículos, embarcações e aeronaves que participem 
em operações das Nações Unidas levarão a devida 
identificação, a menos que o Secretário-Geral das 
Nações Unidas decida de outro modo. 

2 - Todo pessoal das Nações Unidas e pessoal 
associado portarã os documentos de identificação 
correspondentes. 

ARTIGO 4 
Acordos sobre o Status da Operação 

O Estado receptor e as Nações Unidas conclui­
rão com a possível antecedência acordo sobre o 
status da operação das Nações Unidas e de todo o 
pessoal que participa da operação, do qual constará, 
entre outras, disposições sobre as prerrogativas e 
imunidades dos componentes militares e de polícia 
da operação. 

ARTIGO 5 
Trânsito 

o Estado de trânsito facilitará o livre trânsito de 
e para o Estado receptor, do pessoal das Nações 
Unidas e pessoal associado e de seu equipamento. 

ARTIGO 6 
Respeito às Leis e Regulamentos 

1 - Sem prejuízo dos privilégios e imunidades 
de que gozem ou das exigências de suas funções, o 
pessoal das Nações Unidas e pessoal associado: 

a) respeitará as leis e regulamentos do Estado 
receptor e do Estado de 1rânsito; 

b) abster-se-á de toda ação ou atividade 
incompatível com o caráter imparcial e interracional 
de suas funções, e 

2 - O Secretário-Geral das Nações Unidas to­
mará todas as medidas apropriadas para garantir a 
observância destas obrigações. 

ARTIGO 7 
Obrigação de Velar pela 

Segurança do Pessoal das Nações Unidas 
e Pessoal Associado 

1 - O pessoal das Nações Unidas e o pessoal 
associado, seu equipamento e seus locais de 
operação não serão objeto de ataques nem de 
qualquer ação que os impeça de cumprir seu mandato. 

2 - Os Estados-Partes adotarão todas as 
medidas apropriadas para velar pela segurança do 
pessoal das Nações Unidas e pessoal associado. Os 
Estados-Partes, em especial, adotarão todas as 
medidas apropriadas para proteger o pessoal das 
Nações Unidas e pessoal associado em seu território 
contra os crimes enumerados no Artigo 9. 

ARTIGO 8 
Obrigação de Por em Liberdade ou 

Devolver Pessoal das Nações Unidas 
e Pessoal Associado Capturado ou Detido 

Salvo disposição em contrário em acordo sobre 
o status das forças que seja aplicável, se o pessoal 
das Nações Unidas ou pessoal associado for 
capturado ou detido no desempenho de suas funções 
e se tenha estabelecido sua identidade, não será 
submetido a interrogatório e será imediatamente 
posto em liberdade e devolvido às Nações Unidas ou 
a outras autoridades pertinentes. Durante sua 
detenção ou captura, tal pessoal será tratado de 
acordo com as normas dos Direitos Humanos 
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universalmente reconhecidos dentro dos princípios e 
do espírito das Convenções de Genebra de 1949. 

ARTIGO 9 
Crimes Contra o Pessoal das Nações Unidas 

e Pessoal Associado 

1 - A prática intencional de: 
a) um homicídio, seqüestro, ou outro ataque 

contra a integridade física ou a liberdade de qualquer 
membro do pessoal das Nações Unidas ou pessoal 
associado. 

b) um ataque violento contra os locais oficiais, a 
residência privada ou os meios de transporte de 
qualquer membro do pessoal das Nações Unidas ou 
pessoal associado que possa pôr em perigo sua 
integridade física ou sua liberdade: 

c) uma ameaça de tal ataque com o objetivo de 
obrigar uma pessoa física ou jurídica a realizar ou 
abster-se de realizar algum ato: 

d) uma tentativa de cometer tal ataque; e 
e) um ato que constitua a participação como 

cúmplice em tal ataque ou tentativa de ataque ou que 
suponha organizar ou ordenar a perpetração de tal 
ataque, será considerado crime por cada 
Estado-Parte em sua legislação nacional. 

2 - Os Estados-Partes sancionarão os crimes 
enumerados no § 19 com penas adequadas que 
levem em conta a sua gravidade. 

ARTIGO 10 
Estabelecimento de Jurisdição 

1 - Cada Estado-Parte adotará as medidas 
necessárias para estabelecer sua jurisdição sobre os 
crimes definidos no Artigo 9 nos seguintes casos: 

a) quando o crime fo cometido no território 
desse Estado ou a bordo de navio ou aeronave 
matriculado nesse Estado; 

b) quando o presumido autor for nacional desse 
Estado. 

2 - Um Estado-Parte poderá também estabe­
lecer sua jurisdição sobre qualquer desses crimes 
quando: 

a) for cometido por uma pessoa apátrida cuja 
residência habitual seja nesse Estado; ou 

b) for cometido contra um nacional desse 
Estado: ou 

c) for cometido com o objetivo de obrigar esse 
Estado a cometer ou abster-se de cometer uma ação. 

3 - Todos Estado-Parte que tenha estabelecido 
a jurisdição indicada no parágrafo 2 notificará o 
Secretário-Geral das Nações Unidas. Se esse Esta-

do-Parte derroga posteriormente tal jurisdição, 
notificá-Io-á ao Secretário-Geral das Nações Unidas. 

4 - Cada Estado-Parte adotará as medidas 
necessárias para estabelecer sua jurisdição sobre os 
crimes definidos no Artigo 9° no caso de que o 
presumido autor se encontre em seu território e que 
esse Estado não conceda sua extradição, nos termos 
do Artigo 15, a algum dos Estados-Partes que 
tenham estabelecido sua jurisdição de acordo comas 
parágrafos 1 ou 2. 

5 - A presente Convenção não excluirá 
nenhuma jurisdição penal exercida de acordo com a 
legislação nacional. 

ARTIGO 11 
Prevenção dos Crimes Contra o Pessoal 
das Nações Unidas e Pessoal Associado 

Os Estados-Partes cooperação na prevenção 
dos crimes enumerados no' Artigo 9, em especial: 

a) adotando todas as medidas possiveis para 
impedir que esses crimes sejam planejados em seus 
respectivos territórios para serem cometidos dentro 
ou fora de seu território, e 

b) intercambiando informações de acordo com 
sua legislação nacional e coordenando a adoção das 
medidas administrativas e de outra razão que sejam 
procedentes para impedir que se cometam esses 
crinies. 

ARTIGO 12 
Comunicação de Informação 

1 - Nas condições previstas em sua 
legislação nacional, o Estado Parte em cujo 
território se tenha cometido um dos crimes 
definidos no Artigo 9, se tem razões para crer que 
o presumido culpada tenha fugido de seu território, 
deverá comunicar ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas e, diretamente ou por intermédio deste 
último, ao Estado ou Estados interessados, todos 
os fatos pertinentes relativos ao crime cometido e 
toda a informação a seu dispor sobre a identidade 
do autor presumido. 

2 - Quando houver sido cometido um dos 
crimes enumerados no Artigo -9 todo Estado-Parte 
que tenha informação sobre a vítima e as circuns­
tâncias do crime se esforçará para comunicá-Ia 
completa e rapidamente, nos termos estabelecidos 
por sua legislação nacional, ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas e ao Estado ou Estados interessados. 
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ARTIGO 13 
Medidas Destinadas a Garantir o 

Julgamento ou a Extradição 

1 - Quando as circunstâncias o justifique, o Es­
tado-Parte em cujo território se encontre o presumido 
autor adotará as medidas pertinentes, previstas em 
sua legislação nacional, para garantir a presença do 
interessado para fins de julgamento ou extradição. 

2 - As medidas tomadas de acordo com o § 12 

serão notificadas conforme a legislação nacional e 
sem demora ao Secretário-Geral das Nações Unidas 
e, diretamente ou por intermédio do Secretário-Geral: 

a) ao Estado em cujo território se tenha come­
tido o crime; 

b) ao Estado ou Estados de que seja nacional o 
presumido autor ou, se for apátrida, ao Estado em 
cujo território tenha sua residência habitual; 

c) ao Estado ou Estados de que seja nacional a 
vítima; 

d) aos demais Estados interessados. 

ARTIGO 14 
Julgamento dos Presumidos Culpados 

O Estado-Parte em cujo território se encontre o 
presumido autor, se não for concedida a extradição, 
submeterá o caso às autoridades competentes, sem 
qualquer exceção e sem demora injustificada, para o 
exercício da ação penal, de acordo com o 
procedimento estabelecido pela legislação do Estado. 
Essas autoridades tomarão sua decisão sob as 
mesmas condições que as aplicáveis aos crimes 
comuns de caráter grave de acordo com o Direito 
desse Estado. 

ARTIGO 15 
Extradição "':>s Presumidos Autores 

1 - Se os c 'imes enumerados no art. 92 não 
constarem do m· iaqueles passíveiS de extradição 
em um tratado de extradição vigente entre os 
Estados-Parte, serão considerados como tal nessa 
disposição. Os E&tados-Parte se comprometem a 
incluí-los como tal em todo tratado de extradição que 
vierem a concluir ent,-e si. 

2 - Todo ~"stado-Parte que subordine a 
extradição à existé eia de um tratado, se receber 
pedido de extradição de outro Estado-Parte com o 
qual não tenha tratado de extradição, poderá, a seu 
critério, considerar a presente Convenção como base 
jurídica necessária para a extradição no caso desses 
crimes. A extradição estará submetida às condições 
estabelecidas pela legislação do Estado requerido. 

3 - Os Estados-Parte que não subordinem a 
extradição à existência de um tratado reconhecerão 
que esses crimes dão lugar à extradição entre eles, 
guardada a subordinação ao estabelecido pela 
legislação do Estado requerido. 

4 - Para efeito de extradição entre Esta­
dos-Partes, se considerará que esses crimes foram 
cometidos não apenas no local onde foram per­
petrados mas também no território dos Esta­
dos-Partes aos que fazem referência os §§ 12 ou 22 do 
art. 10. 

ARTIGO 16 
Assistência Mútua em Questões Penais 

1 - Os Estados-Partes prestar-se-ão toda a 
assistência posslvel com relação aos procedimentos 
penais relativos aos crimes enumerados no art. 92 , 

em especial essistência para obter todos os ele­
mentos de prova a seu dispor que sejam necessários 
à eção. Em todos os casos se aplicará a legislação do 
Estado requerido. 

2 - As disposições do § l' não afetarão as 
obrigações oriundas de qualquer outro tratado no que 
se refere a assistência mútua em questões penais. 

ARTIGO 17 
Tratamento Imparcial 

1 - Será garantido o tratamento justo, juizo 
imparcial e plena proteção dos direitos em todas as 
feses das investigações ou do procedimento às 
pessoas sobre quem se estão realizando 
investigações ou diligências referentes a quaisquer 
dos crimes enumerados no art. 9º. 

2 - Todo presumido culpado terá direito: 

a) a comunicar-se diretamente e sem demora 
com o mais próximo representante competente do 
Estado ou Estados de sua nacionalidade ou o qual, 
por outras razões, tenha competência sobre a 
proteção de seus direitos ou, se apátrida, do Estado 
solicitado por esta pessoa e que esteja disposto a 
proteger seus direitos. 

b) a receber a visita de um representante desse 
Estado ou Estados. 

ARTIGO 18 
Notificação do Resultado dos Procedimentos 

O Estado-Parte em que se julgue um presumido 
culpado comunicará o resultado final dos proce­
dimentos legais ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas, que transmitirá a informação aos demais 
Estados-Partes. 
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ARTIGO 19 
Difusão 

Os Estados-Parte se comprometem a dar à 
presente Convenção a difusão mais ampla possivel e, 
em especial, a incluir seu estudo, bem como o das 
disposições pertinentes ao Direito Internacional 
Humanitário, em seus programas de instrução militar. 

ARTIGO 20 
Cláusulas de Salvaguarda 

Nada do disposto na presente Convenção afe­
tará: 

a) a aplicabilidade do Direito Internacional Hu­
manitário nem das normas universalmente 
reconhecidas dos direitos humanos como constam 
em instrumentos internacionais referentes à proteção 
das operações das Nações Unidas e do pessoal das 
Nações Unidas e pessoal associado, nem à respon­
sabilidade desse pessoal de respeitar esse direito e 
essas normas; 

b) os direitos e obrigações dos Estados, de 
acordo com a Carta das Nações Unidas, no que diz 
respeito ao consentimento para a entrada de pessoas 
em seu território; 

c) a obrigação do pessoal das Nações Unidas e 
pessoal associado de agir de acordo com os termos 
do mandato de uma operação das Nações Unidas; 

d) o direito dos Estados que voluntariamente 
cedam a uma operação das Nações Unidas de 
retirarem seu pessoal dessa operações; ou 

e) o direito de receber indenização apropriada 
no caso de falecimento, invalidez, acidente ou doença 
atribuível aos serviços de manutenção da paz 
prestados por pessoal voluntariamente cedido pelos 
Estados a operações das Nações Unidas. 

ARTIGO 21 
Direito de Legítima Defesa 

Nada do disposto nesta Convenção será 
interpretado em detrimento do direito de agir em 
legítima defesa. 

ARTIGO 22 
Solução de Controvérsias 

1 - As controvérsias entre dois ou mais 
Estados-Partes relativas à interpretação ou à 
aplicação da presente' .únvenção que não possam 
ser resolvidas mtJlante negociação serão 
submetidas a arbitragem a pedido de um dos 
Estados. Se no prazo de seis meses a partir da data 
da solici 3ção de arbi' Jem as partes não plJderem 

chegar a um acordo sobre a organização desta, 
qualquer uma das partes poderá remeter a 
controvérsia à Corte internacional de Justiça 
mediante solicitação apresentada de acordo com o 
Estatuto da Corte. 

2 - Todo Estado-Parte, no momento da as­
sinatura, ratificação, aceitação ou aprovação da 
presente Convenção ou de sua adesão a ela, poderá 
declarar que não se considera obrigado pelo § 1 º. Os 
demais Estados-Parte não estarão obrigados pelo 
Disposto no § 1 º, ou pela Parte referente a qualquer 
Estado-Parte que tenha apresentado tal reserva. 

3 - Todo Estado-Parte que tenha formulado 
reserva prevista no § 2º poderá retirá-Ia a qualquer 
momento mediante notificação ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas. 

ARTIGO 23 
Reuniões de Exame 

O Secretário-Geral das Nações Unidas, a 
pedido de um ou mais Estados-Partes, e se aprovado 
por uma maioria dos Estados-Partes, convocará uma 
reunião dos Estados-Partes para examinar a apli­
cação da Convenção e quaisquer problemas 
-decorrentes de sua aplicação. 

ARTIGO 24 
Assinatura 

A presente Convenção estará aberta para a 
assinatura de todos os Estados até o dia 31 de de­
zembro de 1995, na sede das Nações Unidas em 
Nova Iorque. 

ARTIGO 25 
Ratificação, Aceitação e Aprovação 

A presente Convenção estará sujeita a ratifi­
cação, aceitação ou aprovação. Os instrumentos de 
ratificação aceitação ou aprovação serão depo­
sitados em poder do Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

ARTIGO 26 
Adesão 

Todos os Estados poderão aderir a presente 
Convenção. Os instrumentos de adesão serão depo· 
sitados em poder do Secretário-Geral das Nações 
Unidas. 

ARTIGO 27 
Entrada em Vigor 

1 - A presente Convenção entrará em vigor 30 
dias após haverem sido depositados em poder do 
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Secretário-Geral das Nações Unidas 22 instrumentos cedidos pelos países membros para atuarem nessas 
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. missões. Não havia instrumentos internacionais aue 

2- Para todo Estado que ratifique, aceite ou protegessem adequadamente os chamados 
aprove a Convenção ou venha a ela aderir após peacekeepers. A aplicação do Direito Internacional 
haverem sido depositados 22 instrumentos de Humanitário - OIH, particularmente das quatro 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, a Convenções de Genebra de 1949 e de seus dois 
Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após Protocolos Adicionais de 1977, às operações de 
haver esse Estado depositado seu instrumento de manutenção da paz não parece adequada, uma vez 
ratificação, aceitação, aprovação ou adesão. que o DIH visa à regular situações de conflitos, 

ARTIGO 28 
Denúncia 

1 - Os Estados-Partes poderão denunciar a 
presente Convenção mediante notificação escrita 
dirigida ao Secretário-Geral. 

2 - A denúncia terá efeito um ano após o 
recebimento da notificação pelo Secretário-Geral das 
Nações Unidas. 

ARTIGO 29 
Textos Autênticos 

A versão original da presente Convenção, cujos 
textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e 
russo são igualmente autênticos, será depositada 
junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que 
enviará a todos os Estados cópias certificadas dos 
textos. 

Feita em Nova York, em nove de dezembro de 
mil novecentos e noventa e quatro. 

MENSAGEM N' 466, DE 1997 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional, 

De conformidade com o disposto no art. 84, 
inciso VIII, da Constituição Federal, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração de Vossas 
Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, o texto da Convenção sobre a 
Segurança do Pessoal das Nações Unidas e 
Pessoal Associado, concluída em Nova York, em 9 
de dezembro de 1994. 

Brasília, 24 de abril de 1997. - Marco Maciel. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 1421MRE, DE 16 DE 
ABRIL DE 1997, DO SR. MINISTRO DE 
ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Excelentíssimo Senhor Prec ~nte da república, 
Desde as primeiras opera . de manutenção 

da paz das Nações Unidbo, houve grande 
preocupação quanto à proteção dos militares e civis 

protegendo os direitos básicos dos combatentes e 
das vítimas civis de tais situações. 

2 - A fim de criar instrumento específico para a 
proteção dos integrantes de operações de 
manutenção da paz da ON U - tanto militares como 
civis -, foi aprovada, por unanimidade, na XLXIX 
Sessão da Assembléia Geral das Nações Unidas 
(1994), a "Convenção sobre a Segurança do Pessoal 
das Nações Unidas e Pessoal Associado". Resumo, a 
seguir, o conteúdo da Convenção e seus principais 
dispositivos. 

3 - O art. 12 da Convenção define os termos 
"pessoal das Nações Unidas", "pessoal associado", 
':operação das Nações Unidas", "Estado receptor" e 
"Estado de trânsito". O art. 22 da Convenção 
estabelece que ela não será aplicável a operações de 
imposição da paz, em que o pessoal da ONU se 
envolva como combatente, pois nesse caso incidirá 
o DIH. O ar!. 32, por sua vez, trata da necessidade 
de adequada identificação do pessoal e material 
das Nações Unidas. O art. 42 se refere à 
necessidade de assinatura entre o Estado receptor 
e a ONU de um acordo que regule, inter alia, os 
privilégios e imunidades do pessoal militar e policial 
da operação. O ar!. 52 trata das obrigações do 
estado de trânsito. 

4 - A partir do art. 62, são definidos os direitos e 
deveres do pessoal das Nações Unidas e pessoal 
associado. Pelo art. 9º são definidos os crimes contra 
esse pessoal. cabendo aos Estados-Partes 
estabelecer a jurisdição sobre tais crimes (ar!. 10\. A 
Convenção contém, ainda, dispositivos sobre a 
prevenção, identificação e punição de tais crimes, 
bem como sobre extradição dos presumidos 
culpados e assistência mútua entre os Esta­
dos·Partes em questões penais. 

5 - A Convenção traz ainda dispositivos sobre: o 
dever dos Estados-Partes de difundi-Ia (ar!. 19); 
cláusulas de salvaguarda (ar!. 20); a compatibilidade 
com o direito de legítima defesa (art. 21); a solução de 
controvérsias relativas a sua interpretação ou 
aplicação (art. 22) e a possibilidade de convocação de 
reuniões para examinar sua aplicação e problemas 
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daí decorrentes (art. 23). Os demais dispositivos da Corrupção, concluída originalmente em Caracas, em 
Convenção se referem a aspectos formais. 29 de março de 1996, com reserva para o art. XI, c. 

6 - O Brasil assinou a Convenção sobre a 
segurança do Pessoal das Nações Unidas e Pessoal 
Associado em 3-2-95, após ter co-patrocinado a 
apresentação de seu texto final tanto na VI Comissão 
(aspectos legais) como no Plenário da Assembléia 
Geral da ONU em 1994. 

7 - O Brasil tem participado ativamente das 
operações de manutenção da paz das Nações 
Unidas, sendo, atualmente o oitavo maior contribuinte 
de tropas para tais missões, com mais de 1.000 
soldados, oficiais, observadores militares e policiais 
atuando no exterior. A entrada em vigor de tal 
Convenção é de grande importância para o Brasil, 
uma vez que será o principal instrumento de proteção 
dos militares e civis brasileiros em missões de paz da 
ONU. Com a vigência dessa Convenção, toda 
ameaça, tentativa ou ato de homicídio, sequestro ou 
outro ataque contra a integridade física ou a liberdade 
de um brasileiro que integra uma operação das 
Nações Unidas passará a ser considerado crime, 
devendo ser punido como tal. 

a - A fim de dar início ao processo de ratificação 
da Convenção sobre a Segurança do Pessoal das 
Nações Unidas e Pessoal Associado, submeto à 
elevada consideração de Vossa Excelência anexo 
projeto de mensagem que encaminha ao Congresso 
Nacional texto da referida Convenção. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia, 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N" 42, DE 2000 

(N° 189/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto final, após 
modificações de cunho vernacu/ar, em 
substituição àquele encaminhado pela 
Mensagem n" 1.259, de 1996, da 
Convenção Interamericana contra a 
Corrupção, concluída origínalmente em 
caracas, em 29 de março de 1996 - com 
reserva para o art. XI, c. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o texto final, após 

modificações de cunho vernacular, em substituição 
àquele encaminhado pela Mensagem nº 1.259, de 
1996, da Convenção Interamericana contra a 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que alterem a 
referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 
complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 
da Constituição Federal, acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimõnio nacional. 

Art. 2" Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

ATA DE RETIFICAÇÃO DO TEXTO EM 
PORTUGU~S DA CONVENÇÃO 

INTERAMERICANA CONTRA A CORRUPÇÃO 
(Adotada em Caracas, Ve,nezuela, em 29-3-96) 

ATA DE RETIFICAÇÃO DO TEXTO EM ESPANHOL, 
INGL~S, PORTUGU~S E FRANC~S DA 
CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA 
A CORRUPÇÃO 

A Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos, de acordo com o disposto na Resolução 
AGIRES. 545 (XI-0/81) da Assembléia Geral, 
aprovada em 10 de dezembro de 1981, da qual 
consta o procedimento para a correção de erros ou 
discrepâncias em tratados ou convenções de que a 
OEA é depositária, mediante a nota OEAJ2.2/27/96, 
de 20 de novembro de 1996, comunicou aos Estados 
membros da Organização dos Estados Americanos a 
proposta da Missão Permanente dos Est8uos Unidos, 
constante da nota de 17 de outubro de 1996, 
mediante a qual apresentou um documento comuni­
cando certas discrepâncias nos textos autenticados 
nos idiomas oficiais da Convenção Intgramericana 
contra a Corrupção, adotada em 2<; de março de 
1996, em Caracas, Venezuela. 

A Secretaria-Geral, em clJ!11primen10 do 
disposto no art. 5· da mencionada resolução, que diz 
que, se vencido o prazo fixado, houver sido formulada 
objeção ou objeções, o Secretário-G eral da Organi­
zação dos Estados Americanos as comunicará às 
demais partes no tratado e aos demais Estados 
signatários, convidando-os a apresentar, no prazo de 
60 dias, suas observações ou comentários, a fim de 
se chegar a um acordo e que, se transcorrido o 
referido prazo, se houver chegado a um acordo, o 
Secretário-Geral efetuará e rubricará a correção do 
texto, lavrará uma Ata de retificação do mesmo e 
remeterá cópia dessa Ata às partes no tratado, aos 
demais Estados ~ignatários e aos Estados com 
direito a se tornar partes no tratado, procedeu a 
retificar os textos em espanhol, inglês, português e 
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francês da Convenção Interamericana contra a g) Artigo XIV: numerar os dois parágrafos como 
Corrupção, da seguinte maneira: 1 e 2, respectivamente. 

1 - Texto em espanhol h) Artigo XIV, primeiro parágrafo, sexta linha: 
a) Artigo VII, terceira linha: acrescentar a substituir a palavra "indiciamento" pela expressão 

palavra 'Y após a expressão "en el Artículo VI.1". "processo penal". 
b) Artigo XIV: numerar os dois parágrafos como i) Artigo XV: numerar os dois parágrafos como 1 

1 e 2, respectivamente. e 2, respectivamente. 
c) Artigo XV: numerar os dois parágrafos como 1 j) Artigo XVI: numerar os dois parágrafos como 1 

e 2, respectivamente. e 2, respectivamente. 
d) Artigo XVI: numerar os dois parágrafos como k) Artigo XVIII: numerar 05 três parágrafos como 

1 e 2, respectivamente. 1,2 e 3, respectivamente. 
e) Artigo XVIII: numerar os três parágrafos como I) Artigo XIX, segunda linha: eliminar a 

1, 2 e 3, respectivamente. expressão "de extradição". 
2 - Texto em inglês m) Artigo XIX, quarta linha: substituir a 
a) Artigo 111, parágrafo 1, terceira linha: substituir expressão "cooperação internacional, no âmbito do 

a palavra "mandate" pela palavra "ensure". processo penal" pela expressão "cooperação proces-
b) Artigo 111, parágrafo 4, primeira linha: sual em assuntos criminais". 

substituir a palavra "registering" pela palavra 4 - Texto em francês 
"disclosing". a) Artigo I, primeira definição, segunda linha: 

c) Artigo 111, parágrafo 4, terceira linha: substituir substituir a expressão "sujeite à des honoraires" pela 
a palavra "registrations" pela palavra "disclosures". palavra "honorifique". 

d) .".r!igo XII, acrescentar a expressão b) Artigo 111, parágrafo 1, oitava linha: 
"described therein" após a expressão "acts of acrescentar a expressão "du public" após a palavra 
corruption", "confiance/, 

e) Artigo XIII, parágrafo 2, seglmda linha: c) Artigo 111, parágrafo 9, terceira linha: substituir 
substituir a expressão "existing between or among the a expressão "manoeuvres frauduleuses" pela 
States Partes" pela expressão "in force between the expressão "actes de corruption". 
States Parties". d) Artigo VII, terceira linha: substituir a 

f) Artigo VI, parágrafO 1, alfnea e, terceira linha: expressão "afin de" pela palavra "el". 
substituir a palavra "collaboration" pela palavra e) Arligo VIII, terceiro parágrafo, primeira linha: 
"association", substituir a expressão "é I:enrichíssemenl iIIicite" pela 

3 - Texto em português expressão "d'infraction à la corruption Iransnationale". 
a) Preâmbulo, último parágrafo, segunda linha: f) Artigo IX, primeiro parágrafo, segunda linha: 

acrescentar a expressão "de corrupção" após a eliminar a expressão" de leur ordre juridique". 
expressão "públicas e no~ atos", g) Artigo IX, terceiro parágrafo, primeira linha: 

b) Artigo I, segunda definição, Quarta linha: acrescentar a expressão "d'infraction" antes da 
eliminar a expressão "remuneradas ou honorários", expressão "à I:enrichissement iIIicite". 

c) Artigo 111, parágrafo 9, primeira linha: eliminar h) Artigo XI, primeiro parágrafo, alínea b, 
a expressão "de cada um dos Estados partes", primeira linha: eliminar a expressão "ou la 

d) Artigo VII, terceira linha: acrescentar a joulssance", 
palavra "e" após a expressão "no artigo VI, parégrafo I) ArtIgo XI, primeiro parágrafo, alínea d, 
1 ;, primeira linha: acrescentar a frase "à des fins autres 

a) Artigo XI, parágrafo 1, alrnea d, segunda que raur affectatlon" após a expressão "par un 
linha: acrescentar a frase "para fins nllo relacionados fonctlonnalre", 
com aqueles aos Quais se destinava", após a J) Artigo XI, parágrafo 1, allnea d, terceira linha: 
expressão "pertencentes ao Estado;. substituir a expressão "organisme décentralise" pela 

f) Artigo XIII, parágrafo 4, segunda linha: expressão "organisme autonome". 
substituir a frase "como base para sua concessão" k) Artigo XII, segunda linha: substituir a 
pela frase 'como delitos suscetlveis de extradição expressão "décrits dans le présent artiele" pela 
entre sI', expressão "qui y sont décrits", . 



Fevereiro de 2009 . DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 10 02009 

I) Artigo XIII, parágrafo 2, quarta linha: 
acrescentar a expressão "entre elles", após a 
expressão "qu'elles concluronr. 

m) Artigo XIII, § 4", terceira linha: acrescentar a 
expressão "d'une Partie à I'autre" após a frase "peut 
être extradé". 

n) Artigo XIV: numerar os dois §§ como 1" e 2", 
respectivamente. 

o) Artigo XIV; primeiro parágrafo, terceira linha: 
acrescentar a expressão "ou engager des poursuites" 
após a expresso "à enquêter". 

p) Artigo XIV, primeiro parágrafo, sexta linha: 
substituir a expressão "à I'établessiment de preuves" 
pela expressão "aux poursuites". 

q) Artigo XV: numerar os dois §§ como 1" e 2·, 
respectivamente. 

r) Artigo XVI: numerar os dois §§ como 1· e 2·, 
respectivamente. 

s) Artigo XVI, segundo parágrafo, segunda e 
terceira linhas: eliminar a frase "de I'établissement de 
preuves en vue". 

I) Artigo XVIII: numerar os três parágrafos como 
1", 2" e 3", respectivamente. 

u) Artigo XIX, quarta linha: substituir a expres­
são "I'entraide judiciaire internationale pénale" pela 
expressão "I'entraide en matiàre de procedúre pénale 
internationale". 

v) Artigo XX, segunda linha: eliminar a palavra 
"Ia" e a frase "dont traintent la présente Convention". 

Para Deixar Consignado emite-se esta Ata de 
Retificação que será remetida aos Estados membros 
da Organização dos Estados Americanos acompa­
nhada de uma cópia autenticada do texto em 
espanhol, inglês, português e francês da Convenção 
Interamericana contra a Corrupção. 

Em Fé do qual assino esta ata na cidade de 
Washington, D.C., aos vinte e o~o dias do mês de 
julho de mil novecentos e noventa e sete. - Enrique 
Lagos, Secretário de Assuntos Juridicos. 

CONVENÇÃO INTERNAMERICANA 
CONTRA A CORRUPÇÃ03 

Preâmbulo 

Os Estados Membros da Organização dos 
Estados Americanos, 

Convencidos de que a corrupção solapa a 
legitimidade das instituições públicas e atenta contra 
a sociedade, a ordem moral e a justiça, bem como 
contra o desenvolvimento integral dos povos; 

Considerando que a democracia representativa, 
condição indispensável para a estabilidade, a paz e o 
desenvolvimento da região, exige, por sua própria 
natureza, o combate a toda forma de corrupção no 
exercício das funções públicas e aos atos de corrupção 
espec~icamente vinculados a seu exercício; 

Persuadidos de que o combate à corrupção 
reforças as instituições democráticas e evita 
distorções na economia, vícios na gestão pública e 
deterioração da moral social; 

Reconhecendo que, muitas vezes, a corrupção 
é um dos instrumentos de que se serve o crime 
organizado para concretizar os seus fins; 

Convencidos da importância de gerar entre a 
população dos países da região uma consciência em 
relação à existência e à gravidade desse problema e 
da necessidade de reforçar a participação da 
sociedade civil na prevenção e na luta contra a 
corrupção; 

Reconhecendo que a corrupção, em alguns 
casos, se reveste de transcendência internacional, o 
que exige por parte dos Estados uma ação 
coordenada para combatê-Ia eficazmente; 

Convencidos da necessidade de adotar o 
quanto antes um instrumento internacional que 
promova e facilite a cooperação internacional para 
combater a corrupção e, de modo especial, para 
tomar as medidas adequadas contra as pessoas 
que cometam atos de corrupção no exercício das 
funções públicas ou especificamente vinculadas a 
esse exercício, bem como a respeito dos bens que 
sejam fruto desses atos; 

Profundamente preocupados com os 
vínculos cada vez mais estreitos entre a corrupção 
e as receitas do tráfico ilícito de entorpecentes, 
que ameaçam e corroem as atividades comerciais 
e finan- ceiras legítimas e a sociedade, em todos 
os níveis; 

Tendo presente que, para combater a 
corrupção, é responsabilidade dos Estados erradicar 
a impunidade e que a cooperação entre eles é 
necessária para que sua ação neste campo seja 
efetiva; e 

Decididos a envidar todos os esforços para 
prevenir, detectar, punir e erradicar a corrupção no 
exercício das funções públicas e nos atos de corrup­
ção especificamente vinculados a seu exercício, 

3 Assinada em Caracas, Venezuela, em 29 de março de 1996. 
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CONVIERAM 
em assinar li seguinte 

CONVENÇÃO INTERAMERICANA 
CONTRA A CORRUPÇÃO 

ARTIGO I 
Definições 

Para os fins desta Convenção, entende-se por: 
"Função pública" toda atividade, temporária ou 

permanente, remunerada, ou honorária, realizada por 
uma pessoa física em nome do Eslado ou a serviço 
do Estado ou de suas entidades em qualquer de seus 
níveis hierárquicos. 

"Funcionário público", '1uncionário de governo" 
ou "servidor público" qualquer funcionário ou 
empregado de um Estado ou de suas entidades, 
inclusive os que tenham sido selecionados, 
nomeados ou eleitos para desempenhar atividade ou 
funções em nome do Estado ou a serviço do Estado e 
qualquer de seus níveis hierárquicos. 

"Bens" os ativos de qualquer tipo, quer sejam 
móveis ou imóveis, tangíveis ou intangíveis, e os 
documentos e instrumentos legais que comprovem 
ou pretendam comprovar a propriedade ou outros 
direitos sobre estes ativos, ou que se refiram à 
propriedade ou outros direitos. 

ARTIGO 11 
Propósitos 

Os propósitos desta Convenção são: 
1 - promover e fortalecer o desenvolvimento, 

por cada um dos Estados Partes, dos mecanismos 
necessários para prevenir, detectar, punir e erradicar 
a corrupção; e 

2 - promover, facilitar e regular a cooperação 
entre os Estados Partes a fim de assegurar a eficácia 
das medidas e ações adotadas para prevenir, 
detectar, punir e erradicar a corrupção no exercício 
das funções públicas, bem como os atos de 
corrupção especificamente vinculados a seu exer­
cício. 

ARTIGO 111 
Medidas Preventivas 

Para os fins estabeleciC:os no artigo 11 desta 
Convenção, os Estados Partes convêm em 
considerar a aplicabilidade de medidas, em seus 
próprios sistemas institucionais, destinadas a criar, 
manter e fortalecer: 

1 - Normas de conduta para o desempenho 
correto, honrado e adequado das funções públicas. 

Estas normas deverão ter por finalidade prevenir 
conflitos de interesses, assegurar a guarda e uso 
adequado dos recursos confiados aos funcionários 
públicos no desempenho de suas funções e 
estabelecer medidas e sistemas para exigir dos 
funcionários públicos que informe as autoridades 
competentes dos atos de corrupção nas funções 
públicas de que tenham conhecimento. Tais medidas 
ajudarão a preservar a confiança na integridade dos 
funcionários públicos e na gestão pública 

2 - Mecanismos para tornar efetivo o cumpri­
mento dessas normas de conduta. 

3 -InstrUÇÕes ao pessoal dos órgãos públicos a 
fim de garantir o adequado entendimento de suas 
responsabilidades e das normas éticas que regem as 
suas atividades. 

4 - Sistemas para a declaração<!as receitas, 
ativos e passivos por parte das pessoas que 
desempenham funções públicas em determinados 
cargos estabelecidos em lei e, quando for o caso, 
para a divulgação dessas declarações. 

5 - Sistemas de recrutamento de funcionários 
. públicos e de aquisição de bens e serviços por parte 

do ·Estado de forma a assegurar sua transparência, 
eqüidade e eficiência. 

6 - Sistemas para arrecadação e controle de 
renda do Estado que impeçam a prática da corrup­
ção. 

7 - Leis que vedem tratamento tributário favo­
rável a qualquer pessoa física ou jurídica em relação 
a despesas efetuadas com violação dos dispositivos 
legais dos Estados Partes contra a corrupção. 

8 - Sistemas para proteger funcionários públi­
cos e cidadãos particulares que denunciarem de 
boa-fé atos de corrupção, inclusive a proteção de sua 
identidade, sem prejuizo da Constituição do Estado e 
dos princípios fundamentais de seu ordenamento 
jurídico interno. 

9 - Órgãos de controle superior, a fim de 
desenvolver mecanismos modernos para prevenir, 
detectar, punir e erradicar as práticas corruptas. 

10 - Medidas que impeçam o suborno de 
funcionários públicos nacionais e estrangeiros, tais 
como mecanismos para garantir que as sociedades 
mercantis e outros tipos de associações mantenham 
registros que, com razoável nível de detalhe, reflitam 
com exatidão a aquisição e alienação de ativos e 
mantenham controles contábeis internos que 
permitam aos funcionários da empresa detectarem a 
ocorrência de atos de corrupção. 
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11 - Mecanismos para estimular a participação públicas, de qualquer objeto de valor pecuniário ou de 
da sociedade civil e de organizações não-gove rna- outros benefícios como dádivas, favores, promessas 
mentais nos esforços para prevenir a corrupção. ou vantagens a esse funcionário público ou outra 

12 - O estudo de novas medidas de prevenção, pessoa ou entidade em troca da realização ou 
que levem em conta a relação entre uma omissão de qualquer ato no exercício de suas 
remuneração eqüitativa e a probidade no serviço funções públicas; 
público. 

ARTIGO IV 
Âmbito 

Esta Convenção é aplicável sempre que o 
presumido ato de corrupção seja cometido ou 
produza seus efeitos em um Estado Parte. 

ARTIGO V 
Jurisdição 

1 - Cada Estado Parte adotará as medidas que 
forem necessárias para estabelecer sua jurisdição 
sobre os delitos que tiver tipificado nos termos desta 
Convenção, quando o delito for cometido em seu 
território. 

2 - Cada Estado Parte poderá adotar as 
medidas que sejam necessárias para estabelecer 
sua jurisdição em relação aos delitos que haja 
tipificado, nos termos desta Convenção, quando o 
delito for cometido por um de seus cidadãos ou por 
uma pessoa que tenha sua residência habitual em 
seu território. 

3 - Cada Estado Parte adotará as medidas que 
sejam necessárias para estabelecer sua jurisdição 
em relação aos delitos que haja tipificado, nos termos 
desta Convenção, quando o suspeito se encontrar em 
seu território e a referida parte não o extraditar para 
outro pais por motivo da nacionalidade do suspeito. 

4 - Esta Convenção não exclui a aplicação de 
qualquer outra regra de jurisdição penal estabelecida 
por uma parte em virtude de sua legislação nacional. 

ARTIGO VI 
Atos de corrupção 

1 - Esta Convenção é aplicável aos seguintes 
atos de corrupção: 

a) a solicitação ou a aceitação, direta ou 
indiretamente, por um funcionário público ou pessoa 
que exerça funções públicas, de qualquer objeto de 
valor pecuniário ou de outros beneficios como 
dádivas, favores, promessas ou vantagens para si 
mesmo ou para outra pessoa ou entidade em troca da 
realização ou omissão de qualquer ato no exercício 
de suas funções públicas; 

b) a oferta ou outorga, direta ou indiretamente, a 
um funcionário público ou pessoa que exerça funções 

c) a realização, por parte de um funcionário 
público ou pessoa que exerça funções públicas, de 
qualquer ato ou omissão no exercício de suas 
funções, a fim de obter ilicitamente beneficios para si 
mesmo ou para um terceiro; 

d) o aproveitamento doloso ou a ocu~ação de 
bens provenientes de qualquer dos atos a que se 
refere este artigo; e 

e) a participação, como autor, co-autor, 
instigador, cúmplice, acobertado r ou mediante 
qualquer outro modo na perpetração, na tentativa de 
perpetração ou na associação ou confabulação para 
perpetrar qualquer dos atos a que se refere este 
artigo. 

2 - Esta Convenção também é aplicável por 
acordo mútuo entre dois ou mais Estados Partes com 
referência a quaisquer outros atos de corrupção que a 
própria Convenção não defina. 

ARTIGO VII 
Legislação Interna 

Os Estados Partes que ainda não o tenham feito 
adotarão as medidas legislativas ou de outra natureza 
que forem necessárias para tipificar como delitos em 
seu direito interno os atos de corrupção descritos no 
artigo VI, parágrafo 1, e para facilitar a cooperação 
entre eles nos termos desta Convenção. 

ARTIGO VIII 
Suborno transnacional 

Sem prejuízo de sua Constituição e dos 
princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 
cada Estado Parte proibirá e punirá o oferecimento ou 
outorga, por parte de seus cidadãos, pessoas que 
tenham residência habitual em seu território e 
empresas domiciliadas no mesmo, a um funcionário 
público de outro Estado, direta ou indiretamente, de 
qualquer objeto de valor pecuniário ou outros 
benefícios, como dádivas, favores, promessas ou 
vantagens em troca da realização ou omissão, por 
esse funcionário, de qualquer ato no exercício de 
suas funções públicas relacionado com uma 
transação de natureza econômica ou comercial. 

Entre os Estados Partes que tenham tipificado o 
delito de suborno transnacional, este será 
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considerado um ato de corrupção para os propósitos 
desta Convenção. 

O Estado Parte que não tenha tipificado o 
suborno transnacional prestará a assistência e 
cooperação previstas nesta Convenção relativa­
mente a este delito, na medida em que o permitirem 
as suas leis. 

ARTIGO IX 
Enriquecimento ilícito 

Sem prejuízo de sua Constituição e dos 
princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico, 
os Estados Partes que ainda não o tenham feito 
adotarão as medidas necessárias para tipificar como 
delito em sua legislação o aumento do patrimônio de 
um funcionário público que exceda de modo 
significativo de sua renda legítima durante o exercício de 
suas funções e que não possa justificar razoavelmente. 

Entre os Estados Partes que tenham tipificado o 
delito de enriquecimento ilícito, este será considerado 
um ato de corrupção para os propósitos desta 
Convenção. 

O Estado Parte que não tenha tipificado o 
enriquecimento ilícito prestará a assistência e 
cooperação previstas nesta Convenção relativa­
mente a este delito, na medida em que o permitirem 
as suas leis. 

ARTIGO X 
Notificação 

Quando um Estado Parte adotar a legislação a 
q\le se refere o parágrafo 1 dos artigos VIII e IX, 
notificará o Secretário-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, que por sua vez, notificará os 
demais Estados Partes. Os delitos de suborno 
transnacional e de enriquecimento ilícito, no que se 
refere a este Estado Parte, serão considerados atos 
de corrupção para os propósitos desta Convenção a 
partir de 30 dias, contados da data da referida 
notificação. 

ARTIGO XI 
Desenvolvimento Progressivo 

1 - A fim de impulsionar o desenvolvimento e a 
harmonização das legislações nacionais e a 
consecução dos objetivos desta Convenção, os 
Estados Partes julgam conveniente considerar a 
tipificação das seguintes condutas em suas 
legislações e a tanto se comprometem: 

a) o aproveitamento indevido, em benefício 
próprio ou de terceiros, por parte do funcionário 
público ou pessoa no exercício de funções públicas, 

de qualquer tipo de informação reservada ou 
privilegiada da qual tenha tomado conhecimento em 
razão ou por ocasião do desempenho da função 
pública; 

b) o uso ou aproveitamento indevido, em 
benefício próprio ou de terceiros, por parte de 
funcionário público ou pessoa que exerça funções 
públicas, de qualquer tipo de bens do Estado ou de 
empresa ou instituições em que este tenha parte aos 
quais tenha tido acesso em razão ou por ocasião do 
desempenho da função; 

c) toda ação ou omissão realizada por qualquer 
pessoa que, por si mesma ou atuando como 
intermediária, procure a adoção, por parte da 
autoridade pública, da 'uma decisão em virtude da 
qual obtenha ilicitamente, para si ou para outrem, 
qualquer beneficio ou proveito, haja ou não prejuízo 
para o patrimõnio do Estado; e 

d) o desvio de bens móveis ou imóveis, dinheiro 
ou valores pertencentes ao Estado para fins não 
relacionados com aqueles aos quais se destinava, a 
um organismo descentralizado ou a um particular, 
praticado, em benefício próprio ou de terceiros, por 
funcionários públicos que os tiverem recebido em 
razão de seu cargo, para administração, guarda ou 
por outro motivo. 

2 - Entre os Estados Partes que os tenham 
tipificado, estes delitos serãO' considerados atos de 
corrupção para os propósitos;esta Convenção. 

3 - O Estado Parte que não tiver tipificado 
qualquer dos delitos definidos neste artigo prestará a 
assistência e cooperação previstas nesta Convenção 
relativamente a esses delitos, na medida em que o 
permitirem as suas leis. 

ARTIGO XII 
Efeitos sobre o patrimônio do Estado 

Para os fins desta Convenção, não será exigível 
que os atos de corrupção nela descritos produzam 
prejuízo patrimonial para o Estado. 

ARTIGO XIII 
Extradição 

1 - Este artigo será aplicado aos delitos 
tipificados pelos Estados Partes de conformidade 
com esta Convenção. 

2 - Cada um dos delitos a que se aplica este 
artigo será considerado como incluído entre os 
delitos que dão lugar a extradição em todo tratado de 
extradição vigente entre os Estados Partes. Os Estados 
Partes comprometem-se a incluir esses delitos como 
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base para a concessão da extradição em todo tratado 
de extradição que celebrarem entre si. 

3 - Se um Estado Parte que subordinar a 
extradição à existência de um tratado receber uma 
solicitação de extração de outro Estado Parte com o 
qual não estiver vinculado por nenhum tratado de 
extradição, poderá considerar esta Convenção como 
a base jurídica da extradição em relação aos delitos a 
que se aplica este artigo. 

4 - Os Estados Partes que não subordinarem a 
extradição à existência de um tratado reconhecerão 
os delitos a que se aplica este artigo como delitos 
suscetíveis de extradição entre si. 

5 - A extradição estará sujeita às condições 
previstas pela legislação do Estado Parte requerido 
ou pelos tratados de extradição aplicáveis, incluídos 
os motivos pelos quais o Estado Parte requerido pode 
recusar a extradição. 

6 - Se a extradição solicitada em razão de um 
delito a que se aplique este artigo for recusada 
baseando-se exclusivamente na nacionalidade da 
pessoa reclamada, ou por o Estado Parte requerido 
considerar se competente, o Estado Parte requerido 
submeterá o caso a suas autoridades competentes 
para julgá-lo, a menos que tenha sido acordado em 
contrário com o Estado Parte requerente, e o 
informará oportunamente do seu resultado final. 

7 - Sem prejuíz<;l do disposto em seu direito 
Interno e em seus tratados de extradição, o Estado 
Parte requerido, por solicitação do Estado Parte 
requerente, poderá, depois de certificar-se de que as 
circunstâncias o justificam e têm caráter urgente, 
proceder à detenção da pessoa cuja extradição se 
solicitar e que se encontrar em seu território, ou 
adotar outras medidas adequadas para assegurar 
seu comparecimento nos trâmites de extradição. 

ARTIGO XIV 
Assistência e cooperação 

1 - Os Estados Partes prestarão a mais ampla 
assistência recíproca, em conformidade com suas 
leis e com os tratados aplicáveis, dando curso às 
solicitações emanadas de suas autoridades que, de 
acordo com seu direito interno, tenham faculdades 
para Investigar ou processar atos de corrupção 
definidos nesta Convenção, com vistas à obtenção de 
provas e à realização de outros atos necessários para 
facilitar os processos e as diligências ligadas à 
investigação ou processo penal por atos de corrupção. 

2 - Além disso, os Estados-Partes prestarão 
igualmente a mais ampla cooperação técnica 
recfproca sobre as formas e métodos mais efetivos 

para prevenir, detectar, investigar e punir os atos de 
corrupção. Com esta finalidade, facilitarão o inter­
câmbio de experiências por meio de acordos e 
reuniões entre os órgãos e instituições competentes e 
dispensarão atenção especial às formas e métodos 
de participação civil na luta contra a corrupção. 

ARTIGO XV 
Medidas sobre bens 

1 - Em conformidade com as legislações 
nacionais aplicáveis e os tratados pertinentes ou 
outros acordos que estejam em vigor entre eles, os 
Estados-Partes prestarão mutuamente a: mais ampla 
assistência possível para identificar, localizar, 
bloquear, apreender e confiscar bens obtidos ou 
provenientes da prática dos delitos tipificados de 
acordo com esta Convenção, ou os bens usados para 
essa prática, ou o respectivo produto. 

2 - O Estado-Parte que executar suas próprias 
sentenças de confisco, ou as sentenças de outro 
Estado-Parte, a respeito· dos bens ou produtos 
mencionados no parágrafo anterior deste artigo, 
disporá desses bens ou produtos segundo sua 
própria legislação. Na medida em que permitirem 
suas leis e nas condições que considere adequadas, 
esse Estado-Parte poderá transferir esses bens ou 
produtos, total ou parCialmente, para outro Esta­
do-Parte que tenha prestado assistência na 
investigação ou nas diligências judiciais conexas. 

ARTIGO XVI 
Sigilo blmcário 

1 - O Estado-Parte requerido não poderá 
negar-se a proporcionar a assistência solicitada pelo 
Estado-Parte requerente alegando sigilo bancário. 
Este artigo será aplicado pelo Estado-Parte requerido 
em conformidade com seu direito interno, com suas 
disposições processuais e com os acordos bilaterais 
ou multilaterais que o vinculem ao Estado-Parte 
requerente. 

2 - O Estado-Parte requerente compromete-se 
a não usar informações protegidas por sigilo bancário 
que receba para propósito algum que não o do 
processo que motivou a solic~ação salvo com 
autorização do Estado-Parte requerido. 

ARTIGO XVII 
Natureza do Ato . 

Para os fins previstos nos arts. XIII, XIV, XV, e 
XVI desta Convenção, o fato de os bens provenientes 
do ato de corrupção terem sido destinados a 
finalidades políticas ou a alegação de que um ato de 
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corrupção foi cometido por motivações ou finalidades Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
políticas não serão suficientes, por si sós, para Americanos. 
considerá-lo como delito político ou como delito 
comum vinculado a um delito político. 

ARTIGO XVIII 
Autoridades centrais 

1 - Para os propósitos da assistência e 
cooperação internacionais previstas nesta Con­
venção, cada Estado-Parte poderá designar uma 
autoridade central ou utilizar as autoridades centrais 
previstas nos tratados pertinentes ou outros acordos. 

2 - As autoridades centrais estarão encar- regadas 
de formular e receber as solic~ações de assistência e 
oooperação a que se refere esta Convenção. 

3 - As autoridades centrais comunicar-se-ão de 
forma direta para os efeitos desta Convenção. 

ARTIGO XIX 
Aplicação no Tempo 

Sem prejuízo dos princípios constitucionais, do 
ordenamento jurídico interno de cada Estado e dos 
tratados vigentes entre os Estados Partes, o fato de o 
presumido ato de corrupção ter sido cometido antes 
desta convenção entrar em vigor não impedirá a 
cooperação processual em assuntos criminais, entre os 
Estados Partes. Esta disposição não afetará em caso 
algum o princípio da não retroatividade da lei penal nem 
sua aplicação interromperá os prazos de prescrição que 
estejam correndo em relação aos delitos anteriores à 
data da entrada em vigor desta Convenção. 

ARTIGO XX 
Outros acordos ou práticas 

Nenhuma das normas desta Convenção será 
interpretada no sentido de impedir que os Estados 
Partes prestem, reciprocamente, cooperação com 
base no previsto em outros acordos internacionais, 
bilaterais ou multilaterais, vigentes ou que forem 
celebrados no futuro entre eles, ou em qualquer outro 
acordo ou prática aplicável. 

ARTIGO XXI 
Assinatura 

Esta Convenção ficará aberta à assinatura dos 
Estados membros da Organização dos Estados 
Americanos. 

ARTIGO XXII 
Ratificação 

Esta Convenção está sujeita a ratificação. Os 
instrumentos de ratificação serão depositados na 

ARTIGO XXIII 
Adesão 

Esta Convenção ficará aberta à adesão de 
qualquer outro Estado. Os instrumentos de adesão 
serão depositados na Secretaria-Geral da Organi­
zação dos Estados Americanos. 

ARTIGO XXIV 
Reserva 

Os Estados Partes poderão formular reservas a 
esta Convenção no momento de aprová-Ia, assiná-Ia, 
ratificá-Ia ou a ela aderir, desde que sejam compa­
tíveis com o objeto e propósito da Convenção e 
versem sobre uma ou mais disposições ·específicas. 

ARTIGO XXV 
Entrada em vigor 

Esta Convenção entrará em vigor no triaésirno 
dia a partir da data em que haja sido depositado o 
segundo instrumento de ratificação. Para cada 
Estado que ratificar a Convenção ou a ela aderir 
depoiS de haver sido depOSitado o segundo 
instru,mento de ratificação, a Convenção entrará em 
vigor no trigésimo dia a partir da data em que esse 
Estado haja depositado - seu instrumento de 
ratificação ou de adesão. 

ARTIGO XXVI 
Denúncia 

Esta Convenção vigorará por prazo indefinido, 
mas qualquer dos Estados Partes poderá de­
nunciá-Ia. O instrumento de denúncia será depo­
sitado na Secretaria-Geral da Organização dos 
Estados Americanos. Transcorrido um ano da data do 
depósito do instrumento de denúncia, os efeitos da 
Convenção cessarão para o estado denunciante, mas 
subsistirão para os demais Estados Partes. 

ARTIGO XXVII 
Protocolos adicionais 

Qualquer Estado-Parte poderá submeter à 
consideração dos outros Estados-Partes, por ocasião 
de um período de sessões da Assembléia Geral da 
Organização dos Estados Americanos, projetos de 
protocolos adicionais a esta Convenção, com a 
finalidade de contribuir para a consecução dos pro­
pósitos relacionados no artigo 11. 
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Cada protocolo adicional estabelecerá as ressalta a necessidade de combate à corrupção para 
modalidades de sua entl<\da em vigor e será aplicado _ ,preserjlar.a le9itimidaeeda~stituiçõas públicas, á· 
somente entre os Estados-Partes nesse"prôlocolo.· ordem moral e a justiça. 

ARTIGO XXVIII 
Depósito do instrumento original 

O instrumento original desta Convenção, cujos 
textos em português, espanhol, francês e inglês são 
igualmente autênticos, será depositado na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados 
Americanos, que enviará cópia autenticada do seu 
texto ao Secretariado das Nações Unidas, para seu 
registro de publicação, de.conformidade com o artigo 
102 da Carta das Nações Unidas. A Secretaria-Geral 
da Organização dos Estados Americanos noUicará 
aos Estados-Membros da referida Organização e aos 
Estados que houverem aderido à Convenção as 
assinaturas e os depósitos de instrumentos de 
ratificação, adesão e denúncia, bem como as 
reservas eventualmente formuladas. 

MENSAGEM Nº 114, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

De conformidade com o disposto no art. 84, 
inciso VIII, da Constituição Federal, submeto à 
elevada consideração de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto 
final, após modificações de cunho vernacular, em 
substituição àquele encaminhado pela Mensagem nº 
1.259, de 1996, da Convenção Interamericana contra 
a Corrupção, concluída originalmente em Caracas, 
em 29 de março de 1996. - Fernando Henrique 
Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 3/MRE, DE 12 DE 
JANEIRO DE 1999, DO SR. MINISTRO DE 
ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à alta consideração 
de Vossa Excelência o anexo texto final da 
"Convenção Interamericana contra a Corrupção". 
Originalmente aprovada em 29 de março de 1996 em 
Caracas, Venezuela, o texto foi - de acordo com as 
normas da Organização dos Estados Americanos em 
matéria de solução das discrepâncias e de erros 
verificados em convenções interamericanas -
submetido a novas negociações com vistas a 
harmonizar as versões nos quatro idiomas oficiais. 

2 - Findos esses procedimentos, foram apro· 
vados os quatro textos finais, sem que houvesse 
modificação nos fundamentos do documento, o qual 

3 - Perm~o-me submeter a Vossa Excelência o 
anexo projeto de Mensagem ao Congresso Nacional 
para que o referido ato internacional multilateral seja 
encaminhado à apreciação do Poder Legislativo, em 
substituição àquele encaminhado pela Exposição de 
Motivos nO 509, de 28 de novembro de 1996 e que é 
objeto de Mensagem nO 1 .259/96, presentemente sob 
apreciação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, - Luiz Felipe Lampreia, 
Ministro cfe Estado das Relações Exteriores. 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N· 43, DE 2000 

(N· 235/99, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção sobre 
o Combate da Corrupção de Funcio­
nários Públicos Estrangeiros em Transa­
ções Comerciais Internacionais, concluí­
da em Paris, em 17 de dezembro de 1997 
- com a interpretação do art. 9", § 3. 
(sigilo bancário). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica aprovado o texto da Convenção 

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários pú· 
blicos Estrangeiros em Transações Comerciais Inter­
nacionais, concluída em Paris, em 17 de dezembro de 
1997. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 
Congresso Nacional quaisquer atos que impliquem 
revisão da referida Convenção, bem como quaisquer 
atos que, nos termos do inciso I do art. 49 da 
Constituição Federal, acarretem encargos ou com­
promissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2" A proibição de recusa de prestação de 
assistência mútua jurídica, prevista no artigo 9' -
Assistência Jurídica Recíproca, § 3", da Convenção 
sobre o Combate da Corrupção de Funcionários 
Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 
Internacionais, concluída em Paris, em 17 de 
dezembro de 1997, deve ser entendida como 
proibição à recusa baseada apenas no instituto do 
sigilo bancário, em tese, e não a recusa em 
decorrência da obediência às normas legais 
pertinentes à matéria, integrantes do ordenamento 
juridico brasileiro, e a interpretação à sua aplicação, 
feitas pelo Tribunal competente, ao caso concreto. 
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Art. 32 Este decreto "legislativo entra em vigor na Reconhecendo que a obtenção de progresso 
data de sua publicação. nessa área requer não apenas esforço em âmbito 

CONVENÇÃO SOBRE O COMBATE DA . 
CORRUPÇÃO DE FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

ESTRANGEIROS EM TRANSAÇÕES 
COMERCIAIS INTERNACIONAIS 

PreâmbUlo 

As Partes, 

Considerando que a corrupção é um fenômeno 
difundido nas Transações Comerciais Internacionais, 
incluindo o comércio e o investimento, que desperta 
sérias preocupações morais e políticas, abala a boa 
governança e o desenvolvimento econômico, e 
distorce as condições internacionais de competi­
tividade; 

Considerando que todos os países 
compartilham a responsabilidade de combater a 
corrupção nas Transações Comerciais Interna­
cionais; 

Levando em conta a Recomendação Revisada 
sobre o Combate à Corrupção em Transações 
Comerciais Internacionais, adotada pelo Conselho da 
Organização para a Cooperação Econômica e o 
Desenvolvimento (OCDE), em 23 de maio de 1997, 
C(97) 123/Final, que inter alia, reivindicou medidas 
efetivas para deter, prevenir e combater a corrupção 
de funcionários públicos estrangeiros ligados a 
Transações Comerciais Internacionais, particular­
mente a imediata criminalização de tais atos de 
corrupção, de forma efetiva e coordenada, em 
conformidade com elementos gerais acordados 
naquela Recomendação e com os princípio 
jurisdicionais e jurídicos básicos de cada país; 

Acolhendo outros desenvolvimentos recentes 
que promovem o entendimento e a cooperação 
internacionais no combate à corrupção de 
funcionários públicos, incluindo ações das Nações 
Unidas, do Banco Mundial, do Fundo Monetário 
Internacional, da Organização Mundial de Comércio, 
da Organização dos Estados Americanos, do 
Conselho da Europa e da União Européia. 

Acolhendo os esforços de companhias, 
organizações empresariais e sindicatos, bem como 
outras organizações não-governamentais, no comba­
te à corrupção. 

Reconhecendo o papel dos Governos na 
prevenção do pedido de propinas de indivíduos e 
empresas, em Transações Comerciais Interna­
cionais. 

nacional, mas também na cooperação, monito­
ramento e acompanhamento multilaterais; 

Reconhecendo que a obtenção de equivalência 
entre as medidas a serem tomadas pelas Partes é o 
objeto e o propósito essenciais da presente Conven­
ção, o que exige a sua ratificação sem derrogações 
que afetem essa equivalência; 

Acordaram o que se segue: 

ARTIGO 1 
O Delito de Corrupção de 

Funcionários Públicos Estrangeiros 

1 - Cada Parte deverá tomar todas as medidas 
necessárias ao estabelecimento de que, segundo 
suas leis, é delito criminal qualquer pessoa 
intencionalmente oferecer, prometer ou dar qualquer 
vantagem pecuniária indevida ou de outra natureza, 
seja diretamente ou por intermediários, a um 
funcionário público estrangeiro, para esse funcionário 
ou para terceiros, causando a ação ou a omissão do 
funcionário no desempenho de suas funções oficiais, 
com a finalidade de realizar ou dificultar transações 
ou obter outra vantagem ilícita na condução de 
negócios internacionais. 

2 - Cada Parte deverá tomar todas as medidas 
necessárias ao estabelecimento de que a cumpli­
cidade, inclusive por incitamento, auxílio ou 
encorajamento, ou a autorização de ato de corrupção 
de um funcionário público estrangeiro é um delito 
criminal. A tentativa e conspiração para subornar um 
funcionário público estrangeiro serão delitos criminais 
na mesma medida em que o são a tentativa e 
conspiração para corrupção de funcionário público 
daquela Parte. 

3 - Os delitos prescritos nos parágrafos 1 e 2 
acima serão doravante referidos como "corrupção de 
funcionários público estrangeiro". 

4 - Para o propósito da presente Convenção: 

a) "funcionário público estrangeiro" significa 
qualquer pessoa responsável por cargo -legislativo, 
administrativo ou jurídico de um país estrangeiro, seja 
ela nomeada ou eleita; qualquer pessoa que exerça 
função pública para um país estrangeiro, inclusive 
para representação ou empresa pública; e qualquer 
funcionário ou representante de organização pública 
internacional; 

b) "país estrangeiro" inclui todos os níveis e 
subdivisões de governo, do federal ao municipal; 
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c) "a ação ou a omissão do funcionário no belecimento de sua jurisdição para fazê-lo em relação 
desempenho de suas funções oficiais" inclui qualquer à corrupção de um funcionário público estrangeiro, 
uso do cargo do funcionário público, seja esse cargo, segundo os mesmos princípios. 
ou não, da competência legal do funcionário. 3 - Quando mais de uma Parte tem jurisdição 

ARTIGO 2 
Responsabilidade de Pessoas Jurídicas 

Cada Parte deverá tomar todas as medidas 
necessárias ao estabelecimento das responsa­
bilidades de pessoas jurídicas pela corrupção de 
funcionário público estrangeiro, de acordo com seus 
princípios jurídicos. 

ARTIGO 3 
Sanções 

1 - A corrupção de um funcionário público 
estrangeiro deverá ser punível com penas driminais 
efetivas, proporcionais e dissuasivas. A extensão das 
penas deverá ser comparável àquela aplicada à 
corrupção do próprio funcionário público da Parte e, 
em caso de pessoas físicas, deverá incluir a privação 
da liberdade por período suficiente a permitir a efetiva 
assistência jurídica recíproca e a extradição. 

2 - Caso a responsabilidade criminal, sob o 
sistema jurídico da Parte, não se aplique a pessoas 
jurídicas, a Parte deverá assegurar que as pessoas 
jurídicas estarão sujeitas a sanções não-criminais 
efetivas, proporcionais e dissuasivas contra a 
corrupção de funcionário. público estrangeiro, 
inclusive sanções financeiras.1 

3 - Cada Parte deverá tomar todas as 'medidas 
necessárias a garantir que o suborno e o prbduto da 
corrupção de um funcionário público estrangeiro, ou o 
valor dos bens correspondentes a tal produto, 
estejam sujeitos a retenção e confisco ou que 
sanções financeiras de efe~o equivalente sejam 
aplicáveis. 

4 - Cada Parte deverá considerar a imposição 
de sanções civis ou administrativas adicionais à 
pessoa sobre a qual recaiam sanções por corrupção 
de funcionário público estrangeiro. 

ARTIGO 4 
Jurisdição 

1 - Cada Parte deverá tomar todas as medidas 
necessárias ao estabelecimento de sua jurisdição em 
relação à corrupção de um funcionário público 
estrangeiro, quandO o delito é cometido integral ou 
parcialmente em seu território. 

2 - A Parte que tiver jurisdição para processar 
seus. nacionais por delitos cometidos no· exterior 
deverl! tomar todas as medidas necessárias ao esta-

sobre um alegado delito descrito na presente Con­
venção, as Partes envolvidas deverão, por solicitação 
de uma delas, deliberar sobre a determinação da 
jurisdição mais apropriada para a instauração de 
processo. 

4 - Cada Parte deverá verificar se a atual funda­
mentação de sua jurisdição é efetiva em relação ao 
combate à corrupção de funcionários públicos 
estrangeiros; caso contrário, deverá tomar medidas 
corretivas a respeito. 

ARTIGO 5 
Execução 

A investigação e a abertura de processo por 
corrupção de um funcionário público estrangeiro 
estarão sujeitos às regras e princípios aplicáveis de 
cada Parte. Elas não serão influenciadas por 
considerações de interesse econõmico nacional, pelo 
efeito potencial sobre as relações com outros Estados 
ou pela identidade de pessoas físicas ou jurídicas 
envolvidas. 

ARTIGO 6 
Regime de Prescrição 

Qualquer regime de prescrição aplicável ao 
delito de corrupção de um f~ncionário público 
estrangeiro deverá permitir um período de tempo 
adequado para a investigação e abertura de processo 
sobre o delito. 

ARTIGO? 
Lavagem de Dinheiro 

A Parte que tornou o delito de corrupção de seu 
próprio funcionário público um delito declarado para o 
propósito da aplicação de sua legislação sobre 
lavagem de dinheiro deverá fazer o mesmo, nos 
mesmos termos, em relação à corrupção de um 
funcionário público estrangeiro, sem considerar o 
local de ocorrência da corrupção. 

ARTIGO 8 
Contabilidade 

1 - Para combater efetivo da corrupção de fun­
cionários públicos estrangeiros, cada parte deverá 
tomar todas as medidas necessárias, no âmbito de 
suas leis e, regulamentos sobre manutenção de livros 
e registros contábeis, divulgação de declarações 
financeiras, e sistemas de contabilidade e auditoria, 
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para proibir o estabelecimento de contas de caixa jurídica para a extradição pelo delito de corrupção de 
"dois", a realização de operações de caixa "dois" ou um funcionário público estrangeiro. 
operações inadequadamente explicitadas, o rE;lgistro 3 - Cada Parte deverá tomar todas as medidas 
de. despesas inexistentes, o lançamento de necessárias para assegurar sua capacidade para 
obrigações com explicitação inadequada de seu extraditar ou processar seus nacionais pelo delito de 
objeto, bem como o uso de documentos falsos por corrupção de um funcionário público estrangeiro. A 
companhias sujeitas àquelas leis e regulamentos Parte que recusar um pedido para extraditar uma 
com o propósito de corromper funcionários públicos pessoa por corrupção de um funcionário público 
estrangeiros ou ocultar tal corrupção. estrangeiro, baseada apenas no fato de que a pessoa 

2 - Cada Parte deverá prover penas civis, é seu nacional, deverá submeter o caso à apreciação 
administrativas e criminais efetivas, proporcionais e de suas autoridades competentes para instauração 
dissuasivas pelas omissões e falsificações em livros e de processo. 
registros contábeis, contas e declarações financeiras 4 - A extradição por corrupção de funcionário 
de tais companhias. público estrangeiro esta sujeita às condições 

ARTIGO 9 
Assistência Jurídica Recíproca 

1 - Cada Parte deverá, respeitando, tanto quan­
to possível, suas leis, tratados e acordos relevantes, 
prestar pronta e efetiva assistência jurídica a uma 
parte para o fim de condução de investigações e 
prc~essos crirnin"is in~taurados pela Parje sobre 
delitos abrangidos pela presente Convenção e para o 
fim de condução de processo não-criminais contra 
uma pessoa jurídica instaurados pela Parte e 
abrangidos por esta Convenção. A Parte solicitada 
deverá informar a Parte solicitante, sem demora, de 
quaisquer informações ou documentos adicionais 
necessários a apoiar o pedido de assistência e, 
quando solicitado, do estado e do resultado do pedidO 
de assistência. 

2 - Quando uma Parte condiciona a assistência 
jurídica recíproca à existência de criminalidade dual, 
a existência de criminalidade dual será considerada 
se o delito para o qual a assistência é solicitada for do 
ãmbito da presente Convenção. 

3 - Uma Parte não deverá se recusar a prestar 
assistência mútua jurídica em matérias criminais do 
âmbito da presente Convenção sob a alegação de 
sigilo bancário. 

ARTIGO 10 
Extradição 

1 - A corrupção de um funcionário público 
estrangeiro deverá ser considerada um delito 
passível de extradição, segundo as leis das Partes e 
os tratados de extradição celebrados entre elas. 

2 - Se uma Parte, que condiciona a extradição à 
existência de um tratado sobre a matéria, receber 
uma solicitação de extradição de outra Parte com a 
qual não possui tratado de extradição firmado, 
dever-se-á considerar esta Convenção a base 

estabelecidas pela lei local e pelos tratados e acordos 
das Partes sobre a matéria. Quando uma Parte 
condiciona a extradição à existência de criminal idade 
dual, essa condição deverá ser considerada satisfeita 
se o delito pelo qual a extradição é solicitada estiver 
no ãmbito do art. 1º da presente Convenção. 

ARTIGO·11 
Autoridades Responsáveis 

Para os propósitos do art. 4º, § 32, sobre 
deliberações, do art. 9º, sobre assistência jurídica 
recíproca, e do art. 10, sobre extradição, cada Parte 
deverá notificar o Secretário-Geral dlil OCDE da 
autoridade ou autoridades responsáveis pela 
formulação e recebimenio de solicitações, que servirá 
de canal de comunicação da Parte nessas matéri,~s 
sem prejuízo de outros acordos entre as Partes. 

ARTIGO 12 
Monitoramento e Acompanhamento 

As Partes deverão cooperar na execução de um 
programa de acompanhamento sistemático para 
monitorar e promover a integral implementação da 
presente Convenção. A menos que decidido em 
contrário por consenso das Partes, essa iniciativa 
dar-se-á no âmbito do Grupo de Trabalho sobre 
Corrupção em Transações Comerciais Internacionais 
da OCDE, de acordo com seu termo de referência, ou 
no ãmbito e de acordo com os termos de referência 
de qualquer substitutivo para essa função. As Partes 
arcarão com os custos do programa segundo as 
regras aplicáveis àquele Grupo. 

ARTIGO 13 . 
Assinatura e Acessão 

1 - Até a entrada: em vigor, a presente 
Convenção estará aberta para assinatura pelo 
membros da OCDE e por não-membros que hajam 
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sido convidados a tomarem-se participantes plenos entrada em vigor, a Convenção entrará em vigor no 
do Grupo - ae trabalho sobre Corrupção em sexagésimo dia posterior à data do depósito. 
Transações Comerciais Internacionais. 

2 - Após a entrada em vigor, essa Convenção 
estará aberta à acessão de qualquer país 
não-signatário que seja membro da OCDE ou que se 
haja tornado um participante pleno do Grupo de 
Trabalho sobre Corrupção em Transações 
Comerciais Internacionais ou de qualquer sucessor 
para suas funções. Para os países não-signatários, a 
Convenção entrará em vigor no sexagésimo dia 
seguinte à data de depósito de seu instrumento de 
acessão. 

ARTIGO 14 
Ratificação e Depositário 

1 - A presente Convenção está sujeita à 
aceitação, aprovação ou ratificação pelos 
Signatários, de acordo com suas respectivas leis. 

2 - Instrumentos de aceitação, aprovação, 
ratificação ou acessão deverão ser depositados junto 
ao Secretário-Geral da OCDE, que funcionará como 
Depositário da presente Convenção. 

ARTIGO 15 
Entrada em Vigor 

1 - A presente Convenção entrará em vigor no 
sexagésimo dia seguinte à data na qual cinco dos dez 
países que possuam as maiores cotas de exportação, 
apresentadas no documento anexo, e que 
representem juntos pelo menos sessenta por cento 
do total combinado das exportações desses dez 
países hajam depos~ado seus instrumentos de 
aceitação, aprovação ou ratificação. Para cada 
Signatário depositante de instrumento após a referida 
entrada em vigor, a presente Convenção entrará em 
vigor no sexagésimo dia após o depósito de seu 
instrumento. 

2 - Se, após 31 de dezembro de 1998, a 
Convenção não houver entrado em vigor em 
conformidade com o parágrafo I acima, qualquer 
Signatário que tenha depositado seu instrumento de 
aceitação, aprovação ou ratificação poderá declarar 
por escrito ao Depositário sua vontade em aceitar a 
entrada em vigor da Convenção sob o prescrito neste 
parágrafo 2. Para esse Signatário, a Convenção 
entrará em vigor no sexagésimo dia posterior à data 
na qual tais declarações houverem sido depositadas 
por pelo menos dois Signatários. Para cada 
Signatário depositante de declaração após a referida 

ARTIGO 16 
Emenda 

Qualquer Parte poderá propor a emenda da 
presente Convenção. Uma proposta de emenda será 
submetida ao Depositário, que deverá comunicá-Ia às 
outras Partes pelo menos sessenta dias antes da 
convocação de um encontro das Partes para 
deliberação sobre a matéria. Uma emenda adotada 
por consenso das Partes, ou por outros meios que as 
Partes determinem por consenso, entrará em vigor 
sessenta dias após o depósito de um instrumento de 
aceitação, aprovação ou ratificação de todas as 
Partes, ou, de outra forma, como especificado pelas 
Partes no momento da adoção da emenda. 

ARTIGO 17 
Denúncia 

Uma Parte poderá denunciar a presente 
Convenção, notificando por escrito o Depositário. 
Essa denúncia efetivar-se-á um ano após a data de 
recebimento da notificação. Após a denúncia, deverá 
continuar a existir cooperação entre as Partes e a 
Parte denunciante com relação às solicitações 
pendentes de assistência ou extradição formuladas 
antes da data efetiva da denúncia. 

Feito em Paris neste dia dezessete de 
dezembro de mil novecentos e noventa e sete, nas 
línguas inglesa e francesa, sendo cada texto 
igualmente autêntico. 

Pela República Federal da Alemanha - Pelo 
Reino da Espanha - Pela República Argentina -
Pelos Estados Unidos da América - Pela Austrália -
Pela República da Finlândia - Pela República da 
Áustria - Pela República da França - Pelo Reino da 
Bélgica - Pela República Helênica - Pela República 
Federativa do Brasil - Pela República da Hungria -
Pela República da Bulgária - Pela República da 
Irlanda - Pelo Canadá - Pela República da Islândia­
Pela República do Chile - Pela República Italiana -
Pela República da Coréia - Pelo Japão - Pelo Reino 
da Dinamarca - Pelo Grão-Ducado de Luxemburgo­
Pelos Estados Unidos Mexicanos - Pelo Reino Unido 
da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte - Pelo Reino da 
Noruega - Pela República da Eslovênia - Pela Nova 
Zelândia - Pelo Reino da Suécia - Pelo Reino dos 
Países Baixos - Pela Confederação Suíça - Pela 
República da Polônia - Pela República Tcheca - Pela 
República Portuguesa - Pela República da Turquia. 
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Anexo 

llAHE/IME/8R(97)18/FINAL 
ESTATíSTICAS DE EXPORTAÇÕES DA OCDE 

EXI'ORTAÇOES DA OCDE 

1990-1996 1990-1996 
Milhões de USS % do Total da 

OCDE 
Estados Unidos 287.118 159"10 
Alemanha 254.746 14,1% 
Japão 212.665 11,8% 
França 138.471 7,7% 
Reino Unido 121.258 6,7% 
Itália 112.4219 6,2% 
Canadá 91.215 5.1% 
Coréia (I) 81.364 4,5% 
Paises Baixos 81.264 4,5% 
Béh!ica-Luxemburgo 78.598 4,4% 
Total dos 10 maiores 1.459.148 810% 

Espanha 42.469 2,4% 
Suíça 40.395 2,2~. 
Suécia 36.710 2.0"/. 
México (I) 34.233 1,9"/. 
Austrália 27.194 1,5% 
Dinamarca 24.145 1,3% 
Austria· 22.432 1,2% 
Norucl!a 21.666 1,2% 
Irlanda 19.217 1.1% 
Finlândia 17.296 1.0"/. 
Polônia ( \l •• 12.652 0.7% 
Portul!al 10.801 0,6% 
Turquia· 8.027 0.4% 
Hun!!lia·· . 6.795 0,4% 
Nova Zelândia 6.663 0.4% 

Fevereiro de 2000 

1990-1996 
% dos 10 Maiores 

19,7% 
17.5% 
14.6% 
9.5% 
8.3% 
7,7% 
6,3% 
5,6%. , 5,6% 

, 5.4% 
I()()% 

~ Repilblica Tcheca··· I 6.263 0,3% I ... , r rG~r~c~c,~a~ __________ ~ ______ ~4~.6~0~6~1 ________ ~0~.3~~.~I ______ _ r Islândia 949 I 0.1% I 
! Total da OCD!: 1.801.661 I 100% I 

NlI"" '1')90·1"')': ··191)1-19')~:···1993-19% 

Fume' ()eu!:. ( I) IM!' 
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A respe~o de Bélgica-luxemburgo: Estatísticas Emenda à Constituição nO 4, de 2000 (nO 
comerciais para a Bélgica e Luxemburgo então 85/99, na Cãmara dos Deputados), que 
disponíveis apenas em dados combinados para os dois "acrescenta o art. 76 ao Ato das 
países. Para os propós~os do art. 15, § 12 da Convenção, Disposições Constitucionais Transitórias. 
se Bélgica ou Luxemburgo depos~rem seus (Desvinculação de Receitas da União)". 
instrumentos de aceitação, aprovação ou ratificação, ou se 
ambos, Bélgica e Luxemburgo, depos~rem seu 
instrumento de ace~ção, aprovação ou ratificação, 
considerar-se-á que, dentre eles, o país que tiver uma das 
1 O maiores cotas de exportação foi o depositante desse 
instrumento e as exportações conjuntas de ambos serão 
computadas para a obtenção dos 60 por cento do total 
combinado das exportações dos dez países necessários 
à entrada em vigor da presente Convenção. 

MENSAGEM NO 376, DE 1999 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
De conformidade com o disposto no art. 84, inciso 

VIII, da Constituição Federal, submeto à elevada 
consideração de Vossas Excelências acom- panhado 
de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, o texto da Convenção sobre o 
Combate da Corrupção de Funcionários Públicos 
Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais 
concluída em Paris, em 17 de dezembro de 1997. 

Brasília, 12 de abril de 1998. - Fernando Henri­
que Cardoso 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N2 11 O/MRE, DE 30 DE 
MARÇO DE 1998, DO SR. MINISTRO DE 
ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Elevo à consideração de Vossa Excelência a 

anexa Convenção sobre Combate de Corrupção de 
Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais, firmada em 17 de 
dezembro de 1997, na sede da OCDE em Paris. 

2 - A Convenção, a primeira negociada na OCDE 
com a participação dos países não-membros, visa a 
combater a corrupção ativa, infração cometida por 
aquele que promove ou distribui suborno a funcionário 
público estrangeiro com a finalidade de obter vantagens 
ilícitas em transações comerciais internacionais. 

3 - Com vistas ao encaminhamento do assunto à 
apreciação do Poder Legislativo, submeto a Vossa 
Excelência projeto de Mensagem ao Congresso Nacional, 
juntamente com cópias autên~cas da Convenção. 

Respeitosamente - Luiz Felipe Lampreia, 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

(À Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional.) 

PARECERES 
PARECER N° 48, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre a Proposta de 

Relator: Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República no exercício da competência que lhe é 
conferida pelo art. 60, inciso li, da Constituição 
Federal, submete à apreciação do Congresso Na-

. cional, mediante a Mensagem n2 2.269/99, Proposta 
de Emenda à Constituição que acrescenta o artigo 76 
ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
O teor da proposta é o seguinte: 

"Art. 12 Fica incluído o art. 76 no Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
com a se- guinte redação: 

'Art. 76. Rca desvinculado de órgão, fundo 
ou despesa, no período de 2000 a 2003, vinte 
por cento da arrecadação de impostos e 
contribuições sociais da União, já instruídos ou 
que vierem a ser crados no referido período, 
seus adicionais e respectivos acréscimos legais. 

Parágrafo único. O disposto no caput 
deste artigo não reduzirá a base de cálculo 
das trans- ferências a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, na forma dos arts. 
153, § 52, 157, I, 158, I e li, e 159 da 
Constituição Federal e da lei a que se refere 
o § 52 do art. 212 da Constituição Federal.'" 

Art. 22 Esta emenda constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação." 

Segundo a Exposição de Motivos 
Interministerial n2 291IMPIMF, de 16 de agosto de 
1999, que acompanhou a referida proposta de 
emenda constitucional, o objetivo da iniciativa é a 
desvinculação de 20% da arrecadação de todos os 
impostos e contribuições da União e a conseqüente 
redução da rigidez da execução orça- mentária e 
financeira, o que permitirá a realocação de recursos 
para financiamento de despesas incomprimíveis sem 
endividamento adicional da União. 

A exposição de motivos interministerial assinala que 
a desvinculação proposta consubstancia ínstru- mento 
fundamental para a busca de resultados fiscais 
compatíveis com o programa de estabilização, o que vinha 
sendo alcançado pelo Fundo Social de Emergência -
FSE, criado em 1994, posteriormente denominado Fundo 
de Estabilização Fiscal. De acordo com o Poder Executivo, 
a presente proposta de emenda const~ucional visa 
assegurar a transição até que o novo regime fIScal 
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promovido pelas reformas estruturais' esteja estabelecido Constituição federal, bem como a base de 
e consolidado, oferecendo "grau um pouco maior de cálculo das aplicações em programas de 
flexibilidade na gestão do orçamento da União". financiamento ao setor produtivo das 

O Poder Executivo segue afirmado que a atual regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste a 
proposta não reduz as receitas disponíveis dos Estados, que se refere o art. 159, I, c, da Const~uição 
Distrito Federal e Municípios, uma vez que não incide Federal. 
sobre os recursos que compõem o Fundo de Participação 
dos Estados o Fundo de Participação dos Municípios, os 
Fundos Constitucionais no Norte, do Nordeste e do 
Centro-Oeste, o Fundo de Compen- sação pelas 
Exportações de Produtos Industria- lizados, como 
também os recursos relativos ao Salário-Educação. 

Por ú~imo, a exposição de motivos ressa~ que a 
desvinculação ora proposta é de essencial importãncia 
para que se possa financiar adequa- damente programas 
sociais indispensáveis, ainda que parte do que é 
desvinculado seja devolvido para a mesma finalidade. 

Na Câmara dos Deputados, a proposta do Poder 
Executivo foi aperfeiçoada, explicitando a excetuação 
da contribuição social do Salá- rio-Educação da 
desvinculação proposta, bem como reduzindo o prazo 
final de vigência da des- vinculação, passando de 2007 
para 2003". O texto final aprovado pela Câmara dos 
Deputados é o que se segue: 

"As Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional 

Art. 12 Fica incluído o ar!. 76 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias com a 
seguinte redação: 

"Art. 76. Rca desvinculado de órgão, 
fundo ou despesa, no período de 2000 a 2003, 
vinte por cento da arrecadação de impostos e 
contribuições sociais da União, já instruídos ou 
que vierem a ser criados no referido período 
seus adicionais e respectivos acréscimos legais. 

§ 1 º O disposto no caput deste artigo 
não reduzirá a base de cálculo das 
transferências a Estados, Distrito Federal e 
Municípios na forma dos arts. 153, § 5·, 
157, I, 158, I e 11, e 159, I, a e b, e 11, da 

1 Segundo a exposição de motivos, dentre as medidas estruturais 
que promoverão o equilíbrio definitivo das contas públicas 
incluem·se a Regulamentaçao da Reforma Administrativa, a 
aprovação e regulamentação da Reforma da Previdência Social, 
a instituição da Lei Geral de Previdência Pública, as Reformas 
Tributária e Trabalhista e a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
2 De acordo com O Parecer aprovado pela Câmara dos 
Deputados Umanter o prazo indicado no texto original da proposta 
significa, destarte, sujeitar futuras administrações às prioridades 
dos atuais governantes. algo evidentemente desaconselhável. 
Desta forma, como mencionado anteriormente. parece-nos mais 
prudente restringir o período de vigência do mecanismo de 
desvinculação proposto até o primeiro ano do mandato do 
próximo Governo", 

§ 2º Excetua-se da desvinculação de 
que trata o caput deste artigo a 
arrecadação da contribuição social do salá­
rio-educação a que se refere o art. 12, § 5º, 
da Constituição federal." 

Art. 2º Esta emenda constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Não foram apre!ientadas emendas à Proposta. 

É o relatório. 

11- Voto 

Antes de mais nada, cabe tecer um breve 
histórico sobre a questão das desvinculações de 
receitas iniciadas pelo Fundo Social de Emergência. 
Este fundo, que precedeu a adoção do Plano real, foi 
instituído durante o exercício de 1994 pela Emenda 
Constitucional de Revisão nº 1, de 1994, que incluiu 
os arts. 71, 72 e 73 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. O objetivo do Fundo era 
o saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal 
e a estabilização econômica por meio da aplicação de 
seus recursos no custeio de ações dos sistema de 
saúde e educação, benefí cios r'~videnciários e 
auxílios assistenciais de prestação continuada, inclu­
sive liquidaçâo de passivo previdenciário e outros 
programas de relevante interesse econômico e social. 

A duração do fundo foi previsto para os exercícios 
financeiros de 1994 e 1995, e sua instituição teve como 
pressuposto que no prazo de sua vigência seriam 
adotadas as medidas que viriam, a conferir ao Governo 
Federal os instrumentos necessários para garantir o 
equilíbrio em bases permanentes. 

O citado fundo foi prorrogado pelo Congresso 
Nacional em 1996, até 30 de junho de 1997, já 
denominado Fundo de Estabilização Fiscal, sob o 
argumento de que, enquanto as propostas de 
reformas não fossem aprovadas e começassem a 
produzir seus efeitos no fluxo de despesas do 
Gov"rno Central, o Poder Executivo estaria obrigado 
a recorrer a instrumentos provisórios para permitir o 
adequado gerenciamento da situação fiscal. 

Nova prorrogação ocorreu em 1997, mantendo o 
Fundo de Estabilização Fiscal vigente até 31 de dezembro 
de 1999. O principal motivo que levou à nova prorrogação foi 
o fato de que ainda se encontravam em tramitação no 
Congresso Nacional propostas de emendas indispensáveis 
à reestru- turação dos gastos públicos, persistndo, portanto, 
o quadro de restrições que exigiu a criação do Fundo Social 
de Emergência. l'Jém disso, ponderou-se que, sem a 
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prorrogação do FEF, a manutenção do programa de Deve-se ressaltar que a proposta do Poder 
estabilização exigiria políticas monetária e de créd~o mais Executivo, aprimorada pela Câmara dos Deputados, 
restritivas ou corte de gastos em programas estratégicos nas teve o cuidado de determinar que as bases de cálculo 
áreas social e de infra-estrutura, com prejuízo para o das transferências a Estados, Distrito Federal e 
crescmento da economia e para as condições de vida da Municípios, bem assim a contribuiçâo social do 
população mais pobre. salário-educaçâo, nâo serâo afetadas pela 

Apesar do esforço ímpar que as duas Casas do desvinculação ora oferecida. Portanto, consta expli-
Congresso Nacional vêm empreendendo, principalmente a citamente da proposta que as bases de cálculo das 
partir de 1994, para adequar a nossa Carta Magna à nOlla seguintes transferências permanecerão inalteradas: 
realidade econômica e social deste novo milênio que bate à Art. 153, § 5º - IOF ouro; 
nossa porta, ainda necess~mos realizar algumas Art. 157, I - IRPF incidente na fonte sobre 
refonmas estruturais em nosso ordenamento constitucional, rendimentos pagos, a qualquer título, pelos Estados e 
imprescindíveis à manutenção da estabilidade monetária e Distrito Federal, suas autarquias e fundaçôes; 
ao crescmento econômico, sem os quais não haverá Art. 158. I - IRPF incidente na fonte sobre 
justiça social. É cristalino que tais refonmas demandam rendimentos pagos, a qualquer título, pelos Municípios, 
tempo em sua tramitação no Pa.t1amento, pois não são suas autarquias e fundações; 
assuntos corriqueiros, mas um novo ordenamento jurídioo 
que inremedia- velmente afeta os rumos da Nação. Art. 158. 11- ITR; 

Nesse contexto de transição, o Poder Executivo Art. 159. I, a, FPE 
permanece necess~ando de instrumentos que Art. 159. I, b - FPM; 
possibil~em a manutenção de uma política fiscal Art. 159. I, c - aplicaçôes em propramas 
equilibrada e racional, :que perm~a ao Governo alocar de financiamento ao setor produtivo das regiões 
os recursos onde são mais necessários, mantendo a Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 
estabilidade monetária, não emitindo moeda e nem Art. 159. 11 -IPI exportação; 
utilizando endividamento adicional. Também é arrecadação da contribuição social do 
fundamental a obtenção de resultados primários salário-educação a que se refere o art. 212, § 5º, da 
superavitários, que são necessários à estabilização da Constituição Federal. 
relação entre dívida líquida consolidada do setor público Finalmente, nunca é demais lembrar que os 
e o Produto Interno Bruto. recursos desvinculados serão despendidos em 

A presente Proposta de Emenda à Constituição aplicações previamente orçamentadas, que passarão 
aprovada pela Câmara dos Deputados visa auxiliar o País a pela apreciação do Corigresso Nacional. Portanto, a 
alrlMlssar esta fase de transição. desvinculando de órgão, liberdade de utilização desses recursos pelo Poder 
fundo ou despesa, no período de 2000 a 2003, 20"10 da Executivo é limitada,' em última instância, pela 
arrecadação de impostos e contribuições sociais da União. concordância do Congresso Nacional. 
já instituídos ou que vierem a ser criados no referido Quanto à constitucionalidade da proposição, 
período, seus adicionais e respectivos acréscimos legais. observa-se que, de acordo com o art. 60, li, da 
Desta forma, além de possibil~r o alcanoe dos objetivos já Consmuição Federal, o Presidente da República é 
enumerados, a desvinculação de rece~ trazida pela PEC parte legítima para propor Emenda à Constituição, 
é também justificável pelos seguintes fatores: não se encontrando o País em vigência de 

a) o elevado grau de vinculações legais de intervenção federal, de estado de defesa ou de 
receitas reduz substancialmente a margem de estado de sítio, além de que a proosta não tende a 
liberdade do Governo Federal para atender a novas abolir a forma federativa de Estado; o voto direto, 
demandas sociais e econômicas que surgem secreto universal e periódico bem como a separação 
normalmente no dia-a-dia de uma Nação; dos Poderes e os direRos e garantias individuais. 

b) a vinculação de receRas dificu~a a geração de Sendo assim, voto pela aprovação da Proposta 
poupança pública, pois quanto maior a arreca- dação, de Emenda à Constituição n· 4, de 2000. 
obrigatoriamente será maior o volume de gastos; Sala das Comissões, 9 de fevereiro de 2000. - José 

c) administradores públicos não encontram Agripino, Presidente - Lúcio Alcântara, Relator - Luzia 
estímulos para aprimorar os métodos de Toleclo - Sérgio Machado - Francelino Pereira -
gerenciamento, pois têm a certeza de contar com Roberto Requião - José Jorge (assina sem voto) -
recursos cada vez maiores, independentemente de José Fogaça - Jefferson PéreS (vencido) - Agnelo 
indicadores de desempenho; e Alves-Romeu llIma-Romero Jucá (assina sem voto) 

d) a inclusão de critérios rfgidos de vinculação - lris Rezende '- Edison Lobão - José Eduardo Dutra 
no texto constitucional sujeita as gerações futuras às (vencido) - Bernardo cabrÍll- Roberto Freire (vencido) 
prioridades de alocação de recursos públicos - Antônio carlos Valadares (vencido) - Maria do 
adotadas no passado. C8nno Alves - Álvaro Dias - Carlos Wilson (vencido). 



02024 Quinta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2000 

VOTO EM SEPARADO DO 
SENADOR JOSIO EDUARDO DUTRA 

Acatando de pronto o relatório do Senador Lúcio 
Alcântara (PSDB - CE) sobre a matéria em apreço, 
manifesto, nos tenmos do art. 101, inciso I, combinado 
com o art. 132, § 6°, inciso I, ambos do Regimento 
Interno, minha opiniao contrária a seu acatamento 
por inconstitucionalidade. ' 

A Constituição da República adota como um de 
seus fundamentos a forma federativa de Estado (art. 
1°, caput, CF). O federalismo, na linha da chamada 
doutrina da subsidiariedade (v. Baracho, José Alfredo 
de Oliveira. O PrincIpio da Subsidiaridade: conceito e 
evoluçllo. Rio de Janeiro: Forense, 1997), deve ser 
analisado nao apenas sob o prisma histórico, como 
solução encontrada pelos constituintes de Filadélfia 
(1787), para que se evitasse o impulso centrifugo de 
afirmação de soberanias fragmentadas, de parte das 
treze colOnias tornadas independestes. Para além 
disso, essa doutrina labora, a partir do modelo 
alemao da Constituição de 1949, a idéia da 
associação cooperativa de Estados autOnomos, aos 
quais a esfera polftico-administrativa superior da 
Nação (Uniao) reconhece, no estatuto constitucional, 
o deferimento de prerrogativas e funçOes a entes 
polftico-administrativos inferiores, por duas razões 
básicas: 

ampliação do coeficiente de 
govemança, qual seja obtenção maior 
eficâcia na implementaçao de decisões 
consensuais (ou amplamente hegemOnicas) 
entre distintos planos do poder polftico;e 

- fortalecimento da governabilidade, 
como processo de elevação da legitimidade 
das ações governamentais, devido á maior 
integração, participação, coresponsabilidade 
de agentes polfticos diversos. 

Assim, a subsidiariedade, de que o 
federalismo nao-competitivo é expressa0, maior, 
constitui-se em fator de fortalecimento do regime 
democrático por promover a desconcentraçao do 
poder polftico e por induzir a maior inclusao de 
cidadaos no processo de organização das 
comunidades que se estruturam politicamente, de 
forma soberana, em um dado território, 
particularmente quando este, o território, tem 
dimensões continentais. 

O maior compartilhamento do poder polftico, a 
observância, portanto, do principio da 
subsidiariedade, aponta para aquilo que José 
Joaquim Gomes Canotilho chama de "sistema 

auto-organizativo", ou autopoiético, de "apelo a 
auto-regulaçOes, de sugestOes no sentido da evolução 
polftico-social e que penmite a existência de uma 
pluralidade de opçOes pOlfticas, a compatibilização dos 
dissensos, a possibilidade de vários jogos polfticos e a 
garantia de mudança através da construção de rupturas 
(T eubner, Ladeur)", - Direito Constitucional e Teoria da 
Constituição, 28 Edição. Coimbra: Almeida, 1998; p. 
1235). 

Melhor ilustrando: um bom governo, no plano 
estadual, regido por uma constelação de forças 
polfticas oposta á dominante no plano do governo 
federal, pode se qualificar como alternativa e 
"garantia de mudança através de construção de 
rupturas", isto é, de uma virada sem traumas, se as 
forças de sustentação do governo central vêm a 
perder o apoio da população. 

Mas, para isso, depende de meios para que 
possa desempenhar a contento, em sua circunscri­
ção, um programa politicamente diferenciado. Se nao 
dispõe desses meios, se vive "de pires na mao", na 
dependência do governo federal, se, portanto, 
procura "ser bonzinho", pragmático, nao "cutucando a 
onça .com a vara curta", nao se afirma como 
alternativa. E na prevalência dessa cultura polftica, o 
continulsmo se impõe, ainda que como opção trágica, 
catastrófica, porque faz crer á cidadania que nao há 
alternativas, que o remédio amargo é o "menos ruim" 
disponlvel no mercado eleitoral. 

Cremos, dessa maneira, que a opçao funda­
mentai da Assembléia Nacional Constituinte de 1988 
por um federalismo vigoroso, participativo, nao foi 
mero capricho, ou simples repetiçao mecanica de 
nossa história constitucional, até mesmo porque, 
também nessa matéria, padecemos das "slstoles e 
diástoles· a que se referia o General Golbery do 
Couto e Silva. 

Tratou-se de uma compreensao de que o 
regime democrático, na sociedade brasileira. só tem 
condições de florescer em plenitude, se pratica a 
desconcentração. Federalismo é condiçao necessá­
ria para a democracia em nossa Nação. Nao é por 
acaso que, dentre as chamadas limitações materiais 
explfcitas, ou cláusulas pétreas (art. 60, § 4°, CF), 
juntas se encontram as vedaçOes a emendas 
constitucionais tendentes a abolir "a forma federativa 
de Estado" e "o voto direto, universal e periódico". 

Tenho para mim que essa proposiçao fere a 
forma federativa de Estado, porque estrangula 
recursos para que os Estados possam exercer suas 
funçOes, nao apenas aquelas "remanescentes", 
como nos ensina Josaphat Marinho (Poderes 
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Remanescentes na federação brasileira, Salvador: Art. 1° Ficam incluldos os arts. 71, 72 e 73 no 
Artes Gráficas, 1954), como também aquelas Ato das DisposiçOes Constitucionais 'Transitórias, 
"comuns e concorrentes" (v. Horta, Raul Machado. com a seguinte redação: 
Direito Constitucional, 2" edição. Belo Horizonte, Del 
Rey, 1999). 

Basta de tanta leniência. Este Congresso 
Nacional já foi tolerante demais com a questão da 
supressão de meios e instrumentos para que os 
Estados-membros possam, de fato agir de forma 
autônoma. Basta do Governo Federal alegar, de um 
lado, que estados e municipios precisam compartilhar 
os encargos da União, de outro, retirar-lhes a 
arrecadação necessária para tanto, valendo-se de 
pomposos artificios, tais como fundos - social de 
emergência ou de estabilização fiscal -, "Lei Kandir" 
ou, agora, uma tal de "desvinculação de receitas da 
União". Basta de consentimento a uma política que, 
ao invés de promover o federalismo cooperativo, 
aponta para o federalismo competitivo, fundado na 
guerra fiscal permanente. 

Estudos promovidos pela Secretaria de 
Administração do Estado de Minas Gerais indicam 
que a União, caso seja aprovada essa emenda 
conseguirá "desvincular" algo em torno de US$41 
bilhôes. Entretanto, desvincular não significa aqui 
liberar, pois esses recursos são dinheiro carimbado, 
têm destinação certa: saciar a sanha do Moloc de 
nossos tempos: o sistema financeiro internacional. 
São recursos que deveriam ser carreados para 
atividades dos Estados federados - educação, 
saúde, segurança pública, crédito para micro, 
pequenas e médias empresas - e que, ao sacrificio 
de vidas, são vertidos para a manutenção (ou 
ampliação) da lucratividade das bancas de Nova 
Yorque, Londres, Tóquio, Hong Kong e Frankfurt. 

Pelos motivos expostos, voto contrariamente á 
PEC nO 4, de 2000, por vício insanável de inconstitu­
cionalidade. 

Sala das Reuniões, de fevereiro de 2000. -
José Eduardo Dutra. 

LEG/SLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Emenda Constitucional de Revisão n° 1, de 1994 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do 
art. 60 da Constituição Federal, combinado com o art. 
3° do Ato das Disposições Constitucionais Transitó­
rias, promulga a seguinte emenda constitucional: 

"Art. 71. Fica instituído, nos exercícios 
financeiros de 1994 e 1995, o Fundo Social 
de Emergência, com o objetivo de saneamen­
to financeiro da Fazenda Pública Federal e 
de estabilização econOmica, cujos recursos 
serão aplicadOS no custeio das açOes dos 
sistemas de saúde e educação, beneficios 
previdenciários e auxllios assistenciais de 
prestação continuada, inclusive liquidação 
de passivo previdenciário e outros programas 
de relevante interesse econOmico e social. 

Parágrafo único. Ao Fundo criado por 
este artigo não se aplica, 'no exerclcio 
financeiro de 1994, o disposto na parte final 
do inciso 11 do § 9° do art. 165 da 
Constituição. 

Ar! 72. Integram o Fundo Social de 
Emergência: 

I - o produto da arrecadação do 
imposto sobre renda e proventos de 
qualquer natureza incidente na fonte sobre 
pagamentos efetuados, a qualquer titulo, 
pela União, inclusive suas autarquias e 
fundações; 

11 - a parcela do produto da 
arrecadação do imposto sobre propriedade 
territorial rural, do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza e do 
imposto sobre operações de crédito, cambio 
e seguro, ou relativas a lIIulos ou valores 
mobiliários, decorrentes das alterações 
prod~zidas pela Medida Provisória nO 419 e 
pelas Leis nO 8.847, 8.849 e 8.848, todas 
de 28 de janeiro de 1994, estendendo-se a 
vigência da última delas até 31 de 
dezembro de 1995; 

111 - a parcela do produto da 
arrecadação resultante da elevação da 
alíquota da contribuição social sobre o lucro 
dos contribuintes a que se refere o § 1° do 
art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
1991, a qual, nos exercícios financeiros de 
1994 e 1995, passa a ser de trinta por 
cento, mantidas as demais normas da Lei nO 
7.689, de 15 de dezembro de 1988; 

IV - vinte por cento do produto da 
arrecadação de todos os impostos e 
contribuições da União, excetuado o 
previsto nos incisos I, 11 e 111; 
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v - a parcela do produto da Art. 2' Fica revogado o § 4' do art. 2' da 
arrecadação da contribuição de que trata a Emenda Constitucional n' 3, de 1993. 
Lei Complementar n' 7, de 7 de setembro Art. 3' Esta Emenda entra em vigor na data de 
de 1970, devida pelas pessoas juridicas a sua publicação. 
que se refere o inciso 111 deste artigo, a qual 
será calculada, nos exercicios financeiros 
de 1994 e 1995, mediante a aplicação da 
aliquota de setenta e cinco centésimos por 
cento sobre a receita bruta operacional, 
como definida na legislação do imposto 
sobre renda e proventos de qualquer 
natureza 

VI - outras receitas previstas em lei 
especifica. 

§ l' As aliquotas e a base de cálculo 
previstas nos incisos 111 e V aplicar-se-ao a 
partir do primeiro dia do mês seguinte aos 
noventa dias posteriores à promulgação 
desta Emenda. 

§ 2' As parcelas de que tratam os 
incisos I, 11, 111 e V serao previamente 
deduzidas da base de cálculo de qualquer 
vinculaçao ou participação constitucional ou 
legal, nao se lhes aplicando o disposto nos 
arts. 158, 11, 159,212 e 239 da Constituiçao. 

§ 3' A parcela de que trata o inciso IV 
será previamente deduzida da base de 
cálculo das vinculações ou participações 
constitucionais previstas nos arts. 153, § 5', 
157,11,158,11,212 e 239 da Constituiçao. 

§ 4' O disposto no parágrafo anterior 
nao se aplica aos recursos previstos no art. 
159 da Constituição. 

§ 5' A parcela dos recursos 
provenientes do imposto sobre propriedade 
territorial rural e do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza, destinada 
ao Fundo Social de Emergência, nos termos 
do inciso II deste artigo, nao poderá 
exceder: 

I - no caso do imposto sobre 
propriedade territorial rural, a oitenta e seis 
inteiros e dois dêcimos por cento do total do 
produto da sua arrecadação; 

11 - no caso do imposto sobre renda e 
proventos de qualquer natureza, a cinco 
inteiros e seis décimos por cento do total do 
produto da sua arrecadação. 

Ato Das Disposições Constitucionais 
Transitórias 

.......................... " ... " ................................................ . 
"Art. 71. E: instituldo, os exerclcios financeiros 

de 1994 e 1995, bem assim nos perlodos de 10 de ja­
neiro da 1996 a 30 de junho de 1997 e 1 ° de julho de 
1997 a 31 de dezembro de 1999, o Fundo Social de 
Emergência, com o objetivo de saneamento 
financeiro da Fazenda Pública Federal e de 
estabilização econômica, cujos recursos serêo 
aplicados prioritariamente no custeio das ações dos 
sistemas de saúde e educação, incluindo a 
complementação de recursos de que trata o § 3' do 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, beneficio previdenciários e auxilias 
assistenciais de prestação continuada, inclusive 
liquidação de passivo previdenciário, e despesas 
orçamentárias associadas a programas de relevante 
interesse económico e social. 

§ 1° Ao Fundo criado por este artigo não se 
aplica o disposto na parte final do inciso 11, do § 9° do 
art. 165 da Constituição. 

§ 2° O Fundo criado por este artigo possa a ser 
denominado Fundo de Estabilizaçao Fiscal a partir do 
inicio do exerclcio financeiro de 1996. 

§ 3° O Poder Executivo pu blicará demonstrativo 
da execução orçamentária, de periodicidade 
bimestral, no qual se discriminarão as fontes e usos 
do Fundo criado por este artigo. 

"Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergên-
cia: 

I - o produto da arrecadação do imposto sobre 
renda e proventos de qualquer natureza incidente na 
fonte sobre pagamentos efetuados, a qualquer Utulo, 
pela União, inclusive suas autarquias e fundações; 

11 - a parcela do produto da arrecadação do 
imposto sobre renda e proventos de . qualquer 
natureza e do imposto sobre operações de crédito, 
cambio e seguro, ou relativas a titulas e valores 
mobiliários, decorrente das alterações produzidas 
pela Lei nO 8.894, de 21 de junho de 1994 e pelas Leis 
nOs 8.849 e 8.848, ambas de 28 de janeiro de 1994 e 
mod ificaçOes posteriores; 

Art. 73. Na regulação do Fundo Social de 
Emergência nao poderá ser utilizado o instrumento 
previsto no inciso V do art, 59 da Constituição." 

111 - A parcela do produto de arrecadação 
resultante da elevaçao da aliquota da contribuição 
social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere 
o § 1° do art. 22 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 
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1991, a qual nos exerclcios financeiros de 1994 e PARECER N° 49, DE 2000 
1995, bem assim no período de 1° de janeiro de 1996 
a 30 de junho de 1997, passa a serde trinta por cento, 
sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas as 
demais normas de Lei nO 7.689, de 15 de dezembro 
de 1988; 

IV - vinte por cento do produto da arrecadação 
de todos os impostos e contribuições da União, já 
instituídos ou a serem, excetuado o previsto nos 
incisos 1,11 e 111, observado o disposto nos §§ 3°e 4°; 

V - a parcela do produto da arrecadaçêo da 
contribuição de que trata a Lei Complementar nO 7, de 
7 de setembro de 1970, devida pelas pessoas 
jurldicas a que se refere o inciso 111 deste artigo, a qual 
será calculada, nos exerclcios financeiros de 1994 a 
1995, bem assim nos períodos de 1° de janeiro de 
1996 a 30 de junho de 1997 e de 1° de julho de 1997 a 
31 de dezembro de 1999, mediante a aplicação da 
allquota de setenta e cinco centésimos por cento, 
sujeita a alteração por lei ordinária posterior, sobre a 
receita bruta operacional, como definida na legislação 
do imposto sobre renda e proventos de qualquer 
natureza; 

VI - outras receitas previstas em lei especifica. 
§ 1° As allquotas e a base de cálculo previstas 

nos incisos 111 e V aplicar-se-ão a partir do primeiro dia 
do mês seguinte aos noventa dias posteriores á 
promulgação desta Emenda. 

§ 2° As parcelas de que tratam os incisos I, 11, 111 
e V, serêo previamente deduzidas da base de cálculo 
de qualquer vinculação ou participação constitucional 
ou legal, nêose lhes aplicando o disposto nos arts. 
159,212 e 239 da Constituição. 

§ 3° A parcela de que trata o inciso IV será 
previamente deduzida da base de cálculo das 
vinculações ou participantes constitucionais previstas 
nos arts. 153, § 5°, 157, 11,212 e 239 da Constituição. 

§ 4° O disposto no parágrafo anterior não se 
aplica aos recursos previstos nos arts. 158, 11 e 159 
da Constituiçêo. 

§ 5° A parcela dos recursos provenientes do 
imposto sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, destinada ao Fundo Social de Emergência, 
nos termos do inciso 11 deste artigo, não poderá 
exceder a cinco inteiros e seis décimos por cento do 
total do produto da sua arrecadação. 

• Art. 73. Na regulaçêo do Fundo Social de 
Emergência não poderá ser utilizado o instrumento 
previsto no inciso V do art. 59 da Constituição. 

• ECR 1/94. 

Da Mesa do Senado Federal sobre o 
Requerimento nO 13, de 2000. 

Relator: Senador Nabor Júnior 

I - Relatório 

O Senhor Senador Eduardo Suplicy, com base 
nos arts. 49, inciso X, e 50, da Constituição Federal e 
no art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
encaminhou a esta Mesa o Requerimento nO 13, de 
2000, no qual requer que sejam solicitadas ao Exmo 

Sr. Ministro de Estado das Comunicações as 
seguintes informações: 

1 - Quais as· providências adotadas 
pelo Ministério das Comunicações e pela 
Anatel visando coibir que a Embratel volte a 
bloquear o sinal da TV Cultura, emissora de 
televisão mantida pelo Governo do Estado 
de São Paulo? 

2 - Quais os meios de que a Anatel 
dispõe para coibir possíveis abusos que 
possam ser cometidos pela Embratel em 
face do seu poder monopolista de 
transmissão dos sinais de longa distãncia 
no Brasil? 

O Senhor Senador Eduardo Suplicy justifica o 
presente requerimento pelo fato de que "Em 17 de 
dezembro, a Embratel conseguiu na costiça uma 
liminar que lhe permitiu o corte de sinal da TV 
Cultura (RTC), deixando com isso as emissoras 
participantes da RPTV - Rede Pública de Televisão. 
sem programação. A Embratel alegou que a RTC 
atrascu o pagamento de parte de U'11a dívida de 
R$5,8 milhões que a emissora tem para com a 
empresa. Quatro dias depois, a Fundação Padre 
Anchieta, mantenedora da RTC, consegui" uma 
autorização para que seu sinal fosse restabelecido. 
Entretanto, no dia 29 de dezembro, a Embratel 
novamente conseguiu derrubar o sinal, s6 
restabelecendo-o sete dias depois. 

A RTC reconhece a dívida, mas s6 pôde honrar 
parte dela: R$3 milhões que foram pagos com a ajuda 
do goverr0 paulista. O acordo para pagamento do 
débito da RTC para com a Embratel teve o aval do 
Ministério das Comunicações, da Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República e 
da Secretaria de Fazenda do Governo de São Paulo. 
A emissora educativa vem pagando parte das 
parcelas e, conforme relato da direção da Fundação 
Padre Anchieta, a Secretaria de Comunicação Social 
da Presidência da República enviou um comunicado 
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à direção da Embratel informando a determinação do te da aposentadoria do Tenente-Brigadei-
Governo Federal em auxiliar a TV Cultura no ro-do-Ar Carlos de Almeida Baptista. 
pagamento do principal da divida a partir deste mês 
de janeiro 

A Embratel é uma concessionária de 
telecomunicações em regime público. Ocorre que 
esses serviços não podem sofrer interrupções 
injustificadas. A atitude da Embratel de suspender a 
prestação dos serviços, ao invés de cobrar seus 
eventuais créditos, foi arbitrária, implicando constran­
gimento desnecessário e impedindo a fruição dos 
serviços não apenas da RTC, mas também do público 
em geral. Além disso é inegável o risco de dano 
irreparável em face dos abruptos cortes nos sinais da 
RTC, que reconhecidamente, presta serviços da mais 
alta qualidade e está à frente de rede pública de 
televisão, transmissora de TV educativa para vários 
estados da Federação. 

Enquanto, por um lado, a RTC é agraciada com 
o prêmio Emmy, uma das mais importantes honrarias 
da televisão, por outro, há de se considerar a posição 
monopolista exercida pela Embratel. Sendo assim, as 
informações aqui solicitadas são de grande impor­
tancia par~ '1')P. rnssamos evitar que arbltrios dessa 
ordem se repitam". 

É o relatório. 

11- Voto 

A proposição encontra-se de acordo com os 
dispositivos constitucionais e regimentais que regem 
os pedidos de informações a autoridades do Poder 
Executivo, bem como com as normas de admissibili­
dade exigidas pelo Ato da Comissão Diretora nO 14, 
de 1990, razêo pela qual manifestamo-nos favoravel­
mente ao encaminhamento do Requerimento nO 13, 
de 2000, ao Exmo Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Sala de Reuniões, - Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente - Nabor Júnior, Relator -
Carlos Patrocinio - Casildo Maldaner - Geraldo 
Melo. 

PARECER N° 50, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre a Mensagem 
nO 64, de 2000, (nO 111/2000, na origem), 
do Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal, o nome do 
Tenente-Brigadeiro-do-Ar Marcus Herndl, 
para exercer o cargo de Ministro do Su­
perior Tribunal Militar, na vaga decorren-

A Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, em votação secreta realizada em 8 de 
fevereiro de 2000, apreciando o Relatório 
apresentado pelo Senador Romeu Tuma (em anexo 
ao Parecer). sobre a Mensagem nO 64, de 2000, do 
Senhor Presidente da República, opina pela 
aprovação da escolha do Senhor Marcus Herndl, 
para exercer o cargo de Ministro do Superior Tribunal 
Militar, na vaga decorrente da aposentadoria do 
Tenente-Brigadeir-do-Ar Carlos de Almeida Baptista. 

Sala das Comissões, 8 de fevereiro de 2000. -
José Agripino, Presidente - Romeu Tuma, Relator 
- Sérgio Machado - Be110 Parga - Renan 
Calheiros - Antõnio Carlos Valadares - Agnelo 
Alves - Romero Jucá - José Eduardo Dutra -
Pedro Simon - Eduardo Suplicy - Iris Rezende -
Luzia Toledo - Ney Suassuna - Roberto Requião­
Lúcio Alcântara - Edison Lobão - Roberto Freire-
Amir Lando - José Fogaça. 

RELATÓRIO N° , DE 2000 

Da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, sobre a Mensagem 
nO 64, de 2000 (Mensagem nO 111, de 20 
de janeiro de 2000, na origem), do 
Senhor Presidente da República, subme­
tendo à consideração dos Senhores 
Membros do Senado federal o nome do 
Tenente-Brigadeiro-do-Ar Marcus Herndl 
para exercer o cargo de Ministro do Su­
perior Tribunal Militar, na vaga decorren­
te da aposentadoria do Tenente-Brigadei 
ro-do-Ar Carlos de Almeida Baptista. 

Relator: Senador Romeu Tuma 
Por meio da Mensagem nO 111, de 20 de janeiro 

de 2000 (fi. 1), o Senhor Presidente da República, nos 
exatos termos do art. 123 da Constituição Federal, 
submete à consideração dos Senhores Membros do 
Senado Federal o nome do Tenente-Brigadeiro-do-ar 
Marcus Herndl para exercer o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal Militar, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Tenente-Brigadeiro-do-Ar Carlos 
de Almeida Baptista. 

2 - De conformidade com o curriculum vitae 
anexo (fis. 2 a 5), o indicado presidencial nasceu no 
Rio de Janeiro, em 14 de abril de 1937, sendo filho de 
Carlos Herndl e de Eunice Brom Herndl.· Declarado 
Aspirante em 18 de dezembro de 1958, obteve as 
promoções seguintes· em intervalos regulares. 
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atingindo o posto de Tenente-Brigadeiro-do-Ar em 25 Comissão terá quinze dias úteis, prorrogáveis por 
de novembro de 1996. igual periodo, para opinar sobre as proposições. 

3 - Oriundo do Colégio Militar do Rio de Janeiro O SR. PREStDENTE (Iris Rezende) - A 
- Arma de Artilharia -, optou pela formação de Oficial Presidência comunica ao Plenário que a Mesa 
Aviador, diplomando-se pela Escola de Aeronáutica. aprovou o Requerimento nO 13, de 2000, de autoria 
Fez curso de tática aérea, aperfeiçoamento de do Senador Eduardo Suplicy, solicitando informações 
oficiais comando e estado maior superior de ao Ministro de Estado das Comunicações. 
comando. É, igualmente, formado em engenharia O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - A 
pelo Instituto Militar de Engenharia - IME. Possui, Presidência lembra ao Plenário que o tempo 
também, os cursos operacionais de piloto, com destinado aos oradores da Hora do Expediente da 
especialização em bombardeio, reconhecimento foto sessão deliberativa ordinária de amanhã será 
e meteorológicc e transporte. dedicado á comemoração do quadragésimo aniver-

4 - Entre os cargos de relevância exercidos no sário de criação da Superintendência do Desenvolvi-
Brasil (fls. 3 a 4), destacamos a sua passagem pela mento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o 
Chefia do Grupo de Trabalho para Concepção, Requerimento n° 29, de 2000, do Senador Francelino 
projeto e construção da Base Aérea de Anápolis, Pereira e outros Senhores Senadores. . 
além de representante do Ministério da Aeronáutica Esclarece, ainda, que continuam abertas as 
no Conselho Nacional de Petróleo, Conselho de inscrições para a referida homenagem. 
Segurança Nacional e Comissão de Coordenação da O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - Há 
Proteção ao Programa Nuclear Brasileiro. Ademais, e oradores inscritos. O primeiro orador é o Senador 
ainda no aludido Ministério, exerceu vários cargos Mauro Miranda. 
técnicos e de chefia ou comando (fls. 4) de elevada O.5R. BERNARDO CABRAL (PFL - AM) - Sr. 
representatividade, inclusive no exterior, o que lhe Presidente, peço a palavra pela ordem. 
rendeu mais de 5.400 horas de vôo nos mais O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - Concedo 
diferentes tipos de aeronaves (fls. 4). a palavra, pela ordem, a V. Ex·, Senador Bernardo 

5 - O indicado presidencial é portador de Cabral. 
inúmeras ccndecorações nacionais e estrangeiras e O SR, BERNARDO CABRAL (PFL - AM) - Sr. 
exerce, atualmente, o cargo de Chefe do Estado Presidente, antes que V. Ex" ccnceda a palavra ao 
Maior da Aeronáutica. eminente Senador Mauro Miranda, requeiro a V. Ex" 

6 - Por fim, entendemos que os Senhores minha inscrição para uma comunicação inadiável. 
Senadores Membros da Comissão de Constituição, O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO) - Sr. 
Justiça e Cidadania já possuem os elementos Presidente, peço a palavra pela ordem. 
suficientes e necessários para a apreciação do nome O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - Concedo 
do Tenente-Brigadeiro-do-Ar Marcus Herndl, indicado a palavra, pela ordem, a V. Ex·, Senador Maguito 
pelo Senhor Presidente da República para exercer o Vilela. 
cargo de Ministro do Superior Tribunal Militar, na vaga O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO) - Sr. 
deccrrente da aposentadoria do Tenente-Brigadeiro- Presidente, para a mesma providência. 
do-Ar Carlos de Almeida Baptista. O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) - Sr. 

É o relatório. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
Sala das Comissões, 8 de fevereiro de 2000. - O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - Concedo 

José Agripino, Presidente - Romeu Tuma, Relator. a palavra a V. Ex", Senador Roberto Requião. 
O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) - O O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR) -

Expediente lido vai à publicação. Para o mesmo requerimento, Sr. Presidente. 
O SR, PRESIDENTE (Iris Rezende) - Com O SR. PRESIDENTE (Iris Rezende) -

referência aos Projetos de Decreto Legislativo nOs 40 Atendendo às solicitações dos Senadores Bernardo 
a 43, de 2000, lidos anteriormente, a Presidência Cabral, Maguito Vilela e Roberto Requião, a Mesa 
comunica ao Plenário que as matérias vão à informa que, na prorrogação da Hora do Expediente, 
Comissêo de Relações Ex1eriores e Defesa Nacional, V. Ex"s terão assegurado o uso da palavra por cinco 
onde, nos termos do art. 376, item 111, do Regimento minutos para comunicação inadiável, nos termos do 
Interno, terão prazo de cinco dias úteis para Regimento Interno. 
recebimento de emendas, findo o qual a referida Concedo a palavra ao Senador Mauro Miranda. 
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o SR. MAURO MIRANDA (PMDB - GO. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Sras e Srs. Senadores, faltam apenas três meses 
para a privatização do Banespa, e o Governo parece 
perdido em suas contradições. O País assiste a um 
festival de desencontros no primeiro escala0, 
colocando em dúvida o cumprimento de um ato 
formal que foi assinado pelo Presidente da República. 

Por esse ato, um decreto de dezembro do ano 
passado, o Presidente abriu a possibilidade de que o 
capital estrangeiro possa assumir integralmente o 
controle do banco no leilão agendado para maio. Foi 
um ato soberano de governo, passível de protesto da 
sociedade e dos partidos de oposição, mas nunca um 
ato que pudesse despertar a condenação pública de 
ministros que têm deveres de lealdade com o Chefe 
desse mesmo Governo. Uns revelam sua posição às 
claras, mas a maioria dos que defendem o Banespa 
nacional prefere ficar no anonimato. 

Quero dirigir uma pergunta simples e direta a 
esses servidores qualificados que desfrutam da 
confiança do Presidente Fernando Henrique 
Cardoso. Servidores que, mais do que todos nós, têm 
deveres especialíssimos com a imagem de 
credibilidade do País no exterior. O que eles querem é 
que o Presidente revogue o decreto, mostrando que 
somos um País de faz-de-conta para os investidores 
internacionais? Quem vai pagar o prejuízo que esse 
vexame vai causar a nossa imagem num momento 
em que precisamos desses investimentos para 
crescer? Depois de longo purgatório que foi imposto 
pelas pollticas recessivas do FMI, e no momento em 
que começam a aparecer alguns sinais de 
recuperação no horizonte, é incompreensível que 
esse movimento na contramão venha exatamente de 
dentro do poder. Esse é o lado mais incompreensível 
de toda essa polêmica em torno do Banespa. 

Eu quero fazer uma observação pessoal. Em 
tese, concordo com as preocupações de setores 
responsáveis do país, que temem uma concentração 
excessiva de instituições estrangeiras no nosso setor 
bancário. Mas também não posso fechar os olhos 
para essa grande hipocrisia, esse grande cinismo dos 
três principais conglomerados financeiros do País, 
que, de repente, assumem U'Tla posição nacionalista, 
radical, que nunca tiveram. Eles foram beneficiários, 
sócios, defensores da privatização de setores 
verdadeiramente estratégicos, como a siderurgia. as 
telecomunicações e a mineração, incluindo a Vale do 
Rio Doce. Entêo, tudo bem com a privatização, desde 
que ela chegue aos seus quintais. Foram os bancos 
brasileiros, com seus juros escorchantes, que 

levaram à desnacionalização da indústria. Eles 
mataram as indústrias daqui, para que as de fora 
chegassem. Na reforma cambial, todos nós ficamos 
mais pobres, menos os bancos, porque lucraram com 
a desvalorização do real e com os altfssimos 
estoques em dólares que eles detinham em seus 
cofres. O que eles querem é abocanhar mais 
espaços, construir um sistema financeiro ainda mais 
fechado. 

Pergunto, Sras e Srs. Senadores: há quantas 
décadas estamos sendo desnacionalizados, sem que 
esses bancos questionassem esse fato? Quantas 
montadoras verdadeiramente nacionais temos? 
Quantos laboratórios temos? A Bayer, a Ciba-Geigy, a 
Schering, a Glaxo, a Hoescht, a Bristol, a Pfizer, para 
citar alguns desses laboratórios, silo nossos ou são 
multi nacionais? E a Coca-Cola? E a Colgate? O 
Carrefour? As vacinas, as sementes;' os insumos 
básicos da agricultura são fortemente dependentes das 
multi nacionais, que fazem os preços que querem, e os 
bancos não vêm nos defender. O Carrefour faz o preço 
que quer para os produtores de alface, e o Bradesco 
fica de longe vendo a quebradeira do setor rural. 

Então, Sras e Srs. Senadores, desde quando se 
dá essa invasão no país? A verdade é que acorda­
mos usando Colgate e dormimos vendo um enlatado 
na televisão. Os senhores viram o Bradesco, o Itaú ou 
o Unibanco se insurgirem contra os alienígenas? 
Nunca, Sras e Srs. Senadores! Que eles ganhem o 
leilão, e vou até aplaudir, mas que não me venham 
com essa estória de desnacionalízação. Não tenho 
nada contra os bancos nacionais. Meu problema é 
com a hipocrisia, o engodo. Chamo a atenção dos 
senhores para o artigo de Hélio Gaspari, na Folha de 
S.Paulo de hoje, página 9 do primeiro caderno. 
Afirma ele: "Na hora em que o maçarico se aproximou 
de seus cofres, estão costurando por dentro para tirar 
os concorrentes estrangeiros do leilão do Banespa". 
Ele fala dos banqueiros nacionais, que estão conseguin­
do "um prodígio de lógica". 

Volto ao problema do desconforto do Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, que, pela lógica 
enviesada de parte de seu Ministério, deve voltar 
atrás e passar pelo constrangimento da quebra de 
compromisso. Ele deveria, imediatamente, ao 
contrário, colocar um basta nas especulações que 
denunciam um governo dividido sobre essa questão 
de alta voltagem para a sintonia fina dos capitais de 
fora. Exceto para nós, que não fazemos parte do 
grup de assessoramento ao Presidente, e que, por 
isso, podemos espernear à vontade, a hora de 
discutir já passou. Estarei torcendo para que o 
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Bradesco ou O Itaú leve o Banespa, mas não acho telecomunicações, que é fundamental para o Brasil 
justo nem inteligente restringir espaço aos bancos não ficar para trás na velocidade da globalização da 
estrangeiros numa economia globalizada. É como nova economia. Para muitos brasileiros, patriotas 
segurar o vento na gaiola. Outro absurdo seria autênticos e sinceros, foi como um estupro civico 
fortalecer o poder de competição de bancos enfrentar a venda das grandes estatais de siderurgia, 
nacionais com recursos do BNDES, que devem ser petroquimica, mineração e eletricidade. Preços 
canalizados para setores produtivos. É verdade que a aviltados, uso de moedas podres, suspeitas de 
remessa de lucros é 'o preço a pagar, no caso de favorecimentos foram coisas dos primeiros tempos 
vitória de grupos estrangeiros, mas teremos o efeito da privatização, que não aconteCem agora, 
positivo do ingresso de novos recursos externos via felizmente. 
privatização. 

Outro lado relevante é que esses bancos serão 
agências permanentes de captação de capitais 
externos, em conexão com as matrizes, e isso pode 
reduzir os spreads no custo final dos investimentos 
alocados para os nossos setores produtivos. 

Sras e Srs Senadores, a Arisco é um dos 
grandes icones do desenvolvimento de Goiás e do 
Centro-Oeste. O crescimento e a consolidação da 
Arisco são_partes fundamentais é-inseparáveis da 
extroversão econõmica do meu Estado. Seus 
produtos estão nas gõndolas de todas as redes 
nacionais de supermercados e já têm forte presença 
no exterior. De alguma forma, a Arisco era o nosso 
sonho goiano de uma multinacional. Pois bem: esta 
semana foi anunciada a venda da Arisco para a 
Refinações de Milho Brasil, que é controlada pela 
americana Bestfoods. Tenho um enorme carinho pela 
empresa, mas não vou cultivar nenhum sentimento 
de xenofobia, pensando que o Estado de Goiás está 
sendo vendido. Ao contrário, creio que vamos ganhar, 
com a força dos novos investimentos na geração de 
empregos e na ampliação dos agronegócios. O 
isolacionismo econõmico e comercial serviu para 
embalar os sonhos e discursos arrebatados dos anos 
50, e esse passado de ideais é parte de um 
patrimônio de recordações de que me orgulho. Mas o 

_.,.roundoJJ1udou,e temos que mudar valores para não 
perder o passo. 

Mais dificil do que a ameaça de perder o 
Banespa para o capital estrangeiro foi viver o 
processo de privatização das telecomunicações, um 
setor de grande valor estratégico que hoje está quase 
todo dominado por grupos internacionais. Já critiquei 
desta tribuna a concorrência desleal e ilegal de 
técnicos estrangeiros que se instalaram no Brasil 
~pós--a-{jesnacionalização-'desse setor, e tenho 
acompanhado as decisões saneadoras do Ministério 
do Trabalho. Terei a mesma atitude se isso acontecer 
também com o setor bancário. Exceto em relaçêo a 
esse desvio, felizmente superado, não posso negar 
que a privatização fez bem ao setor de 

Se o Bradesco, o Itaú ou o Unibanco não 
comprar o Banespa, nada de importante vai 
acontecer a cada um desses três grandes impérios 
financeiros. Eles vão continuar grandes, poderosos, 
diversificados e lucrativos, como têm sido, e muitas 
vezes à custa da morte de pequenas, médias e 
grandes empresas que não puderam suportar seus 
juros escorchantes e que acabaram colocando 
milhares de brasileiros na amargura do desemprego. 
E estaremos livres de colocar mais dinheiro público 
no setor financeiro, o que aconteceria se o BNDES 
tivesse de bancar a privatização. Matéria recente da 
Folha de S.Paulo quantificou o tamanho do rombo 
causado por 23 bancos oficiais que quebraram. Uma 
fábula de R$90 bilhões. Importancia que, segundo o 
mesmo jornal, "daria para construir 4,5 milhões de 
casas populares ou aumentar em 4,5 vezes o gasto 
anual do Governo Federal com a saúde pública". 

Faço coro com a coerência e a sensatez do 
Ministro Martus Tavares, que tem ponto de vista muito 
claro sobre as realidades da economia globalizada, 
onde não existe espaço para preconceitos. Pela 
cartilha dos dissidentes privilegiados, aqueles que 
não querem perder o espaço critico, mas também não 
querem deixar de ser governo, os produtores de 
Goiás deixariam de vender milho para a Cargyll, 
porque é multi nacional. O produtor de alface não 
venderia para o Carrefour, porque é francês. Não 
venderíamos leite e derivados para a Parmalat e a 
Nestlé. É tarde para ressuscitar os ranços de pollticas 
cartoriais que custaram alto para o nosso 
desenvolvimento, como foi a velha lei de informática, 
para citar um único exemplo dos mais . recentes. 
Contrariar a competição como fundamento básico da 
economia globalizada seria uma fraude contra o 
bom-senso, e poderia representar para o Pais um 
retrocesso lamentável na atual visão altamente 
favorável de outros governos e de organismos e 
consultorias internacionais. Por isso, creio que o 
Presidente da República, além de não voltar atrás, 
deve exigir compromissos de solidariedade de todos 
os seus ministros. 
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É O que penso, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Mauro 
Miranda, o Sr. Iris Rezende deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Geraldo Melo, 1° Vice-Presidente. 

o SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Concedo 
a palavra, por 20 minutos, ao Senador Iris Rezende. 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sras e Srs. Senadores, há mais de 
sessenta dias as nossas atenções estiveram 
especialmente voltadas para noticias ainda esparsas 
indicando que uma das maiores empresas de 
alimentação do Pais estaria sendo negociada. 
Trata-se da Arisco, uma pequena fábrica de fundo de 
quintal que nasceu em Goiás, amassando alho, para 
depois crescer, expandir-se, conquistar o Brasil e a 
América Latina. Ontem, foi oficializada a transação. A 
indústria goiana, hoje gigantesca, teve seu controle 
acionário adquirido pelo grupo norte-americano 
Bestfoods. 

A história dessa empresa, cuja ousadia 
surpreendeu o Pais, está intimamente ligada ao 
florescer do processo industrial em Goiás. Quando 
assumimos pela primeira vez o Governo do Estado, 
em 1993, preocupamo-nos em construir uma sólida 
infra-estrutura, capaz de nos projetar para o futuro 
atraindo investimentos e impulsionando o setor 
secundário numa região marcadamente agricola. 
Erguemos importantes hidrelétricas, como as usinas 
de ·São Domingos e a quarta etapa de Cachoeira 
Dourada, aumentando o nosso potencial energético 
em mais de 200 megawatts. A eletrificação rural em 
Goiás chegaria a mais de 90% das propriedades. 
Interligamos todos os Municlpios com rodovias 
pavimentadas e conservadas e, em 1984, criamos o 
Fomentar, um audacioso programa de incentivos 
fiscais que consistia no financiamento, por parte do 
Poder Público, no caso o Governo estadual, a longo 
prazo, de até 70% dos impostos devidos pelas 
empresas que viessem a se instalar em Goiás. 

Esse programa de incentivos, Sr. Presidente, 
atraiu para o Estado centenas de indústrias, que 
cresceram e frutificaram, gerando milhares de 
empregos e fazendo com que Goiás saltasse da 
décima quarta para a condição de oitava potência 
econõmica do Brasil. Dentre essas empresas que se 
expandiram estava a Arisco, propriedade de uma das 
mais tradicionais famflias do Estado. O seu comando 
foi exercido por um homem que ganhou a admiração 

e o pleno respeito dos goianos, o empresário João 
Alves de Queiróz. Posteriormente, por motivos de 
saúde, ele passaria o controle a seu filho do mesmo 
nome. Em apenas quinze anos, a pequena fábrica 
alcançaria a posiçilo de terceira maior indústria de 
alimentos do Brasil. 

A venda da Arisco para o grupo norte-americano 
Bestfoods desperta a atenção do Pais, tem 
implicadores econOmicos e sociais imediatos e gera 
expectativas nos meios sociais e polfticos, sobretudo de 
Goiás. É tendo em vista, Sr. Presidente, o impacto 
desse negócio na vida de Goiás e do Brasil, que 
assomo à tribuna nesta tarde, para as necessárias 
avaliações que o episódio requer. 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, 
acompanhamos de pérto os desdobramentos da 
transação porque da Arisco depende a sobrevivência 
de seis mil operários que atuam diretamente no 
processo industrial. Além disso, mais de quarenta mil 
familias goianas estilo envolvidas no transpOite e na 
produção da matéria-prima básica, principalmente 
tomate, milho verde, pimenta, alho, cebola, goiaba e 
mais uma diversidade enorme de outros cultivos. 

Dessa forma, na semana passada, os três 
Senadores goianos e integrantes da Bancada do 
Estado na Camara dos Deputados estivemos 
reunidos com os executivos da empresa vendedora e 
da empresa compradora, que fizeram questão de nos 
prestar os esclarecimentos relativos às negociações. 
Pudemos, então, nos cientificar de que a venda da 
Arisco realmente será benéfica para a prosperidade 
de Goiás e do Pais, abrindo, ainda, perspectivas 
positivas para aqueles que, com o seu esforço e seu 
suor, ajudaram a construir essa indústria que é motivo 
de orgulho para todos os que acreditam na força 
transformadora do trabalho. 

Mas por que a Arisco foi ve1dida? Na verdade, 
Sr. Presidente, essa indústria, que cresceu e se 
expandiu impulsionada pela valentia da familia Alves 
de Queiróz, acabou enfrentando as dificuldades 
vividas pelas empresas nacionais, que encontram 
sérias barreiras, muitas vezes consideradas 
intransponiveis. para comercializar, fora do Mercosul, 
os bens que fabricam. São empresas, sobretudo, 
produtoras de alimento. 

Mesmo apresentando aos consumidores 
duzentas marcas de produtos, mantendo um 
crescimento anual de 10% e alcançando, também 
anualmente, um faturamento da ordem de R$1 
bilhílo, as portas para a expansão estavam fechadas. 
A Arisco ficou diante de duas alternativas: ou se 
acomodaria diante do mercado estabelecido, ou 
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buscaria parceiros que garantissem a penetração de 
sua marca em outros paises. 

Surgiu, então, o negócio com a Bestfoods, que 
opera em cento e dez paises e já está estabelecida 
no território nacional há mais de setenta anos, tendo 
como subsidiária a Refinações de Milho Brasil S/A, 
tradicional consumidora de produtos goianos, 
especialmente o milho. No contato que mantivemos 
com o Presidente da Arisco, João Alves de Queiróz 
Filho, e com os diretores da nova empresa 
controladora, foi-nos assegurado que, ao invés de 
demitir, a Bestfoods vai contratar mais operários, 
além de garantir importantes investimentos na 
ampliação do complexo industrial do Estado. 

As previsões, Sr. Presidente, como nos foi 
assegurado, são de que esses investimentos, nos 
próximos três anos, em Goiás, superem a marca de 
US$200 milhões. Em pouco tempo, os nossos 
produtos estarão nas prateleiras dos supermercados 
de mais de cem paises. 

Assim, o que anteriormente era motivo de 
preocupação, hoje transforma-se em otimismo, 
amparado na certeza de que os bens produzidos em 
Goiás vão estar presentes nas mesas do mundo 
inteiro. 

Outro aspecto importante: o processo de 
aquisição da empresa não envolve recursos oriundos 
do BNDES. Trata-se, na realidade, de dinheiro novo 
que chega ao Brasil. Quase US$1 bilhão passa a 
integrar a economia nao para especular, mas para 
fortalecer o sistema produtivo. Esses recursos serão 
utilizados para o pagamento da aquisição e para 
reforçar a linha dos investimentos. 

Portanto, aqui desta tribuna, gostaria de fazer 
um reconhecimento público ao espfrito 
empreendedor e ao pioneirismo da família Alves de 
Queiróz, que proporcionou ao Brasil um exemplo vivo 
de determinação e coragem ao construir uma das 
maiores empresas do ramo. A Ariscv, estou certo, 
continuará sua trajetória, sua marca multiplicará em 
todo o mundo, os seus executivos, técnicos e 
trabalhadores terão novas e importantes 
oportunidades. Na realidade, Goiás e o Brasil estarão 
exportando talentos que se firmaram em nosso meio 
por intermédio de conceitos modernos, apostando 
sobretudo na qualidade. 

Aos novos controladores da Arisco, desejamos 
sucesso na empreitada, estando absolutamente 
conscientes do quanto essa indústria tem contribuido 
para o crescimento da economia goiana e brasileira. 

Esperamos que os investimentos possam 
consolidar ainda mais o processo industrial em curso 

no Esiado, aumentando o nosso poder de 
competitividade e abrindo caminhos e perspectivas 
positivas para os bens que o nosso povo produz. 

I 

O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - Permite-me V. 
Ex" um aparte? 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Com 
muita horyra, concedo o aparte solicitado pelo nobre 
Senador Romeu Tuma. 

I 

O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - Senador Iris 
Rezende,l atrevo-me a pedir-lhe um aparte que seria 
desnecessário diante da exposição segura e correta 
que V. E1 faz da tribuna. Eu diria a V. Ex" que fiq. uei 
preocupa'l'0 quando soube da venda da Arisco ao 
grupo norte-americana Bestfoods. Nobre Senador, 
não conh~ço o Sr. João Alves de Queiróz Neto como 
V. Ex", maS, tendo em vista a postura empresarial 
com que !\empre dirigiu os seus negócios, nutro por 
ele respeitb e carinho. Ele mantém atividades em São 
Paulo, Serador Iris Resende, e do erário paulista 
sempre fbi um contribuinte; ofereceu também 
emprego ~a agricultura, porque não há indústria sem 
matéria-prima, e, ao falarmos em indústria de 
transformação, nao podemos nos esquecer da 
agricultura:, ou seja, do plantio e da produção de 
tomate, de milho, etc, necessários para a fabricação 
do produto final a ser vendido. ao consumidor. 
Portanto, associo-me a V. Ex· nessa homenagem que 
presta ao Sr. João Alves de Queiróz Neto. Que V. Ex· 
também seja portador do meu i abraço a esse 
empresário! Fico tranqüilo por 1/. Ex" apresentar 
números, indicando que' o comprador investirá, 
garantindo o emprego, tendo em vista que hoje a 

I 

Nação atravessa um periodo de angústia, e, 
certamente, o fechamento, a venda. de uma empresa 
sempre traz preocupação ao homem público, que 
deseja, a to~o custo, criar empregos. Assim, surgem, 
no horizonte, novas oportunidades de empregos. 
Nobre Senador, desde garoto conheço a Refinações 
de Milho Brasil, que está situada na entrada da Via 
Anhangoera. Quando jovem eu ficava ali apreciando 
os comboios de caminhões que chegavam carrega­
dos, estacionavam e aguardavam a sua vez de descar­
regar. Portanto, creio que esse casamento será muito 
útil á economia brasileira. Parabenizo V. Ex" e os 
demais Senadores representantes do Estado de 
Goiás por se fazerem presentes nessa negociação, 
com o intuito de evitar uma sangria na economia do 
Estado de Goiás, principalmente no que se refere à 
perda de empregos. Parabéns, Senador, por tudo o 
que V. Ex" tem feito pelo seu Estado: 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Muito 
obrigado, Senador Romeu . Tuma, pelo honroso 
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aparte de V. Ex", que, indiscutivelmente, veio Estado. Depois da Arisco, muitas outras empresas 
enriquecer as observações que tecemos desta tri- goianas surgiram, cresceram, expandiram-se, e 
buna a respeito da transação ocorrida com uma empresas de outros Estados e também de outros 
empresa goiana. E, ao mesmo tempo, quero dizer palses buscaram Goiás, graças ao Fomentar, criado 
que é próprio de V. Ex" ser um homem justo. Aqui no porV. Ex". Quero também salientar que foi oportuna a 
Senado V. Ex" tem demonstrado isso. Portanto, a presença dos três Senadores e do Coordenador da 
homenagem que V. Ex" presta ao Presidente - Bancada Federal, Deputado Barbosa Neto, junto aos 
acredito que até hoje - da empresa Arisco, João dirigentes desse grande grupo, o Dr. Oscar, o Dr. 
Alves de Queiróz Júnior, é. realmente merecida. No Bráulio e o Dr. Dantes - os dois primeiros moram nos 
Centro-Oeste, criou-se uma nova mentalidade indus- Estados Unidos, e o último, no Brasil. Trata-se de 
trial na área de alimentos. O que era praticamente um homens com larga visao, empresários extremamente 
tabu, ou seja, a limitação da produção de bem-sucedidos, que garantiram que Goiás lucrará 
matérias-primas para essas indústrias a uma área com isso, porque eles vão expandir, vão gerar mais 
restrita do Brasil, graças à ousadia - repito -, graças à empregos. Assim, a Arisco entrará no mercado 
determinação da famllia Alves de Queiróz, levou norte-americano, o que essa empresa não conseguia 
Goiás, que produzia apenas o tomate de mesa há fazer antes. A Arisco conseguiu entrar na Venezuela, 
poucos anos, a ser o maior produtor de tomate do na Argentina, no Uruguai e no Paraguai, mas, 
Brasil e talvez do mundo. Goiás, que não conhecia infelizmente, não conseguiu buscar o maior mercado 
ainda a produção do milho verde próprio para a do mundo, o mercado norte-americano. Agora, os 
industrialização, hoje é o maior produtor desse bem. agricultores goianos terão a oportunidade de exportar 
E assim ocorreu com quase todos os produtos seus produtos para os Estados Unidos e para outros 
utilizados nas indústrias alimentícias. Realmente, a 
homenagem prestada por V. Ex" é merecida, e palses da Europa e do mundo. Esperamos que Goiás 

ganhe com essa operação milionária e que os atuais haveremos de transmiti-Ia àqueles empresários. 
empresários da Arisco, goianos de coração e de 

O Sr. Maguito Vilela (PMDB - GOl - v. Ex" me nasciménto, invistam somas importantes no nosso 
permite um aparte? Estado, talvez em outros ramos de atividade. 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GOl - Com Cumprimento V. Ex" pelo brilhante pronunciamento. 
muita honra, concedo o aparte ao Senador Maguito Chamo a atenção para o fato de esse Grupo já estar 
Vilela. no Brasil há quase um século, tendo lançado a 

O Sr. Maguito Vilela (PMDB - GOl - Senador Maisena, a maionese Helmann's e outros produtos no 
Iris Rezende Machado, pedi o aparte apenas para nosso País. Portanto, esse Grupo não veio aqui para 
fazer algumas observações que julgo da maior explorar ou para especular, mas sim para produzir e 
importãncia. Primeiro, para dizer que a Arisco é a progredir. Cumprimento V. Ex· também pelo grande 
maior fábrica de alimentos da América do Sul hoje, feito no seu Governo. V. Ex· foi o responsável pela 
para orgulho de todos nós goianos. A Arisco, muito industrialização do nosso Estado e, além disso, criou 
bem dirigida, muito bem comandada pelo Sr. João toda a infra-estrutura nas áreas rodoviária e 
Alves de Queiróz Júnior, e naturalmente pelos seus energética, para que as indústrias pudessem acorrer 
irmãos, que deram seqoência ao trabalho para Goiás. 
esplendoroso do seu pai, Sr. João Alves de Queiróz, é O SR. IRIS REZENDE (PMDB _ GOl _ Muito 
o somatório da competência, do descortino, da obrigado, Senador Maguito Vilela pelO seu aparte, 
criatividade, do talento de Júnior, de João Alves e de sem o qual _ estou certo _ o meu pronunciamento 
seus irmãos. A Arisco também deve muito ao não estaria perfeito ou pelo menos próximo da 
tíroclnio, à competência, à visão de estadista que V. perfeição. V. Ex" veio robustecer o que procuramos 
Ex" teve quando assumiu o Governo de Goiás e criou traduzir aos ilustres Senadores aqui presentes. 
o Fomentar: o maior e melhor programa de incentivo 
fiscal deste Pais. V. Ex· teve visao de estadista ao Houve um pouco de generosidade com relação à 
implantar esse programa que deu oportunidade à minha pessoa. Se começássemos a fazer uma 
Arisco de nascer, crescer, ser forte e ser uma das avaliação nesses termos, eu teria de falar por muito 
maiores empresas da América do Sul e do mundo. mais tempo a respeito do proflcuo trabalho de V. Ex· à 
Portanto, a história de Goiás lhe deve isto; e o povo, frente do Governo de Goiás. 
com muita justiça, reconhece o trabalho que V. Ex" O Sr, Mauro Miranda (PMDB - GOl - Con-
desenvolveu para a industrialização do nosso cede-me V. Ex" um aparte? 
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O SR.IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Concedo para os demais Estados brasileiros. Goiás está de 
o aparte a V. Ex" com prazer. parabéns por esse avanço econômico, com a 

O Sr. Mauro Miranda (PMDB - GO) - Senador geração de milhares de empregos! V. Ex' deve 
Iris Rezende, V. Ex" fala em nome de toda a classe sentir-se muito feliz com esses acontecimentos, 
política e empresarial de Goiás. O discurso de V. Ex" porque foi o idealizador de toda essa epopéia goiana 
tranqüiliza grande parte dos agricultores, dos nos campos econômico e social. Parabéns, Senador 
empresários e da sociedade goiana. Estivemos Iris Rezende! 
nessa reunião conjunta e ficamos felizes com todas O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Muito 
as ponderaçôes que recebemos e com as promessas obrigado, Senador Carlos Bezerra, pelas suas 
de novos investimentos na área. Reconheço, como palavras, pela homenagem que me presta nesta 
fez o ex-Governador Maguito Vilela, o trabalho de V. tarde, que me toca e me sensibiliza. 
Ex" na criação dessa imensa Arisco, que fez a Tudo isso, na verdade, foi uma inspiração de um 
extroversão econômica de Goiás. Parabenizo V. Ex' povo, oriundo de todos os Estados do Pais, que, 
pelo seu discurso, com a certeza de que ele vai buscando a Região Centro-Oeste, vem demonstran-
tranqüilizar muitas pessoas em Goiás, muitos lares, do ao Brasil a capacidade de realização de uma 
seis mil funcionários que trabalham diretamente na geração. 
Arisco e aproximadamente 30 mil agricultores que V. Ex", no Mato Grosso, Ramez Tebet, no Mato 
trabalham no nosso Estado. Endosso as palavras de Grosso do Sul, e nós, em Goiás, fomos capazes de, à 
V. Ex'. frente do entusiasmo e do patriotismo de nossa 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Muito gente, mostrar ao Brasil que a solução dos graves 
obrigado, Senador Mauro Miranda, pelo honroso e problemas com os quais defronta o nosso povo passa 
valioso aparte que enriquece o meu pronunciamento. pelo Centro-Oeste brasileiro. 

O Sr. Carlos Bezerra (PMDB - MT) - Con- O Sr. Gilvam Borges (PMDB - AP) - Con-
cede-me V. Ex' um aparte? cede-me V. Ex" um aparte? 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Concedo O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Sr. 
o aparte a V. Ex' com prazer. Presidente, com a permissão de V. Ex', eu gostaria 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo. Fazendo de conceder o aparte ao Senador Gilvam Borges, que 
soar a campainha.) - Aviso ao orador que seu tempo realmente nos honra e que completaria este pronun-
já está esgotado, mas que isso não impede que ciamento nesta tarde. 
conceda o aparte, como já o fez. O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) -Apelo ao 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Muito Senador Gilvam Borges, um grande colaborador da 
obrigado, Sr Presidente. Tão logo o Senador Carlos Mesa, para que seja breve. 
Bezerra termine a sua intervenção, darei por O Sr. Gilvam Borges (PMDB - AP) - Senador 
encerrado o meu pronunciamento. Iris Rezende, quando assoma à tribuna, V. Ex' 

O Sr. Carlos Bezerra (PMDB - MT) - Senador sempre como"a os homens que trilham o caminho da 
Iris Rezende, ouço atentamente o seu pronuncia- objetividade, da politica de resultados. Vejo em V. Ex' 
menta. Como o nosso Estado, Mato Grosso, é vizinho o homem que idealiza, que projeta e que executa. 
de Goiás na Região Centro-Oeste, acompanhamos Lamentamos profundamente o resultado das últimas 
de perto os acontecimentos do Estado de Goiás. eleiçOes. O Brasil todo esperava o retorno de V. Ex' 
Lembro-me muito bem de que Goiás era um Estado ao Poder Executivo, para que desse prosseguimento 
atrasado, um fazendão, quando V. Ex' assumiu o a um trabalho profícuo, que realmente repercutiu em 
poder pela primeira vez. V. Ex' fez um trabalho nivel nacional. Eu ainda era garoto quando ouvia pelo 
estratégico, dos mais inteligentes que conheço, no Jornal Nacional a frase "Governador Iris Rezende 
sentido de transformar a economia de Goiás. Tudo o levanta 5.000 casas", que ficou gravada em minha 
que V. Ex' cita em seu pronunciamento teve um memória. V. Ex' é um daqueles executivos que 
início, que se deu no primeiro e no segundo Governos praticamente estão em extinção. Hoje, a população 
de V. Ex'. Depois, seguiu-se o excelente Governo do do Estado de Goiás avalia essa situação e sofre 
Senador Maguito Vilela, que terminou o seu mandato profundamente com o que está acontecendo. Está lá 
com o maior indice de aprovação entre todos os um irresponsável, e o povo sabe que houve um 
Governadores do Brasil devido ao seu belo trabalho equivoco. Cometeram um equivoco l Portanto, 
em Goiás. Hoje o Estado de Goiás é uma referência eminente Colega, Senador Iris Rezende, V. Ex' nos 
para o Brasil, ê tido como um modelo, um paradigma, comove toda vez que assume a tribuna desta Casa, 
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com sua atitude forte, deixando a ingratidão de lado e mais diversos partidos progressistas. O PT conseguiu 
mantendo sempre o firme propósito de servir ao povo uma grande quantidade dessas lideranças. Eu 
do seu Estado. Um irresponsável lá está, e o povo mesma sou fruto desse trabalho da Igreja 
haverá de julgá-lo num futuro próximo e de fazer progressista, que somava e soma até hoje uma 
justiça ao grande trabalho realizado por V. Ex· grande força no meu Estado. 
naquele Estado e ao que V. Ex· representa para Hoje, faço esta homenagem ao meu Partido 
Goiás e para o Brasil. Parabéns a V. Ex"! Aceite as como Llder da Bancada, liderança esta que estarei 
minhas congratulações. Peço ao Senador Geraldo passando amanha, se Deus quiser, com muito 
Melo, que preside a sessão neste momento, que orgulho, para a minha querida Colega, Senadora 
agilize os trabalhos, pois agora encerro o meu aparte. Heloisa Helena. Quero falar do quanto este nosso 

O SR. IRIS REZENDE (PMDB - GO) - Muito Partido foi e é importante para o fortalecimento da 
obrigado, Senador Gilvam Borges. As palavras que V. democracia e das instituições partidárias, para as 
Ex" dirigiu á minha pessoa, procurando alentar-nos conquistas sociais deste nosso Pais, nos mais 
diante das vicissitudes da vida, são o resultado do diferentes segmentos. 
sofrimento vivido por todos aqueles que, como eu e V. Eu poderia falar da grande contribuição dada 
Ex". integram populações de novas fronteiras deste pelO Partido ao organizar e fazer sonhar a juventude; 
Pais. O sofrimento nos une, fazendo com que o nosso do grande trabalho com a sua liderança maior, 
amor pelo Pais e a nossa crença no futuro se organizando o movimento sindical, fortalecendo-o e 
avolumem a cada dia. É o resultado da admiração, da criando condições para que fosse posslvel enfrentar 
amizade, do relacionamento fraterno que V. Ex' nos um dos perlodos mais cinzentos da nossa História, a 
tem dispensado. Ditadura, na figura do nosso Presidente de honra, o 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, como companheiro Lula; da participação na luta pelas 
representante do Estado de Goiás, devo informar a Diretas Já e no processo de Impe8chment, enfim, de 
esta Casa e ao nosso povo que, após todas as lutas sociais importantes para o nosso Pais. 
acompanharmos todo o processo, chegamos à Eu poderia simplesmente narrar essas grandes 
conclusão de que o ocorrido, na verdade, foi muito conquistas e realizações do Partido dos Trabalhado-
bom para Goiás e para o Brasil. res. Mas a diversidade partidária aqui colocada - jã 

Muito obrigado. vejo vários COlegas se preparando para o aparte - irá 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - retratar a história na sua totalidade. Pela minha 

Atendendo, com muito prazer, as ponderações do experiência de vida, pela referência que tenho da 
Senador Gilvam Borges, concedo a palavra à nobre realidade em que vivi na Regiao Norte do nosso Pais, 
Senadora Marina Silva. S. Ex· dispõe de 20 minutos talvez eu fale da importância do PT para a metade de 
para fazer o seu pronunciamento. um Brasil excluldo até hoje de sua outra metade, que 

A SRA_ MARINA SILVA (BlocolPT - AC. é a região amazõnica. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisao da Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, o PT, 
oradora.) - Sr. Pr3sidente, Sras e Srs. Senadores, além de significar tudo isso a que me referi, tem um 
dificilmente venho . tribuna, quer seja pela timidez, sentido muito importante para os segmentos da 
quer seja pela difi :uldade que tenho de enxergar os sociedade que sao excluldos, sem condições de vida, 
meus manuscrito! 30b a luz da tribuna. sem possibilidade de sobrevivência digna, sem a 

Mas hoje é l ma dia muito especial: é a véspera possibilidade de participar das riquezas deste Pais e 
do aniversário do Partido dos Trabalhadores. Esta é daquilo que é essencial ao homem para construir a 
uma data especial t"mbém porque é o aniversário do sua história: a polltica. 
Senador Tião Viana. S. Ex' deve estar completando Foi graças á organização do PT que formamos 
os seus 36 anos de idade, pois é necessário ter a lideranças que, de outra forma, talvez não tivessem 
idade minima c,e 35 anos para concorrer, nas futuro e oportunidade de projeção polltica. Cito como 
eleições, ao cargo l , Senador. exemplo a Vice-Govemadora do Estado do Rio de Ja-

O Partido dos Trabalhadores tem uma origem neiro, a ex-Deputada e ex-Senadora, que um dia foi 
conhecida de todos nós que estamos aqui. É fruto das favelada, Benedita da Silva. Talvez a maior liderança 
lutas sociais do movimento sindical, do movimento sindical e a maior liderança polltica da Oposição 
popular, das comunidades eclesiais de base da Igreja deste Pais, o operário Luiz Inácio Lula da Silva, 
progressista, que, embora sem vinculação partidária, jamais tivesse ocupado a posiçao atual se não 
gerou bons resultados para a militância política nos tivesse construido um partido como o Partido dos 
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Trabalhadores. O maior militante ambientalista do contribuindo para que os outros também venham a se 
mundo - além dele, só há São Francisco de Assis, transformar em partidos. 
que é o seu xará -, Chico Mendes, seringueiro de O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - Permite-me V. 
Xapuri, quase analfabeto, só ocupou o espaço que EX" um aparte? 
teve graças á construçao desse partido político A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT _ AC) _ 
chamado PT. 

Sem querer puxar a brasa para a minha 
sardinha, eu, que fui analfabeta até os 16 anos, que 
vivi no meio daqueles seringais, com toda esta 
estatura física, enfrentando tudo que existe naquele 
Estado, talvez só tenha tido a oportunidade de estar 
aqui por causa desse partido chamado Partido dos 
Trabalhadores. 

É claro que esse não é um patrimõnio exclusivo 
do PT, até porque a recente história politica do Acre é 
dividida com todos os homens e mulheres de bem e 
com os partidos progressistas que atuam hoje 
naquele Estado. sao 12 partidos que hoje fazem a 
história da limpeza no Acre e em vários pontos da 
AmazOnia e do Brasil. Contamos com valorosos 
companheiros, que, mesmo sendo de diferentes 
agremiações sob o ponto de vista da ética e do 
posicionamento poIItico, têm somado esforços para 
construir o Brasil que queremos. Dessa forma, esse 
Partido tem dado uma grande contribuição. 

Lembro-me de um jovem, o atual Secretário de 
Educaçao do Governo Jorge Viana, á época muito 
bem-sucedido, oriundo de uma tradicional famllia de 
classe média. Ele foi uma espécie de mecenas para 
os meus estudos. Cedo se filiou ao Partido dos 
Trabalhadores, e os comentários que os membros da 
sua família faziam era de que ele estava se apegando 
a uma' árvore que nao tinha folhas. 

Lembro também que, quando jovens, o Senador 
Tillo Viana e o hoje Governador Jorge Viana 
chegavam de suas férias e participavam daquelas 
reuniões do PT. Algumas pessoas amigas da família 
deles, que era uma família tradicional, diziam: "Esses 
meninos não pensam no futuro, vao exatamente se 
meter com esse pessoal do pro. Sabem por quê? 
Porque o PT, naquela época, era um pa",ao de 
seringueiros, de agricultores, de pessoas que 
moravam na periferia e de sonhadores, como Chico 
Mendes, Nilson Mourão, Abrahim Farhat. E também 
de Lula, de Sittar e de tantos outros que ajudaram a 
fazer a história política deste País. 

E vejo que a árv' '., que se dizia não ter folhas 
nem fazer sombré. " exatamente uma árvore 
frondosa, que busca par'jlhar os frutos da 
democr:3cia. e um partido que tem programa, que 
atua , opera na "tória política deste País, 

Ouço o aparte do Senador Romeu Tuma. 

O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - Senadora 
Marina Silva, acho que nao deveria interferir nessa 
homenagem que faz ao seu Partido, o Partido dos 
Trabalhadores. No entanto, algumas citações de V. 
EX" me levam ao passado, a mais de 20 anos atrás. O 
PT comemora hoje 20 anos de existência, de trabalho 
em busca do caminho, dentro do programa do 
Partido, que, em tese, na visao de V. EX" e de seus 
companheiros, seria o melhor para o Brasil. Gostaria 
de lembrar um pouco aquéle que, se V. Ex' me 
permitir, gostaria de homenagear hoje: Luiz Inácio 
Lula da Silva. Alguns perlodos difíceis da '!ida 
nacional passei com ele, momentos críticos no inicio 
da sua vida sindical, conforme V. EX" descreve. Lula 
surgiu na liderança do Sindicato dos Metalúrgicos de 
São Bernardo, num período em que começaram os 
primeiros passos da movimentação sindical, quando 
havia muita dificuldade de se busc;arem aumento de 
salário e melhores condições de trabalh o. O Sindicato 
dos Metalúrgicos renascia e começava a fazer um 
movimento de envergadura. cuja história não me 
competiria relatar neste momento. Mas já combinei 
com o Lula de, qualquer dia, sentarmos e, a quatro 
mãos, escrevermos alguma coisa sc~re o que 
passamos juntos. Mas Lula surgiu a partir desse 
movimento e cresceu. A revista dirigida por Mino 
Carta se encarregou também de demonstrar o 
trabalho dele. Um dia, Lula apareceu no meu 
Departamento para conversar comig'J sobre alguns 
processos que já se iniciavam contra ele Por duas 
vezes, foi meu custodiado. Dizia aos filhos que estava 
hospedado no "hotel do Tuma". Lembro-me que, nos 
primeiros dias em que foram recolhidos sob custódia, 
por determinação judicial, eles iniciaram uma greve 
de fome. Estive com eles no xadrez, numa reunião do 
PT, e discutimos se era oportuna essa postura de 
uma greve de fome. Conforme ocorre na religião 
muçulmana, considerei como um jejum prolongado. 
Nao que,ia tratar como uma greve de fome. E assim 
foi feito. Na manha seguinte, fui chamado outra vez 
para uma reunião, e ele disse: "Nós nao somos 
terroristas. Vamos comer e começar a nossa luta, que 
é sindical, objetivando a melhoria do trabalhador". Sai 
de lá e fui a um restaurante próximo, que fazia uma 
lula caprichada, e levei "lula á doré" para todos 
almoçarem. É por i ;so que o Lula, sempre que tem a 
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chance, refere-se à minha pessoa de forma carinhosa chegado do Chile recentemente, Francisco Weffort, 
e amiga.(Pausa). Não tenho por que não que também tinha vindo dos Andes, Fernando 
homenageá-lo neste momento, pela sua coragem e Henrique Cardoso e outros intelectuais, junto com 
pela lisura com que sempre se conduziu, lideranças sindicais e politicos do MOB. Eu estava lá, 
hamnonicamente, com as forças pollticas do País, jovem, recém-eleito Deputado Federal, militante do 
com o objetivo de encontrar o melhor caminho. Assim Partido Comunista Brasileiro. Tínhamos uma certa 
ele tem feito na Presidência do PT, que hoje completa discordância de que não havia naquele momento a 
20 anos e que é homenageado. Gostaria que essa plena liberdade democrática, e havia interesse do 
homenagem fosse estendida àquele que soube regime de que houvesse a fragmentação do partido 
manter o partido unido, porque o PT correu riscos de oposicionista, da frente oposicionista. Havíamos tido 
ser extinto ao longo da caminhada, até pelo número um debate muito acirrado e polêmíco com Brizola, 
de facções que surgiram no seu interior, nas que queria criar o PTB a partir de Portugal. Foram 
discussões internas. Ele sobreviveu graças à momentos importantes. Recordo-me bem que, junto 
perseverança do Lula, ao aconchego de V. Ex·, com Alberto Goldman, naquela oportunidade também 
Senadora Marina Silva, e de Benedita da Silva, a no partido, voltamos e dissemos: "Aquilo era um 
quem aprendi a admirar neste Senado - já a conhecia espírito de São Bernardo". Era ótimo, pluralista, 
como Deputada - e por tudo que vêm iazendo, democrático, mas tínhamos a posição de que não se 
sempre respeitando a sigla do Partido e o programa deveria buscar a criação do partido. Fiz discurso in-
que apresenta. Desculpe a minha emoção, mas a clusive condenando essa divisão. Hoje, avaliando 
história sempre nos emociona. O passado é algo que melhor o que aconteceu, vejo que o tiro saiu pela 
sempre temos que reviver; porque o presente culatra, poiS o regime imaginava que nos dividia. 
depende do passado e o futuro pertence àqueles que Apenas criou, talvez, novos atores no embate e no 
possuem memória do passado, confronto, talvez até de forma mais eficaz, porque 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - alguns setores eram pouco refratários a se 
Agradeço o aparte d" \I. Ex'. Com certeza, a sua integrarem ao MOB. Aquilo dava ânimo. Eu tinha 
emoção também nos toca a todos. No caso do Lula, outra visão: entendia que tínhamos de manter a 
ele viveu muitos momentos de dificuldade, e o que unidade da Frente, até porque só assim iríamos 
nos faz admirá-lo é ele não se ter tornado uma conquistar a nossa legalidade no Governo do 
pessoa amarga. O Lula é cheio de vida, de alegria, Presidente José Sarney. S. Ex· está presente e tem 
sempre disposto a compreender e a transigir, quando que receber, pelo menos de nossa parte, a honraria 
isso se faz necessário, embora firme em suas por ter removido este entulho profundamente 
posições. autoritário da vida brasileira, que foi sempre a 

O Sr. Roberto Freire (PPS _ PE) - V. Ex. me perseguição aos comunistas. Isso é verdadeiro. 
pemnite um aparte? Então, naquele momento, tínhamos essa posição, 

mas já viamos esse espírito de São Bernardo, que, 
A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - talvez, seja muito bem expressado aqui por V. Ex., 

Concedo o aparte ao ilustre Senador Roberto Freire. Senadora Marina Silva. 

O Sr. Roberto Freire (PPS - PE) - Nessas A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT _ AC) _ 
homenagens, tenho f:l preocupaçao de sempre Muito obrigada a V. Ex" por esse aparte e essa 
pensar um pouco no futuro, O futuro. c PT tem. até homenagem. Faço, aqui, o reconhecimento de que a 
porque construiu bem a sua história, e tem passado, História não sai exatamente como os poderosos 
É um certo lugar-comum dizer que tem futuro quem planejam, mas da forma como a sociedade a constrói. 
tem passado. Nilo pude resistir a trazer aqui a 
memória de quando começou a surgir a idéia do O Sr. Jefferson Péres (Blocol POT - AM) - V. 
Partido dos Trabalhadores, em São Bernardo do Ex" me pemnite um aparte? 
Campo. Era época do MOB, da resistência à ditadura, A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) -
no rescaldo das movimentações operárias, das EStOL' tentando fazer um manejo sustentável das 
greves de sao Bernardo, e já havia a emergência posições. Assim, neste momento, concedo o aparte 
clara da liderança de Lula, junto com outros líderes ao Senador Jefferson Péres, para que possamos ter 
sindicais. Houve um encontro err ? Bernardo, num aqui uma diversidade de aparteadores. 
hotel, onde estavam presentes 3nças do antigo O Sr. Jefferson Péres (Bloco/POT - AM) -
MOB, alguns intelectuais, algUl,~ exilados que já Senadora Marina Silva, a democracia brasileira 
tinham vindo, dentre eles Almho Affonso, que tinha comemora o aniversário do PT. Partido nascido em 
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pleno regime de exceção, das camadas de os intelectuais apegados á causa das liberdades 
trabalhadores, veio preencher um vácuo neste País: construlam o nosso Partido. Acredito que a criação do 
a falta de representatividade da sociedade PT foi um momento muito importante da vida deste 
organizada mais humilde, que se enraizou para Pais. O PT foi o Partido capaz de construir uma 
outros segmentos não organizados. E V. Ex", na tri- consciência nacional, tendo como exerclcio da sua 
buna, é bem o sIm bolo desse PT, que representa luta a construção dessa consciência. Acredito que 
também as camadas que não tinham voz. V. Ex" lá seja um Partido feliz, porque nao nasceu e cresceu 
do Acre, como acaba de dizer, até os 16 anos não em busca do poder. É um Partido que nasceu e 
alfabetizada soube construir uma liderança em seu cresce em busca de um projeto de sociedade, de 
Estado e ascender até a tribuna da mais alta Casa do direitos humanos, de direitos sociais. Por isso, 
Legislativo Brasileiro, sem perder a autenticidade e a considero uma pena que alguns partidos no Brasil 
firmeza de idéias. O PT é um Partido que foge um tenham nascido e crescido apenas para ser poder, 
pouco á média dos partidos brasileiros, porque mas esses partidos ficarão esquecidos, ficarão á 
reúne-se principalmente em torno de princlpios, margem da Hist6ria exatamente por essa razão de 
enquanto muitos outros não todos reúnem-se existência. Já o nosso PT, graças a Deus, não. Tenho 
apenas em torno de interesses. O PDT tem como lembrança muito grande a minha época de 
discordancias com o PT. Se nao as tivesse, estudante, vendo Lula nos grandes comícios pelas 
constituirlamos um único partido. De forma que é com liberdades democráticas no Pará. Ele dizia: 
muita satisfação que, na ausência do L1der do meu "Liberdade, liberdade, abra as asas sobre n6s", e 
Partido, eu saúdo o PT, Partido dos Trabalhadores, emocionava a minha geração como um todo. O PT é 
mas também V. Ex", Senadora Marina Silva. sinônimo de muita coragem, de muita firmeza, de 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - muita ousadia em ter um Lula que diz, hoje, com toda 
Agradeço a V. Ex· pelo aparte, pela homenagem feita a sua hist6ria, com toda a sua dificuldade, em um 
ao nosso Partido e pela referência á minha pessoa. grande grito de modem idade, que o que mais importa 
Embora tenhamos divergências, constitulmos uma na relaçao do nosso Partido com a sociedade é o 
parceria de trabalho dentro do Bloco - e mesmo com compromisso com o momento hist6rico que qualquer 
aqueles que já não estão no Bloco - que tem sido agente ou ator da política brasileira tenha, pautado na 
uma referência polltica de enfrentamento aos coerência e na postura ética. Eu acho que o Lula 
grandes problemas do nosso PaIs. demonstra uma grandeza e uma modem idade 

O Sr. Tião Viana (Bloco/PT - AC) - V. Ex" me fantástica. uma contemporaneidade quando afirma 
permite um aparte, Senadora Marina Silva? isso. Espero, sinceramente, que possamos lembrar o 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT _ AC) _ PT como um Partido que quebrou um dogma, que dizia, 
Concedo o aparte ao Senador Tião Viana. classicamente, que idade e sabedoria andam juntas. O 

PT mostrou que, com 20 anos, tem sabedoria e está 
O Sr. Tião Viana (Bloco/PT - AC) - Senadora preparado para governar e construir o Brasil que 

Marina Silva, confesso que é com alegria muito espe- sonhamos. O PT lembra essa modernidade, essa 
cial que assisto a essa comemoração e participo dos contemporaneidade, e lembra José Marti, com quem 
20 anos do nosso Partido, o Partido dos encerro o meu aparte, que dizia que não estamos em 
Trabalhadores. De uma maneira especial, pela tempos de dormir de touca na cabeça, mas de dormir 
presença de V. Ex· na tribuna do Senado, com armas como travesseiros as armas do 
representando o Brasil que deveria ser visto todos os discemimento, que valem mais do que outras armas. E 
dias, tratado com carinho todos os dias e conquistado ele termina, em 1891, dizendo que "trincheiras de idéias 
todos os dias: um Brasil verdadeiro, um Brasil justo, valem muito mais do que trincheiras de pedras". 
um Brasil que sonha, um Brasil que luta. A sua Parabéns! Feliz aniversário a V. Ex" pelo dia de ontem e 
presença na tribuna do Senado, como L1der, falando ao nosso Partido, que comemora o seu aniversário no 
em nome do PT, traz uma alegria muito especial para dia de hoje. 
todos n6s. Quero compartilhar também este 
momento, porque o PT me traz as lembranças do O Sr. Francelino Pereira (PFL - MG) -
meu inIcio de vida, de cidadão, de adolescente. Senadora Marina Silva, V. Ex" me permite um aparte? 
Desde 1981, ajudei a construir esse Partido dentro do A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) -
Movimento Estudantil, numa fase em que o Movimen- Senador Tião Viana, incorporo o aparte de V. Ex·, que 
to Estudantil construla o PT, o Movimento Operário termina de forma poética, ao meu pronunciamento e 
construia o PT, a Igreja progressista construia o PT, e concedo o aparte ao Senador Francelino Pereira. Em 
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seguida, ouço os Senadores José Eduardo Dutra, A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) -
Maguito Vilela e o meu Colega do Rio de Janeiro, Muito obrigada. Incorporo o aparte de V. Ex" ao meu 
Senador Satumino Braga. pronunciamento. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -
Magalhaes) - Peço aos ilustres aparteantes que se Permite-me V. Ex" um aparte? 
cinjam bem ao Regimento, porque o tempo da ilustre A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) -
oradora já terminou. Como a causa pela qual S. Ex" Concedo o aparte ao nobre Senador José Eduardo 
ocupa a tribuna é muito justa, a Mesa será tolerante, Dutra. 
mas nao o poderá ser indefinidamente. O Sr. José Eduardo Dutra (Bloco/PT - SE) -

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - Está Senadora Marina Silva, inicialmente, registro um fato 
feito o apelo da Mesa. Com a palavra o Senador que o Senador nao Viana nao registrou, talvez por 
Francelino Pereira. inibiçtlo, quando fez referência ao aniversário de V. 

O Sr. Francellno Pereira (PFL _ MG) _ Ex", que foi ontem, e ao do PT o Senador nao Viana 
Senadora Marina Silva, permita-me o tratamento do está aniversariando no dia de hoje. Voltando ao 
afeto e da respeitosidade: o Senado te adora, o assunto, Senadora Marina Silva, penso que os 
Senado te admira, a tua vocaÇao, o teu destino, de apartes dos Senadores de outros partidos já 
onde vieste, para onde vais. Quero dizer a V. Ex" que sintetizaram bem a importância do nosso Partido, o 
estamos comemorando efetivamente os 20 anos do Partido dos Trabalhadores, na construçtlo da 
PT. Naturalmente, na atividade polltica, eu, que vim democracia brasileira. E, atendendo ao apelo do 
da luta contra o despotismo do Estado Novo, quando Presidente da Casa em relaçtlo ao tempo, quero 
fiz de Minas a minha pátria, o meu chao, o meu apenas me somar ao pronunciamento de V. Ex·, 
destino, sempre lutei pela democracia, pelos valores dizendo que se pode sintetizar o pluralidade de 
sociais, pela construçao de uma sociedade realmente realidades que é o PT em duas pessoas: V. Ex·, Llder 
justa, e nao esta que está ai imperfeita, injusta. Por do nosso Partido no Senado, que representa os 
isso mesmo é que a felicito, lembrando que o pr6prio milhões de excluídos que s6 passaram a ter voz em 
Lula cresceu em funçtlo da polltica de abertura grad- funçtlo do PT; o outro foi o filiado número um do 
ual e definitiva iniciada pelO Presidente Ernesto Partido dos Trabalhadores e representa o intelectual, 
Geisel, com a colaboraçtlo do Senador PetrOnio no sentido mais grandioso que possa ter a palavra 
Portella, do hoje Senador Francelino Pereira, do atual intelectual: trata-se do grande Mário Pedrosa. S6 me 
Vice-Presidente da República, Marco Maciel, e de resta dizer que todos estamos de parabéns nesses 
outros lideres que hoje estao na vida polltica 20 anos de PT. Muito obrigado. 
brasileira. Lembro ainda que quando o Senador A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) -
PetrOnio Portella se encontrava com Lula para Incorporo o aparte de V. Ex· neste pronunciamento. 
conversar sobre a abertura polltica e o retomo do E, vendo os milhões de excluldos e os intelectuais 
Pais a democracia, as manchetes dos jornais nao também fico feliz com o fato de que o nosso primeir~ 
eram para PetrOnio Portella, mas para Lula. E em Senador é a:guém que, por opçtlo, ficou ao lado dos 
funçtlo desses encontros, Lula também ia crescendo. excluldos, o nosso querido Eduardo Suplicy. Falar do 
Chegamos a democracia, com a revogaçtlo da PT, neste País, implica falar dele, da sua imagem, da 
exceçAo e do AI-5. No entanto, ainda quero dizer algo sua presença, sempre lutando pelas causas sociais. 
a V. Ex": eu estava em Minas Gerais, no alto da O Sr. Maguito Vilela (PMDB - GOl -
montanha, quando tomei uma decisAo, movido por Permite-me V. Ex" um aparte? 
um sentimento de respeito aos destinos desll Naçtlo: O Sr, Roberto Saturnino (Bloco/PSB - RJ) - V. 
nao votar em Fernando Collor de Mello, mas em Lula Ex" me permite um aparte? 
para Presidente da República. E o Brasil se assustou. A SRA, MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) -
Os meus amigos calram de costas. Mas o meu voto Concedo, entao, a palavra ao Senador Maguilo 
foi mantido. Com certeza, ele nao queria o meu voto; Vilela, depois ao Senador Roberto Saturnino, fazendo 
com certeza, eu também nAo votei assim, o apelo que o nosso Presidente nos fez, ja que ele 
galhardamente. Mas eu nao pOderia votar no seu está aquiescendo diante da importância desta 
opositor, que a Naçêo acabou por retirar da sessAo. 
Presidência da República. Menina, um abraço para O Sr. Maguito Vilela (PMDB - GOl - Senadora 
você, muito carinho, muita sorte. Seja feliz agora e Marina Silva, apresento os meus cumprimentos a V. 
sempre! Ex" e ao Senador nêo Viana. Quero estendê-los 
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também ao PT, que completa vinte anos. SAo vinte A SRA, MARINA SILVA (BlocoIPT - AC) -
anos de lutas, vinte anos de gl6rias, vinte anos de Agradeço a V. Ex" pelas palavras carinhosas 
v~6rias e derrotas, sempre colaborando mu~ com o O Sr. Antonio Carlos Valadares (BlocoIPSB -
processo politico, com a democracia brasileira. SE) - Permite-me V. Ex" um aparte? 
Extemo minha simpatia pelo PT do meu Estado, pelo O Sr, Pedro Simon (PMDB - RS) - Permite-me 
PT da minha cidade, Jatal, e pelo PT que temos no V. Ex" um aparte? 
Brasil. Cumprimento~, cumprimentando todo o PT O Sr. lris Rezende (PMDB - GO) - Permite-me 
brasileiro e dizendo que espero que esse Partido con- V. Ex" um aparte? 
tinue a revelar talentos, como Geraldo Candido, José A SRA_ MARINA SILVA (BlocoIPT - AC) - Sr. 
Eduardo Dutra, Eduardo Suplicy, Heloisa Helena, P.residente, após a sua admoestaçao, alguns Srs. 
Tiao Viana, Lauro Campos e, especialmente, Marina Senadores solicitaram apartes. Indago se ainda há 
Silva, essa pessoa maravilhosa, extraordinária, tempo ilara ouvi-los ou se S. Ex"s poderiam usar da 
humana, que realmente vem encantando este palavra no encaminhamento do voto de 
Senado. Muito obrigado. congratulaçao. 

A SRA. MARINA SILVA (BloCO/PT - AC) - O SR. PRESIDENTE (Antonio Ca~os 
Muito obrigada, Senador Magu~o Vilela, incorporo o Magalhaes) - Jamais V. Ex" seria admoestada pela 
seu aparte ao meu pronunciamento. Mesa, até porque nao seria justo. Foi apenas uma 

Com muita honra, concedo o aparte ao nobre 
Senador Roberto Satumino. 

O Sr. Roberto Satumino (BlocoIPSB - RJ) -
Nobre Senadora, não poderia ficar à margem desse 
discurso. E quero também partilhar a festa do PT, com 
um sentimento de orgulho, orgulho de brasileiro 
democrata, orgulho de brasileiro que preza a ética, a 
justiça social, bandeiras de luta do PT, razão da 
existência desse Partido, que contribuiu, e continuará 
contribuindo por muito tempo, de forma inestimável, 
com o processo democrático até que se cumpra uma 
transformaçao profunda em nosso Pais, fruto desta 
luta, da luta que o PT e também os partidos irmãos, 
entre eles, o PSB, ao qual pertenço, encama. Digo a 
V. Ex": nAo fosse eu um velho socialista, um filiado do 
PSB de 40 anos, mu~o provavelmente hoje também 
estaria nas fileiras do PT, porque reconheço as 
afinidades imensas que existem entre os nossos 
partidos, que constituem, enfim, nossas razões de 
luta. Quero, portanto, cumprimentá-Ia pelo pronuncia­
mento. Cumprimento ainda toda a militancia do PT, o 
seu Líder maior, Luiz Inácio Lula da Silva, que 
representa uma esperança de milhões e milhões de 
brasileiros. Se o PT é frequentemente e injustamente 
criticado, como um partido ranzinza ou, às vezes, 
excessivamente contundente, a presença e a 
atuaçao de V. Ex", que representa toda a dimensão 
de temura que esse Partido tem e que muitos não 
querem enxergar, é um desmentido cabal a essas 
falsas alusões que são feitas em relaçao ao PT. O 
Partido dos Trabalhadores é também um partido do 
amor, sobretudo amor à justiça social, à solidariedade 
entre os seres humanos. Por isso, nobre Senadora, 
viva o PT! Estamos aqui juntos nessa trincheira. 

lembrança. Para demonstrar que isso é verdade, os 
três Senadores poderáo aparteá-Ia. 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) -
Obrigada, Sr. Presidente. 

Ouço, agora, o Senador Antonio Ca~os 
Valadares. Em seguida, ouvirei o Senador Pedro 
Si.mon e, posteriormente, o Senador lris Rezende. 

O Sr. Antonio Carios Valadares (Bloco/PSB -
SE) - Senadora Marina Silva, se há um partido que 
teve as suas raizes nas camadas populares mais 
humildes da populaçao, esse é o Partido dos 
Trabalhadores. As suas origens ratificam a atuaçao 
marcante dos seus representantes no Senado Fed­
eral, a exemplo de V. Ex", que vem pontificando como 
uma grande liderança do nosso Bloco, pelas suas 
observaçOes inteligentes, pela sua confratemizaçao 
com os humildes e pelo seu compromisso com o meio 
ambiente. Enfim, a presença de V. Ex", como 
afiançou o Senador Roberto Satumino, é o 
demonstrativo mais vivo e eloquente de que o Partido 
dos Trabalhadores engrandece o Senado, 
engrandece o Congresso Nacional. É também um 
Partido que tem propostas, que se mantém não pelo 
poderio econõmico dos seus integrantes, mas pela 
riqueza de pensamento dos seus filiados e pelOS 
projetos que são discutidos neste Congresso 
Nacional, a exemplo daqueles em favor da 
erradicaçao da pobreza, desenvolvidos, de forma 
insistente, pelo Senador Eduardo Suplicy. Enfim, 
Senadora Marina Silva, aproveito a oportunidade 
para dizer que sou um grande admirador do notável 
Iider nacional do Partido dos Trabalhadores, Luiz 
Inácio Lula da Silva, pela sua coerência e pelo seu 

. devotamento à causa pública. Nas duas últimas 
eleiçOes, não só votei, como trabalhei arduamente, 
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no meu Estado pela vit6ria de Lula. Na última eleição real? Sou um grande admirador do Partido dos 
presidencial, apesar de não ter alcançado êxito, ele Trabalhadores, das suas idéias, das suas teses, do 
teve uma votação surpreendente em Sergipe, seu debate, do seu principio, da sua filosofia; sou um 
ganhando inclusive em Aracaju, cidade cuja votação grande admirador do meu amigo Deputado José 
era do Presidente Femando Henrique Cardoso. Dirceu. E a figura do Lula já faz parte da Hist6ria 
Finalizando meu aparte, digo que o Partido dos nacional. Um homem que veio do Nordeste, venceu, 
Trabalhadores é uma escola de fazer polltica, onde o fez o seu trabalho e adquiriu, na sua experiência, a 
radicalismo não existe. O que existe, na realidade - e capacidade de conhecer os problemas da vida 
se mantém a todo custo -, é a coerência dos seus brasileira, um homem que foi três vezes candidato a 
filiados em manter propostas que, muitas vezes, não Presidente da República e, com honra e dignidade, 
recebem os recursos necessários do Govemo para representou o povo brasileiro, esse homem tem todas 
serem implementadas. No entanto, se todas as as condições de ser a grande figura hist6rica deste 
propostas do PT fossem devidamente aproveitadas, Pais. Tive a honra, quando Govemador do Rio 
tenho certeza absoluta de que não haveria tanta Grande do Sul, de subir no palanque com o Lula para 
pobreza neste Brasil. apoiar a sua candidatura à Presidência da República 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - no segundo tu mo. E, ali, eú não tinha dúvida de que 
Agradeço a V. Ex" pelo aparte. estarlamos diante de uma grande vit6ria se Lula 

Ouço o Senador Pedro Simon. tivesse sido eleito. Cinco anos depois, eu dizia 
O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - V. Ex", que publicamente que passava por uma angústia muito 

festejou os seus 35 anos ontem,.... grande, porque achava que o Brasil tinha dois 
A SRA. MARINA SILVA(Bloco/PT _ AC) _ É candidatos excepcionais: Fernando Henrique e Lula 

muita generosidade... - um, defendendo as teses pelo Centro, e o outro, 
O Sr. Pedro Simon (PMDB _ RS) _ .... a quem pela Esquerda -, mas que o Brasil ganharia com 

levamos o carinho das nossas felicitações, pode qualquer um dos dois. .-toje, vejo que, 
representar o Partido dos Trabalhadores e falar, com lamentavelmente, não avançamos como gostarlamos 
muito brilho, sobre ele. de ter avançado com o atual Govemo, mas as 

presenças de Lula e do PT na luta pela 
A SRA. MARINA SILVA (BlocO/PT - AC) - Peço socialdemocracia, pela justiça, pelo socialismo 

para interromper V. Ex" apenas um segundo, pois fraterno representam muito para a Hist6ria brasileira. 
acabam de chegar ao plenário o Presidente do nosso N6s, graças a Deus, estamos sentindo esse 
Partido, o companheiro José Dirceu, e o nosso ambiente. E é graças a partidos como o PT e a 
querido Presidente de Honra, o companheiro Luiz pessoas como Lula que não acontecerão novamente 
Inácio Lula da Silva, que nos honram com as suas os fatos ocorridos em 1954 e em 1964. Não teremos 
presenças. novos arbltrios, porque o povo está organizado e 

V. Ex" continua com a palavra, Senador Pedro sabe o que quer. Ninguém melhor do que V. Ex" 
Simon. poderia estar falando neste momento. E o Senado 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Fico Federal, com muita alegria, por intermédio de V. Ex·, 
satisfeito por, exatamente neste momento, entrar homenageia, na pessoa de Lula e de José Dirceu, o 
aqui o companheiro José Dirceu, Presidente do Partido dos Trabalhadores e a gente brasileira. 
Partido, e o companheiro Lula, Presidente de Honra A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT _ AC) _ 
do Partido, quando V. Ex", da tribuna, faz uma Agradeço a V. Ex" pelo aparte, Senador Pedro Simon, 
homenagem ao aniversário do Partido dos 
Trabalhadores. Não há dúvida de que é importante o que tem sido um grande aliado do nosso Partido em 

várias causas neste Senado. 
pronunciamento de V. Ex" e de que esta data é 
importante. Quem imaginaria que um grupo de Concedo o aparte ao Senador Iris Rezende. 
trabalhadores, de sindicalistas, em uma greve no O Sr. Iris Rezende (PMDB - GO) - Obrigado, 
ABC, lançaria um movimento que frutificaria no Senadora Marina Silva, pela oportunidade que me 
Partido dos Trabalhadores? Quem diria que, em meio oferece com a concessão deste aparte. Acompanhei 
às dificuldades da recessão, da luta e do arbItrio, o discurso de V. Ex· desde o inicio e me senti no 
esse Partido cresceria e se desenvolveria? Quem dever de cumprimentá-Ia pelo seu pronunciamento e 
diria que conviveriam - e isso é um desafio - tantas de fazer constar nos Anais desta Casa a avaliação 
tendências, tantas discussões e tanto debate, que, no que faço do Partido dos Trabalhadores. Considero 
fundo, são a perspectiva de uma luta democrática e que minha análise será correta, porque, nesta fase da 
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minha vida pública, após 41 anos de militância O Sr. Hugo Napoleão (PFL - PI) - Nobre 
polltica, já sou capaz de'fazer avaliações desprovidas Senadora e Lider, Marina Silva, em termos de politica 
de emoçâo, mas providas, sobretudo, de espírito de e de idéias, temos os nossos momentos de 
justiça. Sou, ainda, do tempo do pluripartidarismo que divergências, de votos contrários, de posições 
antecipou o movimento militar de 1964. Em 1965, por dispares. Certamente, o dia de hoje não é um desses 
um ato arbitrário, foram extintos todos os partidos dias. Temos também os nossos dias de 
pollticos, permitindo-se a formação de apenas dois convergência. Já os tivemos no passado, por 
partidos. Logo senti, pela luta dos intelectuais, dos exemplo, quando da indicação de Tancredo Neves e 
operários e trabalhadores, ou seja, de todos os também em outras oportunidades. E hoje também é 
segmentos organizados da sociedade para a um desses dias. O PFL, em cujo nome falo, 
formação de um outro partido polltico, quando surgiu associa-se a V Ex' e ao 20· aniversário do PT, um 
o Partido dos Trabalhadores. Assim, nossa Partido de lutas, que defende, na essência, os 
convivência vem de muitos anos, desde a sua direitos do trabalhador, de maneira aguerrida, pronta, 
fundação. Integramos movimentos na luta pela definida e clara. Quero dizer, apenas para concluir o 
redemocratização. Lembro-me bem de um grande breve aparte, que, no meu caso, isso tudo se soma, 
espetáculo na ocasião em que convocamos o povo porque nas últimas eleições, de 1998, no meu 
de Goiás para aquela concentração histórica em que querido Estado do Piauí, adotei e fiz constar do 
mais de 500 mil pessoas se reuniram na praça princi- programa do PFL, com muito orgulho, dois pontos de 
pai de Goiãnia, sob o olhar de centenas de lideres vista que são defendidos, na sua essência, pelo PT: a 
nacionais. Lá estava, ao lado das bandeiras bolsa-escola e o orçamento participativo. De modo 
nacionais, as bandeiras do PT enfeitando a praça e que, gostaria de fazer esse registro de cumprimentos, 
encorajando o povo a desestabilizar o regime do parabenizando o Partido pela Lider que tem no 
arbltrio. Desde aquela época estamos juntos, embora Senado. 
discordando muitas vezes; ora sentindo um O Sr. Bernardo Cabral (PFL - AM) -
radicalismo mais ace"tuado, ora havendo uma Permite-me V Ex" um aparte? 
concessão. Mas, devo - e agora reafirmo - fazer A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT _ AC) _ 
constar nos Anais desta Casa que o PT tem uma Muito obrigada, Senador Hugo Napoleão. Incorporo o 
extraordinária folha de serviços prestados a este 
Pais. O Partido dos Trabalhadores como disse, aparte de V Ex' e, não querendo abusar do 
embora muitas vezes radical é movido, sobretudo, Presidente, que já nos concede um pouco de tempo, 

ouço o nobre Senador Bemardo Cabral. 
pelo ideal, pela pureza de propósitos e de sentimento 
de Pátria. Devo e me sinto no dever de testemunhar O Sr. Bernardo Cabral (PFL - AM) - Senadora 
essa caracteristica. Assim, associo-me ás Marina Silva, hoje, pela manhã, quando V Ex' me 
homenagens ao PT e ao seu Presidente, Lula _ a disse' que iria pronunciar um discurso em 
quem admiro e com quem tenho relacionamento cor- homenagem ao 20· anivérsário do Partido dos 
dial -, ao Lider José Dirceu, à Bancada no Senado, Trabalhadores, ressaltei a V Ex" -e agora o faço com 
que tem, com todos desta Casa, uma convivência permissão da Presidência em me ceder este minuto-
fraterna, extraordinária, procurando fazer com que o que teria muito prazer em aparteá-Ia, sobretudo 
Senado corresponda, a cada dia, às expectativas do porque poderia contar um episódio, o que farei em 
povo brasileiro, ou seja, como a Casa da sensatez, da dois minutos, da atuação do PT na Assembléia 
prudência, da responsabilidade, a Casa que Nacional Constituinte. Era eu Relator-Geral e o 
realmente luta por um Brasil melhor. Nossos Deputado Luiz Inácio Lula da Silva Líder do PT. S. Ex· 
cumprimentos. se comportou de tal sorte, como era de se esperar, 

em favor do capitulo dos Direitos Sociais que, em 
A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - nenhum instante, o acordo que fizemos foiquebrado. 

Agradeço o seu aparte. V. Ex" sintetizou o PT. E mais, e aqui dou o meu depoimento, quando se 
Trata-se realmente de um Partido que sonha e que tentou colocar a Zona Franca de Manaus na 
leva os seus sonhos às últimas conseqüências, Constituição, o Deputado constituinte Luiz Inácio Lula 
atacando as causas pela raiz. da Silva muito ajudou o Amazonas nessa 

O Sr. Hugo Napoleão (PFL - PI) - Permite-me consecução. E, por coincidência, como ele se 
V Ex" um aparte? encontra presente neste plenário, 'saúdo S. Ex·, 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - parabenizando-o, e, por seu intermédio, transmito um 
Concedo o aparte a V Ex". abraço ao Lula. 
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A SRA_ Emilia Fernandes (BlocolPDT - RS) - Mas, como o Senador José Sarney já o havia 
Permite-me V. Ex" um aparte, Senadora? solicitado, concedo o aparte a S. Ex". 

A SRA. MARINA SILVA (BlocolPT - AC) - O Sr. José Sarney (PMDB - AP) - Senadora 
Agradeço o aparte de V. Ex", Senador Bernardo Marina, aproveito o discurso de V. Ex" para ressaltar 
Cabral, e o testemunho de homenagem ao nosso um aspecto na história do Partido dos Trabalhadores 
querido Presidente de honra. que considero muito importante para o Pais. Sou 

Concedo o aparte à Senadora Emilia Fernandes daqueles que acreditam - já escrevi bastante sobre 
A Sra. Emilia Fernandes (BlocolPDT - RS) _ isso - que a nossa sociedade democrática conseguiu 

Senadora Marina Silva, Llder do Bloco de Oposição, a mobilizaçao das autênticas forças do trabalho com 
a quem devotamos profundo respeito pelo trabalho e o movimento de sao Bernardo do Campo, que 
pelo que representa nesta Casa, pela presença forte desembocou na fundação do Partido dos 
da mulher no Congresso Nacional, além das palavras Trabalhadores. Acredito que o sistema estabelecido 
proferidas pelo Senador Jefferson Péres, que já pela Revolução de 30, corporativista, baseado na 
contemplam o pensamento do PDT, nosso Partido, eu assistência ministerial, retardou o aparecimento da 
não poderia também deixar de me associar a essas sociedade democrática no nosso Pais. O movimento 
manifestações no momento em que o PT completa dos trabalhadores só veio encontrar a sua 
seus 20 anos de existência, ocupando um espaço autenticidade, dando oportunidade à criação de uma 
significativo no cenário politico e partidário do nosso sociedade democrática moderna, com a presença do 
Pais. Trago os meus cumprimentos às suas Partido de V. Ex·. Esse é um ponto de absoluta 
lideranças, ao grande Llder, Lula, ao Deputado José impessoalidade que temos que colocar na história 
Dirceu, ao Governador do nosso Estado, Rio Grande partidária do Pais e na história do Partido de V. Ex". 
do Sul, alivio Dutra, por toda essa movimentaçao que Tive a oportunidade, como Presidente da República, 
se deu no Pais a partir da construção do Partido dos de presidir as eleiçOes mais livres realizadas neste 
Trabalhadores. Temos consciência do trabalho que Pais. E, nessas eleições, tive a satisfaçao de ver que 
as OposiçOes têm feito neste País: de luta, de chegamos a um amadurecimento tal que quase um 
resistência, de indignaçao, mas principalmente de trabalhador chega à Presidência da República. 
chamamento ao povo brasileiro. Nesse aspecto, o PT Congratulo-me com V. Ex' e, ao mesmo tempo, 
tem desempenhado um papel fundamental. Por isso estendo essa congratulaçao ás inúmeras Lideranças 
acreditamos que, apesar de todas as movimentaçOes do Partido de V. Ex', que engrandecem a vida pública 
de cercear partidos, de calar vozes, de diminuir a brasileira. Termino dizendo - já falei e já escrevi sobre 
participação da representatividade da sociedade, isso algumas vezes - que a biografia de Luiz Inácio 
teremos, cada vez mais, no. Partido dos Lula da Silva é muito mais um patrimônio do nosso 
Trabalhadores, aqueles que pensa-m no -põvo, que Pais do que dele mesmo, porque, na realidade, um 
pensam na exclusao, nas injustiças sociais e que, trabalhador que sai das secas em Pemambuco, luta 
principalmente, têm um compromisso no sentido de para afirmação do seu destino, chega a São Paulo, 
que este Pais seja bem melhor do que está sendo exerce a liderança que ele exerce e tem a projeção 
agora. Parabéns ao PT; parabéns a V. Ex'; parabéns que ele tem - projeçao que quase o levou à 
ás grandes Lideranças; e a certeza da construção da Presidência da República - honra o nosso Pais, 
carninhada conjunta das Oposições rumo ao Brasil porque mostra que conseguimos realmente construir 
que todos nós desejamos. uma sociedade democrática onde há oportunidades 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT _ AC) _ para todos. Muito obrigado. 
Agradeço o aparte de V. Ex". A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) -

O Sr. José Sarney (PMDB _ AP) _ Permite-me Incorporo o aparte de V. Ex' ao meu pronunciamento. 
um aparte, nobre Senadora? O Sr. José Alencar (PMDB - MG) -

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT _ AC) _ Permite-me V. Ex' um aparte, Senadora Marina 
Percebo que, além do Senador Sarney, os Senadores Silva? 
Arruda e Alencar desejam apartear. Não sei se A SRA. MARINA SILVA (BlocolPT - AC) -
poderlamos, no momento do encaminhamento do Ouço o aparte de V. Ex·, Senador Alencar. 
voto de congratulações, permitir os apartes, ou se V. O Sr. José Alencar (PMDB - MG) - Eminente 
Ex"s aparteariam agora, tendo em vista que o nosso Senadora Marina Silva, eu nao poderia deixar de 
Presidente já permitiu que o meu tempo fosse trazer, também, as minhas palavras de congratulação 
extrapolado. peja efeméride que se comemora: os vinte anos de 
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existência do Partido dbs Trabalhadores. Gostaria de seu Partido e a V. Ex", pessoalmente, pela liderança 
trazer o meu testemunho de mineiro. Como todos que que exerceu. 
estao aqui, vi nascer o Partido dos Trabalhadores de A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) _ 
uma liderança sindical forte e coerente. Esse PT que, Agradeço e incorporo o aparte de V. Ex" ao meu pro-
hoje, admiramos, trouxe, em toda a sua história, uma nunciamento. 
determinaçêo. Há, também, uma coerência muito O Sr. Sérgio Machado (PSDB - CE) _ 
grande do Partido na defesa de suas posições e em Permite-me V. Ex" um aparte, Senadora Marina 
como elas sao defendidas. 10 pelo sentimento Silva? 
nacional do PT e pela sua sensibilidade social que lhe A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT _ AC) _ 
queremos trazer o nosso abraço - e, por seu Ouço o Llder do PSDB, Senador Machado. 
intermédio, a todo o Partido dos Trabalhadores -
pelos vinte anos que estao sendo comemorados. O Sr. Sérgio Machado (PSDB - CE) - Sr. 

Presidente, Sras e Srs. Senadores, Senadora Marina, 
A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - em nome da Liderança do PSDB, também quero ter a 

Agradeço o aparte de V. Ex" e o incorporo ao meu minha participaçêo neste dia em que o PT comemora 
pronunciamento. vinte anos de um caminho de lutas deQtro daqueles 

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB - DF) - valores em que o Partido de V. Ex· acredita. Todos os 
Permite-me V. Ex" um aparte? militantes presentes e o Presidente de Honra, Lula, 

A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) - sempre tiveram, ao longo da história de 
Concedo o aparte ao Llder do Governo, Senador redemocratizaçao do Pais, uma atitude muito clara e 
Arruda. objetiva - que tem sido altamente positiva -, mesmo 

O Sr. José Roberto Arruda (PSDB - DF) _ diante das divergências e dos confrontos, sempre 
Senadora Marina, muito obrigado. Eu gostaria, como ideológicos e com o objetivo de encontrar o melhor 
Llder do Governo nesta Casa e em meu nome para o Brasil. Então, nesta tarde, eu gostaria de 
próprio, em primeiro lugar, de registrar o meu abraço cumprimentar V. Ex" e todos os militantes do PT, 
a todos os dirigentes e militantes do Partido dos dizendo-lhes, em nome do PSDB, o que achamos 
Trabalhadores pela sua contribuiçao inquestionável e dessa luta democrática em que cada um, dentro da 
inestimável á consolidação da democracia no Brasil. sua visao, procura a maior inclusão social possivel e 
Mais do que isso, á retomada da plena democracia e a criaçao de um Pais onde cada brasileiro possa ter 
do regime de liberdade que, graças a Deus e á força seu direito social. Muito obrigado. 
do povo brasileiro, hoje vivemos. 10 extremamente A SRA. MARINA SILVA (Bloco/PT - AC) -
Importante, e até faz parte do nosso orgulho de Agradeço V. Ex" e todos que me apartearam nessa 
brasileiros, registrar que há um Partido polftico com a homenagem aos vinte anos do PT. Agradeço, 
trajetória do Partido dos Trabalhadores dentro do também, pela liberalidade da Mesa em me permitir 
contexto da nossa convivência democrática. Eu extrapolar o tempo. 
gostaria de cumprimentar especialmente duas figuras Concluo, Sr. Presidente, fazendo uma singela 
do Partido dos Trabalhadores, como forma de fazer a homenagem - que nao sei se tem rimas pobres ou 
minha homenagem. A primeira delas, já ressaltada ricas, mas que vem do fundo do coraçi!o - ao meu 
pelo Senador José Sarney, é a figura de Luiz Inácio Partido, ao seu Presidente e aos excluídos do País-
Lula da Silva. Qualquer pais do mundo exibe com que têm um sobrenome: Silva ou da Silva -, pois foi 
orgulho a biografia de um filho seu que tem a com eles que aprendi muito. 
trajetória de vida que ele tem. Talvez a biografia de Aprendi a dizer basta 
Lula seja o maior atestado da capacidade de A fome, à corrupçi!o, à força que nos maltrata 
convivência democrática que tem o Brasil. A segunda Sem salário, terra e pao. 
é a pessoa de V. Ex", que, como Llder da Oposiçêo Aprendi a dizer sim, aprendi a dizer vem 
nesta Casa, sempre soube respeitar e enfrentar as 

Aos· que nao sabem, nao podem 
nossas divergências com muita galhardia, com força 
e veemência, mas também com muita elegancia. E aos que muito menos têm; 
Registro, portanto, que tenho muito orgulho da A fazer democracia, a gerar paz e alegria, saúde 
convivência que tivemos nesta Casa, mesmo nos e educaçêo. 
momentos de maior discordancia, a qual mostra ser Nas espécies dessas águas, nas riquezas 
absolutamente posslvel evoluir no sistema desse cMo, 
democrático. Os meus cumprimentos, portanto, ao Nas belezas dessa mata, no luar desse sertão, 
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Aprendemos a dizer sim, 

Aprendemos a dizer não, 
A fazermos e sermos História, 

Eu, você, Maria e João, 

Trazendo no peito uma 
coração. 

Muito obrigada. (Palmas) 

estre la e o PT no 

Durante o discurso da Sra. Marina 
Silva, o Sr. Geraldo Melo, 1° Vice-Presiden­
te, deixa a cadeira da presidência, que ê 
ocupada sucessivamente pelos Srs. Antonio 
Carlos Magalhães, Presidente, e Carlos 
Patroclnio, 2° Secretário. 

Durante o discurso da Sra. Marina 
Silva, o Sr. Carlos Patroclnio, 2° Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que ê 
ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sras e Srs. Senadores, antes mesmo de votarmos 
o requerimento em homenagem aos vinte anos do 
Partido dos Trabalhadores, o Senado, a unanimidade, 
ja demonstrou a sua alegria pelo evento, 
aproveitando a presença do Presidente do Partido, 
Deputado José Dirceu, e do Presidente de Honra e 
autêntico Llder do PT, Luiz Inácio Lula da Silva, um 
nome que, evidentemente, está inscrito na História 
da polltica brasileira como das maiores lideranças 
surgidas em todo o perlodo republicano. 

Sabem todos que muitos dos que apartearam e, 
em particular, o Presidente da Casa em várias 
oportunidades tivemos divergências - divergências 
públicas - e que, talvez, um ou outro até possa ter 
adjetivado erradamente, mas sempre, de minha 
parte, houve o respeito a figura desse Llder Luiz 
Inácio Lula da Silva, pelo trabalho que' desenvolveu 
não só criando um Partido dos TrabalhadoreS que faz 
as reivindicações - que muitas vezes não podem ser 
atendidas - mas todas elas muito justas. Daí por que 
entendo, nesta hora, que tendo participado, a seu 
convite, de um seminário de combate a pobreza em 
São Paulo, nos tenhamos dado as mãos nesse 
projeto que hoje está plenamente vitorioso, com todo 
o Senado junto, unido nesse combate a pobreza, in­
clusive já com recursos alocados. 

De modo que os vinte anos do Partido dos 
Trabalhadores têm que ser saudados em todas as 
partes do Brasil, principalmente no Congresso 
Nacional, Câmara dos Deputados e Senado Federal, 
pelo muito que esse Partido representa para a 

democracia, sobretudo no choque de idéias e de 
proposições. ' 

Aqui convivemos, neste Senado, fraternalmen­
te, com todos os Senadores sem que ninguém mude 
sua posição. Dal por que acho importante e acredito 
que saudando em Lula o PT, estou saudando também 
todos os Parlamentares do PT e os petistas de todo o 
Brasil. 

Muito obrigado. (Palmas) 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhaes) 

- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1 ° Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 58, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos tenmos do art. 222 do 

Regimento Interno seja consignado nos Anais da 
Casa, um voto de Congratulações ao Partido dos 
Trabalhadores, pela comemoração dos 20 (vinte) 
anos de sua fundação que transcorre amanhã, dia 10 
de fevereiro. 

Justificação 

A história do processo de redemocratização do 
Brasil não pode ser corretamente contada, sem que 
se faça referência ao papel crucial desempenhado 
pelo Partido dos Trabalhadores. Primeiro partido 
realmente de massa, nascido das lutas dos 
trabalhadores do ABCD paulista contra a ditadura 
militar, nos anos 70, externo. Portanto, ao sistema 
parlamentar,' o PT inseriu-se definitivamente, no 
sistema politico brasileiro, para hoje, vinte anos após 
sua criação, tornar-se o principal partido de oposição 
democrática do Pais. Ao longo de seus 20 anos de 
história o PT contabilizou vitórias e revezes que têm 
ajudado a consolidar o caráter democrático do 
partido ao mesmo tempo em que contribui para a 
própria conSOlidação democrática no Brasil. Cada ~ez 
mais identificado com as causas populares o Partido 
dos Trabalhadores tem como uma de suas bandeiras 
mais caras, o combate à todas as formas de exclusão 
social, na luta pela construção de uma sociedade 
mais justa. O PT completa amanhã, duas décadas de 
existência expressando no parlamento, nos 
movimentos sociais, nas comunidades organizadas 
os anseios dos trabalhadores e daqueles que nem 
trabalho têm, e a construção da cidadania brasileira. 
Pelas razões resumidas acima, desejamos, como 
representantes do PT no Senado Federal, sejam 
inseridos nos Anais da Casa, um voto de 
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congratulações pela .passagem dos 20 anos de teve enorme dinamismo na organização da 
fundação do Partido dos Trabalhadores que campanha pelas Diretas Já. Inclusive, era à época 
transcorre, justamente, amanha, 10 de fevereiro. Secretàrio-Geral do Partido dos Trabalhadores o 

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2000. - então Deputado Estadual José Dirceu, e ele foi um 
Eduardo Suplicy - Marina Silva - Heloísa Helena - dos principais coordenadores da campanha por 
Tíão Viana - Lauro Campos - Geraldo Cândido - Diretas Já, que reuniu milhões de pessoas na Praça 
José Eduardo Dutra. da Sé. no Anhangabaú. na Candelária e praticamente 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) em todas as capitais do Brasil. Foi também no Partido 
_ Em votação o requerimento. dos Trabalhadores que nós pudemos participar das 

Para encaminhar a votação, tem a palavra o grandes batalhas pela ética na vida politica. 
Senador Eduardo Suplicy. Aliás, um dos principais fatores que me levaram 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT _ SP. a participar da fundação do Partido dos Trabalhadores 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) foi justamente o diálogo que tive com os trabalhado-
_ Senador Antonio Carlos Magalhães, Sras res no Sindicato dos Metalúrgicos de São Bernardo 
Senadoras, prezada Senadora Marina Silva, que do Campo e Diadema. Na ~poca, em 1979. fui relatar 
acaba de expor a respeito da história de nossos vinte ao Lula, ao Djalma Bom, ao Devanir Ribeiro, aos 
anos, prezados companheiros, Presidente de Honra membros da direção do Sindicato de São Bernardo e 
do PT, Luiz Inácio Lula da Silva, e Presidente Diadema, as coisas que eu havia presenciado 
Nacional do PT, Deputado José Dirceu, quero iniciar quando Deputado Estadual na Assembléia 
este pronunciamento agradecendo ao Lula e a todos Legislativa. E eles me disseram: "Olha. Eduardo, nós 
aqueles que. no final dos anos 70, estiveram tivemos a disposição de ajudá-lo, de apoiá-lo, mas 
dialogando com diversos intelectuais, inclusive quando avaliamos que você deveria ser Deputado 
naquela reunião mencionada há pouco pelo Senador Estadual era justamente para que pudesse relatar ao 
Roberto Freire, em São Bernardo do Campo. povo as coisas que você havia testemunhado". E 

Na segunda metade dos anos 70, as estava eu, então, com a responsabilidade de dizer 
dificuldades dos trabalhadores na luta por melhores das coisas. O que vi ali transmiti depois a Ulysses 
condições de vida e de salários, a força das Guimarães e a tantos outros companheiros do então 
instituições, daqueles que ora decretavam interven- MDB. Mas foi como que um caminho mais do que nat-
ção no sindicato, ora decretavam ordens à policia ural estar participando do Partido dos Trabalhadores 
para perseguir os trabalhadores e tantas outras desde a sua fundação. 
limitações fizeram brotar nos trabalhadores metalúr- Hoje, com 115 Prefeitos - 400 se levarmos em 
gicos, trabalhadores dos mais diversos segmentos, conta as coligações -, mais de 2.000 Vereadores, 90 
uma consciência de que precisavam se organizar e Deputados Estaduais, 60 Deputados FederaiS e sete 
lutar por seus direitos muito além daquilo que faziam Senadores, o Partido dos Trabalhadores continua a 
na organização sindical. Dal surgiu a idéia de se crescer. 
formar o Partido dos Trabalhadores. Um Partido que Tenho certeza, prezado Lula, de que você será 
teve, desde a sua fundação, o propósito de criar uma um dia, conforme lhe disse, o Presidente do Brasil. 
sociedade justa, igualitária; o propósito de construir o Tenho a co!wicção também de que irei ajudá-lo nessa 
socialismo. E levando em consideração as tarefa, nesse empreendimento. Já por três vezes o 
experiências de outros povos, observou-se que se povo brasileiro esteve a ponto de elegê-lo. 
fazia necessária a construção do socialismo por Há quatro meses, Lula nos convidou para um 
meios democráticos. Mas a construção da diálogo, os companheiros Tarso Genro, Cristovam 
democracia tinha que ser feita de forma radical. O Buarque, José Genoíno, Aloizio Mercadante, José 
Partido dos Trabalhadores, desde fevereiro de 1980, Dirceu e, r.0 dia seguinte, os Governadores do PT do 
quandO formado no Colégio Sion, resolveu lutar com Rio Grande do Sul, do Mato Grosso do Sul e do Acre. 
toda a força para que tivéssemos, primeiramente, Lula disse-nos então que estava por considerar se iria 
eleições livres e diretas em todos os Municipios, ou não ser candidato à Presidência da República nas 
eleições diretas para Governadores, eleições diretas próximas eleições e nos pediu que nos 
para a Presidência da República. Foi o Partido dos preparássemos para a possibilidade de 
Trabalhadores que, juntamente com os eventualmente seguirmos um caminho. 
companheiros do PMDB, do PDT e PSB e demais Eu gostaria de transmitir, Sr. Presidente, que 
partidos que então faziam oposição ao regime militar, diversos companheiros de muitos locais do Brasil têm 
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enviado. mensagens para que eu próprio. esteja me Ate das Dispesições Censtitucionais Transitórias 
dispende, como e Lula e es demais que citei, a ser (DRU - Desvinculação. de Receitas da Uniãe), a fim 
candidate á presidência da República. de que matéria conste da Ordem de Dia da próxima 

Ainda heje, des companheiros Carlite Maia, sessão.. 
Bethy Mindlin, Mauro Leenel, Mônica Dallari Oliveira Sala das Sessões, 9 de fevereiro. de 2000. -
Lima e Jeãe Baptista Breda, recebi este comunicado Lucie Alcântara. 
no. sentido. de que, per ecasiile des 20 anes de O SR_ JOSÉ EDUARDO DUTRA (Bleco/PT _ 
Partido. des Trabalhaderes, venha também me dispor SE) - Peço. a palavra, Sr. Presidente. 
a participar dessa batalha. O SR. PRESIDENTE (Antenie Carles 

Sr. Presidente, qualquer que seja a decisão. Magalhães) _ Cem a palavra e Senador Jesé Eduar-
tomada per Lula e peles companheires que citei, de Dutra. 
tenho. a convicção. de que e Partido. des Trabalhade- O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (Blece/PT _ 
res dará e exemplo. de fratemidade e de convivi e SE. Para encaminhar. Sem revisão. de erader.) _ Sr. 
democrático. na escolha daquele que será e Presidente, vames vetar a faver do requerimento., 
candidate á Presidência no. ano. 2002. Queremes mas queremes fazer um registro. Vetames a faverda 
conclamar tedos es partides a realizarem as formas dispensa de intersticie de uma propesta de emenda á 
mais democráticas pessíveis de escolha, sem qual- Censmuiçãe pele fato. de estarmes em perlede de 
quer abuse de podereconõmico, para que possames, cenvocaçãe extraerdinária. Na medida que e 
de fato., aperfeiçoar as eleições, tanto as municipais Regimento. estabelece um rito. especial para a 
de ano. 2000, quanto. as presidenciais de 2002. tramitação. de propestas de emenda á Censtituiçãe 

Saudações ao. Partido. des Trabalhaderes! Feliz, considerames que, em situações normais, ele deve 
pesse dizer, foi a minha decisão. de ingressar nesse ser cumprido.. Da mesma ferma que vetames a faver 
partido.. Fui uma decisão de vida, des últimes 20 anes da dispensa de interstício. na emenda des 
e até e final de minha vida, porque sei que e Partido. precatóries, vetaremes a faver da dispensa de 
des Trabalhaderes vai muito. além de nessas vidas. É interstício. case a Cemissãe de Justiça conclua heje a 
algo. que veio. para ficar, para a censtruçãe da vetaçãe da PEC de funde de combate á pebreza. Não. 
democracia e de uma nação. justa em faver de peve é pele fato. de sermes contra e mérito. da emenda da 
brasileiro. DRU que vetaremos contra a dispensa de intersticie. 

Muito. ebrigade, Sr. Presidente. (Palmas. Muito. Vetames a faver entendendo. que se trata de um 
bem!) dispesitive razeável em períede de convecaçãe 

O SR. PRESIDENTE (Antenie Ca~es Magalhães) extraerdil)ária. Esperames, no., entanto., que não. seja 
- Em vetação e Requerimento nO 58, de 2000. aplicado. em condições nermais. Nesse sentido., 

As Sras e es Srs. Senaderes que e aprovam nesse veto é faverável. 
queiram permanecer sentades. (Pausa.) O SR. PRESIDENTE (Antonio. Ca~es Magalhães) 

Aprevade. - Em vetaçãe e Requerimento. nO 59, de 2000. 
Será cumprida a deliberação. de Plenário.. As Sras e es Srs. Senaderes que e aprovam 
O SR. PRESIDENTE (Antonio. Ca~es queiram permanecer sentades. (Pausa) 

Magalhães) - Sobre a mesa, requerimento que será Aprovado.. 
lide pele Sr. 1° Secretário. em exerclcie, Senader A Propesta de Emenda á Censtituiçãe nO 4, de 
Ca~es Patrocinie. 2000, que figurará na Ordem de Dia da próxima 

É lide e seguinte: 

REQUERIMENTO NO 59, DE 2000 

Senher Presidente, 
Nes termos de art. 281 de Regimento. Inteme, 

requeiro dispensa de intersticie, conferme previste no. 
art. 357 de Regimento. Interne e prévia distribuição. de 
avulses de Parecer n° 48, de 2000. da Cemissãe de 
Censtituiçãe, Justiça e Cidadania, sobre a Propesta 
de Emenda á Censtituiçãe n° 4, de 2000 (n° 85/99, na 
Câmara des Deputades), que acrescenta e art. 76 ao. 

sessão. deliberativa erdinária. 
Sebre a mesa, requerimento. que será lide pele 

Sr. 1 ° Secretário. em exercicie, Senader Ca~es 
Patrecínie. 

É lide e seguinte: 

REQUERIMENTO N° 60, DE 2000 

Senher Presidente, 
Requeremes urgência, nes ·termes de art. 336, 

inciso. 11, de Regimento. Interne, para a Mensagem nO 
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61, de 2000, Melhoria e Expansão do Ensino Médio - pessoas, e que poderiam ser evitadas mediante a 
PROMEO. utilizaçao de sensores de monitoraçao de vazamento. 

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2000. - Assim, espero contar com o apoio de meus 
José Roberto Arruda - Hugo Napoleão - Jader nobres Pares para que juntos possamos transformar 
Barbalho - Romero Jucá. em Lei Federal esta proposiçao de elevada 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos importância para a defesa civil. 
Magalhães) - Em votaçao o requerimento. Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2000 -

As Sras e os Srs. que o aprovam queira Senador Leomar Quintanilha 
permanecer sentados. (Pausa) (A Comissão de Assuntos Sociais -

Aprovado. decisão terminativa.) 

A Presidência esclarece ao Plenário que a O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 
matéria será incluída na Ordem do Dia, com parecer Magalhães) _ O projeto lido será publicado e remetido 
da Comissão de Assuntos Econômicos, provavelmen- á Comissão competente. 
te na sessão de segunda-feira. Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 

Sobre a mesa, projeto de lei do Senado que Sr. 10 Secretário em exerclcio, Senador Carlos 
será lido pelo Sr. 1° Secretário em exerci cio, Senador Patrocinio. 
Carlos Patrocinio. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 33, DE 2000 

Díspõe sobre a obrigatoriedade da 
instalação de aparelhos sensores e 
bloqueadores de vazamento de gás 
utilizados nos locais que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É obrigatória a instalaçao de aparelhos 

sensores e bloqueadores de vazamentos de gás 
utilizado nos estabelecimentos comerciaiS, 
industriais, de prestaçao de serviços, de práticas 
esportivas ou recreativas, de educaçao de serviços 
de hospedagem, restaurantes e similares e de 
edificações residenciais com mais de três andares. 

Art. 2° esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaçao. 

Justificação 

A presente proposiçao visa a obrigar alguns 
tipos de estabelecimentos e as edificações 
residenciais com mais de três andares, a instalarem 
aparelhos sensores e bloqueadores de vazamentos 
de gás utilizados em suas dependências. 

Trata-se da adoça0 de medida preventiva, na 
área da defesa civil, capaz de evitar ocorrências de 
acidentes provocados pelo vazamento de gás, 
contribuindo para que a populaçao possa desfrutar de 
maior segurança principalmente onde existe 
concentraçao e grande movimentaçao de pessoas. 

Essa medida já vem sendo adotada 
isoladamente, no âmbito municipal, em razão da 
ocorrência periódica de tragédias, como a do 
Shopping de Osasco - SP, que vitimaram inúmeras 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 61, DE 2000 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 256, § 2°, inciso I, 

do Regimento Intemo, a retirada, em caráter 
definitivo, do Requerimento n° 14, de 2000. 

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2000. -
Geraldo Cândido. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Magalhães) - A Presidência defere o requerimento 
que acaba de ser lido. 

A matéria vai ao Arquivo. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 

Sr. 1 ° Secretário em exercicio, Senador Carlos 
Patroclnio. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 62, DE 2000 

Requeiro, nos termos do art. 216 do Regimento 
Intemo do Senado Federal, combinado com o art. 50, 
§ 2°, da Constituiçao Federal, seja solicitado á INB -
Indústrias Nucleares do Brasil SA, em Resende, 
Estado do Rio de Janeiro, na pessoa do Excelentís­
simo Senhor Ministro da Ciência e Tecnologia, 
objetivando o envio a esta Casa, as seguintes 
informações: 

• Com relaçao ao transporte: 

- O transporte de material radioativo 
está sendo realizado dentro dos padrões de 
segurança e cuidados técnicos? 

- O Ministério tem conhecimento da 
existência de transporte clandestino em 
estrada construlda para viabilizar este 
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transporte entre o Rio de Janeiro e Minas 
Gerais, que desrespeita Lei Municipal de 
Caldas? 

• Com relação à proposta de tratamento 
qulmico da monazita, exlralda das instalacOes 
da INB no norte do Estado do Rio de Janeiro, 
no Municfpio de Caldas - MG: 

- foi feito algum Estudo de Impacto 
Ambiental para a instalação da fábrica de 
tratamento qufmico da monazita? Em caso 
afirmativo, a INB pode fornecer uma cópia 
completa? 

- qual a tonelagem prevista de 
monazita a ser enviada para suas 
instalaçOes conhecidas como CIPC 
(Complexo Industrial de Poços de Caldas) 
nos próximos: 1 ano I 2 anos I 4 anos e 10 
anos? 

- quais os produtos que a INB 
pretende produzir, a partir da monazita, no 
CIPC nos próximos: 1 ano I 2 anos I 4 anos 
e 10 anos? 

- qual a utilização prevista para o tório 
extrafdo da areia monazftica? 

- quais as previsões de receitas, 
oriundas do CIPC, que a INB pretende 
auferir nos próximos: 1 ano I 2 anos I 4 anos 
e 10 anos? 

- qual a previsão de geração de 
rejeitos nos próximos: 1 ano I 2 anos I 4 
anos e 10 anos? Qual o destino final desses 
rejeitos? 

• Como a direçêo da INB permitiu que a cava 
da mina de suas instalações do CIPC fosse 
inundada? Gostaríamos que os seguintes 
pontos fossem esclarecidos: 

- qual a tonelagem de minério que 
ainda restou na mina? 

- por que a mina foi inundada sem que 
a INB retirasse o minério ainda existente na 
mesma? 

qual o estudo técnico que 
fundamentou a decisão de inundar a cava 
da mina? 

- através de que instrumento a CNEN 
- Comissêo Nacional de Energia Nuclear, 
autorizou a inundação? 

- quais os estudos que foram 
realizados e que garantem que a inundação 
da mina nêo afeta, ou afetarêo, o lençol 
freático e o meio ambiente da região? 

- qual a garantia que a INB oferece no 
sentido de assegurar que a ação das águas 
na cava da mina nao sOlubiliza, além do 
uranio e radionuclldeos, uma série de 
metais pesados que, potencialmente, 
poderêo causar danos ao meio ambiente? 

• Com relação a fábrica de ácido e demais 
instalações: 

- qual a situação atual no que diz 
respeito às condiçOes de operação e 
manutençêo? 

- quais os riscos que podem provocar 
ao meio ambiente no caso de um possfvel 
abandono? 

- quais as etapas previstas para seu 
desmonte no caso de . ~ncerramento 
definitivo de atividade? 

• Com relaçêo à Bacia de Rejeitos: 

- qual é a totalidade de sua área e vol­
ume? 

- qual o tipo de material previsto a ser 
depositado na concepção original do 
projeto? 

- quais os materiais que atualmente se 
encontram depositados? 

- em algum perfodo foi depositado a 
chamada Torta 11 em seu interior? 

- qual o risco potencial que a Bacia 
pode oferecer no caso do encerramento 
(abandono) das atividades da INB? 

• Com relaçao à proposta de instalaçao de 
uma fábrica da Paranapanema: 

quais as matérias-primas, e 
res~ectivas tonelagens, previstas a serem 
enviadas para o CIPC nos próximos: 1 
ano/2 anos/4 anos e 10 anos? 

- quais os produtos finais a serem 
produzidos nos próximos: 1 anol 2 anosl 4 
anos e 10 anos? 

- quais os rejeitas (quantidades e 
especificações físicas e qufmicas) a serem 
gerados nos próximos: 1 anol 2 anosl 4 
anos e 10 anos? 

- qual o destino previsto dos rejeitas 
gerados? 

- qual o uso que pretendem dar para a 
bacia de rejeito? 

• Com relação a estrada que a INB mandou 
construir para facilitar a ligaçao de suas 
instalações com o M unicfpio de Caldas: 
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- Qual a sua qUilometragem total? 
- Quais as atividades futuras previstas 

para as instalações? 
- Qual a previsão de pessoal a ser 

alocado, caso a empresa passe a operar 
novas atividades nas instalações? 

- Existe projeto detalhado para o 
descomissio'namento do CIPC quando d 
término de suas atividades? Em caso 
afirmativo, existe a possibilidade de ser 
encaminhada uma cópia? 

• Com relação à politica de tratamento de 
rejeito: 

- O que pretende fazer para o 
armazenamento/tratamento do material 
redioativo abandonado em suas instalações 
de Buena? 

- O que a INB pretende fazer para o 
armazenamento/tratamento do material 
radioativo proveniente do 
descomissionamento das instalações de 
Santo Amaro/SP? 

- O que a INB pretende fazer para o 
armazenamento/tratamento do material hoje 
estocado em suas instalações de 
Interlagos/GP e o que o INB pretende fazer 
para o armazenamento/tratamento do ma­
terial radioativo hoje estocado em suas 
instalações de Caldas? 

Sala da Sessões, 9 de fevereiro de 2000. -
Senador Geraldo Cândido. 

(A Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
- O requerimento lido será despachado à Mesa para 
decisão, nos termos do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
- Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO 
N° 90, DE 1999 

(Incluldo em Ordem do Dia, nos termos 
do Requerimento nO 46, de 2000 - art. 281, 

combinado com o art. 357 do Regimento Interno) 

Terceiro·dia de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nO 90, de 1999 (n° 407/96, na 
Câmara dos Deputados), tendo como 
primeiro signatário o Deputado Luciano 

Castro, que altera a redação do artigo 100 
da Constituição Federal e acrescenta artigo 
ao Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (precatórios), tendo 

Parecer sob nO 39, de 2000, da 
Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, Relator: Senador Edison Lobão, 
favorável, nos termos da Emenda n° 1-CCJ, 
que apresenta, com votos contrários do 
Senador Álvaro Dias e, em separado, do 
Senador António Carlos Valadares. 

A Presidência esclarece ao Plenário que, nos 
termos do disposto no art. 358 do Regimento Interno, 
a matéria constará da Ordem do Dia, durante cinco 
sessões deliberativas ordinárias, em fase de 
discussão, em primeiro turno, quando poderão ser 
oferecidas emendas assinadas por um terço, no 
mlnimo, da composição do Senado. 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pela Sr. 
1° Secretário em exerclcio, Senador Car10s 
Patroclnio. 

São lidas as seguintes: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 90, DE 1999 

EMENDA N° 2 - PLENÁRIO 
(Senador Ney Suassuna e Outros) 

Dê-se ao caput do art. 76 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, constante 
do art. 2° da Proposta de Emenda à Constituição nO 
90/99, a seguinte redação: 

"Art. 76. Ressalvados os créditos 
definidos em lei como de pequeno valor, os 
de natureza alimentfcia e os de que trata o 
art. 33 deste Ato das Disposições Constitu­
tucionais Transitórias e suas complementa­
ções, os precatórios pendentes na data de 
promulgação desta emenda e os que 
decorram de ações ajuizadas até 31 de 
dezembro de 1999 serão liquidados pelo 
seu valor real em moeda corrente, com 
juros legais, em prestações anuais, iguais e 
sucessivas, no prazo máximo de dez anos, 
permitida a ceSSa0 dos créditos. 

§ 1° ...................................................... " 

Justificação 

A presente emenda pretende incluir na redação 
aprovada pela Comissao de Constituiçllo, Justiça e 
Cidadania ao novo art. 76 do ADCT, a previsllo de que 
os pagamentos dos precatórios pendentes ou 
derivados de ações ajuizadas até 31 de dezembro de 
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1999 sejam feitos em moeda corrente, pelo valor, 
mas com acréscimo dos juros legais. 

Entendemos ser necessária a inclusao da 
previsão de incidência de tais juros, á vista da 
possibilidade de decisões negativas a isso, o que 
imporia ao credor a necessidade de sustentar uma 
longa batalha judicial até atingir o Superior Tribunal 
de Justiça ou o Supremo Tribunal Federal, em busca 
da determinaçllo dessa correçllo por juros. Sem isso, 
não se estará garantindo ao credor do Erário o 
recebimento do valor real, segundo preconizado na 
Constituiçao Federal. 

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2000: -
Ney Suassuna - Roberto Requião - Bello Parga­
Pedro Piva - Jonas Pinheiro - Romero Juca -
Djalma Bessa - Bernardo Cabral - Sergio 
Machado - Agnelo Alves - Maguito Vilela - José 
Alcimar - José Eduardo Dutra - Álvaro Dias ~ 
Romeu Tuma - Heloisa Helena - Eduardo Suplicy 
- Jader Barbalho - Osmar Dias - José Jorge -
Lúdio Coelho - Geraldo Lessa - Francelino 
Pereira - Paulo Hartung - Antero Paes de Barros­
Carlos Wilson. 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 90, DE 1999 

Altera a redação do art. 100 da 
Constituição Federal. 

EMENDA N° 3-PLEN 

Dê-se ao art. 2° da Proposta de Emenda á 
Constituição nO 90, de 1999 (nO 407/96), na origem, a 
segu!nte redaçllo: 

"Art. 2° É acrescido ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias o 
art. 76, com a seguinte redaçllo: 

Art. 76. Ressalvados os créditos 
definidos em lei como de pequeno valor, os 
de natureza alimentfcia e os de que trata o 
art. 33 deste Ato das Disposições Constitu­
tucionais Transitórias e suas complementa­
ções, os precatórios pendentes na data da 
promulgaçao desta emenda e os que 
decorrem de ações posteriormente ajuiza­
das serao liquidados pelo seu valor real em 
moeda corrente, com juros legais, em 
prestações anuais, iguais, sucessivas e 
atualizadas, na forma seguinte, permitida a 
cessão dos créditos: 

I - no prazo máximo de dez anos, para 
os precatórios pendentes de pagamento até 
31 de dezembro de 1999; 

11 - no prazo máximo de nove anos, 
para os precatórios que sejam apresentados 
até 1 ° de julho de 2000; 

111 - no prazo máximo de oito anos, 
para os precatórios que sejam apresentados 
até 1° de julho de 2001; 

IV - no prazo máximo de sete anos, 
para os precatórios que sejam apresentados 
até 1° de julho de 2002; 

V - no prazo máximo de seis anos, 
para os precatórios que sejam apresentados 
até 1 ° de julho de 2003; 

VI - no prazo máximo de cinco anos, 
para os precatórios que sejam apresentados 
até 1° de julho de.2004; 

VII - no prazo máximo de quatro anos, 
para os precatórios que sejam apresentados 
até 1° de julho de 2005; 

VIII - no prazo máximo de três anos, 
para os precatórios que sejam apresentados 
até 1 ° de julho de 2006; 

XIX - no prazo máximo de dois anos, 
para os precatórios que sejam apresentados 
até 1° de julho de 2007. 

§ 1° Os precatórios apresentados até 
1° de julho de 2008 e os que se constituam 
posteriormente serao liquidados na forma 
do § 1° do art. 100, da Constituiçllo Federal, 
com a redaçllo dada por esta emenda. 

§ 2° Até 1° de julho de 2007, todo 
precatório judicial originário de desapropria­
çlIo de imóvel residencial do credor será 
liquidado no prazo máximo de dois anos, 
desde que comprovadamente único á época 
da emissao na posse. 

§ 3° Em caso de cessa0, é permitida a 
decomposiçllo das parcelas anuais em no­
vas parcelas, a critério do credor. 

§ 4° As prestações anuais a que se 
refere o caput deste artigo terao, se nao 
liquidados até o final do exercício a que se 
referem, poder liberatório do pagamento de 
tributos da entidade devedora. 

Justificação 

A questão da liquidaçao de precatórios constitui 
fator extremamente perturbador de governaça, 
sobretudo nos níveis estaduaj, distrital e municipal. 

Inequivocadamente, os atuais governantes 
enfrentam a diflcil tarefa de liquidar vultosos 
passivos, já consolidados por decisões judiciais tran­
sitadas em julgado, sem contar com recursos para 
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tanto necessários. Muitas vezes, sacrificam-se do crédito até o dia 1° de julho e sua satisfação até 
demandas sociais e de infra-estrutura, comprome- o final do exercicio seguinte deve ser perseguido, 
te-se o custeio da máquina administrativa, para a para que, através do valor jurídico da celeridade, o 
satisfação de obrigações a que se vincularam cidadão tenha seu direito devidamente reconhecido 
administradores anteriores. e sejam evitados tais assédios, nocivos aos 

Vozes aqui e acolá de chefes do Poder postulados republicanos. 
Executivo, nas distintas esferas federativas, Assim, cremos que, na vereda da sabedoria 
extemam a revolta de agentes públicos que buscam aristotélica, o mais adequado está afirmar a regra 
pautar suas condutas por critérios de responsabilida- vigente, procurando-se compatibilizá-Ia com as 
de fiscal, mas que são acossados pela autoridade ju- garantias fundamentais, com a economicidade no 
dicial e por cidadãos, no sentido da pronta realização trato do dinheiro público, sem que se deixe de 
de créditos, em alguns casos de motivação duvidosa. reconhecer o esforço dos atuais governantes, inde-

Corolário óbvio, é a posição de resistência que pendentemente da coloração partidária, de só gastar, 
se assume, a qual, todavia, emerge como se há receitas disponiveis. Enfim, advogamos, sob a 
contestação do Estado Democrático de Direito, égide do Estado Democrático de Direito, uma 
especialmente como desafio á função jurisdicional. normatização que conjugue os direitos da pessoa 

t: preciso, indubitavelmete, dar cobro a 
esse quadro. Não se desconhece que a 
emenda oferecida pelo Senador Edison 
Lobão vai ao encontro do clamor dos atuais 
governantes estaduais, municipais e distrital. 
Todavia, o mecanismo básico de parcelamen­
to das dlvida~ antigas, anteriores a 31 de 
dezembro de 1999 e pagamento das dividas 
novas, integralmente, no exerclcio seguinte, 
atualizadas monetariamente nos parece 
inconstitucional a uma, porque estabelece 
tratamento não-isonõmico, ao arrepio da 
garantia fundamental de igualdade perante a 
lei (art. 5°, caput, CF), objeto das limitações 
materiais explicitas (clásulas pétras), nos 
termos do art. 60, § 4°, incoso IV; 

a duas, porque, não obstante a 
disposição de liquidação das parcelas das 
dividas antigas "pelo valor real em moeda 
corrente, com juros legais" (o relator não 
fala em atualização) a satisfação imediata e 
integral das dividas novas subverte a regra 
constitucional de pagamento dos créditos 
por ordem cronológica, excepcionados, 
apenas, os de natureza alimentlcia e os de 
"obrigações de pequeno valor" (cf. art. 100, 
caput e § 3°, CF, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nO 20, de 1998). 

Por outro lado, a uniformização do critério pelo 
parcelamento de todo e qualquer crédito, pelo prazo 
de dez anos, independentemente da época de sua 
apresentação, poderá 'gerar graves perturbações na 
administração pública, com investidas irregulares no 
sentido de inobesrvãncia da cronologia constitucional­
mente exigida. Por isso, o princípio de apresentação 

com os imperativos do interesse público. 
Destarte, propomos como soluçãO intermediária, 

uma escala regressiva, da qual se excluem tão--somente 
os créditos ali menti cios, os de "pequeno valor, na 
forma da lei" e os referidos no art. 33 do ADCT. de 
forma a que os precatórios pendentes em 31 de 
dezembro de_1999 sejam liquidados em dez anos, 
reduzindo--se, doravante, progressivamente, esse 
prazo, ano a ano, até que os precatórios apresentados 
em 1°dejulhode2008, possam, finalmente, obedecer, 
definitiva e firmemente (em prestigio ao principio de 
rigidez na norma constitucional), a regra da disposição 
permanente insculpida no § 1° do art. 100, da 
Constituição Federal, com a redação dada por essa 
emenda constitucional. 

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2000. -
Antonio Carlos Valadares - Roberto Saturnino­
Agnelo Alves - Geraldo Althoff - Roberto 
Requião - Juvêncio da Fonseca - Arlindo Porto 
- Tião Viana - Lauro Campos - Luiz Pontes -
José Alencar - Gerson Camata - Geraldo 
Cândido - Artur da Távola - Eduardo Suplicy -
Leomar Quitanilha - Emília Fernandes - Ademir 
Andrada - Wellington Roberto - Casildo 
Maldaner - José Eduardo Dutra - Lúcio 
Alcântara - Amir Lando - Carlos Wilson - Maria 
do Carmo Alves - Heloisa Helena - Osmar Dias­
Roberto Freire - Alvaro Dias - Renan Calheiros 
- Jonas Pinheiro, 

PPROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 
N° 90, DE 1999 

EMENDA N° 4 - PLENÁRIO 

Dê-se ao § 3°-A do art. 100 da Constituição, 
acrescentado pela Proposta de Emenda à 
Constituição nO 90/99, a seguinte redação: 
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. "Art 1ào. . ............................................. PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO 

§ 3°·A O disposto no caput deste 
artigo, relativamente à expedição de 
precatórios, não se aplica aos pagamentos 
de obrigações definidas em lei como de 
pequeno valor, este considerado de forma 
individual nas ações coletivas, que a 
Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Mu· 
nicipal deva fazer em virtude de sentença 
judicial transitada: em julgado." 

Justificação 

A redaçao do art. 100 da Constituição Federal 
foi alterada pela Emenda à Constituição nO 20/98, a 
qual, pela inserçao de § 3° a esse dispositivo,definiu 
que os pagamentos de condenações judiciais do 
Poder Público "de pequeno valor", segundo definido 
em lei, não estarao sujeitos ao regime de precatório. 

A PEC nO 90/99, em redação aprovada pela 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania desta 
Casa, renumera aquele § 3° para § 4°, mantendo·lhe 
o mérito. 

Ocorre que, na apuração do "pequeno valor", na 
forma da lei, se está desprezando a possibilidade de 
haver, em açao coletiva, uma condenaçao final acima 
do valor que venha a ser fixado em lei, mas que, 
tomado em relação a cada uma das partes 
vencedoras do feito, resulte em expressão financeira 
inferior àquele. 

Para tratar de forma justa essa situação, 
estamos propondo alteraçao da redação do referido § 
4°, para fazer constar que a apuração do que vai ser 
pago diretamente, sem precatório, por conta do seu 
"pequeno valor", vai considerar, nas ações coletivas, 
o quanto devido a cada um dos autores que integram 
o feito, de forma individualizada, e não o valor total da 
condenaçao. 

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2000. -
Atvaro Dias - Jonas Pinheiro - Osmar Dias - José 
Eduardo Dutra - Emitia Fernndes - Maguito Vilela 
- ALberto Silva - José Alencar - Romero Jucá­
Freitas Neto - Agnelo Alves - Geraldo Cândido -
Maria do Carmo Alves Geraldo Melo 
(apoiamento) - Luís Estevão - Weltington Roberto 
- Gílberto Mestrinho - Nabor Júnior - Eduardo 
Suplicy - Carlos Bezerra - Jefferson Péres -
Mauro Miranda - Belto Parga - Eduardo Siqueira 
Campos - Sebastião Rocha - Gílvan Borges - An· 
tonio Carlos Valadares. 

N° 90, DE 1999 

EMENDA N° 5 - PLENÁRIO 

Acrescente·se § 3°·A ao art. 100 da 
Constituição, de acordo com a redaçao dada pelo art. 
1° da Proposta de Emenda à Constituiçao nO 90/99, 
nos seguintes termos: 

"Art. 100 .............................................. . 

§ 3°·A O direito de propor açao 
rescisória de decisão judicial a que se refere 
o caput deste artigo extingue·se em oito 
anos, contados do trãnsito em julgado." 

Justificação 

Os aparelhos estatais que atuam na defesa judio 
cial dos Poderes Públicos, à vista do grande número 
de feitos sob seus cuidados, do número notoriamente 
insuficiente de servidores nessa função, das 
deficiéncias conhecidas de funcionamento e da 
impossibilidade física de acompanhamento pari 
passu de todos os processos nas dependências em 
que estejam, tudo isso somado a nítida desproporçao 
de algumas condenações e a visível má·fé de 
agentes públicos que atuarem nesses feitos, 
geralmente nos atos relativos às perícias, à defesa do 
Estado e ao julgamento, exige que se trate de 
maneira especial e diferenciada o prazo de 
ajuizamento de ação rescisória de tais decisões. 

Não é demais lembrar que os prazos do Poder 
Público são tratados nas leis processuais brasileiras, 
invariavelmente de maneíra especial, conferindo 
lapsos maiores à ação judicial dos procuradores do 
Estado. 

Essa emenda visa a impor oito anos como prazo 
para o ajuizamento da ação rescisória de 
condenações abusivas do Poder Público, dando 
tempo hábil à análise do quartum liquidado da 
condenação e, principalmente, à obtenção de 
indicios e provas novas sobre erros, atos dolosos, 
má·fé e conduta criminosa dos agentes públicos que 
oficiaram no feito. 

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2000. -
Alvaro Dias - Jonas Pinheiro - Osmar Dias - José 
Eduardo Dutra - Emília Fernandes - Maguito 
Vilela - Alberto Silva - José Alencar - Romero 
Jucã - Freitas Neto - Agnelo Alves - Geraldo 
Cândido - Maria do Carmo Alves - Geraldo Melo 
(apoiamento) - Luís Estevão - Wellington Roberto 
- Gilberto Mestrinho - Nabor Júnior - Eduardo 
Suplicy - Jefferson Péres - Leomar Quintanilha-
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Mauro Miranda - Eduardo Siqueira Campos -
Bello Parga - Arlindo Porto - Pedro Piva -
Sebastião Rocha - Gilvan Borges. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Magalhâes) - Transcorre hoje o terceiro dia de 
discussâo. 

Em discussâo a matéria e as emendas (Pausa.) 
Nâo havendo quem queira discutir, a matéria 

constará da Ordem do Dia da próxima sessão 
deliberativa ordinária para prosseguimento da 
discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Magalhães) - Srs. Senadores, mais uma vez desejo 
congratular-me com V. Ex"s pelo expressivo número 
de Senadores - oitenta e um - presentes a esta 
sessâo. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Magalhães) - Item 2: 

MENSAGEM N° 221, DE 1999 
(Escolha de Chefe de Missâo Diplomática) 

(Votação secreta) 

Discussâo, em turno único, do Parecer 
da Comissâo de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, Relator: Senador Artur da 
Távola, sobre a Mensagem nO 221, de 1999 
(nO 1.715/99, na origem), pela qual o Presi­
dente da República submete á deliberaçao 
do Senado a escolha do Senhor Joaquim 
Luis Cardoso Palmeiro, Ministro de Primeira 
Classe do Quadro Especial do Serviço Exte­
rior, para exercer o cargo de Embaixador do 
Brasil junto á Grande Jamahiriya Árabe 
Popular Socialista da libia. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 1° 
Secretário em exercicio, Senador Carlos Patrocínio. 

O SR. CARLOS PATROcíNIO (PFL - TO) - Sr. 
Presidente, a indicação do nome do Sr. Joaquim Luis 
Cardoso Palmeiro obteve a aprovaçâo unãnime da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional. 

O parecer é favorável. 
O SR. PRESIDENTE (Antonío Carlos 

Magalhães) - Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votaçao. 
Esclareço ao Plenário que a votaçiio será pelo 

sistema eletrônico. 
As Sras e os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação nominal e 
secreta.) 

O SR, PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Magalhães) - Votaram SIM 70 Srs. Senadores; e 
NÃO 2. 

Houve 1 abstençao. 
Total: 73 votos. 
Foi aprovado o nome do Sr. Embaixador 

Joaquim Luis Cardoso Palmeiro. 
Será feita a devida comunicaçao ao Senhor 

Presidente da República. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

-Item 3: 

MENSAGEM N° 225, DE 1999 
(Escolha de Chefe de Missao Diplomática) 

(Votação secreta)·· 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional, Relator: Senador José 
Fogaça, sobre a Mensagem n.o 225, de 
1999 (n.o 1.782/99, na origem), pela qual o 
Presidente da República submete á 
deliberação do Senado a escolha do Sr. 
Ricardo Carvalho do Nascimento Borges, 
Ministro de Segunda Classe do Quadro 
Permanente da Carreira de Diplomata, para, 
cumulativamente com o cargo de 
Embaíxador do Brasil junto á República do 
Senegal, exercer o de Embaixador do Brasil 
junto á República Isliimica da Mauritánia e 
República da Gâmbia. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 1° 
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocfnio. 

O SR. CARLOS PATROcíNIO (PFL - TO) - Sr. 
Presidente, a indicaçao do nome do Sr. Ricardo 
Carvalho do Nascimento Borges obteve a aprovaçao 
unânime da Comissão de Relaçôes Exteriores e de 
Defesa Nacional. 

O parecer é favorável. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 

Magalhiies) - Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussiio. 
Passa-se á votaçâo que, de acordo com o 

disposto no art. 383, inciso VII, combinado com o art. 
2ll1, inciso I, alinea "e", do Regimento Interno, deve 
ser procedida por escrutínio secreto. 

As Sr'" e os Srs. Senadores já podem votar. 
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(Procede-se <l votaçllo nominal e 
secreta.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Magalhaes) - Votaram SIM 62 SIS. Senadores; e 
NÃO 3 SIS. Senadores. 

Houve 6 abstenções. 
Total: 71 votos. 
Aprovado. . 

Aprovado o nome do Sr. Embaixador Ricardo 
Carvalho do Nascimento Borges. 

Será feita a devida comunicação ao Senhor 
Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhêes) 
-Item 4: 

MENSAGEM N° 66, DE 2000 
(Escolha de Chefe de Missao Diplomática) 

(Votação secreta) 

Discussão, em tumo único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional sobre a Mensagem n° 66, 
de 2000 (nO 11312000, na origem), pela qual 
o Presidente da República submete á 
deliberação do Senado o nome do Senhor 
Valter Pecly Moreira, Ministro de Primeira 
Classe do Quadro Permanente da Carreira 
de Diplomata, para exercer o cargo de 
Representante Permanente do Brasil junto á 
Organização dos Estados Americanos. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 1° 
Secretário em exerci cio, Senador Carlos Patroclnio. 

O SR. CARLOS PATROciNIO (PFL - TO) Sr. 
Presidente, a indicação do nome do Sr. Valter Pecly 
Moreira obteve a aprovação da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional pela 
unanimidade dos Membros presentes. 

O parecer é favorável. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Em discussão o parecer. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussao. 
Em votação. 
Esclareço ao Plenário que a votação será feita 

pelo sistema eletrônico. 
As Sras e os SIS. Senadores já podem votar. 

(Procede-se <l votaçllo nominal e 
secreta.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Magalhães) - Votaram SIM 67 Srs. Senadores; e 
NÃO 3 Srs. Senadores. 

Houve 2 abstenções. 
Total: 72 votos. 
Aprovado o nome do Sr. Embaixador Valter 

Pecly Moreira. 
Será feita a devida comunicação ao Senhor 

Presidente da República. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Comunico aos SIS. Senadores que se não houver 
objeção do Plenário, poderemos votar mais dois itens 
para escolha de chefe de missao diplomática. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Magalhães) -Item 5: 

MENSAGEM N° 7. DE 2000 
(Escolha de Chefe de Missao Diplomática) 

(Votaçlo secreta) 

Discussao. em tumo único, do Parecer 
da Comissão de RelaçOes Exteriores e 
Defesa Nacional, Relator: Senador Pedro 
Simon, sobre a Mensagem n° 7, de 2000 (nO 
1.944/99, na origem), de 16 de dezembro 
último, pela qual o Presidente da República 
submete ti deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Isnard Penha Brasil Júnior, 
Ministro de Segunda Classe do Quadro 
Permanente da Carreira de Diplomata, para 
exercer o cargo de Embaixador do Brasil 
junto ti República Argelina Democrática e 
Popular. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 1 ° 
Secretário em exerclcio, Senador Carlos Patroclnio. 

O SR. CARLSO PATROciNIO (PFL - TO) - Sr. 
Presidente, a indicação do nome do Sr. Isnard Penha 
Brasil Júnior obteve a aprovação da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional pela 
unanimidade dos Membros presentes. 

O parecer é favorável, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio carlos Magalhaes) 

- Em discussão o parecer. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussao. 
Em votação. 
Esclareço ao Plenário que a votação será pelo 

sistema eletrOnico. 
As Sras e os SIS. Senadores já podem votar. 

(Procede-se <lo votaçllo nominal e 
secreta.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 
Magalhaes) - Votaram SIM 64 Srs. Senadores; e 
NÃO 2 SIS. Senadores. 
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Houve 3 abstençOes. 
Total: 69 votos. 
Aprovado o nome do Sr. Embaixador Isnard 

Penha Brasil Júnior. 
Será feita a devida comunicaçao ao Senhor 

Presidente da República. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio carlos Magalhaes) 

-Item 6: 

MENSAGEM N° 65, DE 2000 
(Escolha de Chefe de Missao Diplomática) 

(Votação secreta) 

Discussao, em tumo único, do Parecer 
da Comissao de RelaçOes Exteriores e 
Defesa Nacional, Relator: Senador Gilberto 
Mestrinho, sobre a Mensagem nO 65, de 
2000 (n° 11212000, na origem), pela qual o 
Presidente da República submete á 
deliberação do Senado a escolha do Senhor 
Carlos Alberto PessOa Pardellas, Ministro 
de Primeira Classe do Quadro Especial do 
Serviço Exterior, para, cumulativamente 
com o cargo de Embaixador do Brasil junto 
á República da Bulgária, exercer o de 
Embaixador do Brasil junto á República da 
MacedOnia. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 1 ° 
Secretário em exerclcio, Senador Carlos Patrocinio. 

O SR. CARLOS PATROcíNIO (PFL - TO) - Sr. 
Presidente, a indicaçao do nome do Sr. Carlos 
Alberto PessOa Pardellas obteve a aprovaçao pela 
unanimidade dos Membros presentes. 

O parecer é favorável, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 

MagalMes) - Em discussao o parecer. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Emvotaçao. 
Esclareço ao Plenário que a votaçao será pelo 

sistema eletrônico. 
As Sras e os Srs. Senadores já podem votar. 
(Procede-se à votação nominal e secreta.) 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 

Magalhaes) - Votaram SIM 62 Srs. Senadores; e 
NÃO 2. 

Houve 3 abstenções. 
Total: 67 votos. 
Aprovado o nome do Sr. Embaixador Carlos 

Alberto PessOa Pardellas. 
Será feita a devida comunicaçao ao Senhor 

Presidente da República. 

o SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL) - Sr. 
Presidente, peço a palavra para uma questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhaes) 
- Para uma questão de ordem, com a palavra o 
Senador Renan Calheiros. 

O SR. RENAN CALHEIROS (PMDB - AL. Para 
uma questão de ordem. Sem revisao do orador.) - Sr. 
Presidente, dois assuntos me fazem utilizar este 
espaço: em primeiro lugar, levantar uma questao de 
ordem e, em segundo lugar, fazer uma comunicaçao 
que considero importante. 

Tramitam nesta Casa três projetos que 
objetivam proibir a venda e a comercializaçao de 
armas. Democratical)1ente, com a aquiescência de V. 
Ex", fizemos audiência pública, confrontamos 
posiçOes, e os projetos começaram a tramitar 
conjuntamente. 

Surpreendentemente, os projetos foram 
despachados à Comissao de Relações Exteriores 
para, em primeiro lugar, definir o mérito do que se 
pretende, quando o próprio parecer do Senador 
Pedro Piva levanta dúvida com relaçao á 
constitucionalidade. 

Na forma do art. 101 do Regimento Intemo do 
Senado Federal, seria mais prudente ouvirmos, 
primeiramente, a Comissao de Constituiçao, Justiça e 
Cidadania, para dirimir qualquer dúvida com relaçao 
á constitucionalidade dos projetos. O que está 
acontecendo é como se um S.,l1ador apresentasse 
um projeto proibindo fumar e um outro apresentasse 
um parecer dizendo que fumar é obrigatório. Nao é 
possivel, Sr. Presidente, ao Senado conviver com 
essas coisas! É fundamental. em primeiro lugar, 
discutirmos a constitucionalidade do projeto e, em 
segundo lugar, votarmos o mérito. 

Sei que nao é fácil, neste momento, em funçao 
da correlaçao política existente, aprovar a proibiçao 
de armas. Mas, Sr. Presidente, da mesma forma, nao 
concordo que seja ampliada a utilização de armas no 
Brasil, porque o parecer do Senador Pedro Piva, por 
quem tenho grande respeito, dentre outras coisas, 
abre um prazo de 120 dias para a regularizaçao de 
tod'ls as armas irregulares do Brasil. E temos aqui 20 
milhões de armas irregulares para 2 milhões de 
armas regulares. O Senado da República nao pode 
concordar com isso! 

E a comunicação, Sr. Presidente, que gostaria 
de fazer é que estamos convocando para depor sobre 
as denúncias de corrupçao na fusao da Antárctica 
com. a Brahma a Conselheira do CADE, Hebe 
Romano, o Presidente do CADE, Gesner Oliveira, os 
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advogados Airton Soares, Márcio Pugliese e Marco para a emissão de titulos, conforme o art. 33 do Ato 
Antônio Campos Sales, o Delegado de Policia Fed- das Disposições Constitucionais Transitórias. Não 
eral Luis Carlos Zubcov, que já tomou o depoimento havia, então, em Pernambuco, um único precatório 
de várias pessoas, e o Ministro da Justiça, José que justificasse a emissão de tltulos. Isto significa que 
Carlos Dias, porque o CADE é uma autarquia toda a operação de títulos de Pernambuco foi falsa. 
vinculada ao Ministério da Justiça. N~o teria sentido Esse relatório foi votado na Comissão e no 
ouvirmos os membros do CADE, os conselheiros, os 
advogados que trabalham lá, que prestam serviço no 
CADE, sem ouvir o Ministro da Justíça. 

Em slntese, Sr. Presidente, era essa a 
comunicação que gostaria de fazer e a questão de 
ordem que, com todo o respeito, apresento a V. Ex". 

O SR. PEDRO PIVA (PSDB - SP) - Sr. 
Presidente, pelo a palavra para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 
MagalMes) - V. Ex· tem a palavra. 

O SR. PEDRO PIVA (PSDB - SP. Para 
contraditar. Sem revisao do orador.) - Sr. Presidente, 
o Senador Renan Calheiros, por quem também tenho 
grande respeito, está querendo trazer a este recinto, 
ao plenário do Senado Federal, neste momento, uma 
discussao a respeito do mérito do projeto. O mérito do 
projeto será vOlado nd Comissão de Relações 
Exteriores, como anteriormente estabelecido e, em 
seguida, será votado na Comissao de Constituiçao, 
Justiça e Cidadania, como já estava determinado. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos 

MagalMes) - Acredito que o art. 101, item I, dirime o 
assunto através da Comissao de Constituiçao, 
Justiça e Cidadania. Entretanto, por uma questao de 
segurança, vamos estudar melhor o Regimento 
Interno em relaçao á matéria e amanha daremos a 
SOlUÇa0 definitiva. 

Com a palavra o Senador Bernardo Cabral, para 
uma comunicaçao inadiável. (Pausa) 

Com a palavra o Senador Ro~erto Requiao. 
O SR. ROBERTO REQUIÃO (PMDB - PR. 

Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, 
tenho em maos o relatório final da CPI dos 
Precatórios, da qual fui Relator. Examinamos titulas 
de dividas estaduais lançados sobre precatórios 
inexistentes em todo o Brasil, mas, sem a menor 
sombra de dúvida, o escândalo maior ocorreu no 
Estado de Pemambuco. 

O Estado de Pernambuco, Sr. Presidente, 
emitiu R$480 mllhOes em tltulos para cobrir 
precatórios rigorosamente Inexistentes. Pernambuco 
acabou pagando R$234.618,05 de precatórios 
alimentares, que, evidentemente, nao davam base 

plenário do Senado e aprovado por unanimidade. Ele 
foi remitido para o Ministério Público Federal e, há 
alguns meses, procuradores federais do Rio de Ja­
neiro apresentaram denúncias contra uma série de 
pessoas, entre as quais o diretor do Bradesco, banco 
que acabou sendo portador de 76,5% dos titulos de 
Pernambuco. O diretor Katsumi Kihara foi 
enquadrado em cinco crimes. Por enquanto, o presi­
dente Lázaro Brandão, embora citado na CPI, ainda 
está fora do enquadramento. E dentre esses cinco 
crimes, destacamos o crime de formação de 
quadrilha. Por quê? Porque o presidente da corretora 
Paper, que foi uma das corretoras da "cadeia da 
felicidade", mostra documentalmente que o Bradesco 
havia, junto com a corretora, estabelecido a "cadeia 
da felicidade", onde deveriam ficar os ganhos de cada 
um dos membros, nao da "cadeia da felicidade", mas 
da "quadrilha da felicidade". 

Pois bem, por uma questão técnica, o Senado 
da República resolve que os titulos poderiam ser 
financiados em 30 anos, desde que sua validade 
fosse comprovada pela Justiça em sentença 
transitada em julgado .. É evidente que foi uma 
disposiçao para aliviar os Estados do problema do 
endividamento e que, na rolagem dessas dividas, 
elas deveriam ser depositadas em cartório, na conta 
dos Estados e Municípios, até o trãnsito em julgado. 
No entanto, o Governo da União, seu 
Pro.curador-Geral, o Ministro Pedro Malan, o chefe da 
Secretaria do Tesouro fazem um acordo com 
Pernambuco e pagam ao Bradesco, em títulos do 
Tesouro, a divida. E com suporte em quê? Nesse 
encanto de raciocínio, nesse racioclnio gracioso para 
o qual chamo a atenção do Ministério Público 
Estadual e Federal de Pernambuco. Quem me 
explica é o Líder do Governo no Congresso Nacional, 
Deputado Arthur Virgílio Neto. Diz ele aqui: "Quanto 
às 'providências judiciais cablveis', o Estado 
ingressou na Justiça Federal, com a Ação Ordinária 
n.o 99.24153-3, em face do Estado, da União e do 
Bacen. O pedido era de que fosse declarada a 
'existência, validade e eficácia das Letras Financeiras 
do Estado de Pernambuco." 

Não entrou, portanto, para pedir a nulidade, mas 
para declarar a existência. 
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Continua o Sr. Deputado Arthur Virgflio Neto: processados pela Justiça Federal. Não é posslvel 
"No curso da ação, as partes celebraram acordo, que o Bradesco se sobreponha ao interesse público! 
reconhecendo a existência e validade da divida. O Já tive este problema, Presidente, na CPI. 
Poder Judiciário homologou o acordo, extinguindo o Quando cheguei ao Bradesco, a imprensa nacional 
processo, fazendo coisa julgada contra o Estado. Em silenciou e não falou mais no assunto. Até hoje, 
outras palavras, há reconhecimento judicial, restando quando fazem resenhas dos responsáveis, citam o 
incontroversa a validade da divida imobiliária." Paulo Afonso Vieira, o Divaldo Suruagy, o Arraes, 

Minha gente, isso é crime, isso desmoraliza mas jamais mencionam que a operação não poderia 
Pernambuco, desmoraliza o Bacen, desmoraliza a ter sido realizada se não tivesse alguém bancando as 
União e desmoraliza o Judiciário de Pernambuco. financeiras praticamente inexistentes. E quem 
Como um acordo judicial, homologado por um juiz bancava era o Banco Bradesco. E responsável no 
irresponsável, pode fazer "existi~' o que a CPI Bradesco era Katsumi Kihara, Diretor de sua mesa de 
demonstrou que não existia? Não havia, em câmbio. 
Pernambuco, um único precatório que justificasse o Fica registrada a denúncia! E fica advertido o 
lançamento das Letras. No entanto, o Governo de Senado da República que parece desejar ver passar 
Pemambuco, em acordo judicial homologado por um batida mais essa maracutaia com o dinheiro público. 
juiz, reconhece a validade do que não é válido. Fica aqui o meu aviso aos pernambucanos: 

Sr. Presidente, é como se, em determinado 
momento, um acordo judicial reconhecesse a 
existência do ET de Varginha e, a partir desse 
momento, passássemos a ter como verdadeira sua 
existência e a visita dos extraterrestres à cidade 
mineira. 

~ preciso que alguém, em Pernambuco, acorde. 
Já estou fazendo tramitar no Senado da República 
um decreto legislativo anulando essa operação 
criminosa que serviu apenas para livrar o Bradesco 
do prejulzo. Eu disse "prejulzo", Sr. Presidente. 
Enganei·me. Ninguém pode alegar como "prejulzo" a 
própria torpeza. O Bradesco participou da "cadeia da 
felicidade". Seu diretor foi indiciado por formação de 
quadrilha e mais quatro crimes. E o Senado silencia. 
Há um acordo de Lideranças. Os LIderes do PSDB, 
do PFL e do meu Partido dizem: "Nilo, a validade foi 
reconhecida por um acordo judicial". 

Como um acordo judicial pode reconhecer a 
validade de precatórios inexistentes? 

Repito, Presidente, não há nenhum precatório 
em Pernambuco que justifique a emissilo das Letras, 
segundo o art. 33 do Ato das Disposições Constitu· 
cionais Transitórias. Mas isso passa batido no Senado 
da República, desmoralizando as Instituições, 
desmoralizando a União e desmoralizando a Justiça 
de Pernambuco. 

Vou parar por aqui, na esperança de que exista 
Ministério Público em Pernambuco, estadual e fed· 
eral, e de que alguém ponha fim a essa maracutaia, a 
essa trampolinagem, e para usar uma palavra em 
Idiche, a esse Geschãft, a essa brincadeira que o 
Governo de Pernambuco está fazendo com a União 
para favorecer banqueiros que estão sendo 

Pernambuco nilo deve um tostão dessa divida, 
porque foi produto de uma operação de quadrilha e o 
Banco Bradesco participou da quadrilha e nilo pode 
alegar em juizo, para obter lucros ou ressarcimento 
de dinheiro investido, a própria torpeza. 

Se pagam ao Banco Bradesco, é preciso saber 
quem paga, por que paga e que vantagem está 
levando nisso. Com a palavra final, o Ministério 
PÚblico estadual, o Ministério Público Federal, a 
Ordem dos Advogados de Pernambuco e a 
sociedade civil. No Senado, eu, pessoalmente, estou 
fazendo a minha parte, mas é preciso que alguém se 
levante e diga "nilo", no Estado de Pernambuco, para 
que um dos Estados mais pobres da Uniilo nilo seja, 
mais uma vez, espoliado, roubado e assaltado por 
interesses que nilo silo os da sua populaçilo. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Com a palavra o Senador Arlindo Porto. 
O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, Sras e Srs. Senadores, o jornal O Estado 
de S.Paulo, na sua edição de ontem, publicou em 
seu caderno de economia que o Sistema Financeiro 
da Habitaçilo vai garantir o mutuário se a construtora 
falir. 

Essa matéria, Sr. Presidente, chama a atenção 
para alguns pontos que faço questão aqui de regis· 
trar. A legenda da ilustração diz: "Mercado imobiliário: 
'quem compra imóvel em construção está 
desprotegido'" . 

A matéria, Sr. Presidente, faz um comentário 
sobre a situação do atual Sistema Financeiro da 
Habitaçilo, em que os mutuários, depois das 
dificuldades naturais, conseguem obter 
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financiamento e, depois de fazer o pagamento da evitar ao que assistimos, especialmente, no ano pas-
parcela inicial com seu Fundo de Garantia do Tempo sado, quando várias empresas simplesmente 
de Serviço já retido, como poupança que é exigida, requereram suas concordatas ou foi requerida a sua 
faz o contrato com uma construtora, que, depois, não falência, e aqueles que compraram o imóvel, que 
executa a obra, nêo constrói, não atende áquele pagaram parte do imóvel, não tiveram acesso até 
preceito minimo do contrato inicial. hoje à sua casa própria. 

Segundo a matéria, Sr. Presidente, é pretensão Muitos casos foram registrados pela imprensa, 
do Governo colocar o agente financeiro como no ano passado e, seguramente, continuarilio 
responsável pelo serviço de intermediação financeira acontecendo. 
entre a construtora e o adquirente do imóvel. O que propomos é que seja implementado um 

Com isso, Sr. Presidente, queremos chamar a seguro em que a empresa vendedora seja obrigada a 
atenção para o fato de que o agente financeiro contratar uma companhia seguradora para assegurar 
torna-se responsável pela captação da poupança do ao comprador a tranqüilidade de fazer a compra, o 
adquirente e pela fiscalização da obra. pagamento e depois receber o seu imóvel. 

Sr. Presidente, o Governo, em boa hora, vem Chamo a atenção quanto a isso - e o faço como 
observar as dificuldades naturais para a uma advertência a esta Casa, quando o Governo já 
implementaçêo de um programa habitacional sério, está pensando em fazer algo - para 'que possamos, 
que dê tranqüilidade ao mutuário. Preocupa-me o fato de maneira ágil, mais do que discutir, definir aquilo 
de o Banco Central ser o responsável pelos que seja a tranqüilidade do comprador, o respeito 
entendimentos e os estudos que estão sendo feitos àqueles que buscam fazer economia e, ao final, ter o 
dentro do Governo para apresentar à sociedade. seu sonho realizado, a sua casa própria. 
Deve ser, sim, de responsabilidade do Governo fixar Espero que a Comissão de Assuntos 
parametros, mas sobretudo deve ser de . Econômicos possa, com a agilidade conveniente, 
responsabilidade do Poder Público dar garantia, buscando o aspecto regimental, fazer com que o Re-
assegurar ao cidadão as normas de relação entre lator apresente, o mais rápido possível, o seu parecer 
compra e venda. As pessoas que tiveram no passado para que esta Casa possa votar, antecipando não 
a oportunidade e a coragem de recorrer a um apenas as açôes do Poder Executivo, mas 
financiamento do Sistema Financeiro de Habitação, principalmente contribuindo para que tenhamos mais 
hoje elas se vêem em condição de não conseguir respeito na relação entre comprador e vendedor. 
cumprir aquilo que foi pactuado. O valor das 
prestações sobe a cada momento de uma maneira 
desproporcional entre a renda do mutuário, entre a 
renda do cidadão. 

Pior ainda é que o valor do imóvel não tenha 
acompanhado o crescimento da divida, fazendo com 
que os mutuários não consigam fazer a liquidação da 
sua divida e, conseqüentemente, realizar seu sonho 
da casa própria. A prestação sobe numa proporção 
extraordinária. 

Por isso, preocupados com a garantia que deve 
ter o mutuário, nós, especialmente os que compram 
independente do Sistema Financeiro de Habitação, 
apresentamos, no final do ano passado, o PLS nO 
665/99, que se encontra na Comissão de Assuntos 
Econômicos aguardando indicação do Relator - que, 
tenho certeza, acontecerá a partir do dia 15 -, no qual 
propomos a esta Casa a instituição do seguro 
garantia de término de obra da construção civil e dá 
outras providências. 

Registro isso, Sr. Presidente, porque entendo 
ser necessário que o cidadão que contrata a compra 
de um imóvel precisa ter um minimo de garantia para 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Arlindo 
Porto, o Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente, deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Ademir Andrade, 2° 
Vice-Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) -
Concedo a palavra ao eminente Senador José 
Fogaça. (Pausa) 

Concedo a palavra à eminente Senadora 
Heloisa Helena. 

A SRA. HELOíSA HELENA (BlocolPT - AL. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da 
oradora.) - Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, 
embora pudesse sentir-me contemplada com os 
discursos proferidos na tarde de hoje, nesta Casa, e 
pela manhã na Camara dos Deputados acerca do 
a:liversário do Partido dos Trabalhadores, nêo 
poderia tecer minhas considerações, apenas 
aparteando tanto a nossa querida companheira 
Senadora Marina Silva quanto o nosso Senador Edu-
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ardo Suplicy em apenas dois minutos, conforme fazem o Partido dos Trabalhadores, que abrem 
estabelecido pelo Regimento Interno. caminhos de forma anônima para o caminho dos 

Neste dia em que o Partido dos Trabalhadores trabalhadores. 
completa 20 anos, não poderia deixar de render Quero homenagear também o companheiro 
homenagem a alguns anônimos e a outros que Renildo. No meu primeiro discurso, nesta Casa, tive 
possuem nomes. Poderia fazê-lo nas histórias de uma oportunidade de homenageá-lo e tenho 
lutas do nosso companheiro Lula; do Presidente do obrigação de fazê-lo novamente porque é um 
Partido, José Dirceu; do nosso companheiro Waldir companheiro que amou diferente das velhas 
Pires, que estiveram aqui esta tarde, os quais, de concepções do livrinho falso moralista que 
alguma forma, ajudaram a abrir caminhos para todos '. estabelece uma única forma de amar. E lembrei-me 
nós que estamos nesta Casa hoje. do companheiro Renildo hoje, um companheiro 

Presto homenagem a três pessoas. Em nome homossexual, Vereador da Cidade de Coqueiro Seco 
da coragem, a uma mulher humilde, sem grandes que foi barbaramente, covardemente assassinado. E 
convicçôes ideológicas - se é que se pode dizer que tenho obrigação de lembrar do Renildo diante 
tais convicções provêm de quem tem militência daquela atitude deplorável de jovens nazistas que 
polltica ou entendimento teórico e partidário. Gostaria assassinaram um trabalhador que estava 
de homenagear uma mulher chamada Maria do extremamente feliz porque tinha passado no vestibu-
Carmo. Quando a vi, imaginei que tivesse uns 80 lar para Serviços Sociais, Senador Geraldo Cândido, 
anos, depois descobri que tinha apenas 56. Essa um trabalhador que foi barbaramente assassinado 
mulher foi marcada pela crueldade da desigualdade porque desconfiaram que ele era homossexual. 
social, humilde, pequena, magricela, sem terra, Portanto, quero homenagear o nosso companheiro 
trabalhadora de uma usina. Vi essa mulher pela Renildo que foi covardemente assassinado, foi 
primeira vez na Justiça do Trabalho, onde ela, quase decapitado, arrancaram a sua cabeça e jogaram no 
sozinha, balançava os braços tentando adquirir seu . centro da cidade de Coqueiro Seco na minha querida 
direito perdido. Alagoas. 

Uma servidora da Justiça do Trabalho nos ligou 
para falar do tumulto criado por uma mulher simples, 
uma mulher do povo, que fora abandonada até pelo 
homem que estava predisposto a defendê-Ia, seu 
advogado, porque havia alguns pistoleiros de uma 
usina na Justiça do Trabalho para pegar a 
trabalhadora Maria do Carmo. Tratava-se da 
trabalhadora de uma usina, que tinha sido arrastada 
de sua própria cama, em sua choupana, pelos 
pistoleiros de uma usina por vários metros, 
juntamente com seu filho. Essa mulher, num ato de 
gigantesca bravura pessoal, sem estrutura partidária, 
sem estrutura sindical, absolutamente sem nada, 
apenas com a coragem e com a dignidade que Deus 
lhe deu, marchou à Justiça do Trabalho e lá teve a 
ousadia, a coragem belissima de acionar o usineiro 
em função de uma causa trabalhista. Eu, Senador 
Lauro Campos, que acreditava ter alguma coragem, 
imediatamente achei que poderia até ter alguma 
coragem pessoal, alguma ousadia, mas quem tinha 
coragem mesmo era aquela mulher. 

Então, quero homenagear a Dona Maria do 
Carmo, uma trabalhadora qualquer sem nenhuma 
terra, como milhões de trabalhadoras e trabalhadores 
neste Pais, ao mesmo tempo homenageando os 
anônimos que fortificam a luta do Partido do 
Trabalhadores, que criam esperança em todos os que 

Quero também homenagear, em nome 
daqueles que expressam, em seus cabelos brancos, 
a esperança e a resistência, o Senador Lauro 
Campos. Faço isso, porque, nas vezes em que vejo o 
Senador Lauro Campos falando, a sua perseverança, 
a sua resistência, a sua coerência ideológica me 
motivam muito. Quando eu o vi naquela tribuna, 
cambaleando, marcado pelas condições que a 
natureza lhe impôs, quando vejo seu exemplo de 
coragem e de esperança, isso, sem dúvida, motiva a 
todos nós, do Partido dos Trabalhadores, a chegar lá, 
na juventude dos seus setenta anos, com seus 
cabelos brancos cheios de dignidade, com toda essa 
bravura e coerência. 

Eu gostaria de homenagear a militância do 
Partido dos Trabalhadores, a militancia de carteirinha 
e a que não tem carteirinha, mas que é apaixonada 
pelo PT, os simpatizantes e amigos' do PT, que 
representam aqueles que votam no Partido, todo o 
povo brasileiro, que permite que estejamos nas 
Prefeituras, nos Govemos dos Estados, nas Câmaras 
de Vereadores, nas Assembléias Legislativas, no 
Congresso Nacional. 

Homenageio a todos com uma poesia de Pedro 
Tierra, o companheiro Hamilton Pereira, um dos que 
representam aqueles que foram massacrados, 
torturados nos porões da ditadura e continuam firmes 
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na convicção de construir uma sociedade justa, 
igualitária e fraterna. Ele escreveu um bellssimo 
poema para homenagear o PT, chamado Os Filhos 
da Paixão. E diz: 

Nascemos num campo de futebol. 
Haverá berço melhor para dar à luz 

uma estrela? 
Aprendemos que os donos do pais só 

nos ouviam 
Quando cessava o rumor da última 

màquina ... 
Quando cantava o arame cortado da 

última cerca ... 
Carregamos no peito, cada um, 

batalhas incontáveis. 
Somos a perigosa memória das lutas. 
Projetamos a perigosa imagem do 

sonho. 
Nada causa mais horror à ordem 
Do que homens e mulheres que 

sonham. 
Nós sonhamos. E organizamos o 

sonho. 
Nascemos negros, nordestinos, 

nisseis, índios, 
Mulheres, mulatas, meninas de todas 

as cores, 
Filhos, netos de italianos, alemães, 

árabes, judeus, 
Portugueses, espanhóis, poloneses, 

tantos ... 
Nascemos assim desiguais, como todos 

os sonhos 

rios, 

Humanos. 
Fomos batizados na pia, na água dos 

Nos terreiros. 
Fomos, ao nascer, condenados 
a amar a diferença. 
A amar os diferentes. 
Viemos da margem. 
Somos a anti-sinfonia 
Que estorna da estreita pautada 

melodia. 
Não cabemos dentro da moldura ... 
Somos dilacerados como todos os 

filhos da paixão. 
Briguentos. Desaforados. Unidos. Livres: 
Como meninos de rua. 
Quando o inimigo não fustiga, 
Inventamos nossas próprias guerras. 

Desenvolvemos um talento prodigioso 
para elas ... 

Com nossas mãos, sonhos, desavenças 
Compomos um rosto de peão, 
Uma voz rouca de peão, 
O desassombro dos peOes 
Para oferecer ao pais, 
Para disputar o país. 
Por sua boca dissemos, na fàbrica, 

nos estádios, 
Nas praças, 
Que este pais não tem mais donos. 
Em 84 viramos multidão, inundamos 

as ruas. 
Somamos nosso grito ao grito de 

todos. Depois, 
gritamos sozinhos. E choramos a 

derrota 
sob nossas bandeiras. 
88: como aprender a governar e 

desenhar 
em cada passo, em cada gesto, a 

cada dia, 
a vida nova que nossa boca anunciou? 
89: encarnamos a tempestade. 

Assombrados pela 
vertigem 
dos ventos que desatamos. 
Venceu a solidez da mentira, do 

preconceito. 
Três anos depois pintamos a cara, 

como tantos, 
e fomos o arco-íris e a indignação. 
Dessa vez a fortaleza r~iu diante dos 

nossos olhos. 
E só havia ratos depois dos muros. 
A fortaleza agora está vazia. Ou 

povoada de fantasmas. 
O caminho que conduz a ela passa por 

muitos 
lugares: 
caravanas. 
Pelas estradas empoeiradas, 
pela esperança empoeirada do povo, 
pelos mandacarus e juazeiros, 
pelos seringais, pelas águas da 

AmazOnia, 
pelos parreirais, pelos pampas, pelos 

cerrados 
e pelos babaçuais, mas sobretudo 
pela invencivel alegria 
que o rosto castigado da gente 
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demonstra á sua passagem. 
A revolução que acalentamos na 

juventude faltou. 
A vida, não. A vida não falta. 
E na há nada mais revolucionário que 

a vida. 
Fixa suas próprias regras. Marca a 

hora 
e se põe diante de nós, incontornável. 
Os filhos da margem têm os olhos 

postos sobre nós. 
Eles sabem, nós sabemos que a vida 
não concederá uma terceira 

oportunidade. 
Hoje, temos uma cara. Uma voz. 

Bandeiras. 
Temos sonhos organizados. 
Queremos um paIs onde não se 

matem as crianças 
que escaparam do frio, da fome, da 

cola de sapateiro. 
Onde os filhos da margem tenham 

direito á terra, 
ao trabalho, ao pão, ao canto, á 

dança, 
ás histórias que povoam nossa 

imaginação, 
ás raIzes da nossa alegria. 
Aprendemos que a construção do 

Brasil 
nao será obra apenas de nossas 

maos. 
Nosso retrato futuro resultará 
da desencontrada multiplicação 
dos sonhos que desatamos. 

Fica assim a imagem a toda a militancia do 
Partido dos Trabalhadores, a todos os que, mesmo 
nao sendo militantes do PT, ajudam a construir o 
Partido, tomando-se, também, filhos da paixão, 
filhos do Partido dos Trabalhadores. Ao nosso 
companheiro Pedro Tierra, Hamilton Pereira, que de 
forma tao bonita, tão bela, expressa o sentimento de 
todos nós com essa belíssima poesia. 

O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT - RJ) -
Senadora HeloIsa Helena, V. Ex" concede-me um 
aparte? 

A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT - AL) 
Concedo um aparte ao meu querido Companheiro 
Senador Geraldo Cândido. 

O Sr. Geraldo Cândido (Bloco/PT - RJ) -
Senadora Heloisa Helena, como sempre V. Ex" nos 
emociona com seus pronunciamentos brilhantes. E 

hoje o faz mais uma vez, quando comemoramos os 
vinte anos de fundação do PT. Tivemos pela manhã 
uma comemoração na Câmara dos Deputados e, à 
tarde, neste Senado, quando lembramos militantes 
do Partido e fundadores que passaram para a outra 
dimensão. E V. Ex" faz algo fundamental, que é 
justamente falar em nome daqueles desconhecidos, 
dos anõnimos do PT, dos trabalhadores que sofrem 
nesta sociedade injusta, massacrados no dia-a-dia e 
que também são militantes do Partido, mas, por sua 
origem humilde, não são lembrados no dia da 
comemoração. Portanto, felicito V. Ex" pela iniciativa 
e também homenageio o Companheiro lutador que 
está ao nosso lado, Senador Lauro Campos, pelo 
qual temos muito respeito por seu passado e por seu 
presente de luta, por sua história, persistência e 
combatividade, dando sua grande contribuição ao 
nosso Partido e a este Parlamento. O poema do 
Pedro Tierra é maravilhoso, fantástico e, na voz de V. 
Ex", emocionou-nos mais ainda, pela firmeza de 
quem fala com a alma, com o coração. Quando o 
poema vem do coração, de dentro da pessoa, 
torna-se muito mais emocionante. Foi uma grande 
comemoração. O meu ponto de vista é que estamos 
fazendo aqui uma homenagem ao PT ainda muito 
mais autêntica do que a realizada na parte da manha 
e durante esta sessão, apesar do respeito a todos os 
Deputados e Senadores qu~ falaram anteriormente. 
Quero também lembrar ao Senador Lauro Campos 
um poema de Bertolt Brecht, que diz: Há homens que 
lutam um dia e são bons. H.á homens que lutam um 
ano e sao melhores. Há homens que lutam vários 
anos e são muito bons. Mas há os que lutam toda sua 
vida. Esses são os imprescindlveis. Considero o 
companheiro Lauro Campos um imprescindfvel. 
Lutou toda sua vida, esta lutando. Portanto, eu o 
enquadro no poema de Bertolt Brecht. Nesta semana 
em que estamos homenageando o PT - uma semana 
toda de comemoração -, estou inscrito para falar 
sobre o nosso Partido. É importante falarmos a 
semana toda nas comemorações que se darao pelo 
Brasil afora, porque, apesar de alguns problemas, de 
algumas dificuldades, nosso Partido tem sido uma 
marca na política do nosso PaIs e tem dado uma 
grande contribuição para a democracia. Depois de 20 
anos, o Partido acaba tendo reconhecida sua 
importância no cenário da sociedade brasileira e no 
cenário político do nosso PaIs. Todos nós 
merecemos os parabéns. P<;lrabenizo V. Ex" pelo 
brilhante pronunciamento e pela grande 
apresentaçã? que faz hoje. Muito obrigado. 
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A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT - AL) - mesmo, em uma nova esperança. Esperança dos 70 
Agradeço o aparte de V.. Ex". Senador Geraldo anos; 70 anos com esperança. Isso eu devo a minha 
Cándido, que aqui também conta sua própria história inserção voluntária, escolhida, mu~o pensada, que só 
de sofrimento, de luta. poderia ser nesse grupo de bravos, de poetas, de 

Penso que um dos pontos importantes do sonhadores, de gente muito gente que constitui o 
Partido dos Trabalhadores é possibilitar que algumas Partido dos Trabalhadores. Gostaria, também, de 
pessoas comuns, pessoas do povo, também toquem agradecer ao Senador Geraldo Cándido as palavras 
estes suaves tapetes azuis, que, em muitos que me dirigiu e que sao em demasia para mim. Sei 
momentos, expressam a pérola a ser tocada apenas que náo mereço, mas tenho a sorte de estar aqui e de 
pelos filhos ilustres da elite polltica e econômica deste ter pessoas tão delicadas que me colocaram, entre 
Pais. E sentar aqui acaba sendo também um fato outras coisas, na dignidade do lugar ocupado pelos 
muito importante, porque é a sinalizaçao de que, desconhecidos, pelos marg inalizados. É esse o lugar 
mesmo sendo poucos, mesmo com gigantescas que me agrada, onde me sinto confortável. Muito 
dificuldades, mesmo enfrentando a arrogáncia, a obrigado. 
truculência e a intoleráncia daqueles que pensam que A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT - AL) -
podem tudo, que sabem tudo, estamos aqui, vivos, Agradeço o aparte de V. Ex", Senador Lauro Campos. 
firmes, cantando a vida, cantando a esperança! Sem dúvida, é o lugar que agrada a todos nós, até 

O Sr. Lauro Campos (Bloco/PT - DF) _ porque estamos nesse lugar com a mais absoluta 
Senadora Heloisa Helena, V. Ex" me concede um certeza de que, embora estejamos hoje contando 
aparte? com nossos próprios corpos a história dos vencidos, 

A SRA. HELOíSA HELENA (Bloco/PT _ AL) _ dos derrotados, mais cedo ou mais tarde, 
Ouço, com mu~o prazer, o meu querido companheiro, seguramente estaremos representando nas futuras 
Senador Lauro Campos. geraçOes a memória daqueles que nao se curvaram, 

O Sr, Lauro Campos (Bloco/PT _ DF) _ nao se acovardaram diante dos grandes e dos 
poderosos. 

Senadora Heloisa Helena, o meu aparte ao discurso 
poético, emocionado, lindo de V. Ex" devia ser o . Portanto, cada vez em que vejo V. Ex" neste 
silêncio. Diante da grandeza, silenciamo-nos. Quero, plenário, com sua demonstraçao de bravura, de 
ent!lo, dar a V. Ex" os parabéns, nesta data, nesta, coragem, de convicçao e de coerência ideológica, 
como disseram, efeméride dos 20 anos do PT, pela fico ainda mais estimulada a chegar aos 70 anos com 
lembrança maravilhosa de dedicar as suas palavras a mais bela expressa0 da juventude revolucionária 
aos desconhecidos, aos marginalizados, aos que V. Ex" traz a esta Casa. 
anônimos desta sociedade e deste Partido, bem Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
como agradecer muito, porque, entre os anônimos, Durante o discurso da Sra. Heloisa 
tive a honra de ser incluido! Quantas pessoas Helena, o Sr. Ademir Andrade, 2" Vice-Pre-
trabalharam a fim de que eu fosse um anônimo? A sidenle, deixa a cadeira da presidência, que 
grande imprensa, os incomodados por minhas é ocupada pelo Sr. Casildo Maldaner, 4' 
colocaçOes algumas vezes cáusticas, mas á procura, Secrettlrio. 
pelo menos, de algum fundamento digno e decente 
para as minhas palavras. Este pronunciamento 
magnlfico, que obviamente se compara com outros 
que V. Ex" já fez, para minha grande admiraçao, 
nesta Casa, tem algo de especial, algo de muito par­
ticular, pois n!lo houve apenas uma poesia, a grande 
poesia de Pedro Tierra. Houve a sua poesia, de 
improviso, esta poesia que sai de uma alma brilhante, 
de um coraçao aberto, de braços que foram feitos 
para abraçar e levar á frente. Acredito, realmente, 
que, hoje, a minha desesperança, nesta idade 
avançada, nesta luta sem uma aparente vitória, neste 
caminho para minha a marginalizaçao, para a minha 
humildade, para o meu desconhecimento, 
transforma-se de novo, graças a V. Ex", a ·você" 

.'" . , 

O SR, PRESIDENTE (Casildo Maldaner) -
Seguindo a lista de oradores inscritos, concedo a 
palavra ao eminente Senador Romeu Tuma. 

O SR. ROMEU TUMA (PFL - SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisao do orador.) - Sr. 
Presidente, Sras e Srs. Senadores, hoje me sinto feliz 
com 81 presenças nesta Casa, com a unanimidade 
das Sras e dos Srs. Senadores, que aqui comparece­
ram hoje, visto a importância dos temas que estão 
sendo discutidos nesta convocaçao extraordinária. 

Também sinto-me feliz por estar V. Ex" na 
Presidência, neste instante, em que precisarei de 
alguns minutos de sua benevolência para poder 
sintetizar, num doloroso exemplo, tudo o que tenho 
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dito desta tribuna contra a hipocrisia reinante em O respeitado jornal Folha de S,Paulo, 
importantes setores do Estado brasileiro, sabidamente parcimonioso em elogios, especialmen-
responsáveis pela transformação do nosso sistema te quando dirigidos a autoridades policiais, afirmou: 
penal sabe-se lá com quais intenções em autêntica "Os relatos sobre a vida de Luciano revelam um 
máquina de impunidade para incentivar a afronta à profissional admirado pelo colegas e que chamava a 
lei, a desmoralização das instituições democráticas e atenção das mulheres. "Ele era bom em quase tudo", 
o descrédito do Estado de Direito. afirmam muitos que conviveram com ele. Filho que 

Três facínoras, assaz conhecidos, como quase visitava os pais todos os dias, delegado eficiente, 
todos que aterrorizam cidades brasileiras, pOliciai destemido. Loiro, olhos azuis, ele foi o 
cometeram latrocínio daqueles que já parecem primeiro colocado no concurso para delegados de 
corriqueiros. A tiros de metralhadoras calibre 0.45 e 1993, depois de formar-se em direito pela PUC. Tinha 
pistola 9mm e 0.40 - ou seja, armas há muito tempo dinheiro e inteligência suficientes para brilhar em 
proibidas para uso civil, portanto, contrabandeadas -, qualquer carreira menos arriscada, como queria o 
assassinaram mais um delegado de Polícia de minha pai, o médico geneticista Bernardo Beiguelman. Uma 
cidade. Assaltada, a vítima recusou-se a entregar o das irmãs é historiadora, outra, advogada". 
automóvel Fiat Marea que comprara na véspera e Texto semelhante pôde ser lido no igualmente 
tentou fugir. respeitado O Estado de S,Paulo, também conhecido 

Momentos antes, com as mesmas armas, os por sua parcimônia em elogiar a Polícia. E os elogios 
bandidos quiseram apoderar-se de outro carro, receberam endosso oficial, através de manifestações 
conduzido por um comerciante que, apesar dos tiros dos ilustres Drs. Marco Antônio Desgualdo, Delegado 
e depois de um abalroamento proposital, conseguiu Geral de Polícia, portador de minhas condolências a 
escapar ileso porque seu veículo era blindado. Mas o todos os integrantes da Polícia Civil de São Paulo, e 
do delegado não era. Depois de perseguida pelos Eduardo Hallage, um dos delegados que haviam 
ladrões enfurecidos com aquele fracasso, a promovido e designado o Dr. Luciano para comandar 
autoridade policial foi metralhada e recebeu um tiro o GOE em 1997, entregando-lhe uma equipe de 150 
de "misericórdia" de pistola na nuca, á vista de investigadores e cinco delegados escolhidos a dedo. 
dezenas de populares apavorados, numa das Depois de executarem a vítima, os três 
esquinas mais movimentadas de São Paulo, a facínoras abandonaram, numa rua próxima, o 
confluência das Ruas Tabapuã e Clodomiro automóvel que haviam roubado dias antes para 
Amazonas, no elegante bairro do Itaim-Bibi, praticar assaltos. Apoderaram-se imediatamente de 
subdistrito do Jardim Paulista, Zona Sul da cidade. um carro ocupado por um casal, deixando no veículo 
Assim, aos 31 anos de idade, dos quais nove abandonado o pente sobressalente da metralhadora, 
dedicados à Policia Civil e à população paulistana, o uma pistola estrangeira calibre 9mm e um aparelho 
Delegado Luciano Heitor Beiguelman foi sepultado de telefonia celular. 
no Cemitério Israelita de São Paulo sob indignação Sabia-se que, ao ser interceptado após a 
geral. perseguição, o Dr. Luciano conseguira alvejar um dos 

As circunstãncias brutais e inacreditáveis do criminosos e não mais fizera, talvez, para evitar atingir 
delito fizeram a imprensa abrir espaço a amplo pessoas inocentes. Pesquisando os prontos-socorros 
noticiário. Dr. Luciano Heitor Beiguelman, Supervisor da cidade, as autoridades conseguiram identificar e 
há dois anos de uma unidade policial de elite - o prender Carlos Femando Manão, de 25 anos, o 
Grupo de Operações Especiais (GOE) -, era atirador da metralhadora. Através dele, chegaram à 
considerado herói por superiores, subordinados e identificação dos co-autores: Anderson de Oliveira, 
todos os que o conheciam. Tanto que, de início, se vulgo "Monstro", de 25 anos, e Alecsandro Carvalho 
chegou a suspeitar de vingança da parte de algum de Souza, o "Lex", de 22 anos. Descobriram também 
dos criminosos que, às centenas, ele colocara atrás onde estavam escondidas as armas do crime e outras 
das grades. Aliás, quatro anos antes, fora vItima de dotadas de silenciador, além de farta munição sob a 
tentativa de assalto num local menos movimentado, guarda de dois elementos do mesmo bando, 
onde pôde reagir à altura, matando um dos moradores do vizinho Municlpio de Guarulhos como 
assaltantes e ferindo o outro, que estava condenado os demais quadrilheiros. Neste momento, realizam 
a mais de 100 anos de reclusão. Então, recebeu sete diligências para identificar um indivíduo alcunhado de 
tiros, quase perdeu uma perna e chegou a sofrer "Zum", visto comumente naquele Município da 
parada cardíaca no hospital. Grande São Paulo, ao volante de um automóvel Audi 
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preto. Seria ele o dono daquele e de outros arsenais metralhadora, assaltou, à mão armada com um 
destinados ao uso de quadrilhas, em troca de comparsa, no Bom Retiro, bairro central paulistano, a 
participação no produto de roubos e "seqüestros SRA Ana Lúcia das Graças Gomes, após tentar um 
relâmpago". estelionato. Dia 29 de abril de 1997, como incurso no 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, já alertei: art. 157, § 2·, incisos I e 11, e no art. 171, combinado 
as quadrilhas do crime organizado hoje têm estrutura com o art. 14 do Código Penal, Manao foi condenado 
para todas as atividades, inclusive aquelas que a cinco anos e quatro meses de reclusao, sentença 
apenas locam o armamento pesado para a ação confirmada pelo Tribunal de Alçada Criminal em 
daqueles que fazem a parte operacional. apelação. Teoricamente, a sociedade poderia estar a 

Ao ser interrogado, Manão declarou que salvo da sanha desse individuo até o ano de 2004, 
decidira perseguir a vitima e apoderar-se de seu carro tempo que corresponderia áquela pena de reclusao. 
porque "ele parecia um 'boyzinho' folgado dos Mas ... a sentença determinou que, desde o inicio, 
Jardins". Vê-se que a vida não vale nada. Para eles, essa reclusão - ouçam bem, Sr. Presidente, Sras e 
pouco importava o produto do roubo. Queriam Srs. Senadores, a pena era de reclusão, ou seja, do 
apenas matar o rapaz porque tentou se deslocar do isolamento individual antigamente reservado aos 
local do assalto. autores de delitos graves -, fosse cumprida em 

Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, re:ne semi-aberto porque assim diz a regra legal 
examinemos agora os fatos aos quais me referi no pr uzida pela nova criminologia. Ou seja, um 
inicio deste pronunciamento, quando disse estarmos condenado que, pela lógica e pelo bom senso, em 
diante de um exemplo que sintetiza diversas virtude à evidente periculosidade, mereceria tratamen-
manifestações por mim feitas desta tribuna em outra to especial numa penitenciária, ganhou o dia livre e 
ocasiões. Se nao, vejamos: além da brutalidade e da assumiu a obrigação de só se recolher à prisao para 

audácia crescente dos delinqüentes que nao mais 
respeitam coisa nenhuma, e da terceirização de 
funções no crime, como o aluguel do armamento 
necessário para cometê-lo, o principal aspecto do 
caso é o que desnuda - e só nao o vê quem não quer 
- o mecanismo de impunidade responsável pelo 
crescimento da violência. Tive a preocupação de 
levantar a vida pregressa dos três assassinos e posso 
assegurar que, se estavam à solta, a maior culpa nao 
cabe à Policia ou ao Judiciário, que apenas aplicaram 
a lei. O sacriflcio do delegado, assim como o 
sofrimento e as mortes de tantas vitimas da fúria de 
marginais daquele tipo devem pesar na consciência 
se é que a têm de todos os que, principalmente se 
investidos em funções de Estado, contribuíram para 
criar, ao longo dos anos, um monstruoso emaranhado 
de circunstâncias legais atenuantes ou excludentes 
do cumprimento de penas, além de uma estrutura 
carcerária indigna da condiçao humana. Um sistema 
penal que nao castiga nem recupera, pois só se 
destina a infligir torturas flsicas ou psicológicas para 
cultivar o opróbrio entre os condenados, assim 
produzindo revoltas, fugas e cada vez mais 
celerados. Um sistema capaz de manter faclnoras 
libertos de dia e velar por seu sono à noite. Um 
sistema hipócrita que finge ignorar que meia reclusão 
ou reclusão aberta não existe, não passa de um dis­
parate rislvel e digno de figurar nas melhores piadas. 

Aos 21 anos de idade, na véspera do Natal de 
1995, Carlos Fernando Manão, o bandido da 

dormir. 
. Que hipocrisia é essa? Que castigo foi aplicado 

ao bandido? Que esforço de recuperação se lhe 
exigiu? Que arrependimento dele se poderia 
esperar? E qual seria seu comportamento futuro em 
conseqüência da flagrante impunidade? Aliás, o 
próprio Manão esclarece tais dúvidas ao confessar 
que usava o tempo livre simplesmente para roubar. 
Ficou com o nome sujo, é certo. Mas, desde quando 
algum ladrão assaltante se preocupa em ter boa 
reputação no mundo dos honestos? 

Tudo bem, caso Carlos Femandes Manão 
representasse uma exceção à regra. Ao contrário, ele 
personifica, isto sim, a norma de indulgência deletéria 
e irresponsável, infiltrada em toda a nossa legislação 
penal. 

No dia 1· de setembro do ano passado, ou seja, 
dois anos depois da condenação à tal "reclusão 
semi-aberta", o "preso" progrediu para reclusão em 
regime aberto. Ganhou plena liberdade para agir de 
dia e à noite. E fê-lo com precisão de atirador de elite, 
ao munir-se da metralhadora .(ponto) 45, calibre 
predileto dos gangsters rlorte-americarlos - e a arma 
é contrabarldeada, o Brasil não fabrica esse tipo de 
armamento. 

O caso desse homicida é exemplar também em 
outros serltidos. 

O delinqüente não é filho de família exclulda, 
desajustada ou desagregada, tanto que telefonou ao 
pai, após matar o delegado, mentirldo que fora 
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atacado e ferido no ombro por um assaltante. Alecsandro, o "Lex", também chamado de 
Pediu-lhe ajuda para pagar as despesas do "Dedo-Mole", que viria a tomar-se o terceiro matador 
pronto-socorro, o que o genitor enganado fez do Delegado Luciano. Provavelmente esse apelido 
prontamente, contra recibo e declarando nome e seja perque atirava antes de verificar se a vitima 
endereço, inclusive telefene residencial, verdadeiros. reagiria ou não, apenas pelo prazer de matar. 
Aliás, o mesmo número de telefene do pai estava 
gravado na memória do aparelho celular esquecido 
pelo filho no carro abandonado, o que acelerou sua 
identificação,. 

Manão também não' é produto, da ignomínia do 
cárcere, pois só o conheceu de passagem, como 
dormitório custeado pelas vitimas que ele procurava 
roubar no periodo diumo e, ás vezes, até no noturno'. 
Pede ria sua periculosidade ser atribufda a más 
companhias e drogas? É posslvel. Mas, na verdade, 
o que esse criminoso tem demonstrado, é o gosto pelo 
que faz, é a vocação para o crime, é o instinto 
primitivo de animal predador. Quem seria, então, 
responsável pelo fato de ele ter ficado à solta, uma 
vez que já vivia sob responsabilidade da Justiça e de 
aparelho estatal? 

Tão ou mais perigosos que ele, seus comparsas 
estão nas ruas devido a outro motivo, ou seja, 
centinuam a agir graças à incúria presente, há 
décadas, em nesso sistema prisional. Ambos - An­
derson de Oliveira e Alecsandro Carvalho, de Souza -
são foragidos da Penitenciária de Franco, da Rocha, 
periferia da cidade de sao Paulo, onde participaram 
de motins até legrar a evasao. 

Aes 18 anes de idade, em 1992, "Monstro" fei 
autuado em flagrante, nos termos do art. 32 da Lei de 
Contravenções Penais, por falta de habilitação para 
dirigir veicule, na mesma área da cidade onde, sete 
anes depois, viria a participar do latrocínio que 
vitimou o delegado,. Em dezembro de 1996, estava 
preso em flagrante no 12° Distrito Policial, bairro do 
Pari, por roubo praticado, em dupla, contra o Sr. Luiz 
Antõnio Faria de Camargo,. No ano seguinte, o juiz da 
11· Vara Criminal condenou-o por esse delito a 5 
anos, 11 meses e 12 dias de reclusae em regime 
fechado, além de 17 dias-multa. Foi enquadrado no 
artigo 157, § 1°, incisos 1,11 e V, do Código Penal, isto 
é, assalto à mae armada, mantendo a vitima em seu 
poder e restringindo-lhe a liberdade. Ainda nesse 
ano, em apelação, o Tribunal de Alçada Criminal 
reformou a sentença para 5 anos e 8 meses de 
reclusilo, além de 14 dias-multa, confirmando o 
regime fechado. Dois anos depeis, em abril de 1999, 
"Monstre", um dos homicidas, evadiu-se da 
penitenciária, precedendo em quatro meses a fuga do 
antigo cúmplice no roubo do Pari, que estava 
recolhido ao mesmo presidio. Esse comparsa era 

Embora sendo, o mais jovem, Alecsandro é 
apontado come chefe do bando, composto, por mais 
de 15 integrantes, conforme informações recebidas 
pela Policia. Aos 19 anos de idade, em maio de 1996, 
na área do 2° Distrito Policial de Guarulhos, municlpio 
onde os três quadrilheiros nasceram e moravam, 
tentou matar um desafeto. Indiciado em inquérito por 
portaria, aguarda julgamento pelo júri de Guarulhos, 
em cuja vara está pronunciado' por tentativa de 
homicfdio qualificado, de acordo com o artigo' 121, § 
2°, inciso IV, combinado, com o artigo 14, inciso li, do 
Código' Penal. Um mês depois desse delito, foi 
autuado, em flagrante apenas per receptação, (artigo' 
180 de Código Penal), no, 1° Distrito, Pelicial de 
Guarulhes, perque, no memento" nae se pedia prevar 
ser ele e auter de roube que lhe preporcienara a 
posse do preduto de crime apreendido,. Mas, quatro' 
meses depeis, graças às prevas preduzidas no, 
perlode, e juiz da l' Vara Criminal cendeneu-o per 
reube qualificado' a 5 anes e 4 meses de reclusile em 
regime semi-aberto, além de 13 dias-multa. Assim, 
paradoxalmente, a cendenaçãe serviu para lhe 
develver a liberdade. No, dia seguinte ao, de 
julgamento, - 1° de nevembro de 1996 -, fei libertado 
da cadeia pública de Guarulhes per ferça da alvará de 
seltura expedido, pela Justiça. E, um mês depeis, 
estava nevamente preso' em flagrante, desta vez no, 
12° Distrito Pelicial, bairro, de Pari, pele assalte à mãe 
armada cemetide em parceria cor-, "Menstre" 

Verifique V. Ex" ceme é fácil praticar e crime, ser 
preso' e no, dia seguinte estar assaltando, eutra vez. E 
dai e sematórie: e réu é cendenade a cem anes, a 
pena é reduzida a trinta anos e nao cumpre nem um 
ano. E, com a prisae albergue, tem até preteção e 
alimentaçao noturna para ninguém incomodá-lo e um 
grande álibi para nunca ser acusado em participação 
em crime. 

Em maio, de 1997, Alecsandro participeu da 
rebeliae na cadeia e fei indiciado em inquérito como 
incurso nos artigos 354, 129 e 148 do Código Penal, 
eu seja, metim de presos, seqüestro e lesa0 corporal. 
Nesse mesmo mês, o juiz da 11· Vara Criminal da 
capital paulista condenou-o pelo reubo qualificado' 
cometido no Pari (artigo 157, § 2°, incisos I, li, V) a 5 
anes, 7 meses e 6 dias de reclusão' em regime 
fechado" além de 14 dias-multa. Em grau de 
apelação" e Tribunal de Alçada Criminal refo'rmo'u a 
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sentença, quatro meses depois, para 5 anos e 4 Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
meses de reclusão em regime fechado, além de 13 Agradeço a tolerência pelo espaço que me concedeu. 
dias-multa. O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) -

"Lex" ainda está sendo processado na 14" Vara Concedo a palavra ao Senador Artur da Távola. 
Criminal por causa do motim na cadeia e como autor Conforme o Regimento da Casa, Senador Artur 
de seqüestro com grave sofrimento flsico ou moral da Távola, como precisamos encerrar a sessão às 18 
imposto à vItima, além de dano contra o patrimOnio do horas e 33 minutos, gostaria de alertar V Ex' que a 
Estado, acompanhado de violência à pessoa por disponibilidade de tempo não é aquela que 
motivo egolstico (art. 148, § 2°, e art. 163, incisos 1,111 gostarlamos de ter para ouvi-lo - nós e o Brasil. Mas 
e IV, do Código Penal). Tem complicações também devo, por pressão do próprio Regimento, avisá-lo. 
com a Justiça Militar do Estado de São Paulo e está O SR. ARTUR DA TÁVOLA (Sem Partido - RJ) 
foragido da Penitenciária Franco da Rocha, desde 31 - Sr. Presidente, se há um dia em que o Regimento 
de agosto de 1999. da Casa não funcionou esse dia foi hoje. A Ordem do 

Eis, assim, Sr. Presidente, Sras e Srs. Dia se atrasou em mais de uma hora; nenhum dos 
Senadores, fatos que corroboram afirmações por horários foi respeitado. De maneira que pergunto à 
mim anteriormente feitas, neste plenário, sobre o Mesa se existe a pOSSibilidade de uma tolerância para 
desajuste entre o nosso sistema penal e a perversa com este pobre orador de fim de sessão no sentido de 
realidade das ruas. Contrista-me repetir que a dar algum tempo para que ele possa desenvolver as 
criminalidade violenta está sendo alimentada e suas idéias. Se nêo houver essa possibilidade, então 
incrementada por um claro contra-senso, isto é, a prefiro nao usar da palavra. 
letra da lei desvirtua o ato de fazer justiça. A O SR. PRESIDENTE (Casildo Maldaner) -
legislaçãc. em ... igor pcssui ccnsideráveis fontes de Senador Artur da Távola, é claro que a Mesa 
impunidade para a violência, o que significa liberdade considera o apelo de V. Ex', até porque V. Ex" tem 
para o réu e condenação de vItimas, testemunhas e razão, realmente houve transgressêo durante todo o 
toda a sociedade. Nossa lei penal nêo cumpre sequer dia de hoje. Para toda regra há exceçao: por que 
o que seria sua finalidade elementar, isto é, separar o nesta sessêo nao poderia haver? Claro, a hOnra será 
predador das prováveis vItimas. Revisá-Ia, portanto, nossa. 
transformou-se em uma premente questao de O SR. ARTUR DA TÁVOLA (Sem Partido - RJ. 
sobrevivência. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 

Meu desejo original era somente homenagear o orador.) - Muito obrigado, .Sr. Presidente, pela 
Dr. Luciano Heitor Beiguelman, herói da Policia Civil gentileza'e pelo sentido de jus~ça de V. Ex". 
de meu Estado, cuja memória servirá de estimulo a Trago a minha palavra também, neste final de 
todos os que se devotam a combater o crime e à sessão, aos 20 anos do Partido dos Trabalhadores. E 
proteçêo dos cidadaos e do Estado Democrático de desejo fazê-lo numa tentativa de análise, muito mais 
Direito. Pretendié: também - e o faço agora - do que na linha ou do elogio, ou da crItica, ou da 
solidarizar-me co' .. sua famllia, especi"lmente os concordância ou da discordência. 
pais, SRA. Silvia e Dr. Bernardo Beiguelman, e as Tendo em vista a importância do PT na vida 
irmês, pois ima'no seu sofrimento. Todavia, as brasileira, os seus 20 anos colocam uma discussêo 
circunstâncias de delito e os antecedentes criminais que merece a reflexao de nós todos e que surge por 
dos algozes motivaram-me a ampliar as meio de uma pergunta que não sei se responderei. 
consideraçOes, como um libelo contra a forma Não sei se está respondida. O tempo e a história 
irresponsavelmente tolerante com que se encara o gradativamente a responderêo: qual o estado 
crime e o criminoso violento no Brasil de hoje. A necessário para um mundo de globalização? Noutras 
prosseguir assim, nem um exército inteiro será palavras, qual a posição da chamada esquerda 
suficiente para refn.ar a sanha de indivlduos daquele diante de um mundo globalizado? 
tipo que se avolumam por toda parte, levam a Essa dúvida está no centro do debate 
população ao desespero e deixam cidadaos contemporáneo no Brasil e fora dele. '0 PT é um 
inclinados até a abrir mao da liberdade individual em Partido qua representa parte do pensamento da 
troca de proteção contra tais bestas-feras. Estariam esquerda; é um Partido que, de. certa maneira, às 
aIos objetivos secretos de quem alimenta o vezes, se supõe monopolizar o pensamento de 
terrorismo sem terroristas? esquerda, mas, sem dúvida, o capitaneia. Para todos 
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os fins, a esquerda brasileira é constitulda por alguns 
Partidos, à frente dos quais estaria o PT. 

A esquerda, no mundo contemporâneo, vive um 
dilema de mutto difícil elucidação e que, curiosamente, 
cada país vem resolvendo à sua maneira. A Espanha 
resolve de uma forma, a França já tem uma solução 
um pouco diferente, Portugal foi para um determinado 
caminho; a própria transformação da antiga Uniêo 
Soviética para a Rússia contemporânea já significa 
outro modo de se ver 'a esquerda num mundo 
globalizado. É portanto essa uma questão central para 
se discutir, a propósito dos 20 anos de um Partido da 
importância do PT no Brasil. 

E para isso não há como fugir-se ao debate cen­
trai, e o debate central da contemporaneidade é a 
questêo do Estado: o tamanho do Estado, os limites 
do Estado, os Poderes do Estado. E aí entêo dá-se o 
grande dilema, no caso brasileiro, para o qual o PT 
tem e apresenta soluções que não são, por exemplo, 
as da minha plena convicção, mas que em muitos 
pontos estimulam o País a uma discussão, a um 
confronto que é rico e aquece o debate democrático; 
e, além de aquecê-lo, o enriquece. 

Basicamente, tivemos, no século XX, quatro 
grandes linhas de concepção de Estado: uma linha 
rlgida dos países socialistas, como a do Estado 
facto r, o Estado que faz, o Estado que promove a 
Justiça, que empresa, o Estado que praticamente 
ocupa todas as funções da sociedade, porque só ele 
teria o poder e a capacidade de repartir a justiça, de 
promover a riqueza, de permitir o planejamento global 
dessa mesma sociedade. 

Tivemos outras variantes dessa posição como a 
do Estado interveniente. O Estado interveniente - o 
Brasil viveu bastante essa fase - esteve, no caso 
brasileiro, mutto presente ao tempo historicamente 
marcado pelo que se chamou a substituição de 
importações: um tempo no qual os países 
acreditavam que teriam a capacidade de prover as 
suas necessidades em plenitude ou em quase pleni­
tude. O Estado interveniente, portanto, era o r 'gdo 
que interviria para fazer com que o país se tornasse o 
mais auto-suficiente em todas as direções. Assim foi 
o Estado Novo de 37, assim foi o golpe militar de 64: 
tentativas de fazer com que o Estado interveniente 
fosse o propulsor do progresso ou, se não o único 
propulsor do progresso, fosse hegemonicamente o 
Poder que impulsion2' f'sse progresso. A idéia do 
Estado interveniente ,u .• õam"nte, sempre esteve 
presente tanto em certas prLja~ÕeS de esquerda 
como em pregações r' direita. Tanto a esquerda 
acredite J qUF' 'E< ) serió capaz de, sozinho, 

efetuar essa hercúlea atividade, como a direita 
acreditou. Tivemos exemplos disso tanto no golpe de 
37 quanto no de 64, por razões diferentes. 

Uma terceira visão é a do Estado intermediário, 
que está em grande discussão no momento e que, a 
meu ver, tem sido marcadamente a posição do atual 
Governo, do Governo do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso, que é a idéia de um Estado que 
funciona muito mais como intermediário das relações 
sociais do que propriamente como Estado que se 
comporte como o executor único de pollticas que 
cabem, sim, a toda a sociedade; em outras palavras: 
menos Estado, mais sociedade. 

E há uma quarta posição, que é a posição dos 
setores liberais, a qual tem por finalidade a idéia de 
um Estado que seja o grande auxiliar do Capital. Essa 
concepção de Estado parte do principio de que, 
sendo a classe dominante, a classe empresarial, os 
setores da economia, os grandes propulsores do 
processo de desenvolvimento, cabe ao Estado nada 
mais do que ser um auxiliar dessa atividade. O 
pensamento liberal rege-se por essa orientação. Em 
países onde esse conflito não foi muito grande, como 
no caso dos Estados Unidos, o Estado funciona 
efetivamente em plena articulação com os setores do 
Capital, entregando-lhes o comando do processo de 
transformação da própria sociedade. 

Essas quatro concepções de Estado correram o 
século XX, e entram no século XXI, digamos assim, 
desafiando a humanidade a compreendê-Ias e 
desafiando os países a adotar uma posição clara em 
relação a sua concepção de Estado. 

O PT é um Partido herdeiro de um pensamento 
da esquerda tradicional, mesclado com a presença 
do pensamento da doutrina social da Igreja em 
alguns de seus setores. Ajustado tudo isso ao modo 
brasileiro de ser, originou-se a posição de que cabe 
ao Estado, predominantemente, ser um 
representante dos interesses da classe trabalhadora. 

Essa mesma idéia vigorou no Estado Novo e, de 
certa forma, marcou a própria politica de Getúlio 
Vargas e a política do trabalhismo, em muitos anos de 
desenvolvimento, política essa que mesclou, 
curiosamente, idéias de vanguarda com a pregação 
populista e que deixou, e deixa, e tem, até hoje, frutos 
muito presentes na vida brasileira e que foi bastante 
importante, a seu tempo, como ciclo do 
desenvolvimento brasileiro. 

O PT, portanto, herda essas tendências num 
Partido extremamente interessante do ponto de vista 
da sua organização interna, eu diria até que, de todos 
os partidos brasileiros, o que me parece mais bem 
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dotado de processos de ~emocracia interna é o PT. É flsica. Nesses setores e para esses setores, 
um Partido que sofre suas decisões e, no entanto, a curiosamente, o estilo de atuação do PT aparece 
partir desse sofrimento, sai sempre unido, depois que como superado e ultrapassado. Ele só não é 
as questões são discutidas e debatidas em superado e ultrapassado na medida em que vigora no 
profundidade. Esse, aliás, é um dos grandes pontos Brasil, ainda, o resultado de anos de concentração de 
positivos do PT; ele criou internamente um sistema de riqueza, de anos de exploração do trabalho. E nesse 
organização no qual as bases são ouvidas ponto o PT é absolutamente correto, valente e 
efetivamente, numa proporção, pelo menos, bem indômito na defesa do avanço da sociedade para 
maior do que a dos demais partidos brasileiros. patamares mais elevados. 

Porém, o PT adotou, e adota até hoje, como sua Aqui surge outra interessantíssima questão, 
posição central, ser um Partido entre o Estado faetor, dando seqüência ao pensamento nessa matéria, que 
o Estado que faz, o Estado que se ocupa das tarefas é qual a forma de atuação de um partido de esquerda 
do desenvolvimento, com o Estado interveniente, um em tempos de globalização. 
Estado que deve intervir, de modo mais constante e O PT acredita, como os partidos da esquerda do 
mais presente, na própria atividade da sociedade,' passado, que a forma de atuação predominante 
para que seja o Estado regulador do choque, para o nesse campo ainda é a forma de a.9lutinação das 
PT inevitável, entre Capital e Trabalho. massas, para que as massas, uma vez organizadas, 

Então, aqui se dá a grande questão para esse tenham a condição de enfrentar o Capital. E vemos 
Partido. Até que ponto, na contemporaneidade, na que, nesse sentido, o PT desenvolve um esforço de 
moderna visão de empresa, no mundo globalizado, o alto mérito no sentido de busca de organização das 
grande conflito está entre o Capital e o Trabalho como massas. Não há, praticamente, um movimenlo de 
o era ao tempo em que se organizava o Estado forte, massas organizadas que não conte com aquela 
poderoso, seja o Estado socialista, seja, como disse, bandeira vermelha, em plena liderança desse mesmo 
o Estado interveniente? Aqui, creio, está uma das movimento, a mostrar a presença do PT. A bandeira 
dificuldades do PT, e, ao mesmo tempo, está, de do PT está nos movimentos dos sem-terra, nos 
modo até imaculado, a pureza de suas intenções. Se movimentos dos sem-teto - que, aliás, a meu juizo, 
o conflito existente na sociedade contemporânea é hoje no Brasil é muito mais sério, muito mais 
hoje o mesmo entre Capital e Trabalho que sempre se importante do que o movimento dos sem-terra -, está 
deu na História, o PT é um Partido que tem razão; se na organização da sociedade pela idéia tradicional, 
a natureza desse conflito muda na sociedade originária da velha luta do marxismo, de que, 
contemporânea em função de inúmeros projetos e é organizando a classe operária e por meio dessa 
possível a existência de um novo sentido de organização, será possível vencer o Capital. 
colaboração entre Capital e Trabalho, então, nesse Aqui se dá uma luta muito interessante: a do PT, 
caso, o PT é um Partido que deverá rever, no futuro, que é o Partido que melhor e mais se mobiliza para 
muitas de suas posições. essa luta, e, do outro lado, uma sociedade 

Mas essa nâo é uma questao plenamente inteiramente diferente daquela, uma sociedade com 
resolvida nem fácil de ser deslindada, nem fácil de ser meios de comunicação que ocupam praticamente 
resolvida por discurso. Existem na sociedade todo o espaço de lazer, que ocupam todo o espaço de 
brasileira inúmeros setores, principalmente ligados pensamento. Para cada briosa, meritória e honrada 
ao atraso do pensamento empresarial, onde o Capital luta do PT na organização de um movimento de 
ainda explora o Trabalho. Por outro lado, na massas, está a televisão falando para 30, 40 milhões 
sociedade, já num Brasil bem mais moderno em de pessoas na direção da formação de consumidores, 
alguns setores da economia, existem situações em que vão ficando cada vez mais longe da capacidade 
que não há mais o velho antagonismo entre Capital e de analisar o próprio sistema e que, pura e 
Trabalho, sobretudo porque o Capital compreende a simplesmente, consomem na forma que o sistema 
importância do Trabalho e, mais do que nunca, deseja. 
sobretudo nos setores terciários da economia, o Pergunto - e pergunto mesmo, porque não 
saber, o conhecer, a competência prOfissional são o tenho condições de fazer afirmações nessa direção: 
fator determinante do êxito do r ;tal, razão pela será essa a única forma de organizar a sociedade? 
qual ele não tem mais do Trab, apenas aquela Haverá outras formas? Como inserir essa luta que 
velha visão de um trabalho que se resume na tem méritos em mecanismos contemportlneos que 
presença de uma atividade mecânica e da força não sejam exclusivamente a repetição de técnicas de 
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aglutinaçao de massas num passado onde a está presente, por exemplo, diante da comunicaçllo 
comunicaçao não ocupava o lugar do pensamento de massas, que chega de todas as partes, 
polltico como ocupa hoje em dia? E a comandada por macroforças que, cada vez mais, 
macrocomunicação, sobretudo, ocupa o lugar do unem-se em macroempresas de quase imposslvel 
pensamento político não para trocá-lo por outro, mas percepçllo e concepção? Que soberania clássica 
para impedir que ele exista, buscando transformar as existe diante da Internet? 
pessoas muito mais em consumidores que cidadaos. Vamos verificar que surge, no mundo moderno, 

Tem, portanto, essa luta do PT a caracterlstica um conceito de soberania - que, me parece, precisa 
de ser uma luta com técnicas de aglutinaçao repletas ser muito bem pensado, pois é interessante - que se 
de mérito, porém, algumas delas, defasadas da c~oca com este outro conceito de soberania, que 
realidade, embora jamais inúteis, até porque ajudam ainda está arraigado em nós - em mim está: o da 
a criar um nivel de conscientizaçao. Mas, ao mesmo defesa ja pátria, o da defesa dos interesses pátrios, o 
tempo em que buscam criar um nlvel de chamado conceito de soberania difusa. Em outras 
conscientizaçllo, operam algo muito curioso: uma palavras, a soberania está onde está a sua 
massificaçao pela esquerda, por slogans que tecnologia; a soberania está onde está a sua cultura; 
aprisionam o pensamento e que, muitas vezes, são a soberania está onde está a sua arte; a soberania de 
repetidos mecanicamente sem que, nesse processo um paIs está onde está a sua açao no mercado 
de aglutinaçao das massas, possa brotar o financeiro, onde estão as suas exportações, onde 
verdadeiro sentido de cidadania, que seria tornar-se estão os seus produtos. 
lúcido diante dos processos. Nao! Os velhos Esse concetto de soberania difusa traz, para a 
processos de massa não querem também, como a discussão da contemporaneidade, uma série de 
comunicaçllo de massa, tornar ninguém lúcido; problemas sobre os quais deve o pensamento 
querem seguidores, não pensadores. esquerdista efetivamente meditar a fim de que nao 

Como vêem as Sras e os Srs. Senadores, nao fique a Esquerda a repetir os velhos slogans do 
estou fazendo um discurso de posições fechadas, tempo do Estado como factordo desenvolvimento, ou 
acabadas, de elogio ou de critica; estou buscando do Estado interveniente, como o da grande 
analisar como é posslvel - e sou um homem de esperança da população no sentido de repartir a 
esquerda - para o pensamento de esquerda Justiça. 
ajustar-se ás caracterlsticas inerentes a tempos de O Sr. Casildo Maldaner (PMDB - SC) - V. Ex" 
globalizaçao; e mais: considerar que o pensamento me concede um aparte, Senador Artur da Távola? 
de esquerda não é necessariamente um pensamento O SR. ARTUR DA TÁVOLA (Sem Partido - RJ) 
que só tem no Estado o seu caudatário natural. Um - Com muito prazer. 
pensamento de esquerda contemporêneo agiu tina O Sr. Casildo Maldaner (PMDB - SC) -
sociedade e Estado; unidade e diversidade cultural; Senador Artur da Távola, desejo expressar o quanto 
posiçao nacional e aceitaçao de regras internacionais, foi bom vir aqui para poder participar desta verdadeira 
o que torna muito mais diffcil a construçao de um aula de ciência polltica que V. Ex" está a nos oferecer. 
futuro porque exige categorias de pensamento que O SR. ARTUR DA TÁVOLA (S/P - RJ) -
envolvem tudo o que a contemporaneidade traz. Generosidade de V. Ex·. 

Dentro desse quadro, surge um terceiro O Sr. Casildo Maldaner (PMDB - SC) - Como 
elemento que precisa estar sempre presente nas foi bom, inclusive, a Mesa abrir uma exceçllo - e para 
discussões: a soberania. A rigor, pode-se perguntar: toda regra há sempre uma exceção, como foi dito 
há, no mundo de hoje, o mesmo conceito de antes- para que pudéssemos ouvir V. Ex·. Quem sou 
soberania com o qual fomos formados? A soberania eu para aparteá-Io num tema desta 'natureza, 
na contemporaneidade é, como era antes, tudo aquilo principalmente V. Ex· que é professor, cientista 
que está dentro das fronteiras de um pais? Pergunto político, escritor, poeta, conferencista, como todos 
ainda: que soberania existe diante da tecnologia e da sabemos? Contudo, no momento em que V. Ex· 
ciência, do ponto de vista internacional, presentes em analisa os 20 anos de história do Partidos dos 
quase todo o mundo? Que soberania existe diante de Trabalhadores, não pude deixar de lembrar a 
um mercado de capitais ou de um mercado financeiro importãncia que naturalmente representa essa luta, 
que, em questão de segundos, movimenta valores surgida num momento de muita resistência no PaIs, 
capazes de destruir toda a organização de um pais evidenciada pelas idéias que pregam o Partido dos 
em dezenas ou centenas de anos? Que soberania Trabalhadores, pelo bom sentido que sua maioria 
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esmagadora sempre tenciona. Por essa razao, esta liberais, mas o Estado socialmente necessário", que é 
Casa, hoje, prestou a sua homenagem ao Partido dos a posiçêo de V. Ex", uma tendência contemporànea. 
Trabalhadores, como o Brasil inteiro também o faz. V. No caso do PT, talvez seja esse um dos seus 
Ex" analisa - e eu gostaria de participar de sua maiores dilemas a resolver. Ou ele quer o Estado 
conferência -, nos tempos atuais, nesse processo de interveniente que, ao que parece, predomina nas 
globalizaçêo, o comportamento dos PartidOS pregaçOes. Jamais diria que o PT pregou um Estado 
Pollticos. Como vao se comportar? Qual a idéia que totalitário - seria uma injustiça dizê-lo -, mas um 
se tem dos Partidos, inclusive do meu? O que se Estado interveniente, capaz de um grau de 
pensa hoje quando se fala em estatizar ou em intervençêo para repartir a justiça, para repor o 
privatizar para concorrer com o mundo? Como vamos equilíbrio. O que é um ideal maravilhoso, que, até 
fazer? O Estado tem que ser maior ou menor? Nos hoje, nao foi realizado em plenitude por nenhum pais. 
tempos modemos se debate muito isso. Senador Acredito que o PT possa vir para a posiçêo do 
Artur da Távola, alinho-me ao pensamento de que, Estado socialmente necessário e rever, inclusive, 
quando pregam o Estado maior ou a estatizaçêo suas alianças pollticas até para que ele possa 
como parte central, essa idéia nao se acomoda à conquistar o poder. Uma vez conquistando o poder, 
atualidade. Penso que, hoje, a tese do Estado possa efetuar esse amálgama no qual as qualidades 
grande, como um fim em si mesmo, nao tem como de seus membros, a pureza, a limpeza, o caràter, o 
vingar. De outra parte, a tese liberal de quanto menor sentido patriótico dos membros de seus quadros 
o Estado melhor, deixando que tudo aconteça ao teriam oportunidade de refulgir para a naçêo muito 
sabor do mercado, privatizando e entregando tudo, mais do que o discurso do contra, na direçêo de um 
nao tem fundamento. Penso que temos de caminhar discurso do que fazer. Por isso concordo com o que V. 
orientados pela tese do Estado' necessário, como Ex" está a dizer. 
regulador das questoes fundamentais. O Estado hà Lembro, finalmente - já ultrapasso meu tempo 
de estar presente naquelas atividades que, na _, o quinto ponto no qual a posiçêo do PT traz a 
verdade, sao próprias de sua essência. O Estado discussêo de dilemas interessantes da 
essencial porque presente em questões contemporaneidade. A meu ver, num deles, essa 
fundamentais: a segurança pllblica, a sallde, a contribuiçêo é bastante significativa. 
educaçêo. Temos de ter um Estado que nao seja Temos, em principio, por nossa Constituiçêo, a 
grande, paquidérmico, como fim em si mesmo; nem democracia representativa como a base de nossa 
tao pequeno de forma a se tomar apenas um organizaçêo polltica. A Constituiçêc brasileira coloca 
instrumento nas maos do capital, que dele se utiliza passagem, laivos de instrumentos de democracia 
para auferir beneficios. Entao, no que pertine á participativa. Praticamente, nao há nenhum 

. discussêo sobre o Estado necessário, penso que o instrumento de democracia direta, exceto a 
Brasil está a aplaudir V. Ex" neste instante. Quis ter a pOSSibilidade de alguém com mais de um mil Mo de 
honra de dizer que aparteei o escritor, o cientista assinaturas poder dar entrada num projeto polltico. 
polltico, o poeta, o grande Senador pelo Estado do O PT é um partido que levanta algumas 
Rio de Janeiro, que o Brasil todo, inclusive Santa questOes que nao estao bem resolvidas pelo País 
Catarina, nao de hoje, admiram, Artur da Tévola. porque grande parte dos seus segmentos nAo 

O SR_ ARTUR DA TÁVOLA (Sem Partido - RJ) acredita, a rigor, nesse mecanismo que vivemos da 
- Muito obrigado, Senador Casildo Maldaner. V. Ex" democracia representativa. Ele se faz representar 
é, como sempre, generoso nas palavras. Fico apenes porque crê que é uma frente de luta, uma frente 
com o titulo de Senador, porque fui eleito pelo povo vàlida, mas nAo é o sístema dos seus sonhos. Para 
do meu Estado, e aceito o de poeta. Quanto a todos grandes segmentos internos do PT, os institutos da 
os demais, V. Ex" está, digamos, indo além do democr9cia participativa e os institutos da 
alcance das minhas possibilidades. democracia direta sao muito mais eficazes, 

Mas concordo, em profundidade, com V. Ex" promovem multo mais a transformaçêo social do que 
quando prega o que Norberto Bobbio chamou de o esse velho, antigo e tantas vezes superado, mas ao 
"Estado socialmente necessário", expressa0 que, mesmo tempo insubstitulvel mecanismo da 
aliás, está no manifesto de fundaçêo do PSDB, de democracia representativa. 
que fui um dos redatores. E lá colocamos Aqui, a contribuiçêo do PT é bastante 
deliberadamente essa passagem: "Nem o Estado interessante. Raros partidos brasileiros dao a ênfase 
máximo dos totalitários nem o Estado mínimo dos a institutos da democracia participativa como o PT: na 
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organização da comunidade, na presença dessa O aspecto negativo, porém, que me cabe 
organização permanentemente junto à força polltica. também com franqueza nesta homenagem analisar 
Para uma grande articulação que, ao meu juizo, seria, em primeiro lugar, um equívoco de natureza 
ocorrerà no futuro - e hoje ela não ocorre - entre a histórica que o PT esta a cometer na atualidade 
democracia representativa, que é esta que temos, brasileira. O PT esta levando os setores que o 
sempre uma democracia que não exerce a plenitude seguem e que ouvem sua honrada pregação fi 

da representação popular, mas é a forma de colocar no Govemo uma critica que deveria estar 
organizar que esta ao nosso alcance, com colocada no sistema. E ai entra uma questao de 
instrumentos da democracia participativa e até da oportunismo polltico, que torna muito mais fácil 
democracia direta. identificar no Govemo males que sao do sistema. 

O PT prega, por exemplo, no caso do Movimen­
to dos Sem-Terra, ali, direta e claramente, uma 
postura de democracia direta. Faz parte até do 
ideá rio do Movimento dos Sem-Terra a idéia de não 
considerar como válida a democracia representativa. 

Esse é, portanto, um outro campo de reflexão, é 
um outro campo de pensamento, que cabe á 
Esquerda, como cabe também a todas as demais 
correntes de opinião analisar na contemporaneidade. 
Ao meu juizo, serà na compatibilização entre os 
mecanismos de democracia representativa 
aperfeiçoados, não como os temos hoje, - e isso só 
se refer€' :li reforma do sistema partidário polltico -, a 
entrada mais significativa dos elementos de 
democracia participativa e direta, visando chegarmos 
a uma democracia plena na sociedade. 

Creio, portanto, que essa é uma ques!ao magna 
dos nossos dias que o PT traz á baila e nos obriga a 
pensar e a discutir, o que me parece extremamente 
positivo. 

Sr. Presidente, se pudesse fazer uma slntese -
agora emitindo a minha opinião, mais do que 
propriamente analisando - do que me pareceu sobre­
maneira positivo nos 20 anos da existência desse 
Partido: a sua contribuição à vida brasileira, a sua luta 
pela democracia, a sua capacidade de tentar 
organizar a sociedade, creio que a capacidade de 
luta, a coragem de enfrentar o sistema em seus 
exageros. E volto com a minha dúvida: hoje, a melhor 
forma de enfrentar o sistema é apenas a da aglutina­
ção das massas ou existem outras, inclusive dentro 
da democracia representativa, para aperfeiçoá-Ia? 

A democracia intema obtida pelo PT é invejável, 
no meu entendimento, para todos os demais Partidos 
e, sobretudo, o conteúdo de tudo isso, que é a opção 
preferencial pelos pobres, que tem enorme 
significado e que marca com clareza o timbre de uma 
decisão ideológica fundamental na vida. O PT não 
tem o monopólio dessa posição, como muitas vezes 
supOe. Porém, não há dúvida da sua sinceridade na 
direção da opção preferencial pelos pobres. 

Quando, para a abertura das cabeças e das mentes, 
para a formação de uma cidadania mais consciente, 
identificar no sistema esses defeitos, mais do que no 
Governo - a identificação no Governo é sempre por 
razOes eleitorais - seria, a meu juizo, a grande 
contribuição cidadã que o PT poderia dar, dentre 
tantas outras que dá. E quem sou eu para ter a . 
pretensão de lhe dizer quais as contribuições cidadãs 
que deve dar. Com toda sinceridade, vejo com 
clareza que o potencial intelectual do PT, seu 
aguerrimento e sua capacidade de luta, se 
estivessem muito mais a serviço de esclarecer a 
sociedade sobre as falhas no sistema, em vez de 
identificar as falhas do sistema com o Governo - o 
que faz por oportunismo polltico - ele estaria a dar, 
como deram no passado outros Partidos de 
Esquerda, de modo muito mais profundo, uma 
contribuição mais efetiva. 

Discordo também, muitas vezes, da idéia de 
alguns membros do PT, de que eles têm uma certa 
superioridade inata sobre os demais, de que só eles 
represen.tam a honestidade e.a pureza. Há um certo 
farisalsmo que, por vezes, ínfiltra-se nos homens de 
bem: a idéia de que só eles &ao detentores da boa 
posição, da boa causa, o que é extremamente 
perigoso, mas sem dúvida nenhuma acontece 
diutumamente, quando todos se colocam como os 
únicos capazes de compreender o que é bom para o 
Pais, os únicos capazes de se julgar em uma posição 
incólume, em uma posição imaculada e numa 
posição absolutamente pura. Não. Muitas vezes, 
quem mergulha na complexidade da polltica com as 
suas contradiçOes está fazendo um exercício de ética 
de responsabilidade muito sério. E quantas vezes é 
!ao mais fácil refugiar-se na posição do bem do que, 
efetivamente, atirar-se a construir aquilo que, no 
próprio processo de construção, muitas vezes 
desgasta. 

Esse caràter levemente farisaico; com toda a 
sinceridade com que estou a falar, nao me parece um 
traço positivo, já o vimos em outras correntes políticas 
-e nao eram na esquerda, eram 'na direita. Existe um 



02074 Quinta-feira 10 ' DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2000 

farisalsmo de esquerda, como existe um farisalsmo nacionais mais sérias, com o fim da impunidade e dos 
de direita, e é preciso um extremo cuidado com essa privilégios descabidos; nunca valorizaram a 
posição. democracia e, principalmente, nunca procuraram 

Assim sendo, Sr. Presidente, agradecendo a integrar a parte mais pobre da população ao processo 
enorme tolerância de V. Ex" e da Casa, o aparte que histórico de formação econOmica, polltica e social, 
tanto me honrou do Senador Casildo Maldaner, deixo promovendo, de maneira mais justa, a distribuição 
estas palavras nas quais faço o que me parece a dos fantásticos beneficios que ele proporcionou 
maior homenagem possivel ao PT: discutir com nesses qUinhentos anos de acumulação capitalista 
franqueza tudo o que está posto para a sua atividade, em nossas terras. 
colocar com clareza uma idéia minha de Muito pelo contrário, ao longo de toda essa 
concordância aqui, de aiscordãncia ali, levantar trajetória, os privilegiados ficaram cada vez mais ricos 
questões que são contemporaneas. Tenho a certeza e poderosos, e os pobres, cada vez mais sofridos e 
de que a vida brasileira nunca seria igual se não marginalizados, recebendo, quando muito, apenas as 
houvesse um partido como o PT, para estar migalhas do grande bolo. 
permanentemente errando ou acertando, errando e Inegavelmente, o resultado desse processo 
acertando, as quatro situaçOes contribuindo gerou uma sociedade perigosamente deformada, 
enormemente para que essa grande discussão se dê atingida pela corrupção, pelo paternalismo, pelo 
na vida brasileira. Sem ele, sem dúvida, um pedaço egoismo e pelo individualismo, pela impunidade dos 
do pensamento de esquerda - eu não diria toda a poderosos, pela violência indiscriminada e pelas 
esquerda - ficaria sem uma representação !ao injustiças sociais que crescem assustadoramente. 
eloqoente. Lamentavelmente, não podemos deixar de 

Muito obrigado, Sr. Presidente, Sras. e Srs. reconhecer que a nossa sociedade está 
Senadores, pela atenção. completamente impregnada pelos valores negativos 

Durante o discurso do Sr. Artur da que foram gerados no universo das elites e que 
Távola, o Sr. Casildo Maldaner, 40 constituem, no dia a dia dos individuos, a ideologia de 
Secretário, deixa a cadeira da presidência, suas relaçOes sociais. 
que é ocupada pelo Sr. Ademir Andrade, 20 Por exemplo, no campo dos preconceitos, 
Vice-Presidente. podemos afirmar categoricamente, que o tecido 

o SR, PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Os 
Srs. Senadores Artur da Távola e Osmar Dias 
enviaram á Mesa proposiçOes que, em face do 
disposto no art. 235, inciso 111, allnea "a", do 
Regimento Interno, serão lidas na próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - A Sra. 
Senadora Luzia Toledo, os Srs. Senadores Ernandes 
Amorim, Ronaldo Cunha Lima, Maguito Vilela, 
Mozarildo Cavalcanti, Romero Jucá, e a Sra. 
Senadora Maria do Carmo Alves enviaram discursos 
à Mesa para serem publicados, na forma do disposto 
no art. 203 do Regimento Intemo. 

S. Ex"s. serao atendidos. 
A SRA. LUZIA TOLEDO (PSDB - ES) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Senadores, ao longo desses 
quinhentos anos, toda a nossa formação histórica e 
cultural resultou do binÔmio: autoritarismo interno e 
dependência internacional. 

Diante dessa realidade, as elites do poder 
nunca tiveram grande preocupação em construir uma 
sociedade baseada em valores mais fratemos; nunca 
procuraram fortalecer as relaçOes interpessoais; 
nunca se importaram em tornar as instituições 

social brasileiro está impregnado por forte rejeição a 
pobre, Indio, negro, mulato, japonês, português, 
nordestino, cigano, velho. homossexuais, enfim, as 
chamadas minorias. 

Por outro lado, no que diz respeito á 
modemização das relaçOes capitalistas, percebe-se 
que, nos últimos anos, notadamente nas chamadas 
economias emergentes, com o avanço impressionante 
da sociedade de consumo, que abriu as portas para a 
era da informação digital e da globalização. tem havido 
um desgaste ainda mais considerável nas relaçOes 
interpessoais e um deformação ainda mais grave das 
estruturas sociais. 

Assim, nessa sociedade complexa e 
globalizada, onde o mercado dita as regras, e da qual 
somos o exemplo mais importante no Terceiro 
Mundo, vimos aumentar a segregação; a separação 
flsica e polltica dos incluldos em relação aos 
excluidos; as dificuldades cada vez maiores desses 
últimos em realizar desejos sociais, culturais e 
materiais reprimidos; o isolamento dos indivlduos nas 
megalópoles, já ameaçadas em sua governabilidade; 
e a impossibilidade de as camadas desfavorecidas 
cobrarem o cumprimento de suas demandas, 
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teoricamente garantida~ pelo Estado, mas nem refere aos planos de saúde, a partir dos 55 anos de 
sempre respeitadas. . idade, os custos vão às alturas, ao mesmo tempo em 

A bem da verdade, a globalização trouxe que os beneficios são drasticamente reduzidos. 
consigo a solidão que é o contràrio da solidariedade Segundo previsões do Ministério da Previdência 
social, levou o indivíduo à impotência, e a ter de lutar Social, nos próximos dez anos, os acréscimos dos 
praticamente sozinho, em defesa das pequenas gastos com saúde dos idosos e com pagamentos de 
conquistas consignadas depois de muitas lutas e ao novas aposentadorias, deverão elevar o déficit da 
longo de toda uma vida de trabalho. seguridade social para algo como 4% do Produto 

Entre esses milhões de indivíduos que lutam Interno Bruto. 
sozinhos para sobreviver no quotidiano de suas Tal notícia é das mais preocupantes quando 
vidas, estão os idosos, cujo número não para de sabemos que as contribuições previdenciàrias são 
crescer na pirêmide demogràfica brasileira. bastante elevadas, tanto para o empregador quanto 

Segundo estudos do Instituto Brasileiro de para o empregado. Enquanto as empresas recolhem 
Geografia e Estatlstica (IBGE), desde o início da 22% ao Instituto Nacional de Seguridade Social 
década de 1960, o Brasil vem apresentando um (INSS), inclusive seguro-acidente, os empregados 
aumento importante no envelhecimento de sua são obrigados a recolherem, em média, quase um 
população. Aliás, o que sempre foi uma realidade dos terço do que ganham. 
palses desenvolvidos, passa agora a ser também dos Mais preocupante, ainda, é saber que essas 
palses do Terceiro Mundo como Nigéria, Paquistão, contribuições provêm apenas da metade da força de 
México, Indonésia, India, Brasil e outros mais. trabalho, enquanto a outra metade, que vive na 

Por sua vez, consultando as projeções economia subterrânea, nada paga e ainda contribui 
estatísticas feitas pela Organização Mundial de para estrangular o sistema. Além do mais, os que 
Saúde, temos que, entre 1950 e 2025, a população nada pagam, usam o Sistema Único de Saúde (SUS) 
de idosos no Brasil crescerà 16 vezes enquanto que a em caso de doença ou acidente, e recebem verbas 
população total aumentarà de apenas 5 vezes. Se assistenciais do INSS depois dos 65 anos de idade. 
essas previsões se confirmarem, o Brasil serà o sexto Enquanto isso, o atendimento deixa de ser eficiente e 
país do mundo em população idosa, com cerca de 32 os que pagam, enfrentam as piores situações, como 
milhões de habitantes com 60 anos e mais. todos nós já conhecemos. 

Porém, o maior problema que teremos de 
enfrentar é que não estamos ainda preparados para 
assumir as responsabilidades dessa nova realidade, 
que já é constatada nos dias de hoje em nosso País. 
É preciso saber que o desafio desta questão não 
envolve apenas programas de Governo voltados para 
a terceira idade. O maior desafio mesmo é cultural, e 
como já vimos, extremamente difícil de ser rompido 
em uma sociedade, onde as pessoas idosas são 
consideradas como um estorvo. 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores 
Senadores, os idosos estão vivendo com muita 
dificuldade e as perspectivas de melhora são muito 
tímidas. A Previdência não vê com bons olhos o 
crescimento dos investimentos que tem de fazer a 
cada ano para atendê-los; os hospitais por sua vez 
não estão equipados para recebê-los; a publicidade e 
a sociedade de consumo os ignoram; e muitas 
famllias os rejeitam e os internam em asilos 
precários, onde freqüentemente acontecem 
acidentes fatais. Não faz muito tempo, em 1996, o 
genocídio da Clínica Santa Genoveva, no Rio de Ja­
neiro, demonstra muito bem, o tamanho do descaso 
com os idosos em nosso País. Finalmente, no que se 

Como se não bastasse essa grande distorção, 
outra igualmente grave se soma para tornar o 
sistema, como um todo, sem condições concretas 
para dar atendimento decente aos que realmente têm 
direito e aos que mais necessitam. De um lado, estão 
os gastos exorbitantes que a seguridade realiza com 
poucos, prejudicando a maioria, e do outro, estão as 
injustiças sociais e os aposentados precoces que 
complemertam o caos previdenciário. 

Grosso modo, para que o atendimento seja 
mais decente, as distorções precisam ser 
imediatamente corrigidas. Assim dizendo, seria 
necessário melhorar a fiscalização, melhorar os 
beneficios, acabar com as injustiças, criar exigências 
para que a arrecadação da economia informal seja 
realmente efetivada, e reduzir as atuais alíquotas de 
contribuição. Só assim, a previdência social no Brasil 
poderia atender com dignidade aos que dela 
dependem. Caso contrário, os idosos continuarão a 
sofrer nas filas dos hospitais, nas filas dos bancos e 
nas filas da própria previdência. 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores 
Senadores, em pleno Ano Internacional do Idoso, 
consagrado pela Organização das Nações Unidas 
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(ONU), os presentes não foram bons para a terceira são medidas para reduzir ou eliminar o porte de 
idade. . Devemos reconhecer que as ações armas; ora pedidos de financiamento internacional 
govemamentais no campo social estão muito longe com mudanças nas regras de licitação para aquisição 
de representar as aspirações dos que já de equipamentos; ora propostas de leis mais severas; 
atravessaram a barreira dos 60 anos de idade. e até as medidas voltadas á reforma agrária, redução 
Portanto, seja lá onde for, no SUS, nas repartições e eliminação da pobreza. 
públicas em geral, junto ás empresas de transporte 
público e nas ruas, os idosos são maltratados. O tão 
propalado ProgramÇl Nacional de Assistência ao 
Idoso, lançado há dois anos, mal saiu do papel. Para 
agravar ainda mais a situação, logo após a crise do 
real, no inicio deste ano, importantes programas nas 
áreas de saúde e assistência social, tiveram seus 
valores diminuldos. Segundo conclui-se, cerca de um 
milhão e novecentos mil idosos foram atingidos 
diretamente pelos certes governamentais. 

A rubrica em que os idosos estavam incluidos e 
que dispunha inicialmente de 410 milhões de reais, 
sofreu um certe da ordem de 35%. No que se refere 
ao investimento per capita com a população idosa, ê 
importante dizer que, em censeqüência dos abalos 
econõmicos, ele caiu de R$8,48 para R$5, 90 ao ano. 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores 
Senadores, a crise econômica e social que vivemos 
tem gerado distorções alarmantes. Em meio a esse 
vendaval, os idosos têm pago um alto preço porque 
encentram-se juntamente no lado mais frágil da 
cadeia social e os seus direitos não são respeitados. 

Pelo que se vê, de nada adianta comemorações 
em torno do Ano Internacional do Idoso, aplausos à 
aprovação do Estatuto do Idoso e outras legislações, 
em um Pais que precisa, em primeiro lugar, de 
educação e de mudança de mentalidade para 
aprender a cumprir e respeitar as leis. É justamente ai 
que entra a questão da impunidade, à qual já fizemos 
referência no início deste pronunciamento. 

Para finalizar, gostaria de dizer que é preciso 
criar, em nosso País, uma nova identidade política e 
moral. Todos nós sabemos que a reversão é difícil, 
mas nao é imposslvel. Acredito que os fundamentos 
dessa nova vida política e moral repousam, 
justamente, no seio das organizaçOes sociais mais 
ativas, e nos grandes movimentos que lutam pela 
regeneraçao da solidariedade. Vale a pena 
procurá-los. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito obrigada. 
O SR. ERNANDES AMORIM (PPB - RO) - Sr. 

Presidente, Sras. e Srs. Senadores, a questão da 
Segurança Pública tem sido abordada nesta Casa em 
diferentes oportunidades, em diferentes aspectos. 
Ora é a idéia de fusão das policias civil e militar; ora 

Tenho acempanhado esses debates e 
registrado o crescimento da violência urbana que ex­
plode em revoltas em presidios; invasao de 
delegacias para dar fuga a chefes de quadrilha; 
guerra pelo centrole de pontos de tráfice; chacinas; 
ilssaltos a bancos; seqüestros; e o crime pelo crime, 
como aconteceu recentemente em um cinema em 
São Paulo. 

Meu Estado também não é diferente, e quero 
cementar algumas publicações da imprensa regional. 

Em 1998 registraram-se fugas em massa no 
presldio de Porto Velho, e por todo lado reinava a 
impunidade. Então, no inicio de 1999, depois de 
mudança na administração, o agente penitenciário 
Salomão Gabriel da Costa, chefe de segurança do 
presidio de Porto Velho, foi cevardemente 
assassinado em uma tocaia próximo a sua casa cem 
envolvimento de outros agentes, porque fazia cumprir 
as determinações do juiz da Vara de Execuções, 
impedindo que chefes de tráfico centinuassem no 
comando de suas operações cem celulares, visitas a 
qualquer hora, e mordomias generalizadas a custa de 
propinas. 

A impressao da impunidade fez escela, e pouce 
depois um Delegado de Policia no interior era 
assassinado na porta de sua casa por bandidos que 
haviam fugido da delegacia. E, mais recentemente, 
próximo ao fim do ano, um agente da Policia Federal, 
em missão na fronteira, também foi assassinado. 

Hoje, os assassinos daquele agente 
penitenciário, e os demais envolvidos, estão presos, 
alguns na Bollvia. Os assassinos do Delegado de 
Policia resistiram á prisão, trocaram tiros com a 
polícia e foram mortos. E os assassinos do agente da 
Policia Federal também estão presos, e a quadrilha 
inteiramente desbaratada. 

No ano passado, a Policia Federal realizou mais 
de 170 prisões por tráfico em Rondônia e, no rastro 
do desbaratamento de quadrilhas de traficantes no 
nordeste, Rio de Janeiro, Esplrito Santo e em São 
Paulo, importantes cenexOes foram desmontadas 
naquele Estado, que faz fronteira cem palses 
produtores de cocalna. 

Um bom trabalho tem sido feito. Não há dúvida. 
E qual a razão? 
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A resposta é simples. Recentes declarações do decorrência natural da lei, de iniciativa dos 
superintendente da Policia Federal em Rondônia, representantes dos três Poderes, que deverá fixar os 
Wilson Damázio, informam o aumento do efetivo em valor do subsídio do ministro do STF, que também 
mais de 50 policiais no ano passado: Delegados, considerado constitucionalmente o limite máximo 
Agentes, e Escrivães. Além disso, houve dinheiro para percepção remuneratória de todos os servidores 
para combustfvel e demais despesas da investigação públicos. 
policial. É muito preocupante notadamente porque os 

Então há resultado. juizes, antes de serem servidores públicos, são 
Com o aumento do efetivo, equipamentos, e membros de um Poder, justamente do Poder ao qual 

recursos para investigar, há resultados. O trabalho do é reservada a tarefa de zelar pelo cumprimento das 
Superintendente Damázio, em Rondônia, comprova normas, fiscalizando a sua execução. Mais ainda, 
isso. E isso é o que eu vinha pedindo. A presença preocupa a circunstãncia de ser um segmento 
efetiva da Polícia Federal na fronteira. O aumento do importante de jurisdição especial. 
efetivo policial. A política governamental, na esfera da 

Mas quero alertar que isso não basta. Junto ao administração pública, tomou, nos últimos tempos, 
aumento da presença da Polícia Federal na fronteira, novos parâmetros e definições constitucionais: 
e junto da presença efetiva da polícia civil e militar nas mitigou-se a visão tradicional do vinculo com a 
pequenas localidades, também é preciso que haja possibilidade de demissão de servidores; criaram-se 
trabalho para as pessoas. Notadamente nas regiões mecanismos de controle de excessos remuneratórios; 
em que ocorre o tráfico. instituiu-se parâmetros para dispêndios globais com 

Se não houver alternativa de trabalho, é pessoal. 
evidente que muitas pessoas vão buscar no crime o Na esfera previdenciária, foram alargados os 
meio de subsistência, e toda a comunidade passará a periodos para aposentadoria, e estabelecidos limites 
depender dessas pessoas. Então o Govemo Federal máximos de proventos. 
deve ficar atento, inclusive determinando a criação de Tudo isso foi feito, passando pelo exame do 
programas especiais voltados a geração de Congresso Nacional, nos últimos seis anos. Mas, 
empregos e circulação de riquezas nas regiões de mesmo assim, os servidores públicos federais 
fronteira. continuam sem merecer, de forma generalizada, um 

Seja no turismo, na extração mineral, na reajuste de vencimentos. É certo:> que algumas 
extração madeireira; na agricultura; no incremento de categorias tiveram reajustes que, de qualquer forma, 
zonas de livre comércio, na pecuária; enfim, do modo representa aumento de despesa, embora, a grande 
que for ppssivel, o Govemo Federal deve buscar a maioria, ainda se ressinta da defasagem dos seus 
erlação de programas especiais para gerar emprego vencimentos em razão da pressao inflacionária 
nas reglOes sujeitas ao tráfico intemacional de ocorrida durante esse período. 
entorpecentes. Esse assunto já foi objeto do exame e de 

Isso, evidentemente, além de manter a manifestação pública do Presidente desta Casa, o 
estrutura da Polícia Federal em condições de Senador Antônio Carlos Magalhaes, para quem 
continuar o bom trabalho que vem sendo realizado. torna-se necessário empreender estudos que 

Então, ao tempo em que quero registrar o venham a indicar soluçôes que revejam os valores 
excelente desempenho da Policia Federal em dos vencimentos e subsidios dos agentes públicos 
Rondônia, quero também dizer que se houver o federais. É uma forma de incentivar o melhor 
trabalho honesto, e o eixo da circulação de riquezas desempenho da "máquina administrativa." 
não depender de tráfico, então, haverá altemativa, Com os magistrados nao é diferente. Como a 
haverá colaboração, e o bom resultado vai frutificar. maio~a dos servidores, nossos juizes nao receberam 

Muito obrigado. nenhum reajuste nesse longo período de seis anos. A 
O SR. RONALDO CUNHA LIMA (PMDB - PB) expectativa que foi criada com a possibilidade da 

_ Sr. Presidente. Sras. e Srs. Senadores, a imprensa chamada "lei do teto", que, em razão da vinculação 
noticia que os juizes das circunscrições federais entre as carreiras da magistraturas, provocaria um 
mobilizam-se para promoverem a paralisação de aumento em seus subsidios. nao logrou o êxito 
suas atividades a partir do próximo da 28 deste mês. esperado. 
Tal paralisação é motivada. entre outros fatores, pela Para permitir um melhor estudo, e deixando aos 
falta de reajuste dos subsidias que seria uma Estados membros a possibilidade de examinar suas 
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próprias condições, o Presidente da República Tomo como exemplo o caso das duas Varas 
encaminhou ao Congresso Nacional Proposta de Federais de Campina Grande na Circunscrição 
Emenda à Constituição, permitindo que os Estados, o Judiciária da Paraíba, que pode muito bem servir de 
Distrito Federal e os Municípios possam fixar outros base para essa reflexão que convidamos. 
valores como limite de percepção remuneratória de Em Campina Grande tramitavam em duas 
seus respectivos agentes públicos, incluidos todos os Varas, até dezembro de 1999, 33.546 processos, 
poderes. Essa proposta tramita na Câmara dos sendo que somente naquele mês foram distribuidos 
Deputados e o projeto de lei sobre o limite ainda não 1.347 feitos. Isso ludo para julgamenlo de apenas 
foi encaminhado. dois juízes. Nesse mesmo mês, em toda a Paraíba -

Resulta de tudo que os magistrados federais com seis Varas ao todo - foram julgados 940 
indicaram uma paralisação de suas atividades. Esse processos. 
indicativo reclama uma reflexão do Congresso Em que pese o alarme que os números revelam, 
Nacional por muitas razões. mais alarmante é saber que a clientela preferencial da 

De inicio, pela atipicidade que reveste uma justiça federal nos Estados da 5" Regiêo (SE, AL, PE, 
"greve" de magistrados. Como podemos, em um PB, RN e CE) é constituída de pessoas que buscam 
mundo globalizado, explicar à comunidade alcançar ou discutir benefícios previdenciários. 
internacional um fato tão incomum? Torna-se, assim, Exatamente a mola mestra das economias das 
necessário que se convoquem os poderes pequenas comunidades. 
constituidos para que se reestabeleça um canal de O que deve chamar 'mais a atenção dos 
diálogo que leve à uma definiçêo, até pelo tempo que membros do Congresso Nacional, do Poder 
ainda nos resta. Executivo, do Poder Judiciário, do empresariado 

Salientando que não compreende paralisação brasileiro e de toda a nação é que essa paralisação 
da atividade judicante em razão de greve, o implica em estrangular os meios que lêm todos esses 
Presidente do STF, Ministro Carlos Velloso tem segmentos para elidir seus problemas. A União não 
relevado as preocupações com os niveis dos pode ficar sem a possibilidade imediata e oportuna 
subsidios da magistratura, seja pela capacidade de para a cobrança e a execuçêo de seus créditos 
nossos magistrados - na maioria composto de jovens tributários. O empresariado se ressente de cobranças 
vocacionados - seja pela responsabilidade que lhes de créditos, muitas vezes irregulares, diante da 
atribuem a Constituição e as leis. balbúrdia que é o sistema tributário brasileiro. Os 

Este é outro ponto preocupante. O amplo leque poderes consliluidos' e a população, pelo 
da competência gera uma demanda excessiva pela queslionamento da instituição republicana que 
prestaçêo jurisdicional, circunstância que, aliada ao assegura a manutenção do Estado Democrático de 
pequeno número de juízes e os desvios da legislação Direito. 
processual, sobrecarrega os serviços, muitas vezes O momento convida à reflexão e a reflexêo 
deixando em um único juiz um elevado número de indica o caminho do diálogo. A par de não conceber-
feitos. mos uma greve de juizes não podemos olvidar uma 

Como então exigir que alguém, mesmo que oportunidade de entendimento, como preconiza a 
revestido de uma condição tão singular como a de Constituição Federal para o relacionamento entre os 
julgador, possa desvincular-se de sua humanidade e Poderes. 
abstrair-se de preocupaçOes domésticas e, muitas Creio no espirito contemporizador do 
vezes, de sobrevivência, para melhor e corretamente Congresso Nacional, do Presidente da República e 
desempenhar suas funções? Não é incomum que os dos membros do Poder Judiciário, sob o argumento 
mais jovens na carreira tenham sob sua do cancioneiro Geraldo Vandré: "quem sabe faz a 
administração servidores que percebem vencimentos hora não espera acontecer." 
muitas vezes maiores que os seus subsídios. Muito Obrigado. 

Como assegurar a carreira de um magistrado O SR. MAGUITO VILELA (PMDB - GO) - Sr. 
que pode ver que, em razão de uma sentença por ele Presidente, Sras e Srs. Senadores, já tive a 
proferida, um jovem advogado ganhe merecidos oportunidade, por mais de uma v~z, de relatar nesta 
honorários que ele não ganhará em anos de trabalho tribuna o excepcional desenvolvimento alcançado 
? A conta de fatos dessa natureza é que há uma pelo meu querido Estado de Goiás nos últimos 16 
evasão dos quadros da magistratura, chegando anos. Dentro de uma visão estratégica planejada, 
mesmo aos tribunais. através de continuadas gestões dos governos do 
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PMDB, O estado deu um verdadeiro salto à frente, Latina e a segunda maior do mundo, com capacidade 
tanto do ponto de vista econOmico quanto no padrão para absorver toda a produção de milho, sorgo e 
de qualidade de vida. farelo de soja da região Sudeste, uma das mais 

Somos hoje a oitava economia no Pais - férteis e produtivas do Pais. 
éramos a décima-sexta. Goiania, a capital, està entre O mesmo· projeto integraré 810 granjas, 
as cinco cidades com melhor qualidade de vida no pertencentes a mini produtores rurais da região, 
Brasil, padrão que se repete na maioria das cidades provocando uma movimentação econômica ainda 
do interior. diflcil de mensurar. Estima-se que a renda mensal 

Como disse, muito desse avanço deve-se a um produzida nessas pequenas propriedades, hoje na 
trabalho plenejado de govemo. Investiu-se casa de 400 reais por mês, iré saltar para algo em 
primeiramente em infra-estrutura - asfalto, energia, tomo de 3.500 reais. 
égua, escolas, hospitais, qualificação de 
mão-de-obra. Inventivou-se a agropecuéria e Goiés 
alcançou a condição de galgar um novo estágio de 
desenvolvimento: a agroindustrialização. 

Apenas entre 1995 e 1998, durante minha 
gestão à frente do governo, cerca de mil e quinhentos 
novos empreendimentos industriais para lá se 
deslocaram, representando investimentos superiores 
a cinco bilhões de reais. 

Dentro deste contexto global, alguns municlpios 
goianos, pelas suas. caracterlsticas e pelo seu 
potencial diferenciado, têm despontado na atração de 
investimentos. Prendo-me hoje a falar especialmente 
sobre a cidade de Rio Verde, no sudoeste goiano, que 
surge como uma das cidades que mais crescem hoje 
no Brasil. Com condiçOes de solo, umidade, altitude 
ideais, com uma mão-<le-obra qualificada, Rio Verde 
tem chamado a atenção de investidores nacionais e 
multinacionais. 

Os dois maiores investimentos que buscamos 
em nossa gestão acabaram instalando-se neste 
municlpio. A Perdigão, que está investindo em uma 
nova unidade industrial 550 milhões de reais e a Van 
Den Bergh, braço da Gessy Lever no setor 
alimenUcio, que investiu outros 250 milhões em sua 
indústria. 

Empreendimentos que somam-se a outros bem 
sucedidos, de empresérios locais, como a Comigo, a 
Cooperativa Mista dos Produtores Rurais, que desde 
a década de 70, quando o cerrado despontava como 
uma das mais importantes regiões agrícolas do 
Brasil, vem fazendo parte do crescimento econOmico 
do estado. Fatos que transformam Rio Verde em um 
dos centros nacionais do agrobusiness. 

Só para se ter uma idéia do que representam 
esses empreendimentos, o Projeto Buriti, da 
Perdigão, que será inaugurado em junho, é um 
complexo agro-industrial que vai abater diariamente 
280 mil aves e 3.500 suinos gerando, diretamente, 
três mil empregos apenas em sua primeira etapa. O 
complexo teré a maior fébrica de raçOes da América 

Jé a Van Den Bergh, inaugurada no ano passa­
do, já esté produzindo anualmente 75 mil toneladas 
de derivados de tomate com a marca Cica, com 
geração de 950 empregos. O que representa pouco 
se analisarmos o efeito multiplicador no campo, onde 
estão sendo investidos outros 50 milhOes de reais em 
financiamentos de projetos para a produção de 
trezentas mil toneladas anuais de tomate, 
necessárias para movimentar a fàbrica em toda a sua 
capacidade. Estima-se que nesse processo de 
produção estão sendo absorvidas outras cinco mil 
pessoas. 

Não hà como negar, no entanto, que todo esse 
desenvolvimento traz desdobramento para o 
municlpio, no campo social e de estrutura. Há uma 
previsão de que em 10 anos a população da cidade 
saltará dos atuais 120 mil habitantes para mais de 
300 mil. Os investimentos, portanto, tem que ser 
redobrados. 

Durante nossa gestão, iniciamos e conclui mos 
vérias obras importantes em Rio Verde. A Prefeitura 
Municipal também tem feito pesados investimentos. E 
as próprias empresas têm colaborado. Mas é 
necessário que o governo do Estado e o govemo 
Federal também auxiliem, investindo em obras que 
são de suas responsabilidades. 

Uma obra que torna-se fundamental hoje é o 
anel viário de Rio Verde. Só a Gessy Lever esté 
girando no municipio 100 caminhões diariamente, 
provocando um forte impacto urbano na cidade. 
Pelos célculos da própria empresa, caminhões de 15 
mil quilos vão registrar duas mil viagens ao municipio 
anualmente. Outras carretas de menor porte farão 
mais sete mil e quinhentas viagens. Só da Gessy 
Lever. 

No caso da Perdigão, antes mesmo da 
inauguraçao, 350 jamantas de carga já estao 
servindo ao complexo. Somando-se aos produtores 
rurais integrados e aos prestadores de serviços, 
serao 800 caminhões girando, fazendo, nos horérios 
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de pico, 120 viagens por hora nas imediações da Muito Obrigado. 

fábrica.· O SR. MOZARILDO CAVALCANTI (PFL - RR) 
Nós iniciamos a construção do anel viário, na _ Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, a Amazônia 

parte tocante ao estado. O atual governo, embora de transformou-se, há muito, numa questão 
forma lenta, vem tocando a obra, que ao final terá 18 internacional. Mais do que isso, a disposição de 
quilômetros de extensão. Esta obra desviará o fluxo intervenção na região já foi manifestada por diversos 
do centro, evitando que a cidade se transforme num altos funcionários e mandatários de palses 
verdadeiro caos, com transito conturbado e violento e 
com o total comprometimento da qualidade de vida desenvolvidos. Quero rememorar aqui apenas três 
dos cidadãos. dessas manifestações mais expressivas, quer pela 

Para completar o anel, no entanto, é necessária 
a duplicação da BR-060, nas proximidades do 
municlpio, numa extensão de 15 quilômetros. A obra 
está prevista pelo Ministério dos Transportes, em fase 
de licitação. Mas sua urgência é enorme. A maioria 
desses velculos pesados já estão trabalhando na 
região e o fluxo aumentará violentamente no segundo 
semestre após a inauguraçêo da primeira fase do 
complexo Perdigêo. 

Além disso, normalmente a BR-060 já é uma 
rodovia com intenso tráfego de veiculas pesados, já 
que ela corta Goiás em direção ao Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul, estados que compõem uma 
regiêo altamente produtiva. 

A contribuição que Rio Verde dá a Goiás e ao 
Brasil com o desenvolvimento e com a geração de 
empregos e divisas que vem alcançando é enorme. É 
obrigação dos governos contribulrem com esse 
processo, para que esse crescimento seja ordenado 
e equilibrado. O desenvolvimento econômico só se 
justifica se for para beneficiar o homem e isso não é 
posslvel se não for conjugado com a representação 
do meio ambiente e com a qualidade de vida dos 
cidadãos. 

Estou encaminhando hoje um oficio ao presi­
dente da República e ao ministro dos Transportes, 
solicitando urgência na realização desta obra que, do 
ponto de vista financeiro, pouco significa para os 
cofres da União, mas do ponto de vista social, é fun­
damentai para uma das regiões que mais crescem e 
geram empregos hoje no Brasil. 

Acredito na sensibilidade do governo. Se o 
desemprego é hoje o grande desafio do Pais, uma 
das soluções é o fomento e o apoio ao 
desenvolvimento. Embora seja uma obra de pequeno 
porte, os beneficios dela serão fantásticos. Por isso 
mesmo é que faço, também aqui da tribuna do 
Senado, essa reivindicação ao governo federal, na 
certeza de que, se atendida estaremos 
impulsionando o progresso e a criação de 
oportunidades de trabalho numa importante região do 
Brasil. 

sua natureza, quer pelos postos ocupados pelas 
personalidades que as fizeram. 

A mais antiga tem como autor François 
Miterrand e é de 1989: "O Brasil precisa aceitar uma 
soberania relativa sobre a Amazônia", disse ele, 
externando o pensamento francês sobre esse 
assunto e criando um conceito novo em Direito 
Internacional. 

Em 1992, o primeiro-ministro britânico John Ma­
jor foi mais longe. Afirmou, então, que "as nações 
desenvolvidas devem estender o domlnio da lei que é 
comum a todos no mundo. As campanhas ecológicas 
intemacionais sobre a região Amazônica estão 
deixando a fase propagandlstica para dar inicio a 
uma fase operativa, que, obviamente, pode ensejar 
intervenções militares diretas na região". 

Apesar de nada disso ter acontecido de lá para 
cá, em abril de 1998, o chefe do serviço de 
informações das Forças Armadas dos Estados 
Unidos, Patrick Hugles, disse que "caso o Brasil 
resolva fazer um uso da Amazônia que ponha em 
risco o meio ambiente dos Estados Unidos, devemos 
estar preparados para interromper esse processo 
imediatamente" . 

Sem sermos paranóicos a respeito desse 
problema, é, no mlnimo, forçoso reconhecer que 
temos, em nosso território, um tesouro tão valioso que 
atrai as atenções até mesmo dos palses mais ricos e 
mais poderosos do mundo. Assim, como 
conseqüência disso, também é imperioso assumir 
nossa responsabilidade no que diz respeito á defesa 
da Amazônia. 

A situação atual já apresenta indicadores 
positivos a esse respeito. No que tange ao controle e à 
defesa da região, 3/5 da capacidade total do Sistema 
de Vigilância da Amazônia, o Sivam, já estão 
instalados. O projeto, como se sabe, além de controle 
sobre a região, irá realizar ações de mapeamento e 
detecção de focos de incêndio, desmatamento e 
outras agressões ao meio ambiente. Trata-se do maior 
projeto de controle ambiental em curso no mundo. 

O Sivam também servirà para descobrir riquezas 
do subsolo, garimpos ilegais e conflitos em terras 
indlgenas, além de várias outras ações que incluem a 
possibilidade de melhorias nas áreas de saúde, 
educação, saneamento básico e uso do solo. 
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O Exército também se declara pronto para a em esforço articulado com sete paises vizinhos. Terá 
defesa . da Amazônia. "Estamos muito bem que se sobrepor ao narcotráfico, é guerrilha e ao 
preparados", foi o que garantiu o general-de-brigada garimpo ilegal. Mas será altamente compensador para 
Júlio Lima Verde Campos de Oliveira, comandante da I o Brasil, na medida em que nos assegurará a posse 
Brigada de Infantaria de Selva, aos deputados definitiva das riquezas que, hoje, acalentam a cobiça 
estaduais de Roraima, durante a palestra "O Exército intemacional. 
Brasileiro e a Soberania Nacional na Amazônia", Criadas tais condições para a ocupaçao 
realizada na Assembléia Legislativa do nosso Estado, ordenada da Amazônia pelo nosso povo, não haverá 
em dezembro passado. ONGs que possam nos preocupar. Cessarão pressOes 

Uma das ações do Exército na Amazônia, o intemacionais e crescerá o respeito dos demais povos 
Centro de Treinamento de Guerra na Selva, em do mundo por nós, que teremos sabido explorar esse 
Manaus, é um dos melhores do mundo. Lé os nossos riquissimo patrimônio ambiental sem destrui-lo. 
soldados são treinados para a guerra de guerrilha por Assim, Senhor Presidente, Senhoras 
meio de duros exerclcios. Aprendem a sobreviver na . Senadoras, Senhores Senadores, quero deixar aqui 
selva, adestrando-se para defender a Amazônia registrada a minha homenagem és Forças Amnadas, 
brasileira. notadamente ao Exército brasileiro, pelo seu 

Contudo, as Forças Amnadas precisam de mais admirável trabalho de guarda da Amazônia. 
recursos para melhor se estabelecerem na região, Quero, também, aproveitar a oportunidade para 
retomando projetos importantes como o Calha Norte. fazer um apelo no sentido de que o Governo Federal 
O Plano Plurianual (PPA) prevê, para o item Defesa e inicie, o quanto antes, um trabalho de planejamento 
Segurança, onde esté incluída a defesa da Amazônia, para a ocupaçao ordenada da Amazônia, que se 
uma verba de R$3 bilhões - 7,2% do total do Plano - apoie na coordenaçao entre as forças civis e militares 
para os próximos três anos, o que ainda não nos da Naçao. S6 assim estaremos garantindo a 
parece suficiente. É fundamental reforçar essa verba preservaçao desse imenso patrimOnio para as futuras 
para que se possa dar prioridade és ações gerações de brasileiros. 
necessárias à defesa da AmazOnia. Muito obrigado. 

Mas se os recursos públicos são insuficientes, há O SR. ROMERO JUCÁ (PSDB - RR) - Sr. 
outro dado positivo nesse campo. Levantaménto Presidente, Sras. e Srs. Senadores, no final do ano 
realizado, no ano passado, pela ABDIB - Associaçao passado, o Departamento Penitenciário Nacional, 
Brasileira de Infra-Estrutura e Indústrias de Base, 
revela que a região Amazônica terá investimentos da órgão do Ministério da Justiça, divulgou o terceiro 
ordem de R$43 bilhões até 2003, o que a coloca em Censo Penitenciário brasileiro. Como já era 
segundo lugar no ranking nacional das aplicações esperado, os dados ali contidos não foram motivo de 
programadas, superada apenas pela região Sudeste. alegria para ninguém. Ao contrário, deveriam ter sido 
Para completar a boa notrcia, o perfil desses razão de grande preocupação para nossas 
investimentos é bastante diferente daquele dos anos autoridades, pois são o retrato claro e acabado da 
70 e 80, que, pela sua natureza, eram concentrados ineficiência, da inoperáncia e do descaso. 
em "ilhas" de modernidade, gerando pouca renda e O sistema penal brasileiro, n6s bem o sabemos, 
emprego. está passando por uma crise jamais vista em sua 

Este é um sinal claro de que o Brasil já história: os presidios estão abarrotados de gente, 
compreende melhor a importancia da Amazônia e, por muito além da sua capacidade; as delegacias foram 
isso, leva seus investimentos para lá. É assim que se transfomnadas em cadeias, misturando-se presos 
fará a defesa da soberania nacional na nossa região, provisórios a condenados, numa promiscuidade que 
com a presença militar forte nas fronteiras e a s6 traz maleflcios para todos e as transforma em 
ocupaçao civil, mediante a exploraçao econOmica eficientes escolas do crime. 
ambientalmente adequada das suas riquezas A cada ano que passa a situaçao piora um 
naturais. pouco mais. De acordo com os censos elaborados, a 

Necessitamos, para isso, de um planejamento cada dois anos, pelO Ministério da Justiça, em 95 
coordenado,emqueoEstadoatuenassuasvertentes havia 148 mil 760 presos no Brasil; em 97, esse 
civil e militar, criando condições propicias à ocupaçao número subiu para 170 mil 602; e em 99, já eram 194 
da AmazOnia de fomna ordenada, para que se pre- mil 074 os detentos. Embutido nesse número, esté 
serve esse valioso patrimOnio nacional, sob nossa um outro que mostra a magnitude do problema 
responsabilidade perante o mundo. carcerário: é aquele do déficit de vagas nos presldios. 

Não é este um projeto de fácil implantaçao, a ser Em 95, era ele, em números redondos, de 80 mil; em 
realizado em curto espaço de tempo. Requererá o 97, cresceu para 96 mil e, em 99, retomou aos 
melhor da inteligência e da força de trabalho do Pais. parâmetros de quatro anos antes: novamente 80 mil. 
Demandará conhecimento, capital e açao diplomática, Esses dados escondem um indicativo, um tanto 
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auspicioso, de que os govemos estaduais e federal Esse caos se implanta e se agrava cada vez 
estao preocupados com o problema e estao mais em nosso Pais por um desvirtuamento de 
trabalhando na construção de novos presidios. origem do sistema carcerário. De acordo com o que 
Nesses quatro anos, o número de vagas saltou de 68 recomenda, desde a década de 50, a Organização 
mil 597 para 107 mil 049. das Nações Unidas, a pena privativa de liberdade 

Há que se considerar, no entanto, que o fato de deve ser indicada apenas para indivlduos que 
atualmente existirem 194 mil presos em 107 mil mostrem grande dificuldade de readaptação á 
vagas significa que, considerando-se o Pais como um sociedade ou a coloquem em risco. Sua aplicação 
todo, sao quase dois detidos ocupando lugar deve ter em mente dois objetivos: recuperar o infrator, 
reservado a apenas um. Esse fato torna-se mais devolvendo-o á sociedade em condições de conviver 
estarrecedor se considerarmos que, em presldios harmoniosamente com os seus semelhantes, e 
como o Anibal Bruno, da Capital pernambucana, há proteger a população dos indivlduos perigosos e 
mais de quatro presos por vaga: 2 mil e duzentos irrecuperáveis. 
detentos ocupam lugares destinados a apenas 524. Lamentavelmente, nos esquecemos quase 
Caso, entretanto, estivessem recolhidos nos completamente disso, ao longo da nossa história. De 
presldios todos os que já foram condenados e estao acordo com nossas. reis, é mais fácil enclausurar 
com mandado de prisao expedidos, o caos seria total, 
pois nesse caso estao cerca de 200 mil pessoas, indistintamente todos aqueles que cometeram 
número superior aos 194 mil que já estao cumprindo qualquer espécie de crime do que preocupar-se com 

a sua recuperação ou sua readaptação ao convlvio pena. 
Essa superlotação, Senhor Presidente, social. Por isso, nos nossos presidios, misturam-se 

Senhoras e Senhores Senadores, é regra em quase bandidos perigosos a outros que foram presos por 
todos os principais presidios do Pais, provocando a motivos fúteis e banais. Projeçao mostrada na 
corrupçao, alimentando a promiscuidade e Revista Dignitas, de setembr%utubro de 95, indica 
inflamando as rebeliões. A cada dia, temos noticias que, em termos globais, de dez presos, três se 
de fugas de presldios e de rebeliões Brasil afora. Nao incluiriam nesse rol. Nas regiões Norte e Nordeste, 
fora o fato desagradável da perda da liberdade de ir e esse indice é ainda maior, atingindo 50 por cento. E o 
vir, essas rebeliões sao o grito desesperado de entristecedor de tudo isso é que, no convivio com 
pessoas que nao conseguem viver como bichos, outros bandidos na prisão, esses indivlduos de lá 
expostos á sujeira, aos vicios, á promiscuidade e ás sairão mais perigosos e mais bandidos do que 
doenças. entraram, transformando-se, agora sim, em perigo 

Nas prisões, as drogas têm o beneplácito da para a sociedade. 
policia. De acordo com reportagem da revista Época, Diante desse quadro, Senhor Presidente, 
do dia 09 de novembro de 98, "a droga corre solta e é Senhoras e Senhores Senadores, apenas uma 
tolerada para manutenção de uma paz vigiada, paz indagação nos vem á cabeça: o que fazer para 
de ranger de dentes". De acordo com um detento do corrigir tal calamidade? 
Anlbal Bruno, de Recife, "a droga é utilizada aqui para 
amansar os presos". 

Falando da Casa de Detenção de São Paulo, o 
juiz de execuçao criminal Octávio Barros faz uma 
constatação bem severa, em entrevista á mesma 
revista ~poca: "Vivemos na ante-sala do infemo", 
sentencia. Ao analisar os problemas sanitários ai 
ocorridos, principalmente tuberculose, AIDS e outras 
doenças sexualmente transmissiveis, seu veredito é 
mais severo: "A Detenção é um caso de saúde 
pública". Levantamentos feitos nas prisões do Estado 
indicam que o Indice de presos infectados pelo virus 
da AIDS é de vinte por cento. 

O veredito final do juiz Octávio Barros sobre o 
sistema carcerário brasileiro é ainda mais 
preocupante: "A condição de vida dos presidiários é 
tao degradante que caberia até indenização por parte 
do Estado no final da pena. Na minha opinião, essa 
indenização seria justa". 

Para encontrarmos uma resposta adequada á 
pergunta, é necessário primeiro que haja uma radical 
mudança na mentalidade que deve orientar a politica 
carcerária. É preciso que nossas autoridades se 
convençam de que, mais urgente do que construir 
presidios de segurança máxima, é criar ambientes 
em que os presos possam realmente se reeducar. Já 
está mais do que comprovado que as penas 
alternativas são muito mais eficientes na consecução 
desse objetivo do que o recolhimento do individuo 
aos presidias. Mesmo sabendo disso, o número 
daqueles que cumprem tais penas é de apenas 1.500 
pessoas entre nós. 

Pesquisa feita no Rio Grande do Sul pelo 
Instituto Latino-Americano das Nações Unidas para a 
Prevenção do Delito e Tratamento do Delinqüente -
ILANUD indica algumas vantagens desse sistema 
alternativo, mais difundido lá do que nos outros 
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Estados da Federaçao: o gasto mensal com um preso A SRA_ MARIA DO CARMO ALVES (PFL - SE) 
que preste serviços à comunidade é de 53 reais, - Sr. Presidente, Sras e Srs. Senadores, a 
enquanto que com um preso encarcerado tal despesa globalização, que na forma tradicional previa a 
sobe para 500 reais. A reincidéncia no crime, que crescente aproximação de mercados e facilidades 
entre presos comuns atingiria 48 por cento, entre os para a circulação de produtos e capitais em busca de 
que cumprem penas alternativas baixaria melhores resultados, com a eliminação de obstáculos 
significativamente para doze por cento. Além disso, para a instalação e expansão de empresas 
num sistema de penas alternativas, elimina-se a multinacionais, se vê, atualmente, atropelada pelo 
proliferação de doenças entre os presos e o risco de crescimento inconsolável da Internet que ameaça 
rebeliões. colocar o mercado convencional a reboque das 

A reportagem da revista Dignitas relembra um 
outro dado bem significativo do Censo Penitenciário 
de 95, importante para nortear a ação das nossas 
autoridades: 74 por cento dos presos não haviam 
concluldo o primeiro grau escolar. Isso vem mostrar 
mais uma vez que a educaçao é a base de tudo e que 
é também a melhor forma de eliminar a violência e a 
criminalidade. É reconfortante saber que o Presidente 
Fernando Henrique, ao elegê-Ia como prioridade de 
seu governo, está dando o passo mais efetivo para a 
diminuiçao da criminalidade entre nós. Se não se 
eliminarem as suas causas, ela crescerá sem parar, 
como bola de neve, e de nada adiantará construir 
mais presldios. Eles sempre serão poucos. Sempre 
haverá mais presos do que vagas nas prisões. 

Estou convencidq, Sr. Presidente, Sras. e Srs. 
Senadores, de que o primeiro passo a ser dado para 
solucionar o problema da superlotação dos presidios 
é dar um tratamento diferenciado àqueles que 
cometem delitos considerados sem gravidade. Como 
esses detentos, normalmente, não oferecem riscos 
graves à sociedade, suas penas deveriam ser 
obrigatoriamente alternativas e substituídas por um 
serviço à comunidade. Temos certeza de que o efeito 
pedagógico dessa atitude será muito maior e 
efetivamente servirá como correçao. TIrando-os das 
prisões, haverá mais espaço para os outros presos, 
que poderão ser tratados, pelo menos, com um pouco 
de dignidade. A seguir, preocupar-se-ia com o 
tratamento a ser dispensado aos que cometeram 
crimes mais graves. 

Hoje se discutem alternativas várias para esse 
problema: municipalizaçêo dos presídios, co-gestão 
em sua administraçao ou até mesmo a sua 
privatizaçao. Todas podem ser opções válidas, mas o 
mais importante é que se batalhe para que sejam 
eliminadas as causas da violência e da criminalidade, 
pois isso significará valorização da dignidade humana 
e menos crimes. É isso, em suma, o que todos nós 
desejamos. 

Muito obrigado. 

operações via mo use, o que torna ainda mais diflcil o 
controle e o alcance fiscal, num cenário de tendência 
recessiva, que varre o mundo, onde se expandem 
cada vez mais as atividades e os empregos que 
operam na informalidade e não pagam impostos. 

Os artigos que vêm sendo publicados pela 
revista The Economist e repercutidos na Gazeta 
Mercantil desde o inicio de fevereiro, manifesta a 
grande preocupaçao dos estudiosos com esta nova 
realidade irreversivel da explosão tecnológica que 
vem operando mudanças radicais e de alta 
velocidade no planeta: especialmente no que diz 
respeito ao mundo dos negócios, onde transferências 
monumentais de recursos e aquisições de varejo e 
atacado são formalizadas com a rapidez de um clique 
de mo use , num relacionamento absolutamente vir­
tual. 

Especialistas e estudiosos de alta credibilidade 
no meio científico, especialmente na área das 
ciências econômicas, já manifestam sérias preocupa­
ções quanto às repercussões, ainda imprevislveis, na 
área fiscal e de arrecadaçao dos impostos nos 
diversos países, onde um volume considerável de 
receitas poderão simplesmente desaparecerem e os . 
govemos passarem de um dia para o outro a 
enfrentar as maiores dificuldades para garantir os 
serviços básicos á população. 

Segundo a revista "Veja" que circulou esta 
semana, baseada em dados do Forrester Research, 
as transações pela Internet entre as companhias 
americanas, que passaram de 19 bilhões em 1997 
para 109 bilhões no ano passado, deverá chegar em 
2.003 a 1,3 trilhão, um crescimento assustador. No 
mundo estas transações deverão chegar a 7 trilhões 
em 2.004. O Brasil, que é o Pais da América Latina 
mais "intemetizado", acompanha esta tendência a 
passos largos, enquanto o nosso sistema tributário 
além de muito oneroso e complexo, o que estimula a 
sonegaçao e a evasêo fiscal, é extremamente 
arcaico, lento.e altamente burocratizado. 

Indiscutivelmente, enquanto no campo teórico e 
polftico se debate em conferências mundiais, 



02084 Quinta-feira 10 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Fevereiro de 2000 

regionais e locais as perspectivas, os procedimentos O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Nada 
e as cautelas necessárias á garantia de segurança e mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
soberanias para as economias e os palses, trabalhos, lembrando as Sras e aos Srs, Senadores 
respetivamente, na prática é a Internet, com uma que constará da sessão deliberativa ordinária de 
velocidade assustadora, que está derrubando amanhã, a realizar-se ás 10 horas, a seguinte: 
fronteiras, fundindo mercados e aproximando vontades 
e pessoas que nem se conhecem, mas se 
comunicam por um fio e uma tela construindo 
credibilidades e realizando transações, 

Nas últimas décadas e em todo o mundo a 
parcela da produção abocanhada pelo fisco cresceu 
consideravelmente, não apenas pelo aumento das 
allquotas de um mesmo imposto, bem como pelo 
surgimento de novos impostos e taxas, É a própria 
OCDE (Organização para a Cooperação e o 
Desenvolvimento do Comércio (OCDE), que alerta 
para este sério problema: a virtuosidade das 
operações dentro da globalização "pode fazer com 
que os governos não consigam atender ás legitimas 
necessidades de seus cidadãos por serviços 
públicos.' 

A expansão da Internet surge justamente no 
momento em que as autoridades fiscais. estão 
preocupadas com o que já se convencionou chamar 
de "guerra fiscal", em que estados e palses disputam 
em feroz concorrência, por meio de incentivos e 
isenções, a atração de capitais e investimentos, o que 
implica, de uma certa forma em renúncias fiscais, 

A Internet, como pode estar em todo o lugar e 
em lugar nenhum, pois não tem fronteiras e nem 
ocupa lugar no espaço, vem lançar um grande 
desafio ao fisco e à arrecadação pois é um canal 
totalmente diferente de circulação de produtos e 
serviços dos produtores aos consumidores, e, 
certamente taxar produtos e varejistas virtuais é 
muito mais diflcil do que lidar produtos e varejistas 
físicos e palpáveis, 

Pela capacidade que a internet tem de viabilizar 
a movimentação da riqueza sem pátria, em busca de 
mercados mais vantajosos, acirrando ainda mais a 
"guerra fiscal" entre os países na motivação de atrair 
empresas e investimentos externos, o lado positivo é 
o de que poderia estimular uma harmonização da 
carga tributária e dos incentivos à partir de acordos 
em que sejam envolvidos órgãos supranacionais 
como a ONU, a Organização Mundial do Comercio, a 
OCDE, a União Européia e outros, visando minimizar 
os efeitos deletérios da globalização nas economias 
dos palses, entretanto, o lado mais sombrio seria o de 
que os contribuintes ricos certamente terão mais 
mobilidade, mais pessoas poderão se movimentar 
neste mundo informatizado, enquanto os menos 
privilegiados pelo conhecimento e pela fortuna "se 
tornarão ainda mais miseráveis" é o que conclui o 
citado artigo, 

ORDEM DO DIA 
(As 11 horas) 

-1-
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO 

N° 90, DE 1999 
(Incluldo em Ordem do Dia, nos termos do 
Requerimento nO 46, de 2000 - art, 281, 

combinado com o art, 357 do Regimento Intemo) 

Quarto dia de discussão, em primeiro turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nO 90, de 1999 
(nO 407/96, na Casa de origem), tendo como primeiro 
signatário o Deputado Luciano Castro, que altera a 
redação do artigo 100 da Constituição Federal e 
acrescenta artigo ao Ato das Disposiçóes Constitu­
cionais Transitórias (precatórios), tendo 

Parecer sob nO 39, de 2000, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Edison Lobão, favorável, nos termos da Emenda nO 
1-CCJ, que apresenta, com votos contrários do 
Senador Alvaro Dias e, em separado, do Senador 
Antõnio Carlos Valadares, 

-2-
PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUiÇÃO 

W4, DE 2000 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

Requerimento nO 59, de 2000 - art, 281, combinado 
com o art, 357 do Regimento Interno) 

Primeiro dia de discussão, em primeiro turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nO 4, de 2000 (nO 
85/99, na Câmara dos Deputados), de iniciatíva do 
Presidente da República, que acrescenta o art, 76 no 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
(DRU - Desvinculação de Receitas da União), tendo 

Parecer favorável, sob nO 48, de 2000, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Rela­
tor: Senador Lúcio Alcântara, com votos contrários 
dos Senadores Roberto Freire, Carlos Wilson, Jeffer­
son Peres, António Carlos Valadares e, em separado, 
do Senador José Eduardo Dutra, 

O SR. PRESIDENTE (Ademir Andrade) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas.) 

(OS.: 10854/2000) 
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AGENDA CUMPRIDA PELO b) difusão de mercado futuro entre os 
PRESIDENTE DO.SENADO FEDERAL, produtores; 

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES c) eliminação da necessidade de classificação 

9-2-2000 oficial do produto; 
Quarta-feira d) aumento da liquidez dos tltulos pelo aumento 

15h30 - Sessâo deliberativa ordinária do Senado 
Federal 

17h - Senhor Antonio Vianna Baptista, Presiden­
te da Telefônica Internacional 

PARECER N° 3, DE 2000 - CN 

Da Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer sobre a 
admissibilidade da Medida Provisória nO 
2.017, de 19 de janeiro de 2000, que 
"Acresce dispositivo à Lei nO 8.929, de 22 
de agosto de 1994, que instituiu a Cédula 
de Produto Rural, e dá outras 
providências". 

Relator: Senador Jonas Pinheiro 

I - Relatório 

O Presidente da República, com base no art 62 
da Constituição Federal, submete à apreciação do 
Congresso Nacional a Medida Provisória n' 2.017, de 
19 de janeiro de 2000, que "Acresce dispositivo à Lei 
n' 8.929, de 22 de agosto de 1994, que instituiu a 
Cédula de Produto Rural, e dá outras providências". 

A medida pro~isória foi encaminhada ao 
Congresso Nacional por intermédio da Mensagem n' 
101, de 20 de janeiro de 2000 (Mensagem n' 108, de 
19-1-2000, na origem), acompanhada da Exposição 
de Motivos Interministerial n' 59, de 19-1-2000, 
assinada pelos Ministros da Fazenda e da Agricultura 
e Abastecimento. 

De acordo com a EM nO 59/2000, o objetivo da 
medida provisória é permitir que a Cédula de Produto 
Rural (CPR) possa ser liquidada financeiramente, ao 
invés da entrega fisica do produto. 

A possibilidade de liquidação financeira permite 
a ampliação das opções de financiamento aos 
produtores rurais, diminuindo o ônus do Estado nesta 
área, pois possibilitará aos agentes externos ao 
agronegócio brasileiro, tais como investidores 
externos, fundos de investi;l1ento e fundos de pensão 
participarem do financiamento do setor rural, de 
forma semelhante a uma operação de custeio 
tradicional, mas adequada às necessidades do 
mercado em aspectos fundamentais, tais como: 

a) ampliação de atrativos para os investidores; 

do número de compradores; 

e) redução do diferencial entre os preços de 
contratação e de liquidação; 

f) redução dos custos operacionais, pela 
eliminação da necessidade de escrituração de 
encargos, amortizações etc.; e 

g) constituição de mecanismo adicional para 
alavancagem de recursos para o setor rural. 

Dessa forma, com a adoção das modificações 
introduzidas pela medida, acredita-se que as bolsas 
de mercadorias e de futuros agrícolas deverão 
ampliar consideravelmente suas operações, 
fornecendo aos produtores agrícolas emitentes da 
CPR alternativas de administração de riscos e de 
melhoria de resultados financeiros. 

A adoção de medida provisória no presente 
contexto, justifica-se pela necessidde urgente de 
disponibilizar ao setor rural novas alternativas de 
recursos para a produção agropecuária ainda na 
safra 1999/2000 

De acordo com o art. 5° da Resolução nO 1, de 
1989, do Congresso Nacional, cabe a esta Comissão 
emitir parecer, preliminarmente, sobre a 
admissibilidade total ou parcial da medida provisória 
em foco, examinando o atendimento aos 
pressupostos de urgência e relevância expressos no 
art. 62 da Constituição Federal. 

11- Voto 

Os temas tratados na presente Medida 
Provisória, objeto deste parecer, apresentam-se 
como fundamentais para o fortalecimento do setor ru­
ral brasileiro e o crescimento da produção agrícola 
nacional, possibilitando ao produtor rural o acesso a 
novas formas de financiamento diretamente no 
mercado, sem onerar o Estado. 

Em face do exposto, julgamos que a Medida 
Provisória n° 2.017, de 19 de janeiro de 2000, atende 
aos pressupostos constitucionais de relevãncia e 
urgência, o que nos faz emitir, com base no art. 5° da 
Resolução nO 1/89, do Congresso Nacional, parecer 
favorável a sua admissibilidade. 

Sala da Comissão - Moacir Micheletto, 
Presidente - Jonas Pinheiro, Relator - Osmar Dias 
- Silas Brasileiro - Leomar Quintanilha - Pedro 
Fernandes - José Fogaça - Antonio Carlos 
Valadares. 
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PARECER N° 4, DE 2000-CN tomando-a possfvel desde que sejam atendidas as 
seguintes condições: 

Da Comissão Mista incumbida de 
apreciar a constitucionalidade e o mérito 
da Medida Provisória nO 2_017, de 19 de 
janeiro de 2000, que "Acresce dispositivo 
à Lei nO 8_929, de 22 de agosto de 1994, 
que instituiu a Cédula de Produto Rural, 
e dá outras providências". 

Relator: Senador Jonas Pinheiro 

I - Relatório 

O Presidente da República, com base no art. 
62 da Constituição Federal, submete à apreciação 
do Congresso Nacional a Medida Provisória nO 
2.017, de 19 de janeiro de 2000, que "Acresce 
dispositivo à Lei n° 8.929, de 22 de agosto de 1994, 
que instituiu a Cédula de Produto Rural, e dá outras 
providências". 

A medida provisória foi encaminhada ao 
Congresso Nacional por intermédio da Mensagem nO 
1 01, de 20 de janeiro de 2000 (Mensagem n° 1 08, de 
19-1-2000, na origem), acompanhada da Exposição 
de Motivos Interministerial n° 59, de 19-1-2000, na 
qual observamos que seu objetivo é permitir que a 
Cédula de Produto Rural (CPR) possa ser liquidada 
financeiramente, ao invés da entrega fisica do 
produto. 

Tal possibilidade de liquidação financeira 
permite a ampliação das opções de financiamento 
aos produtores rurais, fomentando uma nova 
modalidade de aplicação financeira no setor rural que 
deverá atrair novos investidores ao agronegócio 
brasileiro, tais como investidores externos, fundos de 
investimento e fundos de pensa0. 

A adoção das modificações introduzidas pela 
medida, fará com que as bolsas de mercadorias e de 
futuros agricolas ampliem consideravelmente suas 
operações, fornecendo aos produtores agrlcolas 
emitentes da CPR alternativas de administração de 
riscos e de melhoria de resultados financeiros, 
possibilitando inclusive a diminuiçao do õnus do 
Estado nesta área. 

O art. 1° da presente medida, que acrescenta o 
art. 4°_A à Lei n° 8.929/94, trata da liquidaçao 
financeira da Cédula de Produto Rural (CP R), 

I - que seja explicitado os referenciais 
necessário á clara identificação do preço ou fndice de 
preço a ser utilizado no resgate do tftulo, a instituição 
responsável por sua apuração ou divulgação, a praça 
ou mercado de formação do preço e o nome do 
indice; 

11- que os indicadores do preço sejam apurados 
por instituiçao idõneas, e tenham divulgação 
periódica; e 

111 - que a CPR seja caracterizada por seu 
nome, seguido da expressa0 "financeira". 

O novo dispositivo da Lei n° 8.929/94, 
estabelece em seu § 1° que a CPR com liquidação 
finan:eira é um titulo liquido e certo, exiglvel na 
data do seu vencimento, pelo resultado da 
multiplicação do preço pela quantidade do produto 
especificado. 

O § 2° estabelece que, para a cobrança da CPR 
com liquidação financeira, é cabfvel a adoça0 de 
ação de execução por quantia certa. 

O art. 2° da presente medida provisória autoriza 
o BNDES a equalizar as taxas de financiamentos 
para a renovação da frota de tratores e implementos 
associados e colheitadeiras. _ 

Não foram oferecidas emendas à medida 
provisória. 
. É o relatório. 

11- Voto 

A presente Medida Provisória, objeto deste 
parecer, apresenta-se como fundamental para o 
fortalecimento do setor rural brasileiro e o 
crescimento da produção agricola nacional devendo 
promover efeitos positivos imediatos ainda na safra 
1999/2000. 

Com a adoça0 das medidas propostas, os 
produtores rurais passarão a ter acesso a novas 
formas de financiamento diretamente no mercado, 
sem onerar o Estado. 

Dessa forma, salientando que não há reparos a 
fazer quanto à sua juridicidade e técnica legislativa da 
medida provisória, que encontram-se perfeitos, mani­
festo minha concordãncia quanto a sua aprovação, 
nos estritos termos em que ela foi editada. 

Sala da Comissão, - Moacir' Micheletlo, 
Presidente - Jonas Pinheiro, Relator - Osmar Dias 
- Silas Brasileiro - Leomar Quintanilha - Pedro 
Fernandes - José Fogaça - Antonio Carlos 
Valadares. 
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EMENDAS 

(*)EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDiDA 
PROVISÓRIA N_o 2011-4, ADOTADA EM 28 DE JflNEIRO DE 2000 
E PUBLICADA NO DIA 29 DO MESMO MÊS E ANO. OUE "ALTERA 
DISPOSITIVOS DA LEI N° 9.615, DE 24 DE MARCO DE' 998, 
INSTITUI A TAXA DE AUTORIZAÇÃO DO BINGO. E DÁ OUTI:AS 
PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTAS 

Deputado CLOVIS VOLPI .... 
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C20 C :;"í . 

MP 2.011-4 

000007 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2011-4, DE 28 DE JANEIRO DE 2000. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Supnma-se o Parágrafo único do art. 18 da Lei nO 9615/98. proposto pelo art. 1° 
da MP 2011-4/2000. 
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JUSTIFICATIVA 

Esta Emenda Visa corrigir evidente tnconstitucionalidade no texto da MP 
2011/4/2000. que limita as atribuições do Ministério Público. Ou seja. a MP 
coloca-se acima dos arts. 127 e segs. Da Constituição Federal. 

Sala das Sessões. 03 de Fevereiro de 2000 . 

• btr· J>i .'2a;x. nA.9-

?í /pJL 

MP 2. 011-4 

000008 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2011-4, DE 28 DE "''''rtl:lI<U UI: 2UUU_ 

EMENDA SUPRESSIVA 

Supnma-se o art. 30 da Lei na 9615/98. proposto pelo art. '0 da MP 2011-
4/2000. 

JUSTIFICATIVA 

Esta Emenda visa corrigir evidente inconstitucionalidade no texto da MP 
2011/4/2000. O dispoSitivo proposto na MP não respeita. como o restante da 
Medida Provisória. os pressupoS10S constitucionais de urgência e relevância. 

Sala das Sessões. 03 de Fevereiro de 2000. 

-
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MP 2.011-4 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2011-4. DE 28 DE JANt:IKU UI: .<uuv. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Supnmam-se os arts. 60-A da lei nO 9615/98. proposto pelo art. 1° da MP 
2011-4/2000. 

JUSTIFICATIVA 

Esta Emenda visa retirar do texto da MP a figura da TABingo, por ser 
instrumento insuficiente e pelas irregularidades que têm sido denunciadas nas 
Sessões da Comissão Mista que aprecia a preseme MP. 

Sala das Sessões, 03 de Fevereiro de 2000. 

--
~f tOA. Ir:"',;i y • .k­

Pí / P1L 

MP 2.011-4 

000010 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2011-4. DE 2° DE J"'"l:lnv UI: .<uuu. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o inciso IV do art. 62 da lei nO 9615/98. proposto pela MP 2011-
4/2000. 
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JUSTIFICATIVA 

Esta Emenda visa corrigir dispositivo constante na Medida Provisória 
que discrimina o esporte olímpico. Com a Emenda. pretende-se retronar o texto 
da Lei 9615/98. 

Sala das Sessões. 03 de Fevereiro de 2000. 

?Rt~ : 
.De F DI ~ Y\..~ 

rTP~ 

MP 2.011-4 

000011 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2011-4, DE 28 DE JANE' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá-se ao Art. 60-A da Lei nO 9615/98. alterada pelo art 10 da MP 2011-4/2000. 
a seguinte redação: 

·'Art. 60-A. Nos bingos permanentes e eventuais somente serão utilizadas 
cartelas oficiais. emitidas pela União. com numeração sequencial. sediada e 
não renovável. com valor de face expresso. 
§ 1°. As cartelas serão confeccionadas pela Casa da Moeda. 
§ 2". A compra das cartelas é condicionada: 
I - a partir da segunda vez. a exibição do comprovante de pagamento do 
percentual devido às entidades desportivas: 
11 - a partir da primeira vez. o depósito. a título de caução. de verba 
correspondente à previsão de pagamento posterior destinado às entidades 
desportivas. " 

JUSTIFICATIVA 

A prasente Emenda resgata parcialmente o texto aprovado pelo 
Congresso Nacional na Le! nO 91315/98, e vetado pelO PreSidente da República. 
A emenda visa alterar a Lei para acrescentar condições para o funcionamento 
dos bingos, além de um controle rigoroso da atividade e do repasse legal para 
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o desporto. Como tem sido enfatizado nas Sessões da Comissão Mista 
EspecIal destinada a analisar a MP 2011, e oferecer Parecer, a falta de 
controle público· dos bingos provoca uma realidade chocante. em termos de 
recolhimento público das obrigações legais: dos aproxImados 5000 bingos em 
funcionamento. no máximo 200 estão regularizados perante o INDESP. O 
controle por via das cartelas. como aqui se propõe. pOdena limitar. junto a 
outras medidas. a perigosa informalidade predominante nos bingos. 

Sala das Sessões, 03 de FevereIro d'e 2000. 

CZíYG, ~ 
~tn. ~-Jw-

n I?~ 

MP 2.011-4 

000012 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 20114, DE 28 DE JANEIRO DE 2000. 

EMENDA MODIFICA nVA 

Dá-se ao Art. 60-8 da Lei nO 9615/98. alterada pelo art 1° da MP 2011412000. 
a seguinte redação: 

"Art. 1° .' 
Art. 60-8. Ao adqUIrir as cartelas. a entidade desportiva recolherá. no mesmo 
ato, a importância de dezenove por cento do valor de face' a titulo de Imposto 
de Renda." 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda resgata dispOSitivo aprovado pelo Congresso 
Nacional na lei nO 9615/98. e vetado oelo PreSIdente da República. A emenda 
visa acrescentar obrigação operacional aos bingos. de forma a que o 
recolhimento do Imposto de Renda no momento da aquisição das cartelas, ou 
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seja, conaiciona O futuro do funcionamento dos bingos por meio da aquisição 
de nevas cartelas. 

Sala das Sessões, 03 de Fevereiro de 2000. 

?9ÇF& = 
DeplY:.~~ 

\'í i~.L 

.MP 2.011-4 

000013 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2011-4, DE 28 DE JANEIRO DE 2000. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dá-se ae Art. 60-C da Lei nO 9615/98. alterada pele art. 1° da MP 2011-4/2000. 
a seguinte redação: 

I 
"Art. SO-C. As empresas da área de comunicações estão expressamente 
'/edadas de participarem na administração ou gerenciamento, sob quaisquer 
formas. de entidades de práticas desportivas e de bingos." 

JUSTIFICATIVA 

Ao ~edar a presença administrativa ou gerenCiai de empresas de 
comunlcaçoes, como as emissoras de TV's e de Rádios, e os Jornais em 
entidades de práticas desportivas ou bingos, a Emenda visa evitar ainfluênaa 
daquele setor econômico no desporto ou nos bingos, já que contariam com 
pnvlleglada divulgação na sociedade. . 

Sala das Sessõe!:'. 03 de Fevereiro de 2000. 

• 
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Art, 60-0- A taxa será recolhida ao Tesouro Nacional em conta vinculada ao 
TNDESP, por intermédio de estàbclccimento bancário da rede credenciada, 
sendo exigível a partir da apresentaÇão do requerimento para autorização e 
cU.io protocolo, lerá validade de autorizaçAo provisório, a título precârio. 

JUSTIFICATIVA 

o art. 60-D deixa impliéito que a T ABingo é exigivcl a partir da apresentação 
do requerimento de autorizaçllO. 
A' taxa émod8Jidade. de tributo que possui como característica., na 
materialidade de seu Jato gerador, a atuação estatal diretamente relerida ao 
contribuinte. em fonna de contrclp1'CStaçilo de serviço. 
É sempre dependente de ,uma atuação estatal na foram de exercício do poder 
de polícia ou prestaçilo de serviço público especílico e divisivel, prestado ao 
contribUinte ou posto' sua dispOsição. Somente nestas duas formas de atuação 
estatal é posslyera ~ça do tnbuto da espécie taxa. 
Assim, como cilracteristic:a primeira da taxa, o serviço público prestado deverá 
ser utilizado ou·'usufi'uldo pelo contnbuinte, o que faz concluir que se a 
TABingo é deVida a partir do protocolo do requerimento, o funcionamento do 
bingo dar-se-acOÍ11 o protocolo de requerimento, posto que a partir daí. 
inicia-se o poder de polícia. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

_
__ ~_ HA~lJaJll __ ,---_ .. C'S') _____ &~,.",r. .. 

-. -~" .... -~ LC_·.!!6~O.:.:'Q.;' __ ~ __ ,:!..:!!:...... ___ -,-_~I.!.1 ___ ..L... __ ---

. ________________ -.,.0---------------
Art. 60 - D 

11 - multa de mora de vinte por cento. 

JUSTIFICA TIV A 

A presente alteração vem na esteira do previsto no artigo ISO, IV da 
Constituiçào. o qual veda utilização do tributo como confisco. 
;\ tributação não pode agredir a propriedade privada. a ponto de fazê-Ia 
desaparecer. Fm lermos mais técnicos. não pode assumir feições 
confiscatórias. 
Tal vedação decorre da garantia constitucional da propriedade (art 5°, XXIl) e 
ao regime econômico prevalente (art. 170, itens 11 e IV), onde o excesso da 
carga tributaria fulminaria a Ordem Econômica, visto que inviabilizaria a libre 
iniciativa e a existência digna 
Assim prever a multa moratória de 20% já geraria o caráter punitivo 
necessario a obstruir a prática da inadimplência. 
Opostamente. ao prever 20% ao mês, acabaria-se em 4 meses gerando pena de 
107.36%. verdadeiro confisco vetado pela Ordem Jurídica Nacional. 

- - - - ------------------
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,..--------------U'IfTO------------

Art. 82-A - Os protocolos de autorização serão válidos, para os 
efeitos desta lei, desde que recolhidos os impostos federais 
pertinentes. 

JUSTI FICA TIV A 

A presente emenda visa corrigir os efeitos prejudiciais que vem 
sendo causados pela impossibilidade administrativa de expedição 
das autorizações por parte do INDESP. 

Não podemos prejudicar os terceiros de boa fé que acreditaram que 
após 30 dias da apresentação de seu protocolo de autorização 
estivessem aptos a iniciar sua atividade, na conformidade do artigo 
85 do Decreto n.o 2.574/98. 

Vale dizer que a manutenção do texto legal como se encontra é 
incompatível o Estado Democrático de Direito. 



02096 Quinta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2000 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2.011-4 

000017 

r-- "'T)' - ",.-------------- ~~OPOSICAO -

~2/0~;/200 ! LI ' _________ --"M;;:E;;:D..clD::..;A_P_R...;:O..cV_1S"-O.::.-R::..;IA::..;N::..;0_2::;.;;:O.:-11::..;-_4 _________ _ 

,..----------------a'JTOR --------------_ 

DEPUTADO MENDES RIBEIRO FILHO 

10· SUPRE~A ~ ~. S"BSTlTUTr:l. J O . .',IODIFICATlVA ~ O· .l,DITlVoI. 90· SUBSTITUTIVO GLOBAL 

I O'GINA"] j"':---g::GO --..,..--- g~RAGRAFO -----,--- 'NC1SQ ---,---- AlINEA--

~EXTO 

Dê-se ao art. 90-A_ constante do art. 10 da Medida ProvIsória. a segumte redação: 

Art. 90-,1.. "Fica proibido que mais de uma entidade de prática despor1lva seja controlada em sua 

administracão por idêntica sociedade civil de tins econômicos. incluida sua controladora ou controlada. ou 

por idêntica sociedade comercial admitida na legislacào em vigor. na mesma divisão." 

JUSTIFICATIVA 

E precIso incentivar que as empresas invistam em clubes de divisões inferiores. como é o caso 

das séries A. B e C e da Divisão Especial da Confederação Brasileira de Futebol. 

Para exemplificar. a Parmalat do Palmeiras e do Juventude. Enquanto o Palmeiras estiver na 

primeira divisào do futebol brasileiro (Série A) e o Juventude na segunda divisão (Série B) não haverá o 

empedimento legal. Caso o Juventude cjhegue novamente à primeira divisão (Série A) a controladora terá 

que alienar o controle do clube. o que será certamente um bom negócio. 

" 

~ .. ' 
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o Art. 90-A da Medida Provisória n02011-4 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 90-A. fica proibido que as entidades de práticas desportivas tenham os 
seus departamentos esportivos controlados em sua administração por idêritica 
sociedade civil de fins econômicos, incluindo sua controladora ou controlada, 
ou por idêntica sociedade comercial admitida na legislação em vigor. 

JUSTIFICA TlV A 

Essa proposição visa preservar o controle das práticas esportivas pelas 
próprias entidades de desporto. Na verdade, a restrição imposta pelo artigo 90-
A da atual versão da MP, através da qual uma empresa só pode estar associada 
a uma única entidade, vem agravar o problema das desigualdades regionais. 
Os clubes situados nas localidades mais pobres, principalmente nas regiões 
Norte. Nordeste e Centro-Oeste certamente serão preteridos pelas grandes 
empresas que, diante da restrição, terão preferência por parcerias junto a 
clubes de grande porte. 

Assim sendo, pretende-se garantir o controle das atividades desportivas 
aos próprios clubes, e ao mesmo tempo proporcionar maiores horizontes e 
perspectivas para as entidades desportivas das regiões menos favorecidas de 
nosso paIs. 
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MP 2.011-4 

000019 

MEDIDA PROVISÓRIA. N" 2011-4, DE 28 DE JANEIRO DE 2000. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 1° da MP 2011-4/2000, a seguinte redação ao Art_ 27 da 
Lei nO 9615/98: 

"Art. 27. As entidades de prática desportiVa são facultadas a administrar. ou 
gerenciar, suas atividades desportivas: 
I • como sociedades civis de fins econômicos; 
" • como sociedades comerciais admitidas na legislação em vigor. U 

JUSTIFICATIVA 

A Emenda pretende retomar o direito à opção, por parte das entidades 
de prática desportiva. de serem administradas ou gerenciadas por empresas 
civis de fins lucrativos. ou sociedades comerciais. A opção deixou de existir 
com a Lei n° 9615/98 (lei Pelé). 

Sala das Sessões. 03 de Fevereiro de 2000. 

G?ffJ1?\ .. ~ 

tef ~. ~-nÁ:J­
fí}?~ 
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: 0210021200 I 

,.,j--------------- iDROPOSICAO -

. MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.011-4 

.-----------------~UTOR --------------------~ 
DEPUTADO MENDES RIBEIRO FILHO 

.. 0· AOITfV~ 9 D· SU8STlTunvo GLOBAL 

-, -- ""GINA -=] "1':--- ~~TKõO ----,--- "ARAGRAFO ---.,---- INCISO ---,---- "'HNEA --

rEXTO 

Inclua-se no an, l° da Medida Provisória o seguinte: 

":\rt. 2:' ................ , ...... , .................. _ ............ , ................................................................... . 

1lI- emidades de pratica desponi,'., pessoas juridicas de direito pm'ado. com ou sem tins 

lucratIVos. constitui das na forma da lei mediante o exercício do direito de livre associação. 

§ 1 ° - E facultado às entidades de prática desponiva manter a gestão de suas atividades sob a 

responsabilidade de <ociedade com fins lucrativos. desde que adotadas uma das seguintes fonnas: 

1 - tranionnar-se em sociedade comercial com finalidade desponiva: 

11 - constituir sociedade comercial com finalidade desponiva comrolando a maioria do seu capital 

com direito a voto: 

III - contratar sociedade come~cial para gerir suas atividades desponi\'.s, 

~ 2~ . As entidades a que se ref~re este anigo não poderão utilizar seus bens palrimoniats. 

desponivos ou sociais para integralizar sua parcela de capital ou oferecê-los como garantia. salvo com a 

concordãncia da maiona ahsoluta na asscmbléí~ !!eral dos associados e na confonnrdade dos rcsvecli\'os 
Jcstatutos." - . 

JUSTIFICA TIV A 
A transtonnaçào dos clubes em empresa ou a gestão de suas atividades protissiona)s serem 

entregues a uma empresa deve se constituir como opção c não como uma imposição 1egal. 

O teXto propoSto e recuperado da Lei lico. 

/' 

!J ' ! 



" ". , . 

. , 
t'· ,t. '. n i ~ ... ' , 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

" MP 2'.011-4 

000021 

-02/0002"/2'0--'0 rrl'------------ ·~·o.~·o 
~ I . MEDIDA PROVISORIA N' 2.011·. 

,-------------,-.VfOR ------------:-1 r ,.. PA!Ot.lfUAA10 -

DEPUTADO MENDES RIBEIRO FILHO I ôO' 

I' 
i 

'EUO 

Inclua·se no an, In da Medida Provisória o seguinte: 

".-\n, 29. A entidade de prática desponl\'a fonnadora de allelllleril.o .Jireilo d~ assinar com este o 
pnmeiro contrato de protissional." 

Provisória. 

JUSTIFICA T1VA 

É adptaçào do texto da Lei n· 9.6 I S de ~4 de mnrço de 1998 ao leSIO do anigo ':;0 da Medida 

1/ I 

MP· 2.011-4 

000022 

MEDIDA PROVISÓRIA W 2011-4. DE 28 DE JANEIRO DE 2000. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se. no Art. 1° da MP 2011-412000. que alt .... a Lei nO 9815/98. o 
seguinte parágrafo 2° ao Art. 90-A. paliando o. alual Dlrágrafo' único a figurar 
C~ITIO & 1° 

.. '" .,' -
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"Art. 90-A . 
§ 1° ......... . 
§ 2°. A sociedade cIvil de fins econômicos ou a sociedade comerciai admitida 
na legislação em vigor não poderão contratar com entidades de prática 
desportiva. de moco cue esta ponha em riSCO sua autonomia administrativa e 
palri momai." 

JUSTIFICATIVA 

No caso das entidades de prática desportiva se associarem a empresas. 
estas não poderão controlar aquelas. sob pena de ser desvIrtuada a relação 
que tem o desporto com a cultura. 

Sala das Sessões. 03 de Fevereiro de 2000: 

i' . L' '--<.or . 

> 

t:1l ~<.. Y' f1;---

pí /PIL 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2011-412000 

EMENDA ADITIVA 

MP 2.011-4 

000023 

Acrescente-se o ~resente Art. 90-B à lei nO 0015198. contida no art. 1° da MP 2011-412000: 

Art. 9O-B. Caberá ao Ministério Público Federal fiscalizar os atos orallcaoos no amOIto das 
entidades nacionais de_administração _" desoorto. InclUSIve aqueles ae natureza financeira e 
admInistrativa. 

JUSTIFICATIVA 

A realidade do SlS1ema desportivo brasileiro demonstrou que a autonomia Jurídica das 
confederaçóes prodUZIU um cenano para a prática permanente de atos Irregulares. Este quadro se 
aplica prinCipalMente aos atos de n<;ltureza financeIra. tendo em vista o controle precário ou 
SImplesmente dA,stente do Poder Público no' que dIZ reSDelto às atividades destas entidades. 
Confederações. como , Confederacào BrasIleira de Futebol. Confederação BrasIleira de 
Automobilismo. Corit~érllção Brastléira 'de JúdO e Confederação BraSileIra de Triathlon. são 
'.onhecldas na" ~municjade esportIva coi1'ili" entidades que Ignorem por completo a legIslação 
/Igente. 
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- - Nes'se sentida. atnbUlr ao Ministério Pública Federal competência legal expressa para 
fiscalizar os atas praticados no âmbito das confederações representa medida da maIOr 
ImPO~ncia. Em pnmelra :ugar. o Ministério Pública Federal poSSUI estrutura operaCional para esta 
tareta. 

Sala das Sessões I. 3 / G- J., ! D O 

Pí/PL 

(*) EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER 
SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.014-2, ADOTADA EM 
28 DE JANEIRO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 29 DO 
MESMO Mr:S E ANO, QUE"AL TERA E ACRESCE 
DISPOSITIVOS A LEI NQ. 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996, 
QUE REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES RELATIVOS A 
PROPRIEDADE INDUSTRIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIOr:NCIAS": 

CONGRESSISTAS ,; •. , ~:;:.il.",:;'':;<;;-.. : E'MEN DAS N °Sl: . ' • i'i~-":, •. 'V':'ílf""'" , ", ,. .... 

Deputado WAL TER PiNHEIRO .............. .' 009 010, 

Sen. ,ar ROBERTO SATURNINO........... 011. 

TOTAL DE EMENDAS CONVALIDAS: DO' 
TOTAL DE EMENDAS ADICIONADA: lli 
TOTAL DE EMENDAS 011 

(*) Republicadas, n haver saído com incorreções. 
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MP 2.014-2 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.014-2. DE 28 DE JANEIRO DE 2.000 

Altera e acresce dispositivos à Lei nO 9.279. de 
14 de maio de 1.996. que regula direitos e 
obrigações relativos à propriedade industrial. e 
dá outras providências. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao § único do art. 229 da Lei nO 9.279. de 14 de maio de 1.996. constante do art. 1° da 
presente Medida Provisória. a seguinte redação: 

'Art. 1° ..................... . 

"Art. 229 ................ . 

Parágrafo único. Aos pedidos relativos a produtos farmacêuticos e produtos químicos 
para a agricultura. que tenham sido depositados entre 14 de maio de 1.996 e 14 de maio de 
1.997. aplicam-se os critérios de patenteabilidade desta Lei ................. .". 

JUSTIFICAÇÃO 

Os efeitos jurídicos da Lei nO 9.279 não podem retroagir para período anterior a sua 
data de vigência. ainda mais porque estava em vigor a lei nO 5. nz. de 21 de dezembro de 
1.971. a qual não permitia o patenteamento de produtos ,farmacêuticos e químicos. 

Sala das Sessões, Z de f~iro de 2.000 
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MP 2.014-2 

000010 

PJ;DIDA PROVISÓRIA N° 2.014-2, DE 28 DE JANEIRO DE 2.000 

Altera e acresce dispositivos à Lei nO 9.279. de 
14 de maio de 1.996, que regula direitos e 
obrigações relativos à propriedade industrial. e 
dá outras providências. 

EMENDA SUBSTITUTNA 

Dê-se ao art. 229-8 da Lei nO 9.279. de 14 de maio de 1.99B. constante do art. 1.~ da presente 
Medida ProvilÔria. a seguinte redação: 

'Art. 1° ...................... . 

'Art. 229-6. Os pedidos de patentes de produto apresentados entre 14 de maio de 
1.996 e 14 de maio de 1. 997. aos quais o art. 9°. alíneas 'b' e 'c'. da Lei nO 5.772. de 21 de 
dezembro de 1.971. nAo conferia proteção e cujos depositantes nAo tenham exercido a 
faculdade prevista nos arts. 230 e 231. serio decididos até 31 da dezembro da 2.000. em 
conformidade com esta Lei'. 

JUSTIFICAÇÃO 

ConformE emenda anterior. apresentada ao § único do art. 229. há que se altartr o 
período em que a MP rehoage os efeito. da Lei nO 9.279, de 14 de maio de 1.998. para ~ 
de sua vig6nciE, qUlndo ativa em vigor a Lei no 5.772. de 21 de dezembro de 1.971. De 
outro lado. nAo faz o menor MntIdo ampliar o prazo para decidir sobre patentes da produtos 
até 2.004. uma vez que a MP permite. contretaçAo temporina de pessoal por apenas mais 
12 meses. prazo este suficiente par. dar cabO dos processos apresentados ao INPI. 

Sala das Sess6es. ~~k 
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MP 2.014-2 

000011 

"IEDIDA PROVISÓRIA N° 2.014-2, DE 28 DE J_-\],;ElRO DE 2000 

EME:\1DA ~o - SllPRESSIVA 

Suprima-se o art. 2° da Medida Provisória n" :?01~-2_ de 2000. 

JUSTIFICAÇÃO 

o dispositivo que se propõe suprimir pennite ao Instituto 
NacIOnal da Propriedade Industrial - INPI a contratação temporária de pessoal, 
nos termos do inciso IX do art: 37 da Constituição Federal, para o exercício de 
ati\·idades relativas á implementação, ao acompanhamento, inclusive juridico, e á 
avaliação de atividades, projetos e programas na área de competência da 
autarquia, em quantitativo e com remuneração definidos em ato conjunto do INPI 
ç da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Ora. o dispositivo constitucional acima referido contém previsão 
que visa a pennitir a prestação de serviço público em situações emergenciais. Ou 
seja_ somente pode haver a contratação excepcional em duas hipóteses. Primeiro, 
110 caso de serviços de caráter temporário, como, por exemplo, a realização dos 
censos nacionais. A segunda hipótese de contratação é a da admissão témporária 
d" pessoal para a realização de serviços de caráter permanente, numa situação 
excepcional. na qual se impõe um mecanismo mais ágil para essa admissão, 
mediante alguma forma de processo seletivo simplificado, seja pelo tipo de prova 
aplicado, seja por uma redução drástica de prazos para inscrição e para 
realização dos exames. 

Não é possível. em nenhuma hipótese_ fazer o que faz o 
dISpOSltl\·O que se pretende suprimir, que é autorizar a realização rotmelra de 
contratações temporárias para nada menos do que o exercício normal das 
atIvidades ordinárias do INPI. 
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Na verdade, o dispOSlllVO em tela nada maiS é do que maiS uma 
c()ns~qüência do longo processo que vem tendo lugar de dehlrpação ~ 

\ lIiganzação do instituto da contratação temporária excepcionaL regulamentada. 
na União. pela Lei nO 8.745, de 9 de dezembro de 1993. 

Isso fica muito claro no exame da Lei na 9.849. de 16 de outubro 
de 1999. que ·'alreraosarts. ]", 3~ -I~ 5", 6°, -ue 9U da Lei l1

ug7'-I5, de 9d" 
),'::emnrn de j 993, que dispne sohre a cOl1lraração por tempo Jcrcrmll1ado para 
,Il::mlcr Ú /lecessldade iCmporána de excepcIOnal il1leresse público, c dá outras 
J,,/"m',dêl1c/Os" Esse diploma legal é o resultado de 46 reedições da Medida 
Promóna n° l.368, de 11 de março de 1996, que, a cada uma delas, sofreu 
:illccssivas alterações, sempre acrescentando novas hipóteses de contratação 
-:xcepcionaL muitas para atividades permanentes sem o caráter de 
~mergencialidade e para as quais, inclusive, se dispensava a realização de 
processo seletivo, substituído pela análise de curnculum Vllae, e ampliando o 
prazo dessa contratação. 

Comente-se, que, ainda na direção da vulgarização do instituto, a 
contratação temporária tem sido usada para o exercício das atividades de 
mstalação das Agências Nacional de Energia Elétrica (Lei n° 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996), de Petróleo (Lei n° 9.478, de 6 de agosto de 1997), de 
VigilânCIa Sanitária (Lei n° 9.781, de 16 de janeiro de 1999) e de: Saúde 
Suplementar (Medida Provisória r" 1.928, de 15 de novembro de 1999. e suas 
reedições) 

Vale registrar que, de acordo com dados divulgados pela 
Secretana do Tesouro NacionaL existiam, em novembro de 1999, 10.778 
contratos temporànos de pessoal na Administração Pública Federal. Em janeiro 
do mesmo ano, esse número era de 8,380, Nesse mesmo período, o quantitativo 
de selVldoreó; esranmirios caiu de 575.461 para 567,657. 

Assim, parece-nos não haver dúvida sobre a inconstitucionalidade 
flagrante do art. 10 da Medida Provisória n° 1.014-1, de 2000, que, além disso 
annge a própria moralidade pública. 

Sala das Sessões, 
, 
:--.. 
\ , L··: I, ''-, 
'~_'--\...' _', \'==' \ '--

Senador ROBERTÓ SA TURNINO 
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Ata da 3~ Reunião da Mesa do Senado Federal, 
realizada em 9 de fevereiro de 2000. 

Aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil, às dez horas, na sala de 
autoridades do Gabinete da Presidência, reúne-se a Mesa do Senado 
Federal; com a presença dos Senhores Senadores Antonio Carlos 
Magalhães, Presidente; Geraldo Melo, 12 Vice-Presidente; Ronaldo 
Cunha Lima, 1 Q Secretário; Carlos Pafrocínio, 2Q Secretário; e Nabor 
Júnior, 3Q Secretário. Havendo número legal, o Senhor Presidente 
cleclara aberta a reunião e apresenta os assuntos constantes da pauta. 
Item 1: Requerimento nº 13, de 2000, de autoria do Senador Eduardo 
Sup/icy, solicitando informações ao Ministro de Estado das 
Comunicações. O Senhor Presidente comunica que, de acordo com o 
artigo sétimo do Ato da Comissão Diretora nQ 14, de 1990, distribuiu o 
requerimento ao Senador Nabor Júnior para relatar, a quem concede a 
palavra. O Senador Nabor Júnior apresenta seu Relatório concluindo 
favoravelmente ao requerimento. Submetido à discussão e votação, é o 
requerimento aprovado pela unanimidade dos presentes. À Secretaria­
Geral da Mesa. Item 2: Requerimentos nºs 18, de 2000, de autoria do 
Senador Roberto Saturnino, solicitando informações ao Ministro de 
Estado da Fazenda; 21, de 2000, de autoria do Senador Ernandes 
Amorim, solicitando informações ao Ministro de Estado do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 24, de 2000, de autoria 
do Senador Roberto Saturnino, solicitando informações ao Ministro de 
Estado da Fazenda; 25, de 2000, de autoria do Senador Moreira Mendes, 
solicitando informações ao Ministro de Estado da Previdência e , . 
Assistência Social; 26, de 2000, de autoria do Senador Moreira Mendes, 
solicitando informações ao Ministro de Estado da Defesa; 27, de 2000, de 
autoria do Senador Moreira Mendes, solicitando informações ao Ministro 
de Estado da Fazenda; 28, de 2000, de autoria do Senador Moreira 
Mendes, solicitando informações ao Ministro de Estado da Defesa; 33, de 
2000, de autoria da Senadora Marina Silva, solicitando informações ao 
Ministro de Estado de Minas e Energia; 44, de 2000, de autoria do 
Senador Pedro Sirnon, solicitando informações ao Ministro de Estado de 
Minas e Energia; 47, de 2000, de autoria do Senador Romero Jucá, 
solicitando informações ao Ministro de Estado da Fazenda; 54, de 2000, 
de autoria da Senadora Heloísa Helena, solicitando informações ao 
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. O Senhor 
Presidente distribui os requerimentos ao Senador Carlos Patrocínio para 
relatar, de acordo com o artigo sétimo do Ato da Comissão Diretora nº 
14, de 1990. Ein seguida, o Senh~r Presidente wspende a reunião, ao 
tempo em que deterrnina que eu,f(C{.M..<.....J--= é~ (Raimundo 
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Carrei.ro Silva), Secretário-Geral da Mesa, lavre a pr$sente Ata. Reaberta 
a reunião, a Ata é lida pelo Senhor Primeiro-Secretário e aprovada pelos 
Senadores presentes. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, 
às dez horas e trinta minutos, declara encerrada a reunião e assina a 
presente Ata. 

Sala de Reuniões, em 9 de fevereiro de 2000. 

Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 

Ata da 4! Reunião da Mesa do Senado Federal, 
realizada em 9 de fevereiro de 2000. 

Aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil, às onze horas, na sala de 
autoridades do Gabinete da Presidência, reúne-se a Mesa do Senado Federal, 
com a ;presença dos Senhores Senadores Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente; Geraldo Melo, 1 º Vice-Presidente; Ronaldo Cunha Lima, 1 º 
Secretário; Carlos Patrocinio, 2º Secretário; e Nabor Júnior, 3º Secretário. 
Havendo número legal, o Senhor Presidente declara aberta a reunião, 
comunicando aos presentes que tendo sido proposta a Ação Popular nº 
99.0062347-9, perante a 28@ Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de 
Janeiro, haverá a necessidade de ser constituído advogado a fim de 
representar o Senado Federal perante àquela Instância da Justiça Federal. 
Propõe, para tanto, o Senhor Presidente, a nomeação dos advogados Arthur 
Pereira de Castilho Neto, Eduardo Antônio Lucho Ferrão, Oscar L de Morais, 
Marcus Flávio Horta Caldeira e Gustavo Adolpho Dantas Souto. Manifestam-se 
em concordância com o Senhor Presidente os Senadores acima mencionados. 
Submetida a votos e aprovada a proposta, o senhor Presidente submete ao 
Colegiado a seguinte minuta de procuração que é por unanimidade aprovada: 
"PROCURAÇÃO A MESA DO SENADO FEDERAL, neste ato representada 
por seu Presidente, Senador Antonio Carlos Magalhães, nomeia e constitui 
seus bastantes procuradores ARTHUR PEREIRA DE CASTILHO NETO, 
EDUARDO ANTÔNIO LUCHO FERRÃO, OSCAR L DE MORAIS, MAR CUS 
FLÁVIO HORTA CALDEIRA e GUSTAVO ADOLPHO DANTAS SOUTO, 
brasileiros, advogados, o primeiro e o segundo casados, o terceiro divorciado, 
o quarto e o quinto solteiros, inscritos na OAB-DF sob nºs 846-A, 9.378, 4.300, 
13.418 e 14.717, respectivamente, os dois primeiros integrantes da sociedade 
EDUARDO FERRÃO E OSCAR L DE MORAIS ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
registrada na Ordem dos Advogados do Brasil sob o nº 161/91, todos com 
escritório profissional no S. A. S. Quadra 06 Bloco K Ed. Belvedere, Grupo 
003, Brasília-DF, CEP 70.070.000, telefones (061) 225-5250 e 225-8993 (fac-
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simile), a quem confere os poderes da clásula ad judiei a et Extra e os especiais 
ressalvados no art 38 do C-P_C_, inclusive para receber citação inicial, 
especificamente,para acompanhar e atuar na Ação Popular nº 99_0062347-9, 
em trâmite perante a 28ª Vara Federal da Seção Judiciária do Rio de Janeiro_ 
Aos mandatários outorga, enfim, todos os poderes necessários ao bom e fiel 
cumprimento do presente mandato, podendo inclusive substabelecer. Brasília­
DF, 9 de fevereiro de 2000_ MESA DO SENADO FEDERAL Representada por 
seu Presidente Senador Antonio Carlos Magalhães_" A Presidência esclarece, 
ainda, que a constituição dos advogados não acarretará quaisquer ônus ao 
Senado_ Em seguida, o Senhor Presidente ~ende a reunião, ao tempo em 
que determina que eUf( ~ ~ (Raimundo Carreira Silva), 

Secretário-Geral da Mesa, lavre a presente Ata. Reaberta a reunião, a Ata é 
lida pelo Senhor Primeiro-Secretário e aprovada pelos Senadores presentes. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, às onze horas e trinta 
minutos, declara encerrada a reunião e assina a presente Ata. 

Sala de Reuniôes, em 9 de fevereiro de 2000. 

Senador Antonio Carlos Magalhães 
Presidente 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 147, DE 2000 

PUBLIQUE-SE 
EM C\ 'g' I o;Z/1axJ •••••••••••• 1 •••••••••••• _ •• __ .,_ 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso das suas 
competências regulamentares e, de acordo com o disposto no artigo 15 das 
Disposições Finais, da Resolução do Senado Federal nO 09, de 1997, 
RESOLVE: 
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Designar o servidor GERALDO BRAGA FILHO, matr. 291, ocupante 
do cargo de Analista de Informática Legislativa, do Quadro de Pessoal do 
PRODASEN, para exercer a Função Comissionada de Chefe do Serviço de 
Atendimento aos Gabinetes dos Senadores, símbolo FC-7, do Centro de 
Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, 
durante os afastamentos e impedimentos do seu titular. 

Senado Federal, ....... ..".,00 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 148, DE 2000 

PUBLIQUE-SE 

EMO~/Q.c9.?º 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL. no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n-º9, de 1997, 

RESOL VE dispensar o servidor ROMEU RONIS DA 
COSTA, matrícula 3699, da Função Comissionada de Assistente Técnico 
Industrial, Símbolo FC-6, do Serviço de Produção InduSlflai Gr d fica. da 
Subsecretaria Industrial, e designá-lo para exercer a Função CC'fnlsSI('f1,1da de 
Assistente do Diretor da Secretaria Especial, Símbolo FC-7. da Secretaria 
Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo segundo turno dp tr 3balho. 
com efeitos financeiros a partir de 12 de fevereiro de 2000. 

2000. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 149, DE 2000 

Quinta-feira 10 02!!! 

PUBLIQUE-SE 

EM.oq/Q~/ . .QQ 

;ê,~:t.,~··· 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelb artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n2 9, de 1997, 

RESOL VE dispensar o servidor EDUARDO DA SILVA 
ROBERTO, matrícula 3569, da Função Comissionada de Assistente de Controle 
de Produção, Símbolo FC-5, do Serviço de Acabamento, da Subsecretaria de 
Industrial, e designá-lo para exercer a Função Comissionada de Assistente 
Técnico Industrial, Símbolo FC-6, do Serviço de Produção Industrial Gráfica, da 
Subsecretaria Industrial, responsável pelo segundo turno de trabalho, com efeitos 
financeiros a partir de 1.2 de fevereiro de 2000. 

de 2000. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 150, DE 2000 

PUBLIQUE-SE 
00 0;2.. OD EM ............ / .......... ../ .... """,,. 

-"--_..... " ...... _ .... 
l" /' O!rot~ SAPES. 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n2 9, de 1997, 

RESOL VE dispensar o servidor EUGENIO EMILlO LANNA 
VILAS BOAS, matrícula 4064, da Função Comissionada de Auxiliar de Controle 
de Produção, Símbolo FC-3, do Serviço de Fotoeletrônica e Fotomecânica, da 
Subsecretaria Industrial, e designá-lo para exercer a Função Comissionada de 
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Assistente de Controle de Produção, Símbolo FC-5, do Serviço de Impressão 
Tipográfica, da Subsecretaria de Industrial, responsável pelo segundo turno de 
trabalho, com efeitos financeiros a partir de 12 de fevereiro de 2000 .. 

Senado F 

IA 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 151, DE 2000 

2000. 

PUBLIQUE-SE 
EM OC\/ 05 I 00 ............ ....... ~ ........... . 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n2 9, de 1997, 

RESOLVE dispensar o servidor WAGNER SANTOS DE 
SANT ANA, matrícula 2989, da Função Comissionada de Assistente de Controle 
de Informação, Símbolo FC-4, do Serviço de Atividades Especiais, da 
Subsecretaria de Apoio Técnico, da Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, e designá-lo para exercer a Função Comissionada de Assistente de 
Controle de Produção, Símbolo FC-5, do Serviço de Acabamento, da 
Subsecretaria de Industrial, responsável pelo primeiro turno de trabalho, com 
efeitos financeiros a partir de 12 de fevereiro de 2000. 

de 2000. 



Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 152, DE 2000 

Quinta-feim 10 02113 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução nO 9, de 

1997. 

RESOLVE dispensar, por ter sido designado para outra função 

comissionada, o servidor ALEXANDRE ALVES COSTA JÚNIOR, matrícula 3312, 

oa Função Comissionada de Assistente do Diretor da Secretaria Especial, 

Simbolo FC-Q7, da S'3cretaria Especial de Editoração e Publicações, com efeitos 

I,r,,' .e"os a partir de 1° de fevereiro de 2000. 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 2000. 

GAah-:!l~" 
Diretor-Geral 



02114 Quinta-feira 10 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 153, DE 200~ 

Fevereiro de 2000 

PUBLIQUE-SE 

EM .. Q::1I. .. QYPO 
1'~ES--. 

O DIRETOR-GERAL DO SENAD~EDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o dispos~no art. 15 das 
disposições finai.s, da Resolução do Senado Federal nO 9, de 1997,RESOLVE: 

Designar o servidor QUITERJO LAGE MARTINS, 
matrícula 4017, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC04, de 
ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do Serviço de Administração 
Econômico-Financeira. da Secretaria Especial de Editoração e PublicaÇões, 
responsável pelo primeiro turno de trabalho, com efeitos financeiros a partir de 
24 de janeiro de 2000_ 

B",;'" ,CUW '2000. 

~'IELDASILVA AIA-­
DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
. _H!! 154, DE 2000 

PUBLIQUE-SE 

EM.m/.Q~..oD 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal nO 9, de 1997, RESOLVE: 

Designar a servidora HELEN GARCIA BAPTISTA, 
matrícula 3668, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA. Símbolo FC04, de 
ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO. do Serviço de Fotoeletrônica 
e Fotomecânica, da Subsecretaria Industrial. da Se-::retaria Especial de 
Editoração e Publicações, responsável pelo segundo turno de trabalho, com 
efeitos financeiros a partir de 24 de janeiro de 2000 

B",U;" ~d ~tP Cioo 

GAhtl SILVA MP· 
DIRETOR-GERAL 



· Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 155, DE 2000 

Quinta-fei", 1 O 02115 

PU B LI Q U E-S E 

EM.Q.~/.Q.c?::/~ 

>r~PES 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDJ:R."L. no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do Senadt I federal nO 181, 

de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n.o 0018S8/()()..Q. 

R E S O L V E exonerar, na forma do disposto no anigo 35, 

melso 11, da Lei nO 8.112, de 1990, MARCOS ANTONIO DE LIMA 

FIGUEIREDO, do cargo, em comissão, de Assessor Técnico do Gabinete do 

Senador Roberto Satumino. 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 2000. 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 156, DE 2000 

Fevereiro de 2000 

PU B LI Q U E-S E 
EM.QQ.lQ:2../.cQ 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, 

no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo Ato do Presidente do 

Senado Federal n° 181, de 1997, e tendo em vista o que consta do 

Processo n.o 001858/00-9, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no 

inCISO II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, MARIANA 

ZORZANELLI SOUZA, para exercer o cargo, em comissão, de 

Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação 

e exercício no Gabinete do Senador Roberto Satumino. 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 2000. 

Ol-e~,O 
fcACIEL DA SILVA M IA 

Diretor-Geral 



Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 157, DE 2000 

Quinta-feira 10 02117 

PU B LI Q U E-S E 

EM.CfJ..IQi?:/_-º2 
~ .. -

~;-~---­/iill"~ ES 

o DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n_o 9, de 1997, e tendo em vista o constanle no Processo n° 
001328/00-0, 

RESOLVE dispensar a servidora MARTA CAVALCANTE 
D'ALBUQUERQUE MAGALHÃES, matrícula 2979, ocupante do cargo 
efetivo de Analista Legislativo, da Função Comissionada de Auxiliar de 
Gabinete Parlamentar, Símbolo FC-4, do Gabinele da Senadora Emília 
Fernandes, e designá-Ia para exercer a Função Comissionada de Auxiliar de 
Gabinete Parlamentar, Símbolo FC-4, do Gabinete do Senador Osmar Dias, 
com efeitos fmanceiros a partir de 31 de janeiro de 2000_ 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 2000. 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 158, DE 2000 

Fevereiro de 2000 

PUBLIQUE-SE 
EM .{;.:1../.QJ./.Ç-iQ. 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.O 9. de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
001233/00-9. 

RESOLVE designar o servidor ASTROLABIO DA SILVA 
CAMINHA. matricula 415, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislati\'o. para exercer a Função Comissionada de Assistente de Controle 
de Infonnação. Símbolo FC-4, da Subsecretaria Técnica de Eletrônica, com 
efeitos linanceiros a partir de 28 de janeiro de 2000. 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 2000. 

GA~JI~MA 
Diretor-Geral 



Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 159, DE 2000 

Quinta·feira 10 02119 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FF.D[RAL. no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das l)j.-.~ "mais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o COllSWlIC no Processo nO 
00 I 108/00-0, 

RESOLVE designar o servidor JOSÉ SARAFIM DOS REIS, 
matrícula 1877, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 2 -
Especialidade de Assistência a Plenários e Portaria, para exercer a Função 
Comissionada de Auxiliar de Gabinete, Símbolo FC-3. da Subsecretaria de 
Serviços Gerais, com efeitos financeiros a partir de 26 de janeiro de 2000. 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 2000. 

\ 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 160, DE 1000 

Fevereiro d. 2000 

PUBLIQUE-SE 
EM (",q I . OD u: ............. __ 

o DIRnOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução no" 9_ de 1997. e tendo em vista o constante no Processo n° 
001401/00-9. 

.. 
RESOLVE dispensar o servidor LUIS PAULO DE AREA LEAO 

ROSAS COSTA. matricula 4031, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Legislativo, da Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete Parlamentar, 
Símbolo FC-4. do Gabinete da Liderança do PPB, e designá-lo para exercer a 
Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete Parlamentar, Símbolo FC-4, 
do Gabinete do Senador Freitas Neto, com efeitos financeiros a partir de OI 
de fevereiro de 2000 .. 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 2000. 

i \ H LO --'--"'"' 
GACIEL DA SILVA MA 

Diretor-Geral 



Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 161, DE 2000 

Quinta-feira 10 02121 

PUBLIQUE-SE 
EM oq O~OO ._ .... ../ ...•..•. ../-

.~_ .. -
~ ... '":;1---'" .-? '- Dlllto, di Sf. 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso ·da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
00 1222/00-7, 

RESOLVE dispensar a servidora CLEUZA MENDES CARLESSO, 
matricula 2621, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo, da Função 
Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo FC-5, da Secretaria de 
Comunicação Social, e designá-Ia para exercer a Função Comissionada de 
Assistente Técnico, Símbolo FC-6, do mesmo Órgão, com efeitos financeiros 
a partir de 28 de janeiro de 2000. 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 2000. 

GACIEL DA SILVA MAl 
Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 162, DE 2000 

Fevereiro de 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
001309/00-5, 

RESOLVE dispensar o servidor V ANDERLEI PIRES DA SILVA, 
matrícula 5247, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 3 -
Especialidade de Administração, da Função Comissionada de Secretário de 
Gabinete, 51mbolo FC-5, da Subsecretaria de Engenharia, e designá-lo para 
exercer a Função Comissionada de Assistente Técnico, 51mbolo FC-6, da 
Subsecretaria de Telecomunicações, com efeitos financeiros a partir de I ° de 
outubro de 1999. 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 2000. 

Diretor-Geral 



Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 163, DE 2000 

Quinta-feira 10 02123 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 

atribuições regulamentares, e de acordo com os Atos n° 9 de 1996 e n° 
15 de 1997 da Comissão Diretora, 

RESOLVE: 

Art. 1° - São designados os servidores TADEU IZIDRO 

PATROcíNIO DE MORAES, matrícula nO 2577, e ADRIANO BEZERRA 
DE FARIA, matrícula nO 2438, como gestores titular e substituto, 
respectivamente, da carta-contrato nO 070/99, celebrado entre o 

Senado Federal e a ENTEC - EMPRESA TÉCNICA DE ENGENHARIA 
LTDA. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 2000. 

Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N! 164, DE 2000 

Fevereiro de 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 

atribuições regulamentares, e de acordo com os Atos nO 9 de 1996 e nO 

15 de 1997 da Comissão Diretora. e tendo em vista o constante no 

processo nO 001838/00-8, 

RESOLVE: 

Art 1° - São designados os servidores ZILÁ MARIA BARRETO 

ROCHA. matrícula nO 3470, e MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES, 
matrícula nO 2928, como gestora titular e substituto, respectivamente, 

do contrato n° 013/00. celebrado entre o Senado Federal e a CLÍNICA 

DE OLHOS DR. JOÃO EUG~NIO L TOA. 

Art 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 9 de fevereiro de 2000. 

Diretor-Geral 



Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 10 02125 

ATOS DA DIRETORA-EXECUTIVA DO PRODASEN 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA 
DO PRODASEN N!! 5, DE 2000 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOL VE: 

AIt. 1° - Designar os servidores SilVIO ARY TOMAZ NUNES, 

matrícula 054, e VALDIR ALVES DOS SANTOS, matrícula 169, para 

Gestores Titular e Suplente, respectivamente, do contrato celebrado entre 

este Órgão e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato nO 45/1999 Processo: PD 339/99-7 

Contratado: NIHON TELEMÁTICA L TOA. 

Objeto: Fornecimento de 05 (cinco) Leitores de Código de 

Barras, com suporte para mesa, tecnologia laser, marca 

Metrologic, modelo MS6720, com garantia de funcionamento. 

AIt. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

RESBORGES 
Diretora-Executiva 
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PI'n, 'f'" 1- ~­
.) .. 1 _1\j ..... t<)C,. 

Fevereiro de 2000 

Ci.~7~ 
Diretor da Olv. tl-.: ; .. .':r.i;;ttaç.ã.a " Finanças 

PRa;;";":Jtt~ 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA 
DO PRODASEN N~ 6, DE 2000 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores SílVIO ARY TOMAZ NUNES, 

matrícula 054, e VALDIR ALVES DOS SANTOS, matrícula 169, para 

Gestores Titular e Suplente, respectivamente, do contrato celebrado entre 

este Órgão e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato nO 44/1999 Processo: PD 339/99-7 

Contratado: TRIX TECNOLOGIA L TOA 

Objeto: Fornecimento de 04 (quatro) peças de 

Coletores/Leitores de Código de Barras, marca Trix, modelo 

TRI-PC, com garantia de funcionamento. 

AIt. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2Sde janeiro de 2000. 

REGINA C· IA Pé ES BORGES 
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~11""'" SI'" 

~0.tJt 
Oh!.' ;. "'1'1, ri~;roÇi. I AGuçaI 

~:' "f~',:::EN 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA 
DO PRODASEN N~ 7, DE 2000 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores HÉLIO CHAGAS FILHO, matrícula 

312, e AFFONSO CELSO H. CAVALCANTI JÚNIOR, matrícula 287, para 

Gestores Titular e Suplente, respectivamente, do contrato celebrado entre 

este Órgão e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato nO 09/2000 Processo: PD 726/99-0 

Contratado: MONSERRA T TURISMO L TOA. 

Objeto: Fornecimento de passagens aéreas nacionais e 

internacionais para o PRODASEN. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 sde ja eiro de 2000. 

Diretora-Executiva 

'" 
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cYV'UQV:\:~ 
1.;,;. g'_~"I .. 

'Ol,elo, da OI,. " Adminl.lr1çlo e flalaç •• 
PROOASEN 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA 
00 PRODASEN N!! 8, DE 2000 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado I=ederal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentar,es, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do S'nado Federal n°S 09/92 e 03/95, RESOLVE: 

Art. 1° - Desi§nar os servidores PAULO FERNANDO DOS SANTOS 

MONIZ, matricula 357, e RAQUEL FERREIRA REIS SILVA, matrícula 374, 

para Gestores Titular e Suplente, respectivamente, do contrato celebrado 

entre este Órgão e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato nO 40/1999 Processo: PD 435/92-9 

Contratado: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 

Objeto: Permissão de uso da área de 19m2 (dezenove metros 

quadrados), localizada -no prédio do Anexo "C' do Senado 

Federal, e do ramal analógico interno de nO 311.4290, de 

propriedade do PROOASEN, para funcionamento de uma 

agência bancária da CEF. 

; Art 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Bra5i11a, z:de Janeiro de 2000. 

! 
REGINA 

Diretora-Executiva 



Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA 
DO PRÚDASEN N!! 9, DE 2000 

Quinta-feira 10 02 J 29 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do Senado Federal n°S 09/92 e 03/95, RESOL VE: 

Art. 1° - Designar os servidores JOSÉ DE FÁTIMA DOS REIS, 

matrícula 061, e MARIA REGINA DE CARVALHO, matrícula 160, para 

Gestores Titular e Suplente, respectivamente, do contrato celebrado entre 

este Órgão e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato nO 01/2000 Processo: PD 548/99-5 

Contratado: XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA L TDA. 

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva para 01 (uma) impressora XEROX modelo X-4635, de 

propriedade do PRODASEN, com o fomecimento de peças 

novas e originais. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 ~1iJ· ~eiro de 2000. 

REGINA 



02130 Quinta·feira 10 DIÁRIO DO SENADO fEDERAL 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA 
DO PRODASEN N~ 10, DE 2000 

Fevereiro de 2000 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atds do Primeiro-Secretário , 
do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores DEOMAR ROSADO, matrícula 484, e 

PAULO DE MORAES NUNES, matrícula 521, para Gestores Titular e 

Suplente, respectivamente, do contrato celebrado entre este Órgão e a 

empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato nO 048/1999 Processo: PD 495/99-9 

Contratado: LíNEA INFORMÁTICA L TOA. 

Objeto: Aquisição, sob forma de venda consignada, de 

Comutadores ATM, Comutadores Token-Ring, Comutadores 

ETHERNET, Concentradores Token-Ring, Cabos de Fibra 

Ótica, Painéis de Conexão e Racks de Instalação, incluindo 

serviços de instalação, configuração, conectorização, migração, 

treinamento e assistência técnica, por meio de manutenções 

preventiva e corretiva, com fomecimento de peças novas e 

originais. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, ~m',aneiro de 2000. 

RESNAjE ERESBORGES 
Diretora-Executiva 



Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA 
DO PRODASEN N!! 11, DE 2000 

Quinta-feira 10 02131 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOL VE: 

Art. 1° - Designar os servidores SUSSUMU ERNESTO YAMADA, 

matrícula 554, e ADRIANA LABOISSIERE, matrícula 407, para Gestores 

Titular e Suplente, respectivamente, do contrato celebrado entre este Órgão 

e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato na 12/2000 Processo: PD 690/98-8 

Contratado: GÊNESE INFORMÁTICA L TDA. 
Objeto: Aquisição, com instalação e assistência técnica, de 15 

(quinze) Scanners de mesa A4 coloridos de 600 DPI, com 

Alimentador de páginas automático, marca HEWLLET 

PACKARD, modelo SCANJET 6250c. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2ScJe j eiro de 2000. 

REGINA. CÉL 'l!.F?E ES. BORGES 
. D;retor'!--E.xe~utiva.. 
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'~ .. \(.r--
.l!lIi"d !J.~~;.V~lI.l1ltt. 

Diretor da Oi .... cc Administração I fln.n~u. 
FSODASEN 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA 
DO PRODASEN N'!. 12, DE 2000 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federa·1 PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOLVE: 

Art. 10 - Designar os servidores CUSTÓDIO SALATIEL DOS 

SANTOS DIAS, matrícula 005, e JOSÉ PEREIRA DA SILVA, matrícula 065, 

para Gestores Titular e Suplente, respectivamente, do contrato celebrado 

entre este Órgão e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato n° 06/2000 Processo: PD 727/99-7 

Contratado: AMMC COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTíCIOS L TOA. 

Objeto: Fornecimento de açúcar refinado, em pacotes de 01 

(um) quilo. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2~~, 

REGINA CÉLIA A RES BORGES 
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liJ ' rf.:/ 1(""' 1 "- ,. 
- 1..: .. ·1JI_ .;Ut: -.. ,E .. 

Diretor da Div. do Administraçio e rlRlnçes 
"'R(;D~SE/I 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA 
DO PRODASEN N!! 13, DE 2000 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores CUSTÓDIO SALATIEL DOS 

SANTOS DIAS, matrícula 005, e JOSÉ PEREIRA DA SILVA, matrícula 065, 

para Gestores Titular e Suplente, respectivamente, do contrato celebrado 

entre este Órgão e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato na 07/2000 Processo: PD 727/99-7 

Contratado: CAFÉ OURO DE MINAS L TOA. 

Objeto: Fornecimento de café em pó de primeira qualidade, 

acondicionado em pacotes de 'h (meio) quilo. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasílla,28 ~""'fG' l.J.eiro de 2000. 

REGINA 
Diretora-Executiva 
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PU8L!{~UE-SE. 

, ' ........ ~ ... j .~' - - '. 

Diretor da OI". de dmlnistraçio e Flalnçes 
PROOASEN 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA 
DO PRODASEN N!! 14, DE 2000 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOLVE: 

An1° . Designar as servidoras LUCIENE CAMPOS DA SILVA, 

matricula 355, e IVANILDA DA SILVA VIANA, matrícula 367, para Gestores 

Titular e Suplente, respectivamente, do contrato celebrado entre este Órgão 

e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato nO 02/2000 Processo: PD 724/99-8 

Contratado: J. CÂMARA & IRMÂOS S/A 

Objeto: Publicação de avisos de licitações, extratos contratuais 

e outros afins, para o PRODASEN, em dias úteis, em local 

apropriado para esse tipo de divulgação. 

Art. 20
• Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

8",.lIIa.2 ~ de 2ODO. 

~jES80RGES 
Diretora-Executiva 
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PL!GLtrjUE·SE'. 

Olretor d3 DI,-" ti~ Idmiflislracào '.) Finanças 

ATO DA I)IRETORA-EXECUTIVA 
DO PRODASEN N!! 15, DE 2000 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores VALDIR FERNANDES PEIXOTO, 

matrícula 095, e SIL VÉRIO FRANCISCO OLIVEIRA ROSENTHAL, matrícula 

482, para Gestores Titular e Suplente, respectivamente, do contrato 

celebrado entre este Órgão e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato nO 035/1999 Processo: PD 386/99-5 

Contratado: MC WELCH COMPUTADORES, Comércio, 

Importação e Exportação Ltda_ 

Objeto: Fornecimento de 03 (três) unidades de Estação 

duplicadoras de CD-ROM, marca MediaForm, modelo CD-5900 

de4x_ 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

~ __ rereiro de 2000. 

RESBORGES 
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i 

ATO DA DIRE ;ORA-EXECUTIV A 
DO PRODASEN N!! 16, DE 2000 

Fevereiro de 2000 

.::.~ ... ~ . 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar as servidoras CLÁUDIA HELENA MIRANDA 

GUIMARÃES, matricula 329, e MIRIAN GASSENFERTH VELOSO 

INNECCO, matrícula 460, para Gestores Titular e Suplente, respectivamente, 

do contrato celebrado entre este Órgão e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato nO 03/2000 Processo: PD 792/99-3 

Contratado: INFORMATIONAL IMPORTADORA DE 

REVISTAS E LIVROS TÉCNICOS L TDA. 

Objeto: Aquisição de livros estrangeiros destinados ao acervo 

da Biblioteca do PRODASEN. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Bnsili., O~~""i'" de 2000. 

REGINA J:., PERES BORGES 
Diretora-Executiva 
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'0i '". d"C-
::lIretor ~2 01'1. r.o m' istTação li finanças 

PRODASEN 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA 
DO PRODASEN N.!! 17, DE 2000 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores CUSTÓDIO SALA TIEL DOS 

SANTOS DIAS, matrícula 005, e JOSÉ PEREIRA DA SILVA, matrícula 065, 

para Gestores Titular e Suplente, respectivamente, do contrato celebrado 

entre este Órgão e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato nO 11/2000 Processo: PD 725/99-4 

Contratado: POLlGRAMA URBANIZAÇÃO E OBRAS L TDA. 

Objeto: Prestação de serviços de jardinagem, compreendendo 

a manutenção dos jardins do PRODASEN, nas áreas internas e 

externas dos prédios, inclusive áreas de estacionamento, 

gramados de cobertura e plantas. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 04 tHrf~"~.reiro de 2000. 

Diretora-Executiva 
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PUBLIQU[:··SE. 

Cl,JY.~ 
DIretor da OI G': ~ 1'.' Ch'n u 

v. "" ..... dmrnlslraçãG I FIa 
PROOASEN ançu 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA 
DO PRODASEN N!! 18, DE 2000 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os servidores JOSÉ DE ARAÚJO CARDOSO, 

matrícula 038, e MANOEL EDUARDO DE CARVALHO NETO, matrícula 

167, para Gestores Titular e Suplente, respectivamente, do contrato 

celebrado entre este Órgão e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato nO 10/2000 Processo: PD 760/99-4 

Contratado: DELTA ENGENHARIA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO L TOA. 

Objeto: Prestação de serviços de reforma da sala Chiller do 

PRODASEN. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 04.de-fev,ereiro de 2000. 

REGINA ERES BORGES 
Diretora-Executiva 



Fevereiro de 2000 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

ATO DA DIRETORA-EXECUTIVA 
DO PRODASEN N~ 19, DE 2000 

Quinta-feira 10 02139 

A Diretora-Executiva do Centro de Informática e Processamento de 

Dados do Senado Federal PRODASEN no uso das atribuições 

regulamentares, e de acordo com o disposto nos Atos do Primeiro-Secretário 

do Senado Federal nOs 09/92 e 03/95, RESOL VE: 

Art. 10
_ Designar os servidores MÁRIO SÉRGIO PEREIRA 

MARTINS, matrícula 423, e JOSÉ CARLOS PEDROSA BETÔNlCO, 

matrícula 073, para Gestores Titular e Suplente, respectivamente, do 

contrato celebrado entre este Órgão e a empresa abaixo relacionada: 

a) Contrato n° 50/1999 Processo: PD 923/99-0 

L 

Contratado: ACECO PRODUTOS PARA ESCRITÓRIOS E 

INFORMÁTICA L TOA . 

Objeto: Aquisição e instalação de um sistema de proteção das 

instalações físicas para a sala do computador central e 

servidores da rede local do PRODASEN. 

Art. 2' - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

eJJlWE~eiro de 2000. 

ESBORGES 
Diretora-Executiva 



. COMISSÃO REPRESENTA TIV A 
DO 

CONGRESSO NACIONAL 
(PERíODO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1999 A 14 DE FEVEREIRO DE 2000) 

Titulares 
PMDB 
I. Nabor Júnior 
2. Renan Calheiros 
3. Iris Rezende 

PFL 
I. Carlos Patrocínio 
2. Bello Parga 

BLOCO DE OPOSiÇÃO 
I. Roberto Saturnino 

PSDB 
I. Geraldo Melo 

Titulares 

I. Darci Coelho 
2. Paes Landim 
3. Vilmar Rocha 

\. Eunicio Oliveira 
2. Jorge Pinheiro 
3. Ricardo Noronha 

I. Julio Semeghini 
2. Lúcia Vânia 
3. Maria Abadia 

I. Geraldo Magela 
2. Pedro Celso 

I. Márcio Reinaldo Moreira 

1. Luiz Antõnio Fleury 

I. Celso Jacob 

1. José Antonio 

I. Clementino Coelho 

SENADO FEDERAL 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PFL 

PMDB 

PSDB 

PT 

PPB 

PTB 

PDT 

BLOCO, PSB, PC do B 

PPS 

Suplentes 

I.Casildo Maldaner 
2. Mauro Miranda 
3. Maguito Vilela 

I. Edison Lobão 
2. Francelino Pereira 

I. Geraldo Cândido 

I. Ludio Coelho 

Suplentes 

I. Aracely de Pau la 
2. Paulo Braga 
3. Paulo Octávio 

1. Alberto Fraga 
2. Euler Morais 
3. Pedro Chaves 

I. Danilo de Castro 
2. Dr. Heleno 
3. Juquinha 

I. João Fassarella 
2. Pedro Wilson 

I. Roberto Balestra 

I. Magno Malta 

I. Fernando Coruja 

I. Agnelo Queiroz 

1. Márcio Binar 



(I) CONSELHO DE tTICA E DECORO PARLAMENTAR 
( Eleito em 30-6-1999) 

Presidente: Ramez Tebet (*) 
Vice-Presidente: Juvêncio da Fonseca (*) 

Titulares 

I. Casildo Maldaner 
2. Ramez Tebet 
3. Nabor Junior 
4. Ney Suassuna 
5. Amir Lando 

1. Geraldo Allhoffl. 
2. Francelino Pereira 
3. Paulo Souto 
4. luvêncio da Fonseca 

I. Lucio Alcãntara 
2. Osmar Dias 
3. José Roberto Arruda 

I : Lauro Campos 
2. Heloisa Helena 
3. Jefferson Peres 

n Eleitos em 24.11.99. 

PMDB 

PFL 

PSDB 

Bloco de OposiçJ.o 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 

Suplentes 

I. Marluce Pinto 
2. Gerson Camata 
3. (Vago) 
4. (Vago) 
5. (Vago) 

1 José Agripino 
2. Carlos Patrocínio 
3. Djalma Bessa 
4. Freitas Neto 

I. Antero Paes de Barros 
2. Luzia Toledo 
3. Romero Jucá 

I. José Eduardo Dutra 
2. Marioa Silva 
3. Roberto Satumino 

., 

(1) Ao Serviço de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento, vinculado à Secretaria-Geral da 
Mesa, compete providenCiar o expediente de seus dirigentes e conceder suporte administrativo, de 
informatica e de instrução processual referentes às suas atribuiçOes institucionais definidas na 
Constituição Federal (art. 220 a 224), na Lei nO 8.389, de 1991. no Regimento Interno e, 
especificamente, nas Resoluções nOs 17 e 20, de 1993. e 40, de 1995. (Resolução nO 9/97). 

Fones: 311-3265 
311-4552 
Chefe: Marcello Varella 



SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E 
PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Secretários: 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 3511 - 3514 Fax: 3606 

CRISTINA JUDlTE VICINO (Ramal 4251) 
FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCÍDlA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Secretários: 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NElO (Ramal: 4256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4526) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Secretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELlSABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ - ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GILDETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO RICARDO BORGES LlNHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO ,AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 3519) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
- MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



COMISSÕES PERMANENTES 
(Arts. 72 e 77 RISF) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS - CAE 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 
(27 titulare. e 27 suplentes) • 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AGNELO ALVES RN 2461/2467 ,. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 2. PEDROSIMON RS 3230/3232 
JOSÉ ALENCAR MG 401814621 3. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 4. ALBERTO SILVA PI 305513057 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. MARLUCE PINTO RR 130114062 
GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 6. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
RAME2TEBET MS 2221/2227 7. WELLINGTON ROBERTO PB 3194/3195 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 8. AMIRLANDO RO 3130/3132 
CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 9. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 ,. JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 
FRANCELINO PEREIRA MG 2411/2417 2. JOSÉ JORGE PE 3245/3246 
EDISON LOBÃO MA 2311/2317 3. ROMEUTUMA SP 2051/2057 
BELLOPARGA MA 3069/3072 4. BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 
JONAS PINHEIRO MT 2271/2272 •• EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
FREITAS NETO PI 2131/2137 6. GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 
PAULO SOUTO BA 317313175 7. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 

PSDS 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF_L Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 ,. VAGO RR 2111/2117 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 3. LUIZ PONTES CE 3242/3243 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 4. LÚCIO ALCÂNTARA CE 2111/2117 
PEDRO PIVA SP 2351/2355 5. OSMAR DIAS PR 2121/2137 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I 

EDUARDO SUPUCY - PT SP 
LAURO CAMPOS· PT DF 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 
JEFFERSON PERES· PDT AM 

TITULAR I UF I 

LUIZ OTAVIO (2) PA 

(I) PPS retIra-se do Bloco. em 5110/1999. 
(2) Desfiliou-se do PPB. em 15/1211999. 

Reuniõcs: Terças·feiras às 10:00 horas 
Secretário: Dirceu Vieira Machado Filho 
Tc:lefones da Secretaria: 311·3516/4605 

3213/3215 •• ANTONIO C. VALADARES - psa SE 
2341/2347 2. SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 
2391/2397 3. ROBERTO FREIRE-PPS (11 PE 
4229/4230 4. MARINA SILVA - PT AC 
2061/2067 5. HELOISA HELENA - PT AL 

PPB 

Ramais I SUPLENTE I UF I 

3050/4393 I.ERNANDES AMORIM RO 

Sala n° 19 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Rcunilo: 311·32 S5 
Fax: 311·4344. E:'mail: dircclI@senado.gov.br 

Ramais 

2201/2207 
2241/2247 
2161/2164 
218112187 
3197/3199 

Ramais 

2255/2257 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Presidente: OSMAR DIAS 

Vice-Presidente: HELOisA HELENA 
(29 titulares e 29 suplentes} 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 1. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 2. JOSE SARNEY AP 3429/3431 
JOSE ALENCAR MG 4018/4621 3. MAURO MIRANDA GO 2091/2097 
LUIZ ESTEVÃO DF 406<4/4065 4. JADER BARBALHO PA 2441/2447 
MAGUITO VILELA GO 3149/3150 5. JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 6. AMIRLANDO RO 313013132 
PEDROSIMON RS 3230/3232 7. GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 8. JOSE FOGAÇA RS 1207/1607 
VAGO 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I RamaiS I SUPLENTES I UF I Ramais 

JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 1. EDISON LOBAO MA 2311/2317 
JUVÉNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 2. FREITAS NETO PI 2131/2137 
DJALMA BESSA BA 2212/2213 3. BERNARDO CABRAL 

.. 
AM 2081/2087 

GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 4. PAULO SOUTO BA 3173/3175 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 5. JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 6. JORGE BORNHAUSEN SC 420014206 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 7. VAGO 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 8. VAGO 

PSDB 

TITULARES I UF I RamaiS I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 1. ARTUR DA TAVOLA(2} 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. LUZIA TOLEDO 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 3. PEDRO PIVA 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 4. JOSE ROBERTO ARRUDA 
SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 5. GERALDO LESSA 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 6. ÁLVARO DIAS 

(I) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT. PDT. PSB) 

TITULARES I UF I RamaiS I SUPLENTES 

GERALDO CANDlDO - PT RJ 2171/2172 1. EMILlA FERNANDES - PDT 
MARINA SILVA· PT AC 2181/2187 2. LAURO CAMPOS - PT 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 2241/2247 3. ROBERTO FREIRE-PPS (1) 
HELOíSA HELENA - PT AL 3197/3199 4. JOSE EOUARDO OUTRA - PT 
TIÃO VIANA - PT AC 3038/34'3 5. JEFERSON PERES - PDT 

PPB 

TITULAR I UF I Ramais I SUPLENTE 

LEOMAR QUINTANILHA TO 

(I) PPS retira-se do Bloco. em 5/101199'1. 

(2) Desfiliou-se do PSDB. em 17/8/1999 

2071/2077 ERNANDES AMORIM 

RJ 2431/2437 
ES 202212024 
SP 2351/2353 
DF 2011/2017 
AL 4093/4096 
PR 320613207 

I UF I Ramais 

RS 2331/2337 
DF 2341//2347 
PE 2161/2164 
SE 2391/2397 
AM 2061/2067 

\ UF I Ramais 

RO 2251/2257 

Reuniões: Quanas-feiras de 9:00 as I) :00 horas (.) 
Secretario: José Roberto A. Cruz 

Sala n° 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3359 

Telefones da Secretaria: 311-4608/3515 
l·} Hor.no d. It;ordo com <kI,be<lo;.to 00 COk,'O d. P'("d~l" dç {·cm",Ó ••• Lldcrn p..,~ 

Houno.ultn<nl.1 ou." .. ·( ....... I~ OOhot" 

Fax: 311-3652 - E-mail: jrac@senado.gov.br 



1.1) - DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DF. 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUIÇÃO INFANTO-JUVENIS 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

,RELATORA: SENADORA HELOÍSA HELENA 

MARLUCE PINTO 
LUIZ ESTEVÃO 

RR-1301/4061 
DF-4064/65 

GERALDO ALTHOFF SC-1041147 
MARIA DO CARMO ALVES SE-4055/57 

:', " 

( I ) 

nJ:.LU'''A HELENA (PT) 
TIÃO VIANA (PT) 
EMÍLIA FERNANDES 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (.) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jr8c@Senado.gov.br 

Alr3197199 
AC-3038/3493 
RS-2331/37 

; ;".-' 

REUNIÓES: SALA N°lIA - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.: DA SALA DE REUNIÓES: 311-3359 

'ri 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ ESTEVÃO 
VICE-PRESIDENTE: 

LUIZ ESTEVÃO 
MARLUCE PINTO 

(I) PPS retira-se do Bloco. em 5/1011999. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N° 09 -.ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL (5) DA SECRETARIA: 311-351514608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNiÕES: 311-3359 

DESIGNADA EM: 0611011999 

DF-41164165 
RR-1301/4062 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
Presidente: JOSÉ AGRIPINO 

Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 
(23 titulares e 23 suplentes) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I' Ramais 

AMIR LAND'O R'O 3130/3132 1. CARL'OS BEZERRA MT 2291/2297 
RENAN CALHEIR'OS AL 2261/2262 2. AGNEL'O ALVES RN 2461/2467 
IRIS REZENDE G'O 2032/2039 3. GILVAM B'ORGES AP 2151/2157 
JADER BARBALH'O PA 2441/2447 4. LUIZ ESTEVÃ'O DF 4064/4065 
J'OSÉ F'OGAÇA RS 1207/1607 5. NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
PEDR'OSIM'ON RS 3230/3232 6. WELLlNGT'ON R'OBERT'O PB 3194/3195 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 7. J'OSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
R'OBERT'O REQUIÃ'O PR 240112407 8. VAG'O 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais 1 SUPLENTES I UF I Ramais 

BERNARD'O CABRAL AM 2081/2087 1. M'OREIRA MENDES R'O 2231/2237 
J'OSÉ AGRIPIN'O RN 2361/2367 2. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
EDIS'ON L'OBÃ'O MA 2311/2317 3. BELL'OPARGA MA 3069/3072 
FRANCELIN'O PEREIRA MG 2411/2417 4. JUVENCI'O DA F'ONSECA MS 1128/1228 
R'OMEUTUMA SP 2051/2057 5. J'OSE J'ORGE PE 3245/3246 
MARIA 0'0 CARM'O ALVES SE 4055/4057 6. M'OZARILD'O CAVALCANTI RR 1160/1163 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 1. ARTUR DA TAV'OLA (2) RJ 2431/2437 
CARL'OS WILS'ON (3) PE 2451/2457 2. PEDRO PIVA SP 2351/2353 
LÚCI'O ALCÂNTARA CE 2301/2307 3. LUIZ P'ONTES CE 3242/3243 
LUZIA T'OLED'O ES 2022/2024 4. R'OMER'OJUCÁ RR 2111/2117 
SÉRGI'O MACHAD'O CE 2281/2287 5. GERALDO LESSA AL 4093/4095 

(I) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT. PDT. PSB) 

TITULARES I UF j Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO c. VALADARES - PSB SE 2201/2204 1. SEBASTIÃ'O R'OCHA - PDT AP 2241/2247 
ROBERT'O FREIRE - PPS (1) PE 
JOSE EDUARD'O DUTRA - PT SE 
JEFFERS'ON PERES - PDT AM 
(I) PPS reUra-se do Bloco. em 05/10/1999. 
(2) Desfiliou-se do PSDB em 17/8/1999. 
(3) Filiou-se ao PPS em 23/9/1999. 

2161/2167 
2391/2397 
2061/2067 

Reuniões: Quartas-feiras às 10:30 horas (*) 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 

2. 
3. 
4. 

MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 
HEL'OiSA HELENA - PT AL 3197/3199 
EDUARD'O SUPLICY - PT SP 3215/3217 

Sala n' 03 - Ala Senador Alexandre Costa 
Teleione da Sala de Reunião: 311-3541 
Fax: 311-4315 - E-mail: altairg@senado.gov.br 

(-) HOflnO de .cordo (:(Im delibrraçlo do Co\églo de Presldcl'Ue1 de CorruS5Óe$ e uderc, Pan,danos 
Horirio regllnentU' Qu&rtls·felr&s lS 1000 horas 



3.1. COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTICA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 
JUDICIÁRIO" E RECEBER NOVAS DENÚNCIAS E INFORMAÇOES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

Presidente: 
Vice-Presidente: 

(7 membros) 

PMDB -3 

PLF-2 

PSDB-I 

BLOCO DE OPOSICÃO - 1 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Presidente: FREITAS NETO 

Vice-Presidente: LUZIA TOLEDO 
( 27 titulare. e 27 5""'ente.) 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

AMIRLANDD RD 3130/3132 ,. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
AGNELO ALVES RN 2461/2467 2. NEY SUASSUNA PB 434514346 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 3. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
IRIS REZENDE GO 2032/2039 4. ALBERTO SILVA PI 3055/3057 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 5. JADER BARBALHO PA 2441/2447 
PEDRO SIMON RS 3230/3232 6. VAGO 
ROBERTO RECUIÃO PR 2401/2407 7. JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 
GILVAM BORGES AP 2151/2157 8. VAGO 
LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 9. VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 ,. GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 
FREITAS NETO PI 2131/2137 2. FRANCEUNO PEREIRA MG 2214/2217 
DJALMA BESSA BA 2212//2213 3. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 4. MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 5. ROMEU TU MA SP 2051/2057 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 6. EDISON LOBÃO MA 2311/2317 
BELLO PARGA MA 3069/3072 7. MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 

PSDB 

TITULARES I UF I RamaiS I SUPLENTES I UF I RamaiS 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 ,. CARLOS WILSON (3) PE 2451/2457 
ARTUR DA TÁVOLA (2) RJ 2431/2437 2. OSMAR OIAS PR 2121/2125 
LUZIA TOLEDO ES 2022/2024 3. VAGO (Cessão ao PPS) 
LÚCIO ALCÃNTARA CE 2301/2307 4. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
GERALDO LESSA AL 4093/4095 5. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 

(I) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT. PDT. PSB) 

TITULARES I UF I RamaiS I SUPLENTES I UF I RamaiS 

SEBASTIÃO ROCHA -PTD AP 2241/2247 ,. GERALDO CANDIDO - PT RJ 2117/2177 
HELOiSA HELENA - PT AL 3197/3199 ,. ANTONIO C. VAlADARES _ PSB SE 2201/2207 
EMILlA FERNANDES - PTD RS 2331/2337 3. LAU RO CAMPOS - PT DF 2341/2347 
ROBERTO SATURNINO- PSB RJ 4229/4230 4. TIÃO VIANA - PT AC 3038/3493 
MARINA SILVA - PT AC 2181/2187 5. JEFFERSON PERES - POT AM 2061/2067 
PPIl 

TITULAR I UF I RamaiS I SUPLENTE I UF I RamaiS 

LUIZ OTAVIO (4) PA 3050/4393 ,. LEOMAR aUINTANILHA TO 2071/2077 

11) 1'I'S retira-se do Hloco. em 05/1011999. 
121 Dcstiliou-sc do I'SDH. em 17/8/1999 
1.1) Filiou-se ao PPS. em 2J/W1999 
(4) Dcsliliou-sc do prB. em 15/12/1999. 

Reuniões: Terças-feiras as 17:00 horas (.) 
~ecrctar]o: Júlio Ricardo I3. I,inhares 
1 ele fones da Secretaria: 311-349&/4604 
,', 1l,,,U1" d. I<",do «Im d~~b<1~~ do C~<~>O d. Pr=ó<~'~' d< (omo,só<. C l.od"e. P,,,,,iI,,,,, 

lin .. "" r.~"n"n'" ()u,,,, ....... ,, .. " I~ fi() 110", 

Sala n" I:'> - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3276 
FAX,311-JI21 



4.1) -

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

AMIRLANDO 
GERSON CAMATA 
PEDRO SIMON 

::I' " 

PRESIDENTE: 
(09 TITULARES) 

RO-3130132 
ES-3203/04 
RS-3230132 

DJALMA BESSA BA-2211/17 

!il!~?if:R~O~M:E:UmT~UsM':JjAi); ,"",.,.",m..,..:""JP-2~SI/S7 
AI.VAKlJ DIAS PR-3206/07 

DA TÁVOLA (2) RJ-2431/37 
~~i~~~>~[.,i~~~:';· .;.:.~, L.,.,. :(1IBlOC(fOF{QS'~ÔJPT~i>D:t;.pSBf;~~~~_";~ 

GERALDO CANDIDO - PT RJ-2171n7 
EMILlA FERNANDES - PDT RS-233 1/37 

, I) PPS retira-se do Bloco. em 511 ()11999. 
(2) Desfiliou-se do PSDB. em 171811999. 

REUNiÕES: SALA N" IS - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LlNHARES 
TEL (s) DA SECRETARIA: 311-349814604 TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br 



4.2) - COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

TITULARES 

JOSÉ FOGAÇA 
MAGUITO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FOÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCELlNO PEREIRA 

(06 TITULARES) 

RS-1207/1607 

~ L 

~t.~~~~~~:7.:'1(1),~t~~~~p.e9$(Ç~g;(!if~JlE~dItU 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ- 4229/30 

rt.tJ>".JSZIil3lf1itiJ~~~~~{'0}~,~~~~~;;,~,·, ;~.\.t> ~:~;.~~~';~T~;, p'p_B?:1~~~~~~Kt\~}~:ã:!;j;tsM1m.§iStttt{§tt~~I#:'i#M! 
~~~~ ... :....u...."""""'»'-"."Jo.,.'_""""_""'_""'~'_.'''''''-' .~,<, ... ,· ..• ~.:> .... I .. _ ..... _' ... " _"'''~'n'~''',,,,,,~ "'*,t).;. ..... o:..~~~ .. _;r...:...-"".JJL ... ~...:Ik .. "" ... 

LUIZ OTAVIO (2) PA-3050/4393 

(1) PPS retira-se do Bloco. em 5110/1999. 
(2) Desfiliou-se do PPB, em 15112/1999. 
(3) Licenciado em 20.01.2000 

REUNiÕES: 58 FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. L1NHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
::-MAIL: julioric@senado.gov.br 

SALA N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COS 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 



5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
Presidente: JOSÉ SARNEY 

Vice-Presidente: CARLOS WILSON 
(19 titulares e 19 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF i Ramais I SUPLENTES J UF L Ramais 

GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 1. AGNELO ALVES RN 2461/2467 
JADE R BARBALHO PA 2441/2447 2. GERSON CAMATA ES 3203/3204 
JOÃO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. LUIZ ESTEVÃO DF 406414065 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 4. MAGUITO VILELA GO 3149/3150 
MAURO MIRANDA GO 2091/2097 5. MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
WELLlNGTON ROBERTO PB 3194/3195 6. JOSÉ ALENCAR MG 4018/4621 
JOSÉ FOGAÇA RS 1207/1607 7. PEDRO SIMON RS 3230/3232 

PFL 

TITULARES J UF L Ramais 1 SUPLENTES I UF L Ramais 

BERNARDO CABRAL AM 2081/2087 1. HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 
ROMEU TU MA SP 2051/2057 2. JOSÉ AGRIPINO RN 2361/2367 
JOSÉ JORGE PE 3245/3246 3. DJALMA BESSA BA 2212/2213 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 4. GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 5. PAULO SOUTO BA 317313175 

PSOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 1 UF J Ramais 

ARTUR DA TAVOLA (2) RJ 2431/2437 1. LUCIO ALCANTARA CE 2301/2307 
C~RLOS WILSON (3) PE 2451/2457 2. JOSÉ ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
LUDIO COELHO MS 2381/2387 3. ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 
PEDROPIVA SP 2351/2353 4. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 

(1) BLOCO DE OPOSIÇÃO (PT, POT, PSB) 

TITULARES I UF I Ramais I 

LAURO CAMPOS - PT DF 
EDUARDO SUPLICY - PT SP 
TIÃO VIANA - PT AC 

(1) PPS reura-se do Bloco. em 5/1011999. 
(2) Desfiliou-se do PSDB. em 17/811999. 
(3) Filiou-se ao PPS. em 23/9/1999. 

Reuniões: Terças·feiras às 17:30 horas (-) 
Secretário: Marcos Santos Parente Filho 
Telefone da Secretaria: 311-3259/3496/4777 

2341/2347 
3215/3217 
3038/3493 

1. 
2. 
3. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP 2241/2247 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 
EMILIA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 

Sala nO 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reunião: 311·3367 
Fax: 311-3546 

(0) Horáno de lcordo com del",beraçAo do Cole~lo de Presidentes de COll'llssOe' e Lidtte$ PlnlCll.,os 
Honno regimental Qu.Nu-ferras u 1000 horu 



6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI. 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
123 titulares e 23 suplentesl 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES 1 UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 2. 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 3. 
MAURO MIRANDA GO 209112097 4. 
GILVAM BORGES AP 2151/2152 5. 
VAGO 6. 
VAGO 7. 
VAGO 8. 
PFL 

TITULARES I UF I Ramais I 

JOSE AGRIPINO RN 2361/2367 1. 
PAULO SOUTO BA 3173/3175 2. 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 1160/1163 3. 
JosÉ JORGE PE 3245/3246 4. 
JUVÉNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. 

ARLINDO PORTO PTB (c ..... } MG 2321/2327 6. 

PSOB 

TITULARES L UF I Ramais I 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 2011/2017 
LUIZ PONTES CE 324213243 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 
ROMEROJUCÁ RR 2111/2117 
GERALDO LESSA AL 4093/4096 

(I) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT. POT. PSB) 

TITULARES J UF I Ramais I 

ANTONIO C. VALADARES - PSB SE 2201/2207 
EMILIA FERNANDES - PDT RS 233112337 
GERALDO CÂNDIDO - PT RJ 2171/2177 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 216112164 
(I \ PPS rellra-se do Bloco. em 05/10/1999. 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 às 1I :30 horas CO) 
Secretário: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 3 11-4354/4607 

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 

1. 
2. 
3. 
4. 

CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
IRIS REZENDE GO 203212039 
JOSÉ SARNEY AP 3430/3431 
RAMEZTEBET MS 2221/2227 
ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
GILBERTO MESTRINHO AM 310413106 
VAGO 
VAGO 

SUPLENTES I UF I Ramais 

JONAS PINHEIRO MT 227112277 
JORGE BORNHAUSEN SC 4200/4206 
HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 
MARIA DO CARMO ALVES SE 4055/4057 
EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4072 
FREITAS NETO PI 2131/2137 

SUPLENTES I UF I Ramais 

ALVARO DIAS PR 3206/3207 
ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
VAGO (Cessão ao PPSI 
VAGO 

SUPLENTES I UF I Ramais 

EDUARDO SUPLICY - PT SP 3215/3217 
TIÂO VIANA - PT AC 3038/3493 
JOSE EDUARDO DUTRA - PT SE 2391/2397 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 422914230 

Sala n' 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Reuni~o: 3 11-3292 
Fax: 3 11-3286 

(., HortnO d~ aeordo com dd,beraçlo do Colc\tio de Pre11dentcs de ComISsões c Uderes Patlldano1 
HOflno r~men,.1 TerçaS.te"" u '<I 00 horu 



7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
Presidente: ROMERO JUCÁ 

Vice-Presidente: ROMEU TU MA 
(17 titulares e 9 suplentes) 

PMOB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. GILVAM BORGES AP 2151/2157 
VAGO 2. IRIS REZENDE GO 2032/2039 
JOÁO ALBERTO SOUZA MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS AL 2261/2262 
MARLUCE PINTO RR 1301/4062 
NEY SUASSUNA PB 4345/4346 
WELUNGTON ROBERTO PB 3194/3195 

PFL 

TITULARES I UFl Ramais 1 SUPLENTES -I UFI Ramais 

HUGO NAPOLEÃO PI 3085/3087 1. BELLOPARGA MA 3069/3072 
GERALDO ALTHOFF SC 2041/2047 2. FRANCELINO PEREIRA MG 2411/2417 
ROMEU TU MA SP 2051/2057 
MOREIRA MENDES RO 2231/2237 
ERNANDES AMORIM RO 2251/2255 

PSDB 

TITULARES 1 UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

CARLOS WILSON (21 PE 2451/2457 1. PEDROPIVA SP 2351/2353 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. SÉRGIO MACHADO CE 2281/2287 
ROMEROJUCA RR 2111/2117 

-(1) BLOCO DE OPOSIÇÃO-(PT, PDT, PSB) 

TITULARES 1 UF T Ramais' r 
EDUARDO SUPLICY - PT SP 
JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE 
JEFFERSON PÉRES - PDT AM 

(I) PPS reUra-se do Bloco. em 5/10/1999. 
(2) Filiou-se ao PPS em 23/911999. 

3215/3216 
2391/2397 
2061/2067 

Reuniões: Quartas-feiras às 18:00 horas (0) 
Secretário: José Francisco B. Carvalho 
Telefone da Secretaria: 31 1-3935/3519 

1. 
2. 

SUPLENTES I UF I Ramais 

GERALDO CANDIDO - PT RJ 2171/2177 
ROBERTO SATURNINO - PSB RJ 4229/4230 

Sala n° 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax: 311-1060 

(-) Hor-.no de arordo com dchberlçlo do Coleg,o de: Pres,deruel de COIT)IS~ e Ud~~ Panldanos 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSE SARNEY 

C::J~==~M~ESA DlRET::--O_RA+=:,!+.=-+...::H~ 

MEMBROS TITULARES SUPLENTES 



------------------- - - - - -

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 

DEPUTADOS 

LEGENDA: 
• GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 111 
# GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO" 

SECRETARIA DA COMISSÃO: 
ENDEREÇO CAMARA DOS DEPUTADOS • ANEXO ,,- SALA T/24 - BRASILlA· DF -70160-900 
FONE: (55) (061) 318 7436 - 3187186 - 3188232 - 3187433 - FAX: (55)(061) 318 2154 
httplJ'w'IWW.camara.gov.br (botão de ComIssões Mistas) 
e mail - mercosul(a?abordo.com.br 
SECRETARIO: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO 
ASSESSORIA TECNICA Dra. MARIA CLAUDIA DRUMMOND. Dr. JORGE FONTOURA e Dr. 
FRANCISCO EUG~NID ARCANJO 



PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou DSF slo pone 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou DSF cio pone (cada) 
Valor do numero avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF slo pone 
Pone de Ccrrelo 
Assinatura OCO ou OSF cio pone (cada) 
Valor do numero avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

RS 31.00 
RS 95.50 

R$ 127.50 
R$ 0.30 
R$ 0.80 

R$ 52.00 
R$ 193.20 
R$ 255.20 

R$ 0.30 
R$ 0,80 

Os pedIdos deverão ser acomDannaoos de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386-2 PAB SEEP. conta n' 920001-2. Banco do 
Bras.1. Agencia 3602-1. conta nO 170500-8. ou reCibo de oeposlto vIa FAX (0611 224-5450. a 
lavor ao FUNSEEP. malcanao a aSSlOatura pretenalda. conforme tabela ae códigos 
!ndemif1caaores a03Dco olscnmrnado: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Edições Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
02000202902003-X - Venda de Editais 
02000202902004-8 - orçamento/Cobrança 
02000202902005-6 - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienação de Bens !leilão) 
02000202902007 -2 - Secretaria Especial de Editoração e Publicaçóes 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRES PODERES SINO - BRASILIA - DF - CEP 701&5-900 

CGC 00.530.27910005-49 

Obs.: Não sera recebido cheque via carta para efetivar assmaturas dOS DCN. 

Maiores Informações Delas telefones (061) 311-3812 e (061) 311-3803. Serviço de 
Administração Económlca-Financelfa/Controle de ASSinaturas. com José Leite. IvaOlr Duane 
Mourão ou Solange Viana C ·sIcante. 
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SENADO FEDERAL 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

o Projeto do Código Civil 
no Senado Federal 

Projeto de Lei do Código Civil,'em dois vol­
umes. No primeiro, textos elaborados e 
revistos, os pareceres do Relator-Geral e os 
dados da discussão e votação da matéria no 
Plenário. No segundo volume encontram-se as 
contribuições dos juristas ao trabalho 
legislativo. 

Preço (dois volumes): R$ 30,00 

Conheça nOS50 catálogo nalntemet 

www.senado.gov.br/web /seepcatl catalogo.cfm 

------------------------------------
Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Confirme o preço e disponibilidade pelo telefolle (061) 311-3575; 
2. - Efetue depósito, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agénCla 3602-1, do Banco do 

Brasil, Conta-corrente 170.500-8, preenchendo o campo "depósito identificado (código dv)/finalidade" 
com o código 02000202902001-3 (obrigatório); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comprovante do depósito; 
4 - Encaminhe o formulário abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhada 

do comprovante ORIGINAL do depósito, para: 

Nome: 

Endereço: 

Cidade: 

SUbsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N2 - Unidade de apoio III - Praça dos Três Poderes 

70.165-900 - Brasília - DF 

CEP: UF: 

Publicação Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 



SENADO 
. FEDERAL 

SECRETARIA 
. ESPECIAL· 
DE EDITORAÇÃO 
E PUBLlCAÇOES 

EDiÇÃO DE HOJE: 184 PÁGINAS 


